
Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/b572b3f9-fd8e-
4b6e-a6d1-a85749a8b048

Tipo Processo (de Aditivo Contratual)
Número 9900024275/2023

Assunto Solicita prorrogação de prazo do contrato 14/2018, Perfil X
Construtora S/A.

Interessados
Aberto em 12/06/2023

Setor autuante 255 - SECONSER - GABSCN - GABINETE SECONSER
(26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 12/06/2023 10:23:10 (Horário de Brasília).

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/b572b3f9-fd8e-4b6e-a6d1-a85749a8b048


Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 1. Comunicação Interna - CI nº 38/2023/1209 -
SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC

CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d665312-82b2-
4eee-adb1-fa414ca02338

Espécie/Tipo Comunicação Interna - CI

Número 38/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto comunicação interna
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d665312-82b2-4eee-adb1-fa414ca02338


CI: 0144/2023

Data: Origem: AREAS VERDES / ARBORIBUS

Destino:

Resumo do assunto: SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO - CONTRATO 
14/2018

Recebido em: ____ / ____ / _____

09/06/2023
GABINETE

 A Senhora Secretária, 

Tendo em vista a necessidade da continuidade na prestação, de forma contínua, dos serviços na 

prestação de serviços contínuos de manutenção da arborização e áreas verdes urbanas no município de 

Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica 

em nível de engenharia, serviço especializado de manejo na arborização urbana(plantio, tratamento 

fitossanitário, combate a colônia de cupins e recomposição de passeio públicos(golas),  solicito a 

prorrogação do prazo por um período de 12 meses. 

Informo que existe em andamento um processo 9900015853/2023, porém não existe tempo 

viável para realização do certame licitatório, antes do vencimento do contrato em curso, que destina se 

a contratação de empresa jurídica especializada para a prestação de serviços contínuos de manutenção 

da arborização e áreas verdes urbanas no município de Niterói, com fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica em nível de engenharia e serviço 

especializado de manejo na arborização urbana(plantio, tratamento fitossanitário, combate a colônia de 

cupins e recomposição de passeio públicos(golas).

Em observância ao art. 107; da Lei 14.133/2021, outro ponto relevante a se destacar, é a 

vantajosidade na prorrogação, vez que os preços pactuados se mantêm da data da apresentação da 

proposta pela empresa contratada e consequentemente as condições e preços permanecem vantajosos 

para a Administração. 

Esta prorrogação é imprescindível para o funcionamento dos serviços contínuos de manutenção 

da arborização e áreas verdes urbanas no município de Niterói.

Saliento que atribuída a esta Secretaria de Conservação e Serviços Públicos, criada através da 

Lei Municipal nº 3.022 de 21 de março de 2013, concentrar e coordenar os serviços de manutenção e 

conservação da Cidade sendo a pasta responsável.
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CI: 0144/2023

Data: Origem: AREAS VERDES / ARBORIBUS

Destino:

Resumo do assunto: SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO - CONTRATO 
14/2018

Recebido em: ____ / ____ / _____

09/06/2023
GABINETE

Suscito, por precaução, a possibilidade de prorrogarmos por excepcionalidade, por um período 

hábil, o contrato atualmente vigente na manutenção preventiva e corretiva da arborização e áreas verdes 

urbanas no município de Niterói, até que o procedimento licitatório se finde sem ressalvas e possamos 

prosseguir, sem interrupções, com o serviço prestado, por ser a medida mais vantajosa à administração 

pública atualmente. 

Alexandre Moraes da Silva
Departamento de Arborização Urbana

Mat. 1243295-0
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 13/06/2023 10:45:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d665312-82b2-4eee-adb1-fa414ca02338



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 2. Ofício nº 41/2023/1209 - SECONSER -
SSESCN - SUBSEC EXEC CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b0a67005-a067-
4022-8552-9c14c7366947

Espécie/Tipo Ofício

Número 41/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto ofício
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b0a67005-a067-4022-8552-9c14c7366947


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-970. 

 Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 
 

 

 

 

 

 
 

Ofício nº. 190/2023. 

 

 

 

Niterói, 12 de junho de 2023. 

    

Prezados Senhores, 

 

Considerando, que o prazo do contrato 14/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

NITERÓI, tendo como gestora a SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇAO E 

SERVIÇOS PUBLICOS e a empresa Perfil x Construtora S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.733.497/0001-69, expirará no dia 02 de setembro de 2023. 

Venho por meio desta, dirigir-me a Vossa Senhoria, a fim de indagar a existência de 

interesse na renovação do supracitado Instrumento Contratual nas condições e preços 

atualmente pactuados. 

Na oportunidade, reitero votos de elevada estima e distinta consideração,                     

colocando-me a disposição. 

   

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Dayse Monassa 

Secretária Municipal de Conservação  

e Serviços Públicos. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 12/06/2023 10:37:19 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b0a67005-a067-4022-8552-9c14c7366947



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 3. Ofício nº 44/2023/1209 - SECONSER -
SSESCN - SUBSEC EXEC CONSERVA (26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e5c177f6-ec0c-
4594-bb66-3e159236cb16

Espécie/Tipo Ofício

Número 44/2023/1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Assunto Ofício
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e5c177f6-ec0c-4594-bb66-3e159236cb16
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 13/06/2023 10:45:49 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 13/06/2023 20:13:27 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e5c177f6-ec0c-4594-bb66-3e159236cb16



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 4. Certidão Negativa nº 1124/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f0e1f640-2121-
4378-b9ff-dee540e45bba

Espécie/Tipo Certidão Negativa
Número 1124/2023
Assunto Certidões Negativas

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f0e1f640-2121-4378-b9ff-dee540e45bba
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  05/02/2023  , em referência ao pedido  23922/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:  PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

CNPJ:  08.733.497/0001-69    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  79.34475.3

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 1QDX.1100.1010.7385

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 05/02/2023  às  11:51:55.9

Esta certidão tem validade até  04/08/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 07/02/2023  às  07:38:53.0
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

05-2023/1468526

6029c0131b6f9ec8b176f5177eb63b72

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 08/05/2023 ÀS 07:49:40

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

08.733.497/0001-69 Ativo

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

06/08/2023
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PERFIL X CONSTRUTORA S.A.
CNPJ: 08.733.497/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:31:39 do dia 22/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2023.
Código de controle da certidão: BEE0.581A.5B5B.3356
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PERFIL X CONSTRUTORA S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.733.497/0001-69
Certidão nº: 11700734/2023
Expedição: 20/03/2023, às 11:00:36
Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PERFIL X CONSTRUTORA S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.733.497/0001-69, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.733.497/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/01/2007

 
NOME EMPRESARIAL
PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PERFIL X CONSTRUTORA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
EST VELHA DE MARICA

NÚMERO
249

COMPLEMENTO
********

 
CEP
24.753-511

BAIRRO/DISTRITO
VARZEA DAS MOCAS

MUNICÍPIO
SAO GONCALO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NFE@PERFILXCONSTRUTORA.COM.BR

TELEFONE
(21) 3602-7790

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/01/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/04/2023 às 15:20:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.733.497/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/01/2007

 
NOME EMPRESARIAL
PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
EST VELHA DE MARICA

NÚMERO
249

COMPLEMENTO
********

 
CEP
24.753-511

BAIRRO/DISTRITO
VARZEA DAS MOCAS

MUNICÍPIO
SAO GONCALO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NFE@PERFILXCONSTRUTORA.COM.BR

TELEFONE
(21) 3602-7790

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/01/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/04/2023 às 15:20:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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30/05/2023, 08:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.733.497/0001-69
Razão

Social: PERFIL X CONSTRUTORA S A

Endereço: EST VELHA DE MARICA 249 / VARZEA DAS MOCAS / SAO GONCALO / RJ /
24753-511

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/05/2023 a 27/06/2023

Certificação Número: 2023052901222795204914

Informação obtida em 30/05/2023 08:46:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Id: 2470162

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 11 de Abril de 2023 às 02:27:30 -0300.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ETR VELHA DE MARICA, 0249 PARTE
Varzea das Mocas - SÃO GONÇALO RJ 24.753-511

Data da situação cadastral

11/04/2011

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação cadastral

Nome empresarial

11/04/2011

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

79.344.753

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Anônima Fechada

Habilitada

08.733.497/0001-69

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

Secundárias
01.61-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
16.22-6/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO
25.12-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
25.39-0/01 - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
25.42-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
31.01-2/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
37.02-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.12-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.21-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.22-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
43.29-1/03 - INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43.30-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 09/05/2023 14:50:45.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
47.43-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
73.12-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO
77.29-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS
MUSICAIS
77.31-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
78.20-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
78.30-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
95.21-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

AFR 33.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 11/04/2011. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 09/05/2023 14:50:45.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 08.733.497/0001-69

Número de Ordem do Livro: 18

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

NIRE 33300307435

CNPJ 08.733.497/0001-69

Número de Ordem 18

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município São Gonçalo

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

01/01/2016

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

233123

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 18

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

233123

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D3.67.61.04.7E.AE.7C.E6.4E.AB.3A.56.00.6A.78.AB.AB.1E.CC.DB-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

08.733.497/0001-69

01/01/2022 a 31/12/2022

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

Versão: 10.1.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33300307435

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  18

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

D3.67.61.04.7E.AE.7C.E6.4E.AB.3A.56.00.6A.78.AB.AB.1E.CC.DB

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

08733497000169
PERFIL X 

CONSTRUTORA S A:
08733497000169

442439888356594593
029710923583738132

41

01/02/2023 a 
01/02/2024

Sim

Contador 51403684715
SOSTHENYS CAMARA:

51403684715
722536671402433115

0
07/06/2022 a 
07/06/2023

Não

NÚMERO DO RECIBO: 

D3.67.61.04.7E.AE.7C.E6.4E.AB.3A.
56.00.6A.78.AB.AB.1E.CC.DB-1

em
 

às
 

02/05/2023 16:45:46

1D.77.E3.3B.7E.1B.93.F5 
57.84.F3.3A.BE.D9.67.C7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 08.733.497/0001-69

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 190.435.851,39R$ 148.833.735,07

       RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS R$ 190.435.851,39R$ 148.833.735,07

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (14.796.885,95)R$ (11.374.157,92)

       (-) DEDUCOES R$ (14.796.885,95)R$ (11.374.157,92)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 175.638.965,44R$ 137.459.577,15

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (117.258.960,29)R$ (87.425.127,00)

       (-) MAO DE OBRA R$ (390.200,03)R$ (365.252,90)

       (-) PESSOAL R$ (30.757.692,70)R$ (23.361.918,14)

       (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (13.944.603,70)R$ (9.637.254,59)

       (-) OUTROS CUSTOS R$ (72.166.463,86)R$ (54.060.701,37)

    LUCRO BRUTO R$ 58.380.005,15R$ 50.034.450,15

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (25.983.641,17)R$ (18.387.299,16)

       (-) PESSOAL R$ (2.335.659,13)R$ (1.689.230,75)

       (-) SERVICOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (3.837.506,60)R$ (2.261.090,30)

       (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (5.651.234,38)R$ (3.997.353,45)

       (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (1.643.450,63)R$ (1.270.660,29)

       (-) DESPESAS DE ALUGUERES R$ (412.500,00)R$ (1.320.582,86)

       (-) DESP C/VEICULOS E CONSERV DE 
BENS R$ (8.838.852,19)R$ (4.600.246,70)

       (-) PROPAGANDAS E PUBLICIDADES R$ (1.403.022,42)R$ (706.824,29)

       (-) MULTAS R$ (13.657,56)R$ (601,32)

       (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (1.847.758,26)R$ (2.540.709,20)

      DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ 821.672,25R$ 175.470,73

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.037.483,50R$ 272.107,55

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (215.811,25)R$ (96.636,82)

      (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS

R$ (764.983,01)R$ 103.616,69

       OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 741,90R$ 0,00

       (-) RESULTADO NA VENDA DE BENS R$ (0,00)R$ 357.553,33

       (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (765.724,91)R$ (253.936,64)

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 32.453.053,22R$ 31.926.238,41

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 32.453.053,22R$ 31.926.238,41

      (-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (11.163.961,09)R$ (11.008.040,41)

       (-) PROVISÃO IRPJ / CSLL R$ (11.163.961,09)R$ (11.008.040,41)

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 21.289.092,13R$ 20.918.198,00

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 21.289.092,13R$ 20.918.198,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D3.67.61.04.7E.AE.7C.E6.4E.AB.3A.56.00.6A.78.AB.AB.1E.CC.DB-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 08.733.497/0001-69

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 55.958.988,31R$ 44.912.300,59

 CIRCULANTE R$ 46.391.169,29R$ 36.408.857,72

  DISPONIVEL R$ 12.199.459,12R$ 23.341.447,77

   CAIXA GERAL R$ 1.069,02R$ 1.756,10

   BANCOS C/MOVIMENTO R$ 164.464,05R$ 4.220.561,02

   APLICACOES FINANCEIRAS R$ 12.033.926,05R$ 19.119.130,65

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 34.191.710,17R$ 13.067.409,95

   VALORES A RECEBER R$ 16.941.837,80R$ 4.995.080,48

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 17.103.831,00R$ 7.873.010,63

   ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 146.041,37R$ 199.318,84

 NÃO CIRCULANTE R$ 9.567.819,02R$ 8.503.442,87

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 4.699.628,92R$ 4.980.000,00

   OUTRAS CONTAS R$ 4.699.628,92R$ 4.980.000,00

  INVESTIMENTOS R$ 1.802.064,74R$ 665.037,30

   INCENTIVOS FISCAIS R$ 0,00R$ 0,00

   OUTROS INVESTIMENTOS R$ 1.802.064,74R$ 665.037,30

  IMOBILIZADO R$ 3.066.125,36R$ 2.858.405,57

   BENS R$ 17.211.027,16R$ 15.155.549,11

   (-) FUNDO DE DEPRECIACAO E 
AMORTIZACAO

R$ (14.144.901,80)R$ (12.297.143,54)

PASSIVO R$ 55.958.988,31R$ 44.912.300,59

 CIRCULANTE R$ 22.334.660,27R$ 11.696.002,08

  CIRCULANTE R$ 22.334.660,27R$ 11.696.002,08

   FORNECEDORES R$ 4.882.718,05R$ 8.658.971,31

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.760.375,44R$ 1.984.565,72

   IMPOSTOS, TAXAS E CONTR A 
RECOLHER

R$ 940.423,30R$ 1.038.479,17

   CONTAS A PAGAR R$ 21.748,95R$ 13.985,88

   OUTRAS CONTAS R$ 14.729.394,53R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 33.624.328,04R$ 33.216.298,51

  CAPITAL SOCIAL R$ 5.000.000,00R$ 5.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.000.000,00R$ 5.000.000,00

  RESERVAS R$ 28.196.916,13R$ 28.216.298,51

   RESERVAS R$ 28.196.916,13R$ 28.216.298,51

  LUCROS OU PREJUIZOS R$ 427.411,91R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUIZOS R$ 427.411,91R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D3.67.61.04.7E.AE.7C.E6.4E.AB.3A.56.00.6A.78.AB.AB.1E.CC.DB-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

01/01/2022 a 31/12/2022 08.733.497/0001-69

Número de Ordem do Livro: 18

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-PJ

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 018.907.207-55

N° de Série do Certificado 44243988835659459302971092358373813241

Nome do Signatário PERFIL X CONSTRUTORA S A:08733497000169

Autoridade Certificadora 
Emissora

AC Certisign RFB G5

Validade 01/02/2023 a 01/02/2024

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 514.036.847-15

N° de Série do Certificado 7225366714024331150

Nome do Signatário SOSTHENYS CAMARA:51403684715

Autoridade Certificadora 
Emissora

AC VALID RFB v5

Validade 07/06/2022 a 07/06/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 13/06/2023 10:46:05 com assinatura simples
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 13/06/2023 20:13:26 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f0e1f640-2121-4378-b9ff-dee540e45bba



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 5. Despacho nº 99000118232252/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9e8128e3-796e-
4d7a-a94e-7ec288b7fdda

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118232252/2023
Assunto Despacho

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9e8128e3-796e-4d7a-a94e-7ec288b7fdda


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

     A Sra Secretária,

  Para autorizo na forma da lei.
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 13/06/2023 10:45:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9e8128e3-796e-4d7a-a94e-7ec288b7fdda



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 6. Despacho nº 99000118232431/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8ffb4d60-c246-
4e96-975a-d00e006eda53

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118232431/2023
Assunto Para providencias ao seu cargo

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8ffb4d60-c246-4e96-975a-d00e006eda53


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logistica, 

 

Para providências ao seu cargo, com relação a realização de pesquisa de mercado.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Bruna De Souza Eletherio (***.802.127-**)
   em 13/06/2023 12:44:39 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8ffb4d60-c246-4e96-975a-d00e006eda53



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 7. Despacho nº 99000118238649/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/defeb253-2ede-
4775-8fd1-7abd584f5f4b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118238649/2023
Assunto Solicito Autorização

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/defeb253-2ede-4775-8fd1-7abd584f5f4b


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Senhora Secretária, solicito autorização de V. Sª, para dar prosseguimento aos trâmites legais para
à prorrogação do Contrato de Serviços na prestação de serviços con�nuos de manutenção da
arborização e áreas verdes urbanas no município de Niterói, com fornecimento de materiais,
equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica em nível de engenharia, serviço
especializado de manejo na arborização urbana(plan�o, tratamento fitossanitário, combate a
colônia de cupins e recomposição de passeio públicos(golas) constantes da inicial.

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 20/06/2023 11:33:33 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/defeb253-2ede-4775-8fd1-7abd584f5f4b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 8. Despacho nº 99000118239236/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e39d2d40-5c8b-
4539-8a8c-e7d4f3a41a9c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118239236/2023
Assunto prorrogação contratual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e39d2d40-5c8b-4539-8a8c-e7d4f3a41a9c


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Dr Leandro Cecchetti

Autorizo na forma da lei para a prorrogação na excepecionalidade. 

Providenciar as formaliações necessárias
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 20/06/2023 16:56:45 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e39d2d40-5c8b-4539-8a8c-e7d4f3a41a9c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 9. Despacho nº 99000118240608/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7597f2ec-ba1b-
4125-b50d-29e8ff6818b9

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118240608/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7597f2ec-ba1b-4125-b50d-29e8ff6818b9


Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118240608/2023

Por Leandro Alves Cecchetti
Em 26/06/2023 15:26:36

Razão Erro no Envio



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 10. Despacho nº 99000118244085/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d10e05d9-9b3b-
4bb2-8783-2c0e12bededa

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118244085/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d10e05d9-9b3b-4bb2-8783-2c0e12bededa


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Arborização,

Retorno o presente processo, considerando a necessidade de instrução processual com a
documentação abaixo relacionada, em atenção ao histórico de recomendações da PGM e
CGM, principalmente relacionados à situações de Excepcionalidade:

1) Documentação de Manutenção da Habilitação da Empresa, inclusive certidões negativas
válidas;

2) Todos os instrumentos firmados com a Empresa, referente ao objeto pleiteado, inclusive
Contratos, Termos Aditivos, Ordem de Início, Apostilamentos, Fichas de CPFGF’s e o
edital utilizado à época do procedimento licitatório;

3) Carta de aceite da empresa, nos termos propostos, informando expressamente se abre
mão de qualquer reajuste;

4) Na eventualidade de solicitação de reajuste da Empresa, deverá ser juntada
documentação comprobatória dos períodos de reajuste, previsão contratual e índice
utilizado;

5) Declaração expressa, assinada pelo fiscal do contrato, de que o serviço vem sendo
prestado de forma satisfatória e pontual, não havendo nenhum fato que desabone a conduta
da empresa;

6) Planilha de serviços com os valores praticados atualmente pela empresa contratada;

7) Planilha de serviços com os valores vazios, para que seja enviada à empresas do ramo
no momento da cotação de preços e;

8) Listagem de contatos (email e telefone) de empresas do ramo, para ser utilizada pelo
Setor de Compras, considerando que o objeto pleiteado trata-se de serviço com
especificidades e peculiaridades técnicas alheias ao conhecimento do quadro
administrativo do referido Setor de Compras, demonstrando-se expressivamente mais
viável a localização de empresas do ramo pela fiscalização do contrato, visto esta ter
contato direto e conhecimento técnico da planilha demandada.

* Informo que, encontra-se disponibilizado na pasta “Público”, da rede interna da
SECONSER, um arquivo nomeado de “Guia de Procedimentos/Tramitação –
Processo de Excepcionalidade”, que contém o passo a passo detalhado e orientado, da
documentação mínima necessária ao curso ordinário do referido processo.

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 26/06/2023 16:55:29 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d10e05d9-9b3b-4bb2-8783-2c0e12bededa



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 11. Contrato de Prestação de Serviços

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-
49fc-8ae6-a852d47002e5

Espécie/Tipo Contrato de Prestação de Serviços
Número
Assunto Contrato de Prestação de Serviços

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5


Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, marcelo serieiro serra, ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5.



Assinado eletronicamente por:
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 29/06/2023 14:46:40 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:32:32 com assinatura avançada (AC CIGA)
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 03/07/2023 15:33:46 com assinatura avançada (AC CIGA)
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 14/08/2023 12:40:24 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ab099396-304e-49fc-8ae6-a852d47002e5



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 12. Termo Aditivo

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ecaed804-9a54-
499b-8d28-55d3f5f4e1db

Espécie/Tipo Termo Aditivo
Número
Assunto Termo Aditivo

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ecaed804-9a54-499b-8d28-55d3f5f4e1db
































Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 13. Edital de Licitação nº 158/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bbbf6d30-bb8d-
4f2a-936c-44e7edb6c8e5

Espécie/Tipo Edital de Licitação
Número 158/2023
Assunto Edital de Licitação

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bbbf6d30-bb8d-4f2a-936c-44e7edb6c8e5
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https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 29/06/2023 14:41:54 com assinatura simples
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 29/06/2023 14:46:38 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4df21ce4-b040-4717-99e5-b5538d2c291b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 15. Despacho nº 99000118247462/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/144e9c16-39fc-
4246-b747-c3ceb1c5e1d2

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118247462/2023
Assunto Atesto dos fiscais

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/144e9c16-39fc-4246-b747-c3ceb1c5e1d2


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de forma eficiente
sem que haja até o momento qualquer fato que desabone essa conduta.

 

 

 

 

Em,      /      /2023 

 

 

 

 

Alexandre Moraes da Silva

Departamento de Arborização Urbana

Mat. 1243295-0

 

 

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 29/06/2023 14:41:51 com assinatura simples
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 29/06/2023 14:46:37 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/144e9c16-39fc-4246-b747-c3ceb1c5e1d2



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 16. Planilha

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53d81d5d-37e4-
4212-b910-086ebb5a3501

Espécie/Tipo Planilha
Número
Assunto Planilha dos serviços com valores praticados

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53d81d5d-37e4-4212-b910-086ebb5a3501
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 29/06/2023 14:41:52 com assinatura simples
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 29/06/2023 14:46:36 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/53d81d5d-37e4-4212-b910-086ebb5a3501



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 17. Planilha

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/470c5050-81f2-
4995-98ed-958fc798f3b2

Espécie/Tipo Planilha
Número
Assunto Planilha dos serviços com valores vazios

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/470c5050-81f2-4995-98ed-958fc798f3b2


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

QUANT. R$ UNIT. TOTAL

1 02.020.0002-0

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO 
DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO (Tipo Cavalete, 
podendo ser de metal e troca a cada 6 meses)

M2 96,00

SUBTOTAL -R$                                 

2 05.105.0033-0
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO 
SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS

H 2112,00

3 05.105.0027-0
MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE 
TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS

H 10560,00

4 05.105.0021-0
MAO-DE-OBRA DE OPERADOR DE MAQUINAS,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

H 4224,00

SUBTOTAL -R$                                 

5 09.005.0054-0

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM ALTURA ACIMA DE 
5,00M E DIAMETRO EM TORNO DE 50CM, COMAUXILIO DE 
EQUIPAMENTO MECANICO

UN 4248,00

6 09.005.0036-0

RETIRADA DE MATERIAL PROVENIENTE DE PODA,DE 
VARREDURA,OU DELIMPEZAS DIVERSAS,A SER FEITA EM 
CAMINHAO C/NO MINIMO 4,00M3DE 
CAPACIDADE,COMPREENDENDO CARGA,DESCARGA E 
TRANSPORTE ATE30KM DE DISTANCIA

M3 23814,27

7 09.005.0115-0
PODA DE ARVORES,LIMPEZA DE GALHOS SECOS E RETIRADA 
DE PARASITAS

UN 29160,00

SUBTOTAL -R$                                 

8 19.004.0045-2
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 
LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1478,40

9 19.004.0045-4
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 
LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 633,60

10 19.004.0110-2
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 7392,00

11 19.004.0110-4
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 3168,00

12 19.004.0004-2
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE 
DE 7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 4435,20

13 19.004.0004-4
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE 
DE 7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 1900,80

14 COTAÇÃO 1 TRITURADOR DE GALHOS H 4224,00

15 19.004.0047-2

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA 
E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EQUI PADA COM ESCADA DE 
EXTENSAO GIRATORIA E BASCULANTE,COM SUPOR 
TE,ACIONAMENTO MANUAL E TODOS OS IMPLEMENTOS 
NECESSARIOS PAR A UM P

H 1478,40

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ARBORIZAÇÃO URBANA NO 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA 
FLORESTAL E OU BIÓLOGO.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID.  MODIFICADO PÓS-RERRATIFICAÇÃO 

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA

SUBTOTAL

                CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 

SUBTOTAL
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ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID.  MODIFICADO PÓS-RERRATIFICAÇÃO 

16 19.004.0047-4

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA 
E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EQUI PADA COM ESCADA DE 
EXTENSAO GIRATORIA E BASCULANTE,COM SUPOR 
TE,ACIONAMENTO MANUAL A TODOS OS IMPLEMENTOS 
NECESSARIOS PAR A UM P

H 633,60

SUBTOTAL -R$                                 

15 22.050.0010-0
DESGALHAMENTO COM MOTO-SERRA.CUSTO VALIDO PARA 
CADA 100 UNIDADES

UN 7840,00

16 22.050.0015-0
TORAGEM COM MOTO-SERRA (TORETE DE 1,20M).CUSTO 
VALIDO PARA CADA 100 UNIDADES

UN 10080,00

17 22.050.0005-0
ABATE DE ARVORES COM MOTO-SERRA.CUSTO VALIDO 
PARA CADA 100 UNIDADES

UN 8900,00

18 22.030.0045-0
PODA DE ESPECIES VEGETAIS DE ALTO NIVEL DE 
DIFICULDADE,EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL 
RESULTANTE

UN 6480,00

SUBTOTAL -R$                                 

TOTAL -R$                                 

BDI 20% -R$                                 

TOTAL GERAL -R$                                 

SUBTOTAL

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 29/06/2023 14:41:50 com assinatura simples
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 29/06/2023 14:46:36 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/470c5050-81f2-4995-98ed-958fc798f3b2



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 18. Despacho nº 99000118247472/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7c4eab96-e879-
4202-b496-05c0e16ad5f3

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118247472/2023
Assunto Listagem de contatos

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7c4eab96-e879-4202-b496-05c0e16ad5f3


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Lista de contatos para realização de pesquisa de mercado
1- contatoeconorte@hotmail.com   Eco- norte (Saulo 22 997109642)
2 - comercial@vcl.com.br    VCL - André (32 988991162)
3 - ciafluminense@ciafluminense.com.br e
sergiomarques@ciafluminense.com.br    -
Márcio 21 976322458
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 29/06/2023 14:41:51 com assinatura simples
* marcelo serieiro serra (***.712.937-**)
   em 29/06/2023 14:46:35 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7c4eab96-e879-4202-b496-05c0e16ad5f3



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 19. Despacho nº 99000118247482/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28cfcf4a-344e-
4202-895d-ffafa8682d2e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118247482/2023
Assunto Em retorno

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28cfcf4a-344e-4202-895d-ffafa8682d2e


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

A Subsecretaria de Infraestrututa e Logística,

 

         Conforme solicitado, segue todas as documentações necessárias para
prosseguimento no pedido de Excepcionalidade.

 

1 – Documentação de Manutenção da Habilitação da Empresa, inclusive
certidões negativas válidas – Peça 4

2 – Contrato – Peça 11

3 – Termos aditivos – Peça 12

4 – Edital – Peça 13

5 – Notas Técnicas – Peça 14

6 – Carta de Aceite da referida empresa – Peça 3

7 – Declaração expressa dos fiscais, de que o serviço vem sendo prestado de
forma satisfatória e pontual – Peça 15

8 – Planilha dos serviços com valores praticados – Peça 16

9 – Planilha dos serviços com valores vazios – Peça 17

10 – Relação de empresas prestadoras de serviço do ramo - 18
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Assinado eletronicamente por:
* Alexandre Moraes Da Silva (***.379.097-**)
   em 29/06/2023 14:41:50 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/28cfcf4a-344e-4202-895d-ffafa8682d2e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 20. Despacho nº 99000118252141/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/96510b2f-3711-
4067-b2f5-de42a5d6d7d5

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118252141/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/96510b2f-3711-4067-b2f5-de42a5d6d7d5


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Tendo em vista a autorização da Secretária da Pasta, segue o presente processo para em conjunto
com o Setor de Compras, Setor de Orçamento e o Setor de Controle Interno providencie a
instrução processual do presente processo, contendo:

- Ampla Pesquisa de Mercado, em conformidade com o Art. 2º do Decreto Municipal
12.517/2017;
- Mapa de Cotação;
- Atualização / Elaboração do Termo de Referência;
- Dotação Orçamentária / Solicitação de Compra;
- Declaração de Adequação Orçamentária.

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 04/07/2023 16:49:54 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/96510b2f-3711-4067-b2f5-de42a5d6d7d5



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 21. Cotação de Preços nº 851/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/50524919-db00-
43d6-bf62-d45288fe06a1

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 851/2023
Assunto E-mail enviado solicitando as Cotações

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/50524919-db00-43d6-bf62-d45288fe06a1


03/07/23, 10:37 Gmail - Cotação - Manutenção Poda - Excepcionalidade - Município de Niterói

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=32a9830442&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r8833586073871520823&simpl=msg-a:r88335860738… 1/1

SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>

Cotação - Manutenção Poda - Excepcionalidade - Município de Niterói
SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com> 30 de junho de 2023 às 17:13
Para: SECONSER COMPRAS <compra.seconser.pmn@gmail.com>
Cco: contatoeconorte@hotmail.com, comercial@vcl.com.br, ciafluminense@ciafluminense.com.br,
sergiomarques@ciafluminense.com.br

Prezados,
 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos –
SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através de processo administrativo nº 9900024275/2023.

 
Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço anexa, no prazo

supramencionado.
 
            Em caso negativo, solicito retorno dentro do prazo supramencionado, para que a empresa continue a fazer
parte do nosso cadastro de fornecedores ativos.

Dados do Comprador/Solicitante:
Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – Prefeitura de Niterói.
CNPJ: 28.521.748/0001-59

2 anexos

Planilha de Serviços - Poda Lote 01.pdf
186K

9900024278-2023 - Cotação da Poda - Excepcionalidade.docx
162K
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https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=32a9830442&view=att&th=1890df0cc334f9d2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ljj0hc4y1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=32a9830442&view=att&th=1890df0cc334f9d2&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_ljj0hc4u0&safe=1&zw


Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 06/07/2023 11:58:07 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/50524919-db00-43d6-bf62-d45288fe06a1



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 22. Suplementação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/409e883d-d692-
4037-b7ab-5a3e0c23f565

Espécie/Tipo Suplementação orçamentária
Número
Assunto Email pedindo a Suplementação Orçamentária

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/409e883d-d692-4037-b7ab-5a3e0c23f565


06/07/23, 11:32 Email – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGU2ZmNhOTA2LWFlZWYtNGE0Zi1iMjIyLWNkMTdkZTYwNzQ3ZQAQAFJlJZmxk0lAvAJhQn… 1/1

Suplementação Orçamentária

SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
<orcamento.seconser@niteroi.rj.gov.br>
Qui, 06/07/2023 11:29

Para:SSO Alterações Orçamentárias <alteracoes.orcamentarias@seplag.niteroi.rj.gov.br>

1 anexos (43 KB)
Suplementação Excepcionalidade Poda Lote 1.xlsx;

Prezados,

Segue o pedido de suplementação orçamentária para a Excepcionalidade do contrato 14/2018 de
Poda, lote 01 para o município de Niterói. 

Atenciosamente, 

Setor de orçamento. 

Rua Visconde do Rio Branco, nº 11 – Ponta da Areia – Niterói – RJ – CEP: 24.020.000

(21) 2719-5113 - ramal 267.
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 06/07/2023 11:58:50 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/409e883d-d692-4037-b7ab-5a3e0c23f565



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 23. Suplementação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2ab0c86e-a928-
4b9d-a8ba-1df5cacc37ab

Espécie/Tipo Suplementação orçamentária
Número
Assunto Planilha com o pedido de Suplementação orçamentária

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2ab0c86e-a928-4b9d-a8ba-1df5cacc37ab


DATA

SECONSER / 864 06/07/2023 Estefania

117742

Suplementar Cancelar

16541 260118.452.0010.4181 33.90.39 1.704.00

PREGÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DA 

ARBORIZAÇÃO E ÁREAS VERDES URBANAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 

Continuado
007.00021 - Contratos e Serviços Continuados - 

Poda, Paisagismo e Jardinagem

Pedido de Excepcionalidade do Contrato 14/2018. 

Processo do pedido: 9900024275/2023
R$ 3.861.546,61

3.861.546,61R$                                       -R$                                                         

¹Exemplo: 0000.00.000.0000.0000

² "Readequação orçamentária", "valor sobrando", descrição da relevância da despesa e correlatos não serão aceitos como justificativa.

³  Ver casos aplicáveis em Decreto 11.573/2014 e suas modificações. 

ÓRGÃO/DEPARTAMENTO

Número Nota Técnica

em trâmite

Alterações solicitadas
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Reduzido

(dotação)
Programa de Trabalho¹

Natureza da 

Despesa

(apenas 6 

dígitos)

Fonte

Justificativa - Motivo do saldo estar livre na 

dotação (cancelamento) ou não ter sido 

previsto (suplementação)²

Objeto (Descrição da Despesa)
Serviço Continuado ou 

Pontual?
Plano Orçamentário (PO)

ENVIADO POR

Aprovação da CPFGF³?
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 06/07/2023 11:58:50 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2ab0c86e-a928-4b9d-a8ba-1df5cacc37ab



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 24. Declaração de adequação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3cda23bd-40ed-
4a9b-b9ba-b06d0d594a31

Espécie/Tipo Declaração de adequação orçamentária
Número
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3cda23bd-40ed-4a9b-b9ba-b06d0d594a31


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 

Processo: 
 

Data: 
 

Rubrica: 
 

Folhas: 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei de responsabilidade 

fiscal, a referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 07/07/2023 12:03:29 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3cda23bd-40ed-4a9b-b9ba-b06d0d594a31



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 25. Despacho nº 99000118254200/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f981f30a-af25-
41c4-8c97-314413d8735a

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118254200/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f981f30a-af25-41c4-8c97-314413d8735a


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 

Processo: 

9900024275/2023 

Data: 

12/06/2023 

Rubrica: 

 

Folhas: 

 

 

 

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística, 

 

Retorno o presente processo, juntando apenas o comprovante de envio do e-

mail com pedido de cotação a empresas do ramo, sem, entretanto, aguardar a 

resposta das mesmas, considerando a expressiva necessidade de celeridade 

dos trâmites processuais, visto a aproximação da data de término do contrato 

vigente. Portanto, este Setor de Compras compromete-se a, no momento 

oportuno, juntar a devida Pesquisa de Mercado. 

Segue também pedido de Suplementação Orçamentária. 

 

Rafael Amaral 
Diretor de Compras e Orçamento 

Mat. 123.711-10 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 06/07/2023 11:58:50 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f981f30a-af25-41c4-8c97-314413d8735a



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 26. Despacho nº 99000118254389/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b3ddd08-0097-
4411-bd58-d391699ece50

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118254389/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b3ddd08-0097-4411-bd58-d391699ece50


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Segue o p.p. para a sua apreciação e análise, em caso posi�vo, solicito, s.m.j., que o mesmo seja
encaminhado para a Assessoria Jurídica para providências cabíveis.

Atenciosamente,

Leandro Alves Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 06/07/2023 12:20:26 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b3ddd08-0097-4411-bd58-d391699ece50



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 27. Despacho nº 99000118255074/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9053e12-9214-
4494-a346-4a9e722bc020

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118255074/2023
Assunto prorrogação de prazo

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9053e12-9214-4494-a346-4a9e722bc020


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A.

Assessoria Jurídica.

Conforme determinação da Secretária de Conservação.

Em prosseguimento para atribuições ao seu cargo.

 

Leila Rodrigues.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leila Desiderio Rodrigues (***.037.377-**)
   em 11/07/2023 17:47:16 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d9053e12-9214-4494-a346-4a9e722bc020



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 28. Despacho nº 99000118265658/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c054c9fa-9493-
4e76-b058-80b897db7025

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118265658/2023
Assunto Segue Minuta Excepcionalidade contrato 14/2018

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c054c9fa-9493-4e76-b058-80b897db7025


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 
 

 

 

 

Processo 

9900024275/2023 

Data 

12/06/2023 

 

Ao Gabinete, 

Encaminho a  Minuta do Termo Aditivo 07/2023 ao Contrato 14/2018, em cumprimento ao 

previsto no art. 38, §ú, da Lei Federal 8666/93, para que o p.p. seja enviado a PGM para emissão do  

competente Parecer Jurídico, no momento oportuno. 

Importantíssimo ressaltar, que a prorrogação por mais 12 meses, uma vez alcançado o limite de 

60 meses determinado em Lei, consiste em medida excepcional, a qual, como estabelece o próprio 

permissivo legal, necessita ser previamente autorizada pela autoridade superior (Chefe do Poder 

Executivo do Município de Niterói) para o correto prosseguimento do feito. 

Em, 17/07/2023. 

 

 

 

 

LUCIMAR S. DOS REIS DE SOUZA 

Advogada – Seconser  

OAB/RJ 153.067 

        Mat.114.391 
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Assinado eletronicamente por:
* LUCIMAR SILVA DOS REIS DE SOUZA (***.064.907-**)
   em 17/07/2023 19:02:38 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c054c9fa-9493-4e76-b058-80b897db7025



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 29. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/caa67a8b-4bc2-
4cab-87f4-209a86c689c3

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número

AssuntoMinuta do termo Aditivo 07/2023 ao contrato 14/2018 - Perfil
X - excepcionalidade -

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/caa67a8b-4bc2-4cab-87f4-209a86c689c3


MINUTA                      
 
 

TERMO ADITIVO 07/2023 AO CONTRATO N° 
14/2018, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO LADO COMO 
GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO 
OUTRO LADO  A  EMPRESA PERFIL X 
CONSTRUTORA S/A, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE NITERÓI, tendo como gestora a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  representada pela Ordenadora de Despesa, 
Srª. DAYSE NOGUEIRA MONASSA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 
0178680115-7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 642.121.577-72, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, doravante denominada SECRETÁRIA, 
sendo a SECONSER sediada na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de 
Janeiro, CEP: 24.020-000, inscrita a Prefeitura Municipal de Niterói no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59,  
do outro lado, na qualidade de contratada, a empresa PERFIL X CONSTRUTORA S/A, com sede na 
Estrada Velha de Maricá, n° 249, Várzea das Moças, São Gonçalo, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.733.497/0001-69, neste ato representado por Sr. FÁBIO CHAGAS VIANA, brasileiro, solteiro, portador 
da Carteira de Identidade n° 07.683.267-4, expedida pelo DETRAN/RJ,  inscrito no CPF/MF sob o n° 
018.907.207-55, pela Srª. JAQUELINE COSTA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de 
Identidade n° 12924563-5, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n°086.837.117-30, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente  TERMO  ADITIVO   DE  
PRORROGAÇÃO DO PRAZO AO CONTRATO nº 14/2018,  com fundamento no  art. 57, §4º, da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nº 
9900024275/2023, e no Pregão Presencial 033/2018, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 14/2018, relativo a prestação de serviços de  manutenção  preventiva e corretiva da 
arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra 
especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo – Lote 01, com fundamento no 
art. 57, inciso §4º, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de setembro de 2023, dando-se ao contrato 
o prazo total de 72 (setenta e dois) meses.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser resolvido ao fim da licitação realizada por meio do 
processo administrativo  n° 9900015853/2023,  com a consequente contratação do licitante vencedor, sem 
que caiba qualquer tipo de indenização à Contratada, por conta do término do Instrumento contratual vigente.  
 
    
CLÁUSULA  TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 
classificados: 
 Programa de Trabalho n.º 260118.452.0010.4181 
 Elemento de Despesa nº 339039 
 Fonte nº 1.704.00 
Com cobertura através da Nota de Empenho nº ___________2023, no valor de ________________. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.   A
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MINUTA                      
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar 
à CONTRATADA o valor total de R$ 11.584.639,83 (onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e três centavos) em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, de 
acordo com as medições, no valor de R$ 965.386,65 (novecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos), cada uma delas, por meio de depósito no Banco Itau, Conta Corrente 
nº ________, Agência ________, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira 
contratada pelo Município, sempre de acordo com as medições, mantendo-se as demais condições de 
pagamento.   
 
CLÁUSULA QUINTA- Da Renúncia ao Reajuste: A CONTRATADA renuncia, neste ato, à aplicação do 
reajuste contratual, relativo a prestação de serviços ocorrida no período de prorrogação em caráter  
excepcional, firmado de acordo com o previsto no art. 57,§4º, da Lei Federal 8666/93.   
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
11.584.639,83 (onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e 
três centavos) totalizando o contrato o valor de R$ 34.753.919,49 (trinta e quatro milhões, setecentos e 
cinquenta e três mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
  
CLÁUSULA OITAVA - Publicação e Controle: O presente instrumento será publicado no órgão oficial da 
Municipalidade, em extrato,  até o 5°  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, podendo a 
publicação ocorrer em até 20 (vinte) dias desta data, e, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do 
extrato, remeterá cópia aos órgãos de controle interno e externo, conforme o caso. 
E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente Termo em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas que também assinam.          
  
       

    Niterói,_______de__________de 2023.  
 

 
DAYSE NOGUEIRA MONASSA 

Secretária Municipal de Conservação e 
Serviços Públicos – SECONSER 

 
 
 
 
 

FÁBIO CHAGAS VIANA                                            JAQUELINE COSTA SILVA 
           PERFIL X CONSTRUTORA S/A                                     PERFIL X CONSTRUTORA S/A 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ____________________________   

 
2) _____________________________ 
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MINUTA                      
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE   

 
 
 
    

     DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 29 do Processo 

Administrativo n° 99/00024275/2023 com as minutas-padrão estabelecidas pelo Decreto n° 11.466/2013 e 

suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013. 

 

 

Niterói,________de__________ de  2023. 
 
 
 
 
 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
    Secretária Municipal de Conservação 

 e Serviços Públicos    
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 18/07/2023 11:35:39 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/caa67a8b-4bc2-4cab-87f4-209a86c689c3



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 30. Despacho nº 99000118266202/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/26551e7d-adde-
456c-b685-0e245396e722

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118266202/2023
Assunto PARECER DA EXCEPECIONALIDADE

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/26551e7d-adde-456c-b685-0e245396e722


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A PGM

SOLICITO PARECER QUANTO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO COM
CLÁUSULA RESOLUTIVA

18/07/2023
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 18/07/2023 12:23:34 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/26551e7d-adde-456c-b685-0e245396e722



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 31. Promoção nº 152/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cdbc712b-8da2-
43f3-ad3b-a6700a5e0c1b

Espécie/Tipo Promoção
Número 152/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cdbc712b-8da2-43f3-ad3b-a6700a5e0c1b


  

  

  
Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói  

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740  

  

Processo nº  
9900024275/2023 

Data  
12/06/2023 

Rubrica  Folha  

Promoção nº  27 /DGMSA/PPLC/2023 

Assunto: Prorrogação e reajuste contratual 

Requerente: Secretaria de Conservação e Serviços Públicos  

 

 

 

 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo originário da Secretaria de Conservação e Serviços 

Públicos - SECONSER enviado à Procuradoria Geral do Município requerendo a análise e 

emissão de parecer acerca da viabilidade da celebração do sexto termo aditivo ao contrato nº 

14/2018, que tem por objeto prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, 

mão de obra especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo. O 

prazo do contrato que se pretende prorrogar irá expirar em 03.09.2023. 

O contrato nº 14/2018 foi firmado originalmente com prazo de vigência de 12 meses, 

no entanto ao longo da execução do contrato foram celebrados aditivos de prorrogação de 

prazo por iguais e sucessivos períodos, de forma que em 31.08.2023 o contrato de prestação 

de serviços contínuos completará 60 meses de vigência, limite máximo estabelecido pelo art. 

57, II, da Lei nº 8.666/93. Assim, o presente processo administrativo foi inaugurado visando à 

celebração de novo termo aditivo para prorrogar a vigência do contrato por mais 12 meses, 
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Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói  

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740  

  

Processo nº  
9900024275/2023 

Data  
12/06/2023 

Rubrica  Folha  

com fundamento no § 4º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, alcançando-se o prazo total de 72 

meses.  

O processo foi instruído da forma a seguir descrita. 

À peça 1, consta comunicação interna com solicitação de autorização para a 

prorrogação pretendida à Sr. Secretária da SECONSER. No documento há a informação de que 

“existe em andamento um processo 9900015853/2023, porém não existe tempo viável para 

realização do certame licitatório, antes do vencimento do contrato em curso”. Afirma-se, 

ainda, que ”a vantajosidade na prorrogação, vez que os preços pactuados se mantêm da data 

da apresentação da proposta pela empresa contratada e consequentemente as condições e 

preços permanecem vantajosos para a Administração” e que a “prorrogação é imprescindível 

para o funcionamento dos serviços contínuos de manutenção da arborização e áreas verdes 

urbanas no município de Niterói”. 

Em prosseguimento, a contrata foi consultada acerca do interesse na prorrogação 

(peça 2) e afirmou seu interesse na prorrogação, mantendo-se as mesmas condições e preço 

atualmente pactuados (peça 3). 

À peça 4, constam os seguintes documentos de habilitação da contratada:  

(i) certidões de nada consta de ações distribuídas em nome da contratada 

nos Serviços Registrais consultados;  

(ii) declaração de não emissão do cartão do I.S.S.Q.N;  

(iii) certidão negativa de dívida ativa emitida pela PGM-São Gonçalo, 

expirada em 19.07.2023;  

(iv) certidão negativa de débitos em dívida ativa emitida pela PGE-RJ, válida 

até 04.08.2023;  
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Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói  

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740  

  

Processo nº  
9900024275/2023 

Data  
12/06/2023 

Rubrica  Folha  

(v) certidão negativa de débitos emita pela Secretaria de Estado de 

Fazenda - RJ, válida até 06.08.2023;  

(vi) certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União;  

(vii) certidão negativa de débitos e tributos mobiliários emitida pela 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo, válida até 20.08.2023;  

(viii) certidão negativa de débitos trabalhistas;  

(ix) CNPJ;  

(x) certificado de regularidade do FGTS – CRF, expirado em 27.06.2023;  

(xi) informações patrimoniais publicadas na imprensa oficial do Estado do 

Rio de Janeiro; 

(xii) comprovante de inscrição e de situação cadastral no Sistema Integrado 

de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro;  

(xiii) Documentos empresariais do Sistema Público de Escrituração Digital da 

RFB. 

Após despachos de encaminhamento do processo (peças 5 a 7), a autorização para 

prorrogação assinada pela Sra. Secretária da SECONSER foi encartada à peça 8. Em seguida, 

os autos foram devolvidos à Diretoria de Arborização para complementação da instrução 

processual (peça 10).  

O contrato de prestação dos serviços dos serviços assinado em 31.08.2023, no valor 

de R$ 9.130.767,44, está presente à peça 11, assim como a Ordem de Início de Execução dos 

Serviços a partir de 03.09.2018. 

À peça 12, constam os termos aditivos firmados ao longo da execução contratual, com 

seus respectivos extratos de publicação, de onde se extraem as seguintes informações: 

i. O Termo Aditivo 01/2019 não foi encartado; 
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ii. Termo Aditivo 02/2019 de acréscimo do objeto em 22,7679% no valor 

de R$ 2.148.427,04, a contar de 02.12.2019 (cláusulas 1ª e 2ª). Não 

consta o valor global contrato;  

iii. Termo Aditivo 03/2020 que prorrogou o prazo de vigência por mais 12 

meses, com renúncia ao reajuste, conferindo-se o prazo total de 36 

meses, no valor de R$ 11.584.639,83 (cláusulas 1ª e 6ª). Não consta o 

valor global contrato;  

iv. Termo Aditivo 04/2021 de redução financeira do valor do contrato em 

8%, passando para o valor de R$ 10.657.868,64 (cláusula 1ª). Não 

consta o valor global contrato;  

v. Termo Aditivo 05/2021 que prorrogou o prazo de vigência por mais 12 

meses, conferindo-se o prazo total de 48 meses e mantendo-se a 

redução financeira de 8%. Valor do aditivo: R$ 10.657.868,64; valor 

global do contrato: R$ 21.315.737,28 (cláusulas 2ª e 6ª);  

vi. Termo Aditivo 06/2022 que prorrogou o prazo de vigência por mais 12 

meses, conferindo-se o prazo total de 60 meses, sem a redução 

financeira e sem renúncia ao reajuste. Valor do aditivo: R$ 

11.584.639,83; valor global do contrato: R$ 23.169.279,66 (cláusulas 2ª 

e 6ª). 

O edital de pregão presencial realizado em 13.08.2018 está presente à peça 13. 

À peça 14, consta Nota Técnica em que se deliberou e aprovou o valor de R$ 

540.616,53 referente ao fim do desconto de 8%.  

A declaração dos fiscais do contrato está presente à peça 15. 

À peça 16, consta a planilha orçamentária preenchida pela contratada e à peça 17, uma 

planilha orçamentária em branco. 
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À peça 18, consta lista de contatos para pesquisa de mercado e às peças 19 e 20 

constam despachos de encaminhamento dos autos. 

À peça 21, consta a cópia do e-mail enviado pelo setor de compras da SECONSER para 

os endereços eletrônicos listados no documento presente à peça 18.  

À peça 22, está presente Planilha com o pedido de Suplementação orçamentária e à 

peça 23, declaração orçamentária assinada pela Sra. Secretária da SECONSER. 

À peça 23, consta despacho com a seguinte informação: 

“Retorno o presente processo, juntando apenas o comprovante de envio do 

e-mail com pedido de cotação a empresas do ramo, sem, entretanto, 

aguardar a resposta das mesmas, considerando a expressiva necessidade de 

celeridade dos trâmites processuais, visto a aproximação da data de término 

do contrato vigente.  Portanto, este Setor de Compras compromete-se a, no 

momento oportuno, juntar a devida Pesquisa de Mercado”. 

  Às peças 24 a 28, constam outros despachos de encaminhamento dos autos. 

  A minuta do Termo Aditivo 07/2023 foi encartada à peça 29, sem declaração de 

conformidade. 

Por fim, o processo foi encaminhado à PGM com solicitação de parecer quanto a 

prorrogação do contrato com cláusula resolutiva (peça 30). 
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II. FALHAS DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

A. JUSTIFICATIVA EXCEPCIONAL NÃO COMPROVADA 

No presente caso pretende-se realizar a prorrogação do contrato de serviço contínuos, 

extrapolando-se o limite máximo de 60 meses estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei 

8.666/93, com fundamento na regra do §4º do mesmo dispositivo legal, que dispõe que, “em 

caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, 

o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze 

meses”. 

Cumpre salientar que prorrogação de contratos de natureza contínua, além do limite 

de 60 meses, precisa estar devidamente justificada nos autos, sendo necessária a 

demonstração de um evento excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

ocasionou a necessidade de prorrogação temporal e a impossibilidade de realização de nova 

licitação, bem como o interesse público na continuidade da prestação do serviço pela 

contratada.  

Nesse sentido é a doutrina de LUCAS ROCHA FURTADO: 

“Cuidado ainda maior deve ter o gestor quando se valer da regra 

contida no § 4º do mesmo art. 57 da Lei 8.666/93, que prevê, em 

caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização 

da autoridade superior, que o seu prazo poderá ser prorrogado em até 

mais doze meses. Essa prorrogação excepcional somente pode ser 

utilizada se houver argumentos que justifiquem a impossibilidade de 

ser realizada a licitação. Não se trata de decisão que envolva apenas 

argumentos relacionados à vantajosidade da manutenção do 

contrato. A decisão de prorrogar excepcionalmente o contrato com 
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fundamento no art. 57, § 4º, deve justificar-se à luz da necessidade de 

o poder público não poder permanecer sem a prestação do serviço e 

de não ter podido realizar a licitação em razão de fatores estranhos à 

sua vontade.”1 

Da mesma forma se manifestou o Tribunal de Contas da União, conforme s trecho do 

acórdão a seguir: 

“Deve ser evitada a prorrogação dos contratos de execução 

continuada além dos 60 meses previstos na Lei de Licitações, uma vez 

que a prorrogação contida no § 4º do art. 57 da norma é excepcional. 

Para tanto, deve ser realizado, a tempo, o processo licitatório para tais 

serviços.” (TCU; Acórdão 1938/2007-Plenário; relator Ubiratan Aguiar; 

sessão de 19.09.2007) 

Entretanto, como se observa do capítulo do relatório, não consta nos autos a 

demonstração da ocorrência de situações excepcionais ou imprevistas, diante de fato 

estranho à vontade das partes.  

É importante pontuar que os argumentos apresentados no documento presente à 

peça 1, não conseguiram demonstrar a ocorrência de situações excepcionais ou imprevistas. 

Ademais, restaram dúvidas que precisam ser esclarecidas, conforme será demonstrado a 

seguir: 

 

 
1 (FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 414) 
Op. Cit. em Prorrogação excepcional do contrato administrativo de prestação de serviço executado de forma 
contínua. 
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1º argumento: “existe em andamento um processo 9900015853/2023, 

porém não existe tempo viável para realização do certame licitatório, 

antes do vencimento do contrato em curso”.  

Posicionamento da Procuradoria Geral do Município de Niterói: 

Neste ponto, é importante o esclarecimento acerca do motivo de o procedimento 

licitatório para contratação de mesmo objeto não ter sido iniciado a tempo de viabilizar a 

continuidade dos serviços. Deverá, então, o órgão de origem identificar se a situação tratada 

no presente processo administrativo decorre falta de planejamento, desídia ou má gestão na 

atuação do gestor público e se está sendo apurada eventual responsabilidade administrativa, 

de forma a não prejudicar o interesse do poder público municipal na continuidade da 

prestação do serviço. 

Quando do retorno dos autos, deverá ser informado detalhadamente o andamento do 

processo 9900015853/2023, apresentando-se em que fase o procedimento se encontra e 

justificada a necessidade de se adotar um prazo máximo de 12 meses, ainda que sob cláusula 

resolutiva. 

 

2º argumento: “outro ponto relevante a se destacar, é a vantajosidade na 

prorrogação, vez que os preços pactuados se mantêm da data da 

apresentação da proposta pela empresa contratada e consequentemente 

as condições e preços permanecem vantajosos para a Administração”. 

Posicionamento da Procuradoria Geral do Município de Niterói: 

  Neste ponto, vale ressaltar que apesar da afirmação de que os preços pactuados se 

mantêm da data da apresentação da proposta e de não ter sido encartado o 1º Termo Aditivo 
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ao contrato, consta da Nota Técnica presente à peça 1 que houve reajuste do valor do 

contrato. Ademais, conforme destacado no relatório, no Termo Aditivo 06/2022 constou 

expressamente que a contratada não renunciou ao reajuste.  

Assim deve ser encartado o 1ª Termo Aditivo e esclarecido se após a celebração do 

6º aditivo houve reajuste do valor do contrato através de Apostilamento ou o motivo de não 

ter havido, já que é direito da contratada e não houve renúncia.  

Além disso, é importante pontuar que vantanjosidade da prorrogação não pode ser 

utilizada, por si só, para justificar a excepcionalidade da prorrogação além do limite legal de 

60 meses. Veja o entendimento do TCU:  

 “A prorrogação contratual por até mais doze meses aplicável a 

serviços contínuos, além do limite de sessenta meses previsto, somente 

é pertinente em situações excepcionais ou imprevistas, diante de fato 

estranho à vontade das partes, não sendo cabível sua adoção 

justificável apenas pela vantajosidade de preços à Administração.” 

(TCU; Acórdão 1159/2008-Plenário; relator Marcos Vinicios Vilaça; 

sessão de 18.06.2008) (Grifou-se.) 

 Conforme entendimento firmado no VISTO/Nº 161/MVSC/PPLC/2022, da lavra o i. 

Procurado-Chefe, deve haver demonstração da vantajosidade nos moldes do Enunciado nº 8 

da PGM, diante da aplicação analógica do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista 

que a prorrogação da vigência de contratos de natureza continuada não afasta a obrigação de 

se perseguir a situação mais vantajosa para a Administração. Logo, o gestor responsável deve 

avaliar se os preços e as condições existentes no momento da prorrogação são favoráveis à 
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continuidade da avença 2, a partir de ampla pesquisa de preços e do custo-benefício da 

prorrogação. 

Apesar disso, no presente caso a pesquisa de preços não foi realizada. 

 

3º argumento: “Esta prorrogação é imprescindível para o funcionamento 

dos serviços contínuos de manutenção da arborização e áreas verdes 

urbanas no município de Niterói”. 

Posicionamento da Procuradoria Geral do Município de Niterói: 

Não constam dos autos elementos que evidenciem a essencialidade dos serviços 

prestados pela contratada e os eventuais prejuízos causados pela solução de continuidade da 

prestação dos serviços. 

É importante notar que a excepcionalidade exigida pelo §4º do art. 57 da Lei 8666/93 

não está relacionada à necessidade do objeto, que, aliás, é pressuposto para a justificativa da 

própria contratação, mas sim em evento anormal, imprevisto e não causado pelas próprias 

partes envolvidas, que impediu a regular conclusão de processo licitatório e que ensejam a 

imperiosa necessidade de prorrogação do ajuste. 

 

 

 

 
2 Acórdão TCU nº 1047/2014-Plenário 
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B. NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS SOBRE OS CONTRATOS, SEUS ADITIVOS E VALORES. 

INCONGRUÊNCIAS ENCONTRADAS PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 

Superado o ponto, analisando-se aditivos encartados à peça 12, é possível verificar 

que, além de o aditivo 01/2019 não ter sido encartado nos aditivos, como já afirmado nesta 

promoção, nos aditivos 02/2019, 03/2020 e 04/2021 não consta o valor global do contrato a 

cada a aditivo firmado. 

Além disso, no aditivo 05/2021 consta que o valor global do contrato totalizou R$ 

21.315.737,28 (cláusulas 2ª e 6ª) e no aditivo 06/2022, o valor global de R$ 23.169.279,66 

(cláusulas 2ª e 6ª). Entretanto, esses valores não se mostram compatíveis com o valor do 

contrato, o que se confirma a partir da informação presente na Nota Técnica de peça 14, 

referente ao valor do contrato e de seus aditivos. Veja: 

 

 Inclusive, na minuta de Termo Aditivo encaminhada consta que o valor global do 

contrato alcançará R$ R$ 34.753.919,49. 

Dessa forma, é imprescindível que seja esclarecido o valor total do contrato alcançado 

a cada prorrogação celebrada. 
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Além disso, deve ser encartada a declaração de conformidade na minuta do aditivo 

que se pretende firmar com a minuta-padrão da PGM, com indicação e justificativa quanto às 

alterações realizadas. 

Quanto à exigência de autorização da autoridade superior, por se tratar de questão 

delicada e que pode resultar em responsabilidade perante os órgãos de controle, entende-se 

que a prorrogação excepcional deve ser autorizada pelo Chefe do Poder Executivo.  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, em síntese, é preciso esclarecer os seguintes pontos para permitir a 

análise pela PGM: 

(i) Houve situação excepcional ou imprevista, estranha à vontade das partes, apta a 

justificar a prorrogação excepcional com fundamento no §4º, do art. 57, da Lei 

8.666/93? 

(ii) Por que o novo procedimento licitatório não se iniciou com a antecedência 

necessária?  

(iii) Em que fase se encontra o processo 9900015853/2023? Ainda que haja previsão 

de cláusula resolutiva, por que é necessário que o aditivo que se pretende firmar 

tenha um prazo máximo de 12 meses? 

(iv) Foi concedido o reajuste contratual em algum momento da execução do contrato?  

(v) Qual o valor global do contrato a cada aditivo firmado? Com a prorrogação 

pretendida, qual o valor total que o contrato alcançará? 
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Ademais, devem ser tomadas as seguintes providências: 

i. Autorização do Chefe do Poder Executivo; 

ii. Apuração de reponsabilidade administrativa em razão eventual falta de 

planejamento, desídia ou má gestão na atuação do gestor público; 

iii. Juntada do 1º termo aditivo firmado; 

iv. Realização de ampla pesquisa de preços e avaliação do custo-benefício da 

prorrogação; 

v. Juntada da declaração de conformidade. 

Feitos os esclarecimentos necessários e adotadas as providências necessárias, retorne-

se o feito para nova análise. 

 

É a promoção. 

À i. Chefia, para visto. 

 

Niterói, 21 de julho de 2023. 

 

DENIZE GALVÃO MENEZES SAMPAIO DE ALMEIDA 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

MAT. Nº 1.242.021-9 
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Assinado eletronicamente por:
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cdbc712b-8da2-43f3-ad3b-a6700a5e0c1b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 32. Visto nº 213/2023/2488 - PGM - PPLC -
PROCURAD DE LICIT E CONTRAT (12.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dcce6065-9a88-
4c5d-a4d9-8b580f4c79e3

Espécie/Tipo Visto

Número 213/2023/2488 - PGM - PPLC - PROCURAD DE LICIT E
CONTRAT (12.1)

Assunto
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dcce6065-9a88-4c5d-a4d9-8b580f4c79e3
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
 

 
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  VISTO/Nº 217/MVSC/PPLC/2023 

Visto. Aprovo a Promoção nº 27/DGMSA/PPLC/2023 da lavra da 

Procuradora do Município Denize Galvão Menezes Sampaio de Almeida, pelos seus próprios 

fundamentos, com acréscimo. 

Trata-se de processo administrativo originário da Secretaria de Conservação e 

Serviços Públicos - SECONSER enviado à Procuradoria Geral do Município requerendo a 

análise e emissão de parecer acerca da viabilidade da celebração do sexto termo aditivo ao 

contrato nº 14/2018, que tem por objeto prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal 

ou biólogo. O prazo do contrato que se pretende prorrogar irá expirar em 03.09.2023. 

A i. procuradora, considerando os presentes desta Procuradoria, bem como a 

excepcionalidade do caso concreto opinou pela impossibilidade da prorrogação enquanto não 

sanados os seguintes questionamentos:  

(i) Houve situação excepcional ou imprevista, estranha à vontade das partes, 

apta a justificar a prorrogação excepcional com fundamento no §4º, do art. 57, 

da Lei 8.666/93? 

(ii) Por que o novo procedimento licitatório não se iniciou com a antecedência 

necessária? 

(iii) Em que fase se encontra o processo 9900015853/2023? Ainda que haja 

previsão de cláusula resolutiva, por que é necessário que o aditivo que se 

pretende firmar tenha um prazo máximo de 12 meses? 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
 

 
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

(iv) Foi concedido o reajuste contratual em algum momento da execução do 

contrato? 

(v) Qual o valor global do contrato a cada aditivo firmado? Com a prorrogação 

pretendida, qual o valor total que o contrato alcançará? 

Recomendando, ainda, que sejam adotadas as seguintes providências: 

i. Autorização do Chefe do Poder Executivo; 

ii. Apuração de reponsabilidade administrativa em razão eventual falta de 

planejamento, desídia ou má gestão na atuação do gestor público; 

iii. Juntada do 1º termo aditivo firmado; 

iv. Realização de ampla pesquisa de preços e avaliação do custo-benefício da 

prorrogação; 

v. Juntada da declaração de conformidade. 

As recomendações exaradas não diferem daquilo que sustentamos 

recentemente no PARECER Nº 40/MVSC/PPLC /2023 (p.a. 9900024278/2023) a partir de 

questionamento desta mesma i. secretaria sobre o mesmo objeto, ressalvada a necessidade de 

autorização do chefe do poder Executivo, sendo suficiente a autorização da autoridade 

máxima do órgão, ou seja, o (a) secretário(a) municipal, nos termos do Decreto Municipal nº 

11.466/20131. 

                                                           
1 Não se confunda com a “autoridade superior” mencionada no art. 26 para fins de ratificação de eventual 
contratação direta, pelo menos não no caso da organização administrativa do Município de Niterói, onde via de 
regra, o único ordenador de despesas das secretarias é o secretário da pasta. Daí, quando seus atos precisam ser 
ratificados resta acudir-se ao Chefe do Poder Executivo, o que não é o caso da autorização da prorrogação 
excepcional, que não requer ato outro de ratificação. Este entendimento, a contrário sensu, restou sedimentado 
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PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Como afirmamos naquela oportunidade, o caráter de excepcionalidade que 

justifica a prorrogação extraordinária deve resultar de evento grave e imprevisível, para o qual 

não tenha contribuído nenhuma das partes contratantes2. 

Em outra oportunidade, o TCU, ao proferir o acórdão de 429/10, determinou 

à Administração que "utilize a faculdade prevista no § 4º do art. 57 da lei 8.666/93 somente 

em caráter excepcional ou imprevisível, para atender fato estranho à vontade das partes, 

abstendo-se de realizá-la apenas com a justificativa de preços mais vantajosos à 

Administração." 

A respeito da necessidade de justificativa em torno da excepcionalidade da 

prorrogação, confira-se a orientação do TCU adotada no Acórdão nº 249/2015 do Plenário: 

Em análise, a unidade técnica posicionou-se pelo não acatamento da justificativa 

apresentada pelo responsável e considerou irregular a prorrogação de prazo 

depois de expirada a vigência do contrato, ultrapassado o prazo de 60 meses, 

sem comprovar as condições excepcionais previstas no art. 57, § 4º, da Lei nº 

8.666/1993, posicionamento que foi acolhido pelo Relator, resultando na imposição de multa ao 

gestor, com fundamento no art. 58, inc. II, da Lei nº 8.443/1992. (TCU, Acórdão nº 249/2015, 

Plenário) 

Destarte, aprovo o parecer, com acréscimo, dispensado o visto do Procurador 

Geral, nos termos da Resolução PGM nº 03/2019 c/c Resolução PGM nº 32/2020, 

ressaltando que o parecer jurídico é peça opinativa, não vinculante, que poderá não ser 

observada pelo gestor desde que o faça de maneira fundamentada, assumindo o ônus de tal 

conduta. 

                                                           
em nosso visto que aprovou o Parecer nº 107/GAVH/PGA/NLC/2019, nos autos do processo administrativo 
nº 230/153/2019. 

 
2 TCU. Decisão 126/2002 1ª Câmara e Ronny Charles. 9ª ed. p. 682. 
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PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em tempo, solicito à assessoria da PPLC o registro do p.p. para fins de 

acompanhamento. 

À SECONSER. 

 

                           Niterói, 21 de julho de 2023. 

 

 

 

              MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO 
Procuradoria de Licitações e Contratos - PPLC 

Procurador – Chefe 
Mat. nº 1.242764-0           OAB/RJ nº 128.752 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO (***.575.187-**)
   em 21/07/2023 14:19:35 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dcce6065-9a88-4c5d-a4d9-8b580f4c79e3



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 33. Despacho nº 99000118272650/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b61e241-b3ee-
423c-8245-ed517a0e6701

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118272650/2023
Assunto Aprovo PGM/Assessoria Jurídica

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b61e241-b3ee-423c-8245-ed517a0e6701


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A.

Assessoria Jurídica.

Em prosseguinto, por determinação da Secretária, para providências ao seu cargo.

 

Leila Rodrigues.
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Assinado eletronicamente por:
* Leila Desiderio Rodrigues (***.037.377-**)
   em 28/07/2023 19:00:51 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3b61e241-b3ee-423c-8245-ed517a0e6701



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 34. Despacho nº 99000118284732/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4cf56e3b-cfe3-
4ebc-9a83-206fab76eb1c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118284732/2023
Assunto Cumprimento de exigências da PGM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4cf56e3b-cfe3-4ebc-9a83-206fab76eb1c


Assinado eletronicamente por Lacilda Mara Pereira dos Santos.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4cf56e3b-cfe3-4ebc-9a83-206fab76eb1c.



Assinado eletronicamente por Lacilda Mara Pereira dos Santos.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4cf56e3b-cfe3-4ebc-9a83-206fab76eb1c.



Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 07/08/2023 12:00:49 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4cf56e3b-cfe3-4ebc-9a83-206fab76eb1c
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9900024275/2023

Peça 35. Despacho nº 99000118289974/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
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Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118289974/2023
Assunto Em cumprimento as exigências da Procuradoria

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fbbe4bf6-8bb1-44d7-a6d0-cc0e2404e19a
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À Assessoria Jurídica 

 

  Em atendimento ao item I, onde a PMG questiona se houve situação 

excepcional ou imprevista, estranha à vontade das partes, apta a justificar a prorrogação 

excepcional do contrato, cumpre consignar que há em trâmite, desde 29/03/2023, ou seja, 

há quase 06 (seis) meses, o processo nº 9900015853/2023, com vistas a nova licitação 

para contratação dos serviços do objeto do presente contrato. 

  Ao longo do supracitado processo, houve pequenos percalços, já que o novo 

contrato será mais robusto e haverá inclusão de novos serviços de maior complexidade e 

novas tecnologias ainda não muito usuais no município. 

  Portanto, levando-se em conta que o contrato em tela vigoraria até o dia 02 de 

setembro de 2023, e o processo administrativo foi iniciado no dia 29 de março de 2023, 

julgou-se internamente que haveria tempo hábil suficiente para realização de novo certame 

e contratação de empresa para execução dos serviços. 

  No que tange o questionamento do item II, que põe em questão o motivo do 

novo procedimento licitatório não ter se iniciado com a antecedência necessária, é 

importante ressaltar, conforme acima aduzido, que se julgou internamente, com base em 

experiências pretéritas desta Secretaria, que quase 06 (seis) meses seriam suficientes para 

formalização de novo contrato. 

  Em relação ao item III, que a PGM indaga sobre em que fase encontra-se o 

processo 9900015853/2023, e também sobre a necessidade do aditivo que se pretende 

firmar tenha um prazo máximo de 12 meses, urge salientar que o processo de nova 

contratação do objeto do presente contrato está com carga para Procuradoria de Licitações 

e Contratos (PPLC), para análise do atendimento a exigências realizadas pelo parecer 

anterior da douta PGM, em fase final de análise e confecção. 

  Quanto a pretensão do prazo máximo de 12 meses ao aditivo requerido, insta 

frisar que o objetivo é justamente não impor à sociedade o risco do prejuízo causado em 

caso de descontinuidade da prestação de um serviço essencial à Administração Pública e 

à sociedade. 
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  Além do mais, tendo em vista cláusula resolutiva expressa em caso de nova 

contratação de mesmo objeto, que resguarda os interesses do município, não há motivos 

para uma renovação excepcional de menor prazo tendo em vista tão logo se concluía a 

licitação este contrato se encerra através de cláusula resolutiva. 

  

  Em resposta ao item IV, que questiona se houve reajuste contratual em algum 

momento da execução do contrato, cumpre informar que houve reajuste contratual somente 

no primeiro aditivo, em 2019, de 3,345%, que perfaz a monta de R$ 305.445,35, sendo 

certo que nesse ínterim houve até mesmo supressão provisória de valor, de 8%, visto o 

período pandêmico vivido à época.   

  No que se refere o item V, segue abaixo o resumo da contratação, com os 

valores pertinentes a cada aditivo:  

 

 

  Ademais, conforme acima demonstrado, o valor inicial do contrato era de R$ 

9.130.767,44, e, após 5 anos, podendo chegar a 6 anos, o valor reajustado será de apenas A
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26,87% do valor original, que perfará o valor de R$ 11.584.639,73, valor esse muito abaixo 

do praticado e usual de mercado, demonstrando assim sua vantajosidade.  

  Desta forma, justificados os pontos incontroversos, a prorrogação demonstra-

se inquestionavelmente vantajosa para a Administração Pública, visto a essencialidade dos 

serviços e a importância na continuidade destes, além dos claros prejuízos que seriam 

causados à sociedade e a própria Administração Pública em caso de interrupção dos 

serviços.  

  Por fim, em atenção ao posicionamento da PPLC/PGM, sobre a identificação 

se a situação tratada no presente processo administrativo decorre de falta de planejamento, 

desídia ou má gestão na atuação do gestor pública, informamos, desde já, que está sendo 

apurada eventual responsabilidade administrativa e que, caso constatada, serão 

informados do resultado e das providências, e que a prorrogação está sendo proposta 

justamente para não prejudicar o interesse da municipalidade e seus cidadãos para 

continuidade da prestação de serviço essencial. 

 

Em 09 de agosto de 2023. 

 

_________________________________ 

Alexandre Moraes da Silva  

Subsecretário de Arboribus 

SECONSER – Matrícula 1243295-0. 
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Assinado eletronicamente por:
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 10/08/2023 15:32:16 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fbbe4bf6-8bb1-44d7-a6d0-cc0e2404e19a



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 36. Despacho nº 99000118289989/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d8cfdc5-50a8-
4105-a671-7e9e26d3250e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118289989/2023
Assunto Para cumprimento de exigências

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d8cfdc5-50a8-4105-a671-7e9e26d3250e


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística, 

Para providencias ao seu cargo, conforme recomendações de peça 34.
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Assinado eletronicamente por:
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 10/08/2023 15:32:15 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3d8cfdc5-50a8-4105-a671-7e9e26d3250e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 37. Despacho nº 99000118290281/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e566b57-106e-
4418-b9e0-85494e314713

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118290281/2023
Assunto Atendimento as recomendações da PGM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e566b57-106e-4418-b9e0-85494e314713


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Setor de Compras,

Segue o presente processo para atendimento as solicitações da Assessoria Jurídica contidas
na peça 34, em consonância com o parecer da PGM, atendo-se às atribuições de cada setor.

Atenciosamente,

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 10/08/2023 17:22:36 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5e566b57-106e-4418-b9e0-85494e314713



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 38. Pesquisa de Mercado nº 965/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/973d9fa8-7214-
46b0-bf26-178d125cd898

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 965/2023
Assunto Pesquisa BB Licitações

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/973d9fa8-7214-46b0-bf26-178d125cd898
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Acolhimento de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Abertura de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Propostas abertas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Em disputa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Com recurso

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Revogada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Cancelada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Anulada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Deserta

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Resposta Incorreta! X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Fracassada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Homologada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria Arborização

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Assinado eletronicamente por:
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/973d9fa8-7214-46b0-bf26-178d125cd898



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 39. Pesquisa de Mercado nº 966/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a508d8d1-b671-
46c6-9e58-a39ed8a6b93c

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 966/2023
Assunto Pesquisa BB Licitações

Restrições
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Homologada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Fracassada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Deserta

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Anulada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Cancelada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Revogada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Com recurso

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:
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Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Em disputa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Propostas abertas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Abertura de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Acolhimento de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção da arborização 

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:47 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a508d8d1-b671-46c6-9e58-a39ed8a6b93c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 40. Pesquisa de Mercado nº 967/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d48d7194-64aa-
47ca-afbd-cf6d86f87308

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 967/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d48d7194-64aa-47ca-afbd-cf6d86f87308


52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

120023 - BASE AEREA DE SALVADOR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00007/2021-000

1 - Itens da Licitação

1 - Prestação de serviço de jardinagem - outros serviços - outraprodutividade

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção e conservação de jardins com acompanhamento técnico periódico, adubação, replantio e outros
cuidados necessários.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Metro quadrado / mês

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 18000

Valor Total (R$): 141.660,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (18000)

2 - Roçada , limpeza de área - mecanizada , manual

Descrição Detalhada: Serviço de manutenção e conservação de áreas verdes (capinação, roçagem e remoção de resíduos sólidos vegetais)

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Metro quadrado

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 135000

Valor Total (R$): 118.800,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (135000)

3 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Serviço de poda de arvores de médio porte (5 a 10m ou *DAP entre 30 e 45 cm)), de adequação, correção, levantamento e
limpeza, viabilizando seu transporte com remoção de todos os detritos e resíduos vegetais provenientes das podas e seu devido
descarte em local apropriado.. Fornecer ART deste Serviço.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120

Valor Total (R$): 80.126,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (120)

4 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Serviço de limpeza de palmeiras e coqueiros de médio porte (de 5 a 10 metros), com fornecimento de todo material necessário
para realização do serviço.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 280

Valor Total (R$): 90.532,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (280)
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5 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Erradicação de árvore de grande porte (acima de 10 metros ou DAP>45cm). Fornecer ART deste Serviço.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 45

Valor Total (R$): 126.128,70

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (45)

6 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Destocamento total das raízes de árvores, com retirada total dos remanescentes vegetais, resultantes de uma erradicação por
corte, viabilizando seu transporte com remoção de todos os detritos e resíduos vegetais provenientes das podas e seu devido
descarte em local apropriado. São aquelas cujo raio da copa >10 metros de altura ou DAP >45cm. Fornecer ART deste Serviço.

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Valor Total (R$): 100.482,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (50)

7 - Poda e corte de árvores - áreas públicas , particulares

Descrição Detalhada: Serviço de poda de árvore de grande porte (> 10 m de altura ou DAP>45) de adequação, correção, levantamento e limpeza.
Com o fornecimento de todo o material necessário para a realização dos serviços, viabilizando seu transporte com remoção de
todos os detritos e resíduos vegetais provenientes das podas e seu devido descarte em localapropriado. Fornecer ART deste
Serviço.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 45

Valor Total (R$): 71.678,70

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (45)
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d48d7194-64aa-47ca-afbd-cf6d86f87308



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 41. Pesquisa de Mercado nº 968/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6cc1aa21-7b65-
49ef-8856-145c68859303

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 968/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6cc1aa21-7b65-49ef-8856-145c68859303


Por SECEC-RJ em 27/09/2021

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA torna público que
fará realizar no Portal de Compras do Sistema Integrado de Gestões
e Aquisições www.compras.rj.gov.br a Licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, abaixo mencionada:

P.E. Nº 004/2021.

TIPO: Menor Preço Global.

OBJETO: O objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de especializada
na prestação de serviços de jardinagem e manutenção de paisagismo, nas
instalações dos espaços físicos do Parque Lage, Casa França Brasil e Biblioteca
Parque Estadual, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo,
insumos, pulverização preventiva e corretiva contra pragas, escarificação e areação
do solo, adubação orgânica (inodora) por duas vezes ao ano, irrigação, limpeza de
ervas daninhas, jardinagem, poda e remoção, retirada de lixo orgânico, reposição de
plantas ornamentais e mudas de forração, manutenção do Sistema de Irrigação,
tratamento fitossanitário, cuidados nos canteiros, aleias, caminhos e pavimentos,
enriquecimento com espécies nativas, descritos no Termo de Referência – Anexo
01.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.330.890,72 (Um milhão trezentos e trinta
mil, oitocentos e noventa reais e setenta e dois centavos).
Início do Acolhimento das Propostas: 28/09/2021 às 12:00 horas.

LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/10/2021, às 13:00
horas.

DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 08/10/2021, às 14:00 horas.

LOCAL: www.compras.rj.gov.br

PROCESSO Nº SEI-180007/000719/2021.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br, www.cultura.rj.gov.br, podendo alternativamente ser
adquirido uma via impressa de cada Edital, mediante a permuta de 01 (um) pen
drive de 8GB, na Avenida Presidente Vargas nº 1.261 – Centro, Rio de Janeiro/ RJ –
Assessoria de Licitações e Contratos – Centro – Rio de Janeiro – RJ

Anexo 01 – TR

Anexo 02 – Proposta Detalhe

Anexo 03 – Minuta Contrato Atual 170921

Anexos – Edital 04 ao 10 – 23/09

ANEXO – 11 Planilha de custos

PREGÃO ELETRONICO PE 004/21

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro - 2023

Uso das Marcas
Política de Privacidade

ANEXO – 12 MODELO_PLANEJ DE ATIVIDADES

Edital de Licitacao – Assinado
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa

Subsecretaria de Planejamento e Gestão

TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem e manutenção

de paisagismo, nas instalações dos espaços físicos do Parque Lage, Casa França Brasil e Biblioteca Parque
Estadual, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, insumos, pulverização
preventiva e corretiva contra pragas, escarificação e areação do solo, adubação orgânica (inodora) por duas
vezes ao ano, irrigação, limpeza de ervas daninhas, jardinagem, poda e remoção, retirada de lixo orgânico,
reposição de plantas ornamentais e mudas de forração, manutenção do Sistema de Irrigação, tratamento
fitossanitário, cuidados nos canteiros, aleias, caminhos e pavimentos, enriquecimento com espécies
nativas. 

Os jardins nos quais deverão ser prestados os serviços estão localizados na R. Jardim
Botânico, 414 - Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ (Parque Lage), R. Visc. de Itaboraí, 78 - Centro, Rio
de Janeiro – RJ (Casa França) e Av. Pres. Vargas, 1261 - Centro, Rio de Janeiro (Biblioteca Parque
Estadual).

 
II – DA JUSTIFICATIVA:

A contratação dos serviços aqui descritos se justifica diante do término da vigência do
Contrato 006/2016, que trata do mesmo objeto, sem possibilidade de prorrogação e, ainda, diante da
necessidade de acrescentar unidades a serem realizadas, permanentemente, a manutenção/conservação dos
jardins das Unidades relacionadas neste Termo de Referência.

Manter as áreas em perfeitas condições de limpeza, bem como de segurança, para visitação
do público frequentador, evidenciando as belezas cênicas e proporcionando: asseio, conforto e condições
agradáveis para o lazer, com demonstração cuidadosa de tratamento de propriedade pública.

As necessidades que se pretendem suprir englobam atividades de jardinagem e manutenção
de paisagismo, não caracterizadas como atividades fins desta Secretaria.

O serviço objeto desta contratação se enquadra nas disposições do parágrafo único, Art. 1º,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que considera serviço comum aquele cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.

 

III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem e manutenção

de paisagismo, nas instalações dos espaços físicos do Parque Lage, Casa França Brasil e Biblioteca Parque
Estadual, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, insumos, pulverização
preventiva e corretiva contra pragas, escarificação e areação do solo, adubação orgânica (inodora) por duas
vezes ao ano, irrigação, limpeza de ervas daninhas, jardinagem, poda e remoção, retirada de lixo orgânico,
reposição de plantas ornamentais e mudas de forração, manutenção do Sistema de Irrigação, tratamento
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fitossanitário, cuidados nos canteiros, aleias, caminhos e pavimentos, enriquecimento com espécies
nativas. 

Os jardins nos quais deverão ser prestados os serviços estão localizados na R. Jardim
Botânico, 414 - Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ (Parque Lage), R. Visc. de Itaboraí, 78 - Centro, Rio
de Janeiro – RJ (Casa França) e Av. Pres. Vargas, 1261 - Centro, Rio de Janeiro (Biblioteca Parque
Estadual).

O objeto inclui o fornecimento de uniformes, equipamentos de proteção individual (EPIs),
ferramentas, equipamentos e todo o material indispensável à boa execução dos serviços, , bem como todos
os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e quaisquer
outras despesas que incidam ou venham a incidir a prestação dos serviços, observadas as normas e a
legislação vigente. 

Os materiais de consumo, as plantas ornamentais, as mudas de forração e os insumos de
jardinagem, sempre que forem necessários e demandados pelo CONTRATANTE, serão fornecidos pela
CONTRATADA e pagos separadamente do valor mensal da prestação dos serviços.

Para realização dos serviços a CONTRATADA deverá fornecer todo o suporte necessário à
sua execução, com supervisão técnica de um engenheiro agrônomo e visita mensal de paisagista.

 
IV – CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO OBJETO:

O serviço objeto desta contratação se enquadra nas disposições do parágrafo único, Art. 1º,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que considera serviço comum aquele cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.

Prestação de serviço que será desenvolvido de forma regular, planejado e programado, para
realizar os serviços descritos do item 2.3 em diante, de acordo com o estabelecido no Cronograma de
Serviços, aprovado pelo CONTRATANTE, nos termos do item 16 deste Termo.

Os insumos de jardinagem, plantas ornamentais, mudas de forração e materiais de consumo,
serão pagos separadamente, sempre que forem necessários, demandados e autorizados pelo
CONTRATANTE. Nestes termos, a CONTRATADA fica responsável pela apresentação ao
CONTRATANTE da lista/orçamento dos mesmos, cujos preços devem estar de acordo com os valores da
Proposta de Preços apresentada. 

As plantas serão substituídas, sempre que necessário, com a anuência do CONTRATANTE.
Essa substituição deverá ser providenciada com agilidade, de forma a manter as características do jardim.

A manutenção, objeto destas especificações, visa à correção de qualquer defeito do jardim,
e devem estar incluídos no valor mensal a ser pago à CONTRATADA todos os custos referentes à mão de
obra, ferramentas e equipamentos utilizados para a execução dos serviços, exceto os insumos, as plantas
de reposição e os materiais de consumo, que serão custeadas pelo CONTRATANTE.

Caso se observe, quando da manutenção periódica, a necessidade de substituição de plantas
defeituosas, a empresa comunicará por escrito a relação das plantas necessárias para a substituição devida.
O fornecimento das plantas será efetuado pela CONTRATADA, com ônus para o CONTRATANTE.

Manutenção dos jardins e paisagismo da área ajardinada, compreendem os canteiros, as
áreas gramadas e os vasos de plantas ornamentais, localizados nas áreas delimitadas nos arquivos
(16507583) das edificações localizadas na R. Jardim Botânico, 414 - Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ
(Parque Lage), R. Visc. de Itaboraí, 78 - Centro, Rio de Janeiro – RJ (Casa França) e Av. Pres. Vargas,
1261 - Centro, Rio de Janeiro (Biblioteca Parque Estadual). O(s) jardineiro(s) que irá(ão) trabalhar no
órgão CONTRATANTE deverá apresentar-se uniformizado para execução dos serviços. 

Deverá realizar serviços de manutenção comum às 03 edificações:

delimitação e remodelagem dos canteiros, com aplicação de delimitador de canteiros ecológico;
definição de canteiros sinuosos, com aplicação de delimitador de canteiros ecológico;
revolvimento do solo;
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limpeza da área do jardim e retirada do lixo;
remoção dos dejetos oriundos das podas de limpeza a cada 8 dias, ou conforme necessidade;
aplicação de defensivos visando combater pragas e moléstias;
adubação química e orgânica, para a adequação dos níveis de fertilidade do solo às exigências das
plantas;
colocação de terra preta sempre que necessário;
limpeza, retirada de galhos secos das árvores e remoção de ervas daninhas;
desinçamento da área de gramado manualmente;
remoção de ervas daninhas em todas as áreas com calçamento ou brita;
recomposição dos jardins;
transportar para descarte os entulhos, resíduos e outros provenientes do desenvolvimento dos
serviços propostos;
corte de grama de toda área gramada das edificações elencados no objeto deste Termo;
plantação de mudas novas (folhagens, flores e árvores) quando houver manutenção do paisagismo;
retirada e reposição (transferência) de mudas, quando houver necessidade de adequação do
paisagismo;
reposição de grama nas áreas faltantes;
limpeza, adubação foliar e de cobertura nas plantas (vasos) das áreais internas e externas das
edificações;
colocação ou reposição de brita e/ou seixos sempre que houver necessidade (manutenção ou
remodelagem de algum canteiro ou área);
controle ecológico de pragas e doenças;
poda e limpeza de árvores com galhos sobre telhados;
remoção de galhos no entorno dos jardins;
remoção de árvores e arbustos secos;
limpeza e poda disciplinar nos arbustos e árvores dos diversos canteiros e áreas dos jardins do
CONTRATANTE;
rega limpeza e manutenção das folhagens internas;
limpeza das áreas com calçamento;
rega diária dos jardins das edificações elencados neste Termo , em dias de calor intenso realizar a
rega duas vezes ao dia;
seguir o Cronograma de Serviços elaborado pela CONTRATADA e aprovado pelo
CONTRATANTE;
manter no CONTRATANTE, por 2 (dois) dias consecutivos, a cada 08 (oito) dias, se necessário, um
container adequado (do tipo Tele-Entulho);
criação de novos caminhos, com britas ou seixos ou grama e a recomposição dos já existentes;
a CONTRATADA se obriga a zelar pela qualidade do serviço prestado fazendo, inclusive, um
controle de qualidade dos produtos utilizados.
realizar manutenção preventiva e corretiva no Sistema de Irrigação, visando garantir seu pleno
funcionamento. Caso seja necessário o fornecimento de peças para reposição, a CONTRATADA
deverá apresentar à CONTRATANTE orçamento para a devida autorização.

Deverá realizar em cada Unidade:
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Serviços de manutenção no Parque Lage, localizado na R. Jardim Botânico, 414 - Jardim Botânico,
Rio de Janeiro – RJ compreendendo:

A- SERVIÇOS DIÁRIOS
- Jardinagem;
- Aparo da grama;
- Varrição e recolhimento de folhas;
- Recolhimento de galhos caídos;
- Destinação externa das folhas e galhos oriundos da varrição;
B- PROGRAMADOS
- Abate de arvores de pequeno porte, médio e grande porte (mortas, exóticas invasoras), utilizando-se
técnicas seguras, de baixo impacto, como: técnicas de alpinismo industrial (incluído os equipamentos e
materiais de segurança necessários ao serviço) e/ou máquinas de grande alcance em altura;
- Podas, limpeza das copas (galhos de médio e grande porte) com periocidade trimestral e apresentação de
relatório a fiscalização.
C- RECURSOS HUMANOS
Os serviços serão executados por profissionais da CONTRATADA, devidamente qualificados e assistidos
por Engenheiro Florestal ou Engenheiro Agrônomo responsável.
Equipe
- 1 Encarregado de Turma;
- 4 Jardineiro;
- 2 Operadores de roçadeira e motosserra com certificado de manuseio;
- 1 Operador de micro trator;
- 5 Auxiliares de jardinagem;
Os funcionários da CONTRATADA devem estar adequadamente vestidos para função portanto: capacetes,
óculos de proteção, luvas pigmentadas e de motosserista e demais equipamentos destinados para proteção
individual e coletiva, de acordo com as normas vigentes da segurança do trabalho.
D- RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
- Um trator de pequeno porte para remoção de material
- Dois carrinhos de metal para apoio;
- Duas Roçadeiras lateral a gasolina;
- Um carrinho com rodas pneumáticas, para carga mínima de 2 toneladas;
- Três mangueiras (50m-3/4), enxadas, pás, ancinhos, rastelos, vassouras de gramados, tesouras de poda,
tesouras de tosa, enxadão, foice, facão, machado, serra de poda, podão de corda, rafia, e demais
ferramentas manuais de manutenção de rotina em jardins e áreas verdes, nas quantidades necessárias ao
bom andamento dos serviços, respeitando o quantitativo de mão de obra.
- Duas motosserras para serviços florestais com potência variando entre 2 e 6 CV registradas no IBAMA;
- Gasolina, óleo 2T, óleo de correntes, óleo diesel;
- Tifor (guincho manual) com capacidade entre 5 a 7 Toneladas;
- Dois sopradores;
- Fornecimento de vassouras e sacos de lixo para fiel comprimento do objeto.
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Serviços de manutenção, Casa França Brasil, localizada na R. Visc. de Itaboraí, 78 - Centro, Rio
de Janeiro – RJ compreendendo:

A- SERVIÇOS QUINZENAIS
-- Jardinagem;
- Aparo do mato entre os paralelos;
- Varrição e recolhimento de folhas;
- Recolhimento de galhos caídos;
- Destinação externa das folhas e galhos oriundos da varrição
- Podas, limpezas de copas;
 B- RECURSOS HUMANOS
Os serviços serão executados por profissionais da CONTRATADA, devidamente qualificados e assistidos
por Engenheiro Florestal ou Engenheiro Agrônomo responsável.
Equipe
1 jardineiro
 1 operador de roçadeira com certificado de manuseio;
2 auxiliares de jardinagem
Os funcionários da CONTRATADA devem estar adequadamente vestidos para função portanto: capacetes,
óculos de proteção, luvas pigmentadas e de motosserista e demais equipamentos destinados para proteção
individual e coletiva, de acordo com as normas vigentes da segurança do trabalho.
C- RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
 - Dois carrinhos de metal para apoio;
- Uma Roçadeira lateral a gasolina;
- Uma mangueira (50m-3/4), enxadas, pás, ancinhos, rastelos, vassouras de gramados, tesouras de poda,
tesouras de tosa, enxadão, foice, facão, machado, serra de poda, podão de corda, rafia, e demais
ferramentas manuais de manutenção de rotina em jardins e áreas verdes, nas quantidades necessárias ao
bom andamento dos serviços, respeitando o quantitativo de mão de obra.
- Gasolina, óleo 2T, óleo de correntes, óleo diesel;
- Um soprador;
- Fornecimento de vassouras e sacos de lixo para fiel comprimento do objeto
 

Serviços de manutenção, Biblioteca Parque Estadual, localizada na Av. Pres. Vargas, 1261 -
Centro, Rio de Janeiro  compreendendo:

A- Serviços Quinzenais
- Jardinagem;
- Aparo da grama;
- Varrição e recolhimento de folhas e limpeza das calhas no entorno do telhado verde;
- Recolhimento de galhos caídos;
- Destinação externa das folhas e galhos oriundos da varrição;
B- Programados
- Podas, limpeza da copa da arvore (galhos de médio e grande porte) com periocidade trimestral e
apresentação de relatório a fiscalização.
C- RECURSOS HUMANOS
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Os serviços serão executados por profissionais da CONTRATADA, devidamente qualificados e assistidos
por Engenheiro Florestal ou Engenheiro Agrônomo responsável.
Equipe
- 2 Jardineiro;
- 2 Operadores de roçadeira e motosserra com certificado de manuseio
- 3 auxiliares de jardinagem
Os funcionários da CONTRATADA devem estar adequadamente vestidos para função portanto: capacetes,
óculos de proteção, luvas pigmentadas e de motosserista e demais equipamentos destinados para proteção
individual e coletiva, de acordo com as normas vigentes da segurança do trabalho.
D- RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
 - Dois carrinhos de metal para apoio;
- Duas Roçadeiras lateral a gasolina;
- Duas mangueiras (50m-3/4), enxadas, pás, ancinhos, rastelos, vassouras de gramados, tesouras de poda,
tesouras de tosa, enxadão, foice, facão, machado, serra de poda, podão de corda, rafia, e demais
ferramentas manuais de manutenção de rotina em jardins e áreas verdes, nas quantidades necessárias ao
bom andamento dos serviços, respeitando o quantitativo de mão de obra.
- Gasolina, óleo 2T, óleo de correntes, óleo diesel;
- Um soprador;
- Fornecimento de vassouras e sacos de lixo para fiel comprimento do objeto.
V – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:

O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos no limite de 60 (sessenta) meses, nos
termos do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

O contrato poderá ser prorrogado desde que justificada por escrito e previamente autorizado
pela autoridade competente para celebrar o contrato e observada a vigência do crédito orçamentário.

Toda prorrogação será precedida de realização de pesquisa de preços de mercado ou de
preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

O contrato prevê execução de manutenção nos serguintes endereços:

PARQUE LAGE- Rua Jardim Botanico,414-Jardim Botânico-Rio de Janeiro;
CASA FRANÇA BRASIL- Rua Visconde de Itaboraí, 78 – Centro – Rio de Janeiro;
BIBLIOTECA PARQUE ESTADUAL- Av Presidente Vargas,1261-Centro-Rio de Janeiro;

A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal tecnicamente capacitado e em quantidade
suficiente para a perfeita execução dos serviços descritos no item acima, atendendo plenamente os prazos
e as condições estabelecidas neste Termo, no edital, no instrumento contratual e no Cronograma de
Serviços.

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

Normativos: 

Fornecer materiais/insumos compostos no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR-15448 e 15448-2;
ABNT NBR-5395 - Equipamentos para jardinagem;
Acondicionar os materiais/insumos em embalagens compostas se possível por materiais recicláveis; 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

af
ae

l D
e 

M
el

o 
A

m
ar

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/6
cc

1a
a2

1-
7b

65
-4

9e
f-

88
56

-1
45

c6
88

59
30

3.



06/08/2021 SEI/ERJ - 15987980 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18134142&inf… 7/16

Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos;

 
VI - ÁREA DE CADA UNIDADE DESTE TERMO COMPREEDIDA NO PERIMETRO

PARQUE LAGE- Da Rua Jardim Botânico até a área limítrofe conhecida como Lago dos
Patos (sentido Sul-Norte); e lateralmente toda a extensão dois fundos dos prédios da Rua Abade Ramos
até a lateral da TV Globo, e continuação dos fundos dos prédios da Rua JJ Seabra (sentido Leste-Oeste).
Com área total de 176.402 m².

CASA FRANÇA BRASIL- Da Rua Visconde de Itaboraí, 78 até a área limítrofe nos
fundos e lateral da Av. Presidente Vargas. Com área total de 127,19 m².

BIBLIOTECA PARQUE ESTADUAL- Da Av Presidente Vargas,1261 até a Rua da
Alfandega lateralmente da Rua de Santana até a Rua Thomé de Souza. Com área total 2487,41 m².

 
VII - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

Será declarado vencedor do procedimento licitatório o licitante que apresentar a proposta de
menor valor ou ofertar o menor preço, desde que o objeto cotado atenda as especificações exigidas. 
VIII - VISTORIA

O licitante deverá fazer a vistoria no local onde serão executados os serviços, até o terceiro
dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições
e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura – COOEA da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Estado do
Rio de Janeiro, por meio do E-mail dcp@cultura.rj.gov.br com cópia para mm_orc@hotmail.com e
paulo.almeida@cultura.rj.gov.br.

A vistoria será individual e acompanhada pelo responsável da área onde será realizado o
serviço, o qual visará a declaração comprobatória da vistoria efetuada, que deverá ter sido agendada com,
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à sua efetiva realização, podendo ocorrer em dias
úteis no horário de 9 (nove) às 16 (dezesseis) horas.

As vistorias deverão ser realizadas por representante da empresa, que deverá comparecer
aos locais com os Termos de Vistoria previamente impresso em conformidade com o modelo (16509673).

A declaração de vistoria com a assinatura do responsável da área onde será realizado o
serviço será documento exigido para a habilitação do licitante no Pregão.
IX - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA

Declaração do licitante de que disporá, como condição prévia à contratação, imediatamente
à assinatura do contrato, de profissional engenheiro agrônomo registrado no Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura, detentor de atestado de responsabilidade técnica para execução de serviços
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e de recursos humanos que atendam aos requisitos
mínimos de conhecimentos específicos, experiência e capacitação técnica, necessários à prestação dos
serviços a serem contratados.

Apresentação de Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou
privado, em nome do licitante, que comprovem quantitativos razoáveis, assim considerados 50%
(cinquenta por cento) da área total da execução pretendida, atestando a execução de atividades de
manutenção e conservação de jardins, de acordo com objeto da licitação.

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter:

Prazo contratual - data de início e término;
Local da prestação dos serviços;
Natureza da prestação dos serviços;
Quantidades executadas;
Caracterização do bom desempenho do licitante; e
Identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do signatário.
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A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em
tantos contratos dispuser o licitante.
X - INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias, a contar da data da
assinatura do contrato, mediante entrega da Ordem de Serviço.
XI – DA ESTIMATIVA DO VALOR:

Deverá o Setor de Licitações e Contratos realizar ampla pesquisa de preços, anexando os
orçamentos, atentando para o que dispõe o Decreto nº 46.642/2019 art. 20, Resolução PGE nº. 1.981/2005,
artigo 4º. que alterou a Resolução PGE nº. 1.555/2001, para confecção do Mapa de Preço de estimativa do
valor de contratação.

 
XII – DO PAGAMENTO E GARANTIA CONTRATUAL:

O pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA e aceitos definitivamente pela
Administração será efetuado em parcelas mensais.

O pagamento de cada parcela será efetuado em nome da CONTRATADA, mediante ordem
bancária em conta corrente ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de
barras, até o 5º (quinto) dia útil, em horário bancário, do mês subsequente ao da prestação dos serviços,
após o recebimento da Nota Fiscal de Serviço(s)/Fatura(s), não acarretando qualquer ônus para a
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro. 

As faturas somente serão liberadas, após o cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
Quando em desacordo com as exigências normativas e/ou contratuais necessárias ao

pagamento, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA para cancelamento e nova emissão, em
se tratando de erro impeditivo à sua correção. Não havendo necessidade de cancelamento, deverá ser
retificada mediante carta de correção, reiniciando-se, em ambos os casos, o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para pagamento, contado a partir da regularização das pendências.

Considerar-se-á como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária.
Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular

junto ao INSS, ao FGTS e à Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento às exigências de
habilitação, estiverem com a validade expirada, a CONTRATADA será notificada pela Assessoria de
Contabilidade da Secretaria para regularizar a documentação ou indicar o fato impeditivo do cumprimento
da obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar caracterizado o descumprimento do contrato,
punível com as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5
% (cinco) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º
8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.

A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b. multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
c. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;
d. obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
e. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

A liberação da garantia contratual ficará condicionada à entrega dessa documentação
técnica, como estabelecido acima.
 
XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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A CONTRATADA obrigar-se-á:

a. Executar o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitavos estipulados no Edital e
seus Anexos;

b. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
c. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de Referência e seus Anexos;
d. Responder por todas as despesas referentes as obrigações decorrentes do direito de propriedade

intelectual, trabalhistas, tributarias, previdenciarias, fiscais e de acidentes de trabalho no ambiente
das edificações elencadas neste Termo;

e. Indicar, no ato da assinatura do contrato, o responsável técnico, engenheiro agrônomo, cujo vínculo
com a CONTRATADA, deverá ser comprovado por meio da apresentação do contrato de prestação
de serviços, contrato social, em se trantando de sócio, ou pela apresentação de Carteira Profissional
por Tempo de Serviço;

f. Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do contrato junto ao fiscal designado pelo
CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis da data de assinatura do contrato;

g. Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone celular do preposto, que deverá ter perfeito
conhecimento do objeto contratado;

h. Responder, objetivamente, por todos e quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus
empregados ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos e/ou de terceiros, decorrentes
de ações ou omissão culposa ou dolosa, devidamente comprovadas, procedendo, imediatamente, os
reparos ou indenização cabiveis, assumindo seus ônus, e, se assim não proceder, o CONTRATANTE
lançará mão dos créditos a que fizer jus para ressarcir os prejuizos a que tem direito;

i. A CONTRATADA não poderá subrogar direitos e obrigações, no todo ou em parte, do contrato a
terceiros;

j. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado para acompanhamento
da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às
reclamações formuladas;

k. Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações;;
l. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão estar devidamente registrados com carteira

assinada, cumprindo as normas de segurança do trabalho (PPRA, PCMSO) e com todas as
regulamentações pertinentes trabalhistas e previdenciárias.;

m. Fornecer todo o material e estrutura necessários para a execução dos serviços, com supervisão de
um engenheiro agrônomo;

n. Fornecer ferramentas, equipamentos e materiais, indispensáveis à boa execução dos serviços, sacos
plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador costal,
mangueira, esguicho para mangueira, máquina de cortar grama com fornecimento de gasolina,
extensão elétrica para cortador de grama com tomadas macho e fêmea, roçadeira com fornecimento
de gasolina, tesouras profissionais de poda, regador de plástico, ancinhos, baldes, escada, pás
variadas, enxada e todo material que se tornar necessário durante a realização dos trabalhos;

o. Todas as ferramentas, equipamentos e materiais deverão estar identificados com o nome da
CONTRATADA;

p. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as ferramentas alocadas para execução dos
serviços que não estiverem revestidas de qualidade e/ou condições de uso;

q. Não permitir que seus empregados tratem de assuntos de serviço com autoridades ou pessoas não
relacionadas à área gestora;

r. Oferecer visita mensal de paisagista para controle das tarefas solicitadas e definição de
planejamento de tarefas, nos termos deste Termo;

s. Oferecer transporte para bota fora dos entulhos, resíduos e outros provenientes do desenvolvimento
dos serviços propostos;
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t. Selecionar e preparar rigorosamente o(s) empregado(s) que irá(ão) prestar os serviços,
encaminhando pessoa portadora de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções
profissionais legalmente registradas em sua carteira de trabalho;

u. Fornecer ao seu empregado, no prazo de 3 (três) dias da data da assinatura do contrato, uniforme e
calçado, obedecendo o disposto na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria;

v. Manter seu profissional uniformizado, quando em visita à CONTRATANTE, identificando-o através
de crachá, com fotografia recente, e provendo-o dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s –
básicos a execução dos serviços;

w. O empregado da CONTRATADA, estando em serviço, deverá ter conduta adequada na utilização
dos materiais, ferramentas e equipamentos, conforme indicações do fabricante, objetivando a correta
execução dos serviços;

x. Fornecer orçamentos ao CONTRATANTE quando da aquisição de novas mudas de plantas,
materiais de consumo e insumos de jardinagem, objetivando a verificação de preços;

y. Apresentar plano de manutenção dos jardins por meio do Cronograma de Serviços, Anexo deste
Termo;

z. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
aa. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo de duas horas, após notificação,

o(s) empregado(s) considerado(s) com conduta inconveniente pelo CONTRATANTE ou mão de
obra não qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

ab. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo
de Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta aos
serviços e demissão de empregados que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de
emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

ac. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas;

ad. Manter placas de sinalização e isolamento durante os procedimentos de limpeza, visando evitar
acidentes com as pessoas e veículos que passarem pelo local;

ae. Implantar, de forma adequada, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter
uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo
sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

af. Nomear Responsável Técnico pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos
mesmos comparecendo ao local do trabalho, sempre que se fizer necessário, fiscalizando e
ministrando a orientação necessária ao executante dos serviços. O Responsável Técnico da
CONTRATADA terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo
acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que
sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

ag. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seu(s) empregado(s) em serviço, das normas
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE;

ah. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do(s)
empregado(s), acidentado ou com mal súbito, por meio do preposto indicado;

ai. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

aj. Fazer seguro de seu(s) empregado(s) contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se,
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução
do contrato, conforme exigência legal;

ak. Prestar os serviços de conservação e de manutenção preventiva e/ou corretiva nos jardins, utilizando
profissional especialmente treinado, habilitado a manter os vegetais em perfeitas condições de
vitalidade e uniformidade, atendendo as especificações descritas neste Termo de Referência;
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al. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando a correta execução dos serviços;

am. Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
imperícia ou falta de zelo do prestador de serviços, cabendo a CONTRATADA a reparação de
imediato;

an. A CONTRATADA será responsabilizada, sempre que for detectada a necessidade, pela substituição
de plantas ou de peças do Sistema de Irrigação em decorrência de culpa do(s) prestador(es) de
serviços, devendo fornecer, às suas expensas, as mudas e peças para reposição;

ao. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico, junto ao
SICAF, inclusive quanto a regularidade com Justiça do Trabalho (CNDT), para efeito de pagamento;

ap. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:
aq. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
ar. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
as. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
at. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;
au. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e

conservação;
av. Observação da legislação vigente pertinente à utilização de defensivos agrícolas ou adubos

químicos, evitando qualquer prejuízo ao meio ambiente;
aw. Observação da legislação vigente pertinente ao armazenamento dos resíduos resultantes da poda e

outros provenientes dos serviços de jardinagem e manutenção;
ax. Observar o disposto no Guia de Sustentabilidade do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, bem

como a Resolução CSJT nº 103/12, que consistem na adoção de procedimentos, que visem a
proteção da saúde pública, a preservação do meio ambiente, a sustentabilidade da produção e
consumo, o desenvolvimento de tecnologias limpas pertinentes ao objeto contratado.

ay. A substituição, mesmo que temporária, do responsável técnico e / ou do preposto da CONTRTADA,
em qualquer fase da execução dos serviços, depende da aquiescência do CONTRATANTE, quanto
ao substituto, devendo apresentar a documentação exigida inicialmente neste Termo.

 
XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

O CONTRATANTE obrigar-se-á:

a. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
b. Solicitar os materiais de consumo, insumos de jardinagem, plantas ornamentais e mudas de

forração, mediante a emissão de Orçamentos;
c. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito fornecimento do objeto licitado;
d. Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas;
e. Prestar os esclarecimentos e dar informações que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
f. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços ora licitados, por meio de servidores especialmente

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;
g. Disponibilizar local adequado para guardar os equipamentos que serão utilizados e de propriedade

da CONTRATADA;
h. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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i. Receber e atestar as notas fiscais / faturas correspondentes, por intermédio do Gestor do Contrato,
nos prazos estabelecidos;

 
XV – DAS PENALIDADES:

Conforme disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, aquele que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

A multa por descumprimento do instrumento convocatório poderá ser aplicada quanto o
adjudicatário recusar-se injustamente a aceitar, retirar ou assinar instrumento contratual ou nota de
empenho, bem como a honrar a proposta apresentada, respeitados os prazos definidos no instrumento
convocatório.

Garantida ampla e prévia defesa, nos termos do art. 87, da Lei 8.666/93, à CONTRATADA
poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades permitidas em lei e as constantes deste
Instrumento, que são:

multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o
valor da entrega em atraso, cabível nos casos de atraso injustificado de até 30 (trinta) dias no
cumprimento de prazos previstos neste termo para compromissos assumidos;
multa por inexecução contratual parcial de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela
inadimplida, a ser aplicada no atraso injustificado superior a 30 (trinta dias).
multa por inexecução contratual parcial, até o máximo de 15% (quinze por cento), calculada sobre o
valor do serviço executado, conforme a gravidade da infração, cabível na rescisão contratual por
culpa da CONTRATADA.
multa por inexecução contratual total de até 20% (vinte por cento, calculada sobre o valor total do
contrato, cabível na rescisão contratual por culpa da CONTRATADA.

As penalidades pecuniárias descritas neste termo poderão ser descontadas do pagamento
devido pela CONTRATANTE, conforme permissibilidade contida na Lei 8.666/93.

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados contemporaneamente à
ocorrência do fato impeditivo do cumprimento da obrigação e indevidamente fundamentados, ficando a
critério do CONTRATANTE a aceitação das justificativas apresentadas.

Não havendo prejuízo para o CONTRATANTE, as penalidades pecuniárias referidas neste
termo poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
XVI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro e estarão vinculados à seguinte dotação
orçamentária:

FONTE: 100 

PROGRAMA DE TRABALHO: 13.122.0002.2016

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39.34

 

XVII - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
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A gestão e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, e será efetuada conforme determina a Lei nº 8.666/93. 

O gestor do presente contrato será designado pela Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Rio de Janeiro.

A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de
seu gestor ou fiscais, no que concerne à execução do objeto contratado.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na ocorrência destas,
não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o Artigo 70 da Lei nº 8.666/93.

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por
Fiscal designado, podendo para isso:

a. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

b. Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que
essa medida se tornar necessária.

c. Rejeitar quaisquer serviços/fornecimento quando entender que a sua execução está irregular e/ou
que os materiais entregues/empregados não são os especificados.

A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de bra da
CONTRATADA, para assegurar-se de que as tarefas sejam executadas na forma preestabelecida.

Ao CONTRATANTE, por intermédio do gestor/ fiscal, é assegurada a gestão e/ou
fiscalização dos serviços contratados, de forma a acompanhar a execução contratual, por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

b. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
c. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
d. O cumprimento da execução do escopo contratado, tais como, prazos estabelecidos, e

compatibilidade com o Cronograma de Serviços estabelecido;

A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos a
contento, ficando a CONTRATADA na obrigação de refazê-los, sem ônus para o CONTRATANTE;

Os serviços ou bens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses:

a. Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no Orçamento;
b. Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste Termo;

A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do preposto da
CONTRATADA que venham causar embaraço à fiscalização, que adotem procedimentos incompatíveis
com o exercício das funções que lhe forem atribuídas ou, ainda, por incompetência, indisciplina ou que
perturbe o bom andamento dos trabalhos.
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A fiscalização do CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, acesso a todas as dependências
vinculadas à execução dos serviços contratados, podendo verificar as condições de higiene e de
conservação das dependências, equipamentos e utensílios utilizados.

 

XVIII – RESULTADOS ESPERADOS:
A CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as

especificações constantes no Edital e seus Anexos, responsabilizando-se pelo refazimento total ou parcial,
na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo com as especificações adotadas.
Os Fiscais do contrato devem, neste caso, comunicar formalmente ao Gestor do contrato, quaisquer
ocorrências quanto à execução dos serviços, para adoção das medidas cabíveis.

Em até 5 (cinco) dias da entrega do Relatório Mensal de Atividades, a Equipe de
Fiscalização do CONTRATANTE avaliará os serviços executados e sua compatibilidade com o
Cronograma de Serviços e com as especificações e normas em vigor e, em caso da desnecessidade de
quaisquer retificações, fará a emissão do Termo de Aceite

Os serviços realizados em cada mês serão considerados finalizados somente com a
aprovação do respectivo Relatório Mensal de Atividades pela Equipe de Fiscalização do
CONTRATANTE, mediante emissão de Termo de Aceite.

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências na execução das atividades,
o Gestor do contrato apresentará à CONTRATADA o Laudo de Vistoria para as correções e providências
cabíveis, o qual conterá também o prazo para a execução das devidas retificações.

Neste caso, a CONTRATADA se obriga a emitir novo Relatório Mensal de Atividades que
deverá ser apresentado até o 5º (quinto) dia útil após a execução das retificações porventura necessárias,
quando será realizada nova avaliação pela Equipe de Fiscalização do CONTRATANTE, em até 5 (cinco)
dias úteis contados do recebimento do documento. Constatados os reparos, será emitido o Termo de
Aceite.

Para todos os efeitos, será considerado como concedido o Termo de Aceite a não
manifestação do CONTRATANTE de que os serviços estão passíveis de retificação.

A nota fiscal correspondente ao serviço realizado no mês deverá ser apresentada para
pagamento em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão do Termo de Aceite pela Equipe de Fiscalização do
CONTRATANTE.

O recebimento do Termo de Aceite não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da prestação de serviços, nem pela perfeita execução do contrato dentro dos
limites estabelecidos pela Lei e pelo contrato.

 
XIX – DISPOSIÇÕES GERAIS:

Os serviços serão executados por profissionais da CONTRATADA, devidamente
qualificados e assistidos por Engenheiro Florestal/Agrônomo responsável.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os equipamentos e ferramentas
utilizados, necessários e indispensáveis a perfeita execução dos serviços, conforme descrito, neste termo.

Serão de responsabilidade da contratada todos os insumos necessários ao bom andamento
dos serviços.

A CONTRATADA deverá possuir larga experiencia na área de atuação e, para tanto será
indispensável a apresentação de atestado de execução de serviços semelhantes devidamente registrados no
CREA ou CAU.

Deverá a contratada apresentar cronograma de execução das atividades, previamente antes
do início do contrato.

Segurança do Trabalho:
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a. É de responsabilidade da CONTRATADA planejar e executar suas atividades de modo a prevenir
incidentes de trabalho, preservar a saúde de seus empregados e o meio ambiente.

b. A CONTRATADA é responsável pelos atos e atitudes de seu empregado, decorrentes da
inobservância dos procedimentos de Segurança e Meio Ambiente; sua responsabilidade significa
também a obrigação de interromper qualquer atividade ou postura que represente risco imediato à
Segurança e Saúde das pessoas e que possa causar qualquer impacto (dano) ao Meio Ambiente.

c. A CONTRATADA deverá, antes do início das atividades, reunir-se com os responsáveis pela gestão
e fiscalização do contrato, respectivamente, para fim de executar Análise Preliminar de Risco e
outras providências.

d. A CONTRATADA deverá nomear uma pessoa responsável, com experiência específica para
cumprir as obrigações de Saúde, Segurança e Meio Ambiente.

e. A CONTRATADA deverá atender todas as normas de segurança do CONTRATANTE, durante a
vigência do contrato

f. Conhecer e seguir as regras internas do CONTRATANTE.
g. É responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual e

Coletivos necessários para realização das atividades.
h. Os Equipamentos de Proteção Individual deverão atender os requisitos da NR-6 do Ministério do

Trabalho e Emprego.
i. A CONTRATADA deverá atender todas as legislações vigentes referente à segurança do trabalho.
j. As tarefas da CONTRATADA podem ser objeto de planejamento e análise especial da Segurança.
k. A CONTRATADA deverá participar de treinamento de integração para acesso regular nas

dependências do CONTRATANTE.

XX - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica terminantemente proibido a contratação de parentes de servidores ativos e inativos da

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro nos contratos de empresas
prestadoras de serviços atualmente em vigor, bem como naqueles que venham a ser celebrados com esta
Administração, no âmbito de suas unidades, em consonância com os princípios constitucionais da
moralidade e da impessoalidade na Administração Pública, ínsitos no art. 37, caput, da Constituição
Federal.

No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão de obra, contribuições sociais,
impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre a prestação dos serviços, não se admitindo a
cobrança de qualquer item não previsto no Contrato.

A Administração poderá, a qualquer momento, reavaliar o Contrato, adequando o às suas
necessidades por meio de aditamento contratual.

Os empregados e o preposto da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.
XXI - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (16508349);
2. MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA (16509673);
3. MODELO DE PLANEJAMENTO DE ATIVIDADES (16511014);
4. MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS (16512856).

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 05 maio de 2021
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06/08/2021 SEI/ERJ - 15987980 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18134142&i… 16/16

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar da Silva Manso, Assessor, em 05/05/2021,
às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Andrade de Azevedo de Almeida,
Coordenador, em 05/05/2021, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 15987980
e o código CRC 3DD74344.

Referência: Processo nº SEI-180007/000719/2021 SEI nº 15987980

Av. Presidente Vargas,, 1261 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-004 
Telefone: - http://www.cultura.rj.gov.br/  
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6cc1aa21-7b65-49ef-8856-145c68859303



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 42. Pesquisa de Mercado nº 969/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1434517f-12a0-
4e2d-b0d5-bba8b9f50ab7

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 969/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1434517f-12a0-4e2d-b0d5-bba8b9f50ab7


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Atualização: Out/2020 
 

 

 

(Processo Administrativo n
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço 
terrenos (capina e roçada), jardinagem e poda de árvores (limpeza, erradicação, destoca), com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão
Aérea de Salvador (BASV) e Unidades Apoiadas (Centro Militar de Convenções e 
Hospedagem da Aeronáutica 
Esquadrão de Saúde de Salvador 
estabelecidas neste instrumento:

NR 
ORD 

COD 
CATS

ER 
ESPECIFICAÇÃO 

1 24325 

Serviço de manutenção e 
conservação  de jardins com 

acompanhamento técnico  
periódico, adubação, replantio e 

outros cuidadosnecessários

2 14044 

Serviço de manutenção e 
conservação de áreas verdes 

(capinação, roçagem e remoção de 
resíduos sólidos vegetais)

3 15130 

Serviço de poda de arvores de 
médio porte (5 a 10m ou *DAP 

entre 30 e 45 cm)), de adequação, 
correção, levantamento  e 
limpeza, viabilizando seu 

transporte  com remoção de todos 
os detritos e resíduos vegetais 
provenientes das podas e seu 

devido descarte em  local 
apropriado.. Fornecer ART deste 

Serviço 

Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) 

BASE AÉREA DE SALVADOR 
PREGÃO Nº ...... /2020 

(Processo Administrativo n.° 67224.021517/2020-31) 

Contratação de empresa para prestação de serviço comum 
terrenos (capina e roçada), jardinagem e poda de árvores (limpeza, erradicação, destoca), com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra, nos bens imóveis da Bas
Aérea de Salvador (BASV) e Unidades Apoiadas (Centro Militar de Convenções e 
Hospedagem da Aeronáutica – CEMCOHA; Vilas Militares jurisdiscionadas à BASV e 
Esquadrão de Saúde de Salvador – ES-SV, conforme condições, quantidades e exigências 

instrumento: 

UND BASV 
VILAS 

MILITA
RES 

CEMC
OHA 

ES-SV 

Serviço de manutenção e 
conservação  de jardins com 

acompanhamento técnico  
periódico, adubação, replantio e 

outros cuidadosnecessários 

M2 3.000 0 10.000 5.000 

Serviço de manutenção e 
conservação de áreas verdes 

(capinação, roçagem e remoção de 
resíduos sólidos vegetais) 

M2 60.000 15.000 40.000 20.000 

arvores de 
médio porte (5 a 10m ou *DAP 

entre 30 e 45 cm)), de adequação, 
correção, levantamento  e 
limpeza, viabilizando seu 

transporte  com remoção de todos 
os detritos e resíduos vegetais 
provenientes das podas e seu 

devido descarte em  local 
.. Fornecer ART deste 

UND 50 30 30 10 

 

comum de limpeza geral de 
terrenos (capina e roçada), jardinagem e poda de árvores (limpeza, erradicação, destoca), com 

obra, nos bens imóveis da Base 
Aérea de Salvador (BASV) e Unidades Apoiadas (Centro Militar de Convenções e 

CEMCOHA; Vilas Militares jurisdiscionadas à BASV e 
, conforme condições, quantidades e exigências 

 
TOTA

L 

VLR 
ESTIMAD

O 

VLR 
ESTIMAD
O TOTAL 

(R$) 

 18.000 7,87 141.660,00 

 135.000 0,88 118.800,00 

120 667,72 80.126,40 
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4 15130 

Serviço de limpeza de palmeiras e 
coqueiros de médio porte (de 5 a 
10 metros), com fornecimento de 

todo material necessário para 
realização do serviço. 

UND 200 20 50 10 280 323,33 90.532,40 

5 15130 

Erradicação de árvore de grande 
porte (acima de 10 metros  ou 

DAP>45cm). Fornecer ART deste 
Serviço 

UND 20 5 20 0 45 2.802,86 126.128,70 

6 15130 

Destocamento total das raízes de 
árvores,  com retirada total dos 

remanescentes vegetais, 
resultantes de uma erradicação por  
corte, viabilizando seu transporte  
com remoção de todos os detritos 
e resíduos vegetais provenientes 
das podas e seu devido descarte 

em  local apropriado. São aquelas 
cujo raio da copa >10 metros de 
altura ou DAP >45cm. Fornecer      

ART deste Serviço 

UND 20 5 20 5 50 2.009,64 100.482,00 

7 15130 

Serviço de poda de árvore de 
grande porte (> 10 m de altura ou 

DAP>45)         de adequação, 
correção, levantamento  e 

limpeza. Com o fornecimento de 
todo o material necessário para a 

realização  dos serviços, 
viabilizando seu transporte  com 
remoção de todos os detritos e 

resíduos vegetais provenientes das 
podas e seu devido descarte em  
localapropriado. Fornecer ART 

deste Serviço 

UN 
D 

20 10 10 5 45 1.592,86 71.678,70 

TOTAL R$ 
729.408,20 

 
 

Tabela 1: *DAP: Diâmetro de Porte Árboreo 
 
 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, mediante especificações usuais no 
mercado. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, 
de 1993. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice a este Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A contratação de serviços sob o regime de execução indireta sem dedicação 
de mão de obra exclusiva, para jardinagem, corte de grama, roçada, capina, poda e 
limpeza de árvores e arbustos, supressão de árvores na Base Aérea de Salvador 
(BASV) e suas Unidades Apoiadas. 

3.2. É necessário ressaltar que esta Base Aérea e suas Unidades Apoiadas não 
dispõem de recursos materiais e humanos em seu quadro efetivo em quantitativo e 
mesmo detentores de conhecimento especializado para realizar as atividades que se 
busca contratar. Da mesma forma, as atividades, objeto da contratação, não se 
encontram relacionadas com aquelas descritas no plano de cargos e carreira dos 
servidores desta BASV e suas Unidades Apoiadas. 

3.3. Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços mencionados para garantir 
a proteção da saúde pública e a qualidade ambiental e favorecendo o controle de 
vetores e pragas urbanas e proteção ao meio ambiente, seria realizado com eficiência 
e eficácia por profissionais capacitados para tal. 

3.4. Deste modo, ante as breves considerações expostas, impõe-se a contratação 
de empresa especializada para a prestação dos serviços conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento nos Estudos Técnicos 
Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
10.183, de 20 de dezembro de 2019, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4.4. A essencialidade do objeto deste processo se justifica pelos danos que podem 
incidir nos bens imóveis da União e pelos prejuízos à segurança, do efetivo, dos 
permissionários das Vilas Militares e dos civis que residem no perímetro da BASV 
com a suspensão ou descontinuidade do serviço visando,assim, assegurar a integridade 
do patrimônio público ou manter o funcionamento de atividades finalísticas dos entes 
administrativos. No tocante à habitualidade, esta se configura pela necessidade 
constante e/ou permanente do serviço de poda, capina,roçada , limpeza de terrenos e 
jardinagem. 

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços de jardinagem, corte de 
grama, roçada, capina, poda e limpeza de árvores e arbustos, supressão e destoca de 
árvores e a BASV e suas Unidades Apoiadas, no qual compreenderá o emprego de 
todos os materiais e equipamentos necessários a plena execução dos serviços 

5.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos adequados ao que o 
mercado exige para o atendimento do objeto desta natureza. 

5.1.3. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço. 

5.1.4. Os serviços deverão ser executados conforme quadro de distribuição de 
execução dos serviços por localização, conforme quantidades informadas na Tabela 1. 

5.1.5. A empresa deve comprovar que a atividade econômica desempenhada pelo 
licitante é compatível com o objeto desta licitação. 

5.1.6. Todos os serviços e materiais obedecerão às Normas Regulamentadoras da 
portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho, com especial atenção às normas NR 4 
(Serviço especializado em Segurança e Medicina do Trabalho), NR 6 (Equipamento de 
Proteção Individual – EPI), NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), NR 
11 (Transporte, movimentação, armazenamento e manuseio de materiais), 18-23 
(Equipamento de Proteção Individual) e 18.28 (Treinamento). 

5.1.7. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as 
medidas relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da 
Contratada, observadas as leis em vigor; deverão ser observados todos os requisitos de 
segurança concernente a realização do serviço, a fim de prevenir os trabalhadores e 
demais envolvidos, direta ou indiretamente, quanto a possíveis acidentes de trabalho, 
além de zelar pela segurança dos transeuntes, mediante a presença/aproximação destes. 
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5.1.8. A Contratante não assumirá a responsabilidade por acidentes que ocorrerem 
nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

5.1.9. A Contratada deverá se submeter às medidas de segurança, exigidas pelo 
Comando do local onde se realizarem serviços ‘Objeto do Contrato’. 

5.1.10. Todo e qualquer material empregado no serviço deverão estar em 
concordância com o especificado na proposta do contratado e no Anexo II - 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS deste Termo de Referência. 

5.1.11. Toda empresa e/ou profissional que se dedique à atividade de arborização 
(poda de árvores, jardinagem ) deverá estar regularmente registrados junto ao Conselho. 
e possuir responsável técnico devidamente habilitado, o qual deverá apresentar uma 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de cargo e função para registrar seu 
vínculo com esta empresa e a ART deverá ser registrada para cada contrato de prestação 
de serviço efetuado, conforme Lei do Confea nº 5194/66 e na Lei Lei de Licitações nº 
8666/93. 

5.1.12. Os serviços serão executados por profissionais devidamente habilitados não 
sendo permitido a Contratada subcontratar os serviços do objeto da contratação.  

5.1.13. Durante a licitação a empresa deve comprovar a capacitação técnica- 
profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida 
pelo CRBio ou CREA de Engenharia Florestal ou Agronômica para se  responsabilizar 
pela atividade de poda, corte e extração de árvores, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) Responsável(is) Técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão dos serviços que compõem o objeto, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
relativo à execução do serviço, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da presente licitação. 

5.1.14. É facultativa a visita ao local dos serviços, por parte dos licitantes, antes da 
apresentação de suas propostas. Todas as condições locais e fatores correlatos deverão 
ser adequadamente observados nessa visita, quando os licitantes poderão conhecer e 
equacionar, mediante inspeção preliminar e coleta de informações, todos os dados e 
elementos que possam vir a ter influência no desenvolvimento dos trabalhos. 

5.1.15. É de inteira responsabilidade da Contratada a identificação e quantificação 
dos itens de serviço a serem executados. Presume a Contratante que os licitantes tenham 
atendido a esse requisito, não respondendo por questões que decorram do seu não 
cumprimento e inadmitindo reclamações posteriores, que resultem do desconhecimento 
das condições locais para execução dos serviços. 

5.1.16.  fiscalização exercerá todos os atos necessários à verificação rigorosa do 
cumprimento dos serviços executados, tendo livre acesso a todas as áreas de execução 
dos serviços. 

5.1.17. A Contratada é obrigada a manter nas frentes de trabalho, como responsável 
geral do serviço, profissional especializado e conhecedor dos trabalhos em execução. 
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5.1.18. A Contratada responderá pela segurança das instalações, materiais e pessoal 
compreendido nos locais dos serviços, devendo fazer cumprir todas as exigências 
contidas nas normas, regulamentos e legislação em vigor. 

5.1.19. Quaisquer danos causados às instalações existentes, por pessoal ou 
equipamento sob a responsabilidade da Contratada, deverão ser prontamente reparados 
ou indenizados pela mesma. 

5.1.20. Fica a cargo da Contratada o fornecimento de equipamentos de proteção, de 
acordo com o previsto nas Normas de Segurança, devendo a mesma zelar pela sua 
adequada utilização. 

5.1.21. A Contratada deverá fornecer à Fiscalização, antes do início dos serviços, a 
relação nominal dos funcionários que participarão da execução dos serviços, contendo: 
nome completo, número da identidade e do CPF e função na empresa. Os funcionários 
deverão usar uniforme da firma, crachás de identificação e equipamentos de segurança. 

5.1.22. Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de acabamento. 

5.1.23. Todos os resíduos e restos de materiais, produtos de serviços realizados, 
deverão ser removidos, propiciando ao local trabalhado um aspecto acabado. 

5.1.24. A Contratada deverá dispor de todos os recursos necessários para tornar 
acessível e praticável a realização dos referidos serviços nas áreas determinada, mesmo 
considerando alguns pontos de difícil acesso. 

5.1.25. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua 
substituição quando necessário, para a perfeita execução dos serviços. 

5.1.26. Serviços considerados continuados ou contratados por escopo são aqueles que 
impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um 
período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo 
prazo necessárias à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.1.27. No que diz respeito à adequação aos parâmetros das contratações 
sustentáveis, deve ser observado às recomendações descritas abaixo: 

5.1.27.1. Considerando que a proteção ao meio ambiente é diretriz com sede 
constitucional (artigo 225 da Constituição Federal de 1988), prevista inclusive 
como dever da União (artigo 23, inciso VI, da CF/88) e de todos aqueles que 
exercem atividade econômica (artigo 170, inciso VI, da CF/88), deve ser cada 
vez mais constante e consistente o esforço, por parte da Administração Pública, 
de assegurar a prevalência de tal princípio em todos os ramos e momentos de sua 
atuação; 

5.1.27.2. Neste contexto, uma das oportunidades mais significativas para a 
implementação de medidas de defesa ao meio ambiente é justamente através 
das licitações e contratações públicas. A Administração Pública, ao exigir que a 
empresa que pretende com ela contratar cumpra parâmetros mínimos de 
sustentabilidade ambiental, conforme Lei nº 9.795/99, Lei de Educação 
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Ambiental, na prestação de seus serviços, contribuirá de forma decisiva na 
consecução de seu dever constitucional; 

5.1.27.3. Vale lembrar que a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável é atualmente um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da 
observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração (artigo 3º da Lei nº 8.666/93, na redação 
dada pela Lei nº 12.349/2010); 

5.1.27.4. Já o Decreto nº 7.746/2012 foi editado para regulamentar tal 
dispositivo legal e estabelecer critérios, práticas e diretrizes gerais para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações 
realizadas pela Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e 
pelas empresas estatais dependentes. Conforme seu artigo 4º são diretrizes de 
sustentabilidade, entre outras: 

5.1.27.5. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 
água; 

5.1.27.6. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local; 

5.1.27.7. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 
energia; 

5.1.27.8. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 
local; 

5.1.27.9. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

5.1.27.10. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

5.1.27.11. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 
bens, serviços e obras. 

5.1.27.12. Os critérios e práticas de sustentabilidade serão veiculados como 
como obrigação da contratada (artigo 3°), na execução dos serviços contratados– 
e a premissa é que preservem o caráter competitivo do certame (artigo 2°, 
parágrafo único); 

5.1.28. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em  áreas não licenciadas. 

5.1.29. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, 
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

5.1.30. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de 
redução de desperdícios e poluição; 

5.1.31. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que  possível 
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(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais 
pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros); 

5.1.32. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, 
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

5.1.33. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

5.1.34. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

5.1.35. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, dentre os quais: 

5.1.36. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

5.1.37. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, 
de 21/08/2006, válido por todo o tempo e percurso do transporte e armazenamento, 
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 
e armazenamento exija a emissão de tal licença obrigatória. 

5.1.38.  Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a Contratada 
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, para fins de demonstrar a 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

5.1.39. Com relação aos serviços que gerem resíduos sólidos ou rejeitos, em 
conformidade com o art. 3°, XV e XVI, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente; 

5.1.40. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de 
todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o 

controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado 
responsável técnico devidamente habilitado; 

5.1.41. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição 
final de resíduos sólidos ou rejeitos: 

5.1.41.1. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

5.1.41.2. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; 

5.1.41.3. Outras formas vedadas pelo poder público; 
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5.1.42. Também são proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação e 
utilização de resíduos sólidos: 

5.1.42.1. Deposição inadequada no solo; 

5.1.42.2. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a 
inundação; 

5.1.42.3. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de 
esgotos, de eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 

5.1.42.4. Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação 
vigente; 

5.1.42.5. Utilização para alimentação humana. 

5.1.43. A contratada deverá acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma 
adequada, cabendo-lhe observar as normas municipais que estabelecem as regras para a 
seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio local de origem, e que indiquem os 
locais de entrega e coleta. 

5.1.44. Com relação aos serviços que envolvam a utilização de tintas, vernizes e 
solventes, a Contratada deverá providenciar o recolhimento dos recipientes de tintas, 
vernizes e solventes originários da contratação, para posterior repasse às empresas 
industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou 
destinação final ambientalmente adequada. É proibido, à contratada, o descarte como 
lixo comum dos recipientes com sobras de tintas, vernizes e solventes. 

5.1.45. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

5.1.46. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 
 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 14 horas às 16 horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (71) 3377-8484/8485. 

• Base Aérea de Salvador: Avenida Tenente Frederico Gustavo dos Santos, S/N, São 
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Cristóvão – CEP: 41.510-115 - Salvador/BA. 
• Centro Militar de Convenções e Hospedagens da Aeronáutica (CEMCOHA) - Av. 

Oceânica s/nº Ondina - CEP: 40.170-010 – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais, Itapuã – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Rua Padre Feijó, Canela – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Av. Dom João VI, Brotas – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais – Rua Waldemar Falcão, nº 7, Brotas – 

Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais – Rua Padre Daniel Lisboa, Brotas – 

Salvador/BA 
• Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Rua Adelaide Fernandes da Costa, Costa 

Azul – CEP: 41.760-040 - Salvador/BA 
• Vila Militar dos Oficiais, Rua Guadalajara, Ondina – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Oficiais, Av. Ademar de Barros, Ondina – Salvador/BA 
• Vila Militar dos Oficiasi, Av Oceânica, Ondina – Salvador-BA 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo- se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 
CD- ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 
proposta. 

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. O objeto deste Termo será executado, sob demanda, nas dependências da 
Base Aérea de Salvador, e/ou nas suas Unidades Apoiadas, no horário de 08:00 às 
16:00h pela empresa contratada, com os serviços de poda/erradicação/destoca de 
árvores, jardinagem e limpeza de terrenos (capina/roçada/remoção de resíduos sólidos 
vegetais), somente podendo serem efetuados conforme previsto Lei Municipal 
8915/2015, mediante prévia autorização do órgão ambiental e sob sua orientação. 

7.1.2. Em casos iminentes de queda/tombamento de árvore gerando potencial risco 
ao patrimônio público ou às pessoas que transitam no local, a empresa Contratada será 
acionada, imediatamente, pelo fiscal de contrato estabelecido pela Contratante, inclusive 
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nos fins de semana e/ou feriados, quando a empresa contratada deverá apresentar-se ao 
local, em até 02 horas, após acionamento, com equipe e equipamento necessários para 
dirimir o risco considerado, ficando facultativo, naquele momento, o recolhimento de 
todos resíduos sólidos gerados pelo serviço de poda, podendo estes resíduos 
permanecerem provisoriamento no local até o próximo dia útil, sendo então 
definitivamnte recolhidos. 
7.1.3.  É de responsabilidade da contratada o fornecimento de refeições dos 
funcionários, respeitando o acordo coletivo sindical da categoria; 
7.1.4.  Os serviços deverão ser iniciados conforme item 7.2, baseados previamente 
nas ordens de serviços. 
7.1.5. A data de execução dos serviços deverá ser previamente agendada e 
autorizada pelo Fiscal do Contrato com antecedência de 5 (cinco) dias úteis. 
7.1.6. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, 
conforme disposto no Anexo II deste Termo de Referência. 
7.1.7.  A CONTRATADA prestará os serviços obedecendo às técnicas apropriadas 
com emprego de profissionais comprovadamente qualificados para cada situação, 
obedecendo às orientações da CONTRATANTE. 
7.1.8.  Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA utilizará, sob sua inteira 
responsabilidade e de acordo com as normas que regem a atividade, mão de obra 
devidamente treinada e qualificada. 
7.1.9.  As quantidades dos serviços não ultrapassarão as quantidades estimadas no 
item 1 deste Termo de Referência, sendo devido à CONTRATADA o pagamento 
referente, apenas, aos serviços efetivamente prestados. 
7.1.10. A CONTRATADA deverá efetuar a limpeza completa das áreas após a 
execução dos serviços, não deixando nenhum vestígio e responsabilizando-se pela 
remoção dos entulhos no mesmo dia, acondicionando-os em recipientes específicos e 
destinados ao aterro de resíduos vegetais, conforme orientação das autoridades 
municipais. 

7.1.11. A CONTRATADA deverá fornecer relatório dos empregados que executarão 
os serviços, contendo nome completo e número do RG e CPF, para que seja 
providenciada autorização de entrada junto à CONTRATANTE. 
7.1.12. Somente será permitida a execução dos serviços pelos empregados da 
CONTRATADA constantes na relação de autorização, devidamente uniformizados e 
portando os equipamentos de proteção individual necessários. 
7.1.13. A execução dos serviços será acompanhada por servidor do 
CONTRATANTE. 
7.1.14. Após a conclusão dos serviços a CONTRATANTE receberá provisoriamente 
a terá o prazo de até 48 para verificação. Sendo verificado, pelo fiscal, e/ou imperfeições 
na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada para corrigir as situações 
adversas. 
7.1.15. Com a finalização do serviço, ocorrerá o recebimento definitivo pelo fiscal. 
Na finalização dos serviços a CONTRATADA informará à CONTRATANTE, que terá 
um prazo de até 05 dias para proceder a vistoria 
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.Após recebimento definitivoa CONTRATADA receberá notificação para emissão da 
nota fiscal. 

7.2. A execução dos serviços será iniciada 5 (cinco) dias após o recebimento da nota de 
empenho e emissão da ordem de serviço.  

 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência., Anexo I 

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará a quantidade de serviço prestado mensalmente do objeto deste certame, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), Anexo I deste Termo 
de Referência. 

8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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8.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos, além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 

8.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 
 
8.13. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.16. O Contrato será gerido e fiscalizado por um Agente da Administração formalmente 
designado pela Contratante, denominado Fiscal. 

8.17. Das comunicações: 

8.17.1. A Contratada deverá se comunicar com a Contratante por meio do Fiscal de 
Contrato, o qual fornecerá telefone e e-mail no dia da assinatura do Contrato; e 

8.17.2. A Contratada deverá indicar preposto e informar telefone e e-mail no dia da 
assinatura do Contrato, para direcionamento de esclarecimentos e notificações 
referentes às obrigações pactuadas. 

8.18. Durante a vigência contratual, a Contratada deverá manter todas as condições de 
habilitação; 

8.19. A medição dos serviços será efetuada a cada 15 (quinze) dias por uma comissão de 
no mínimo 3 membros (denominada COMREC) e o fiscal técnico, formalmente designados pela 
Contratante, junto ao preposto ou técnico indicado pela Contratada. 

8.19.1. A medição somente será iniciada após a entrega pela Contratada da planilha 
de serviços executados. 
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9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, 
além de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), promovendo sua substituição quando 
necessário, previstos em Normas vigentes. 

9.2. A contratada deverá utilizar materiais e componentes cuja qualidade atendam, no 
mínimo, aos requisitos funcionais impostos pelo presente Termo de Referência; 

9.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas s e especificações técnicas.. A contratada deverá dispor de todo ferramental e 
equipamentos necessários para a execução completa de todos os serviços detalhados neste 
Termo de Referência. 

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

10.1.1. Os serviços definidos serão prestados, sob demanda da contratante através da 
emissão de ordem de serviço, conforme previsão estimada no cronograma, (Tabela 2 
abaixo, e requisito para sua contratação: 

 

Tabela2 

 
NR 

ORD 

 
Evento 

 
Und Qnt 

Anual 

 
01 

Serviço de manutenção e conservação de jardins 
com acompanhamento técnico periódico, 
adubação, replantio e outros cuidados necessários 

 
M² 

 
18.000 

 
02 

Serviço de manutenção e conservação de áreas 
verdes (capinação, roçagem e remoção de resíduo 
sólidos vegetais) 

 
M² 

 
135.000 

 
 

03 

Serviço de Poda de árvores de médio porte ( 5 a 
10 metros ou *DAP de 30 a 45 cm),  de 
adequação, correção, levantamento e limpeza, 
viabilizando seu transporte com remoção de todos 
os detritos e resíduos vegetais provenientes das 
podas e seu devido descarte em local apropriado. 

 
 

Und 

 
 

120 

 
04 

Serviço de limpeza de palmeiras e coqueiros de 
médio porte (5 a 10 metros), com fornecimento de 
todo material necessário para realização do 
serviço. 

 
Und 

 
280 
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05 

Serviço de erradicação de árvore de grande porte 
(igual ou acima de 10 metros ou DAP>45cm). 
Fornecer AET deste Serviço 

 
Und 

 
45 

 
 

06 

Serviço de Destocamento total das raízes de 
árvores de grande porte (maior que 10 metros ou 
DAP igual ou >45cm) viabilizando seu transporte 
com remoção de todos os detritos e resíduos 
vegetais provenientes das podas e seu devido 
descarte em local apropriado.. Fornecer ART 
deste Serviço 

 
 

Und 

 
 

50 

 
 
 
 
 
 

07 

Serviço de poda de árvore de grande porte >10 m 
de altura ou DAP igual ou >45cm) Com o 
fornecimento de todo o material necessário para a 
realização dos serviços, viabilizando seu 
transporte com remoção de todos os detritos e 
resíduos vegetais provenientes das podas e seu 
devido descarte em local apropriado. 
O serviço de poda de árvore será realizado, sob 
demanda do órgão contratante, no decorrer de 
12 meses, conforme quantitativo, com o objetivo 
de proporcionar a segurança do efetivo de 
militares, permissionários das Vilas e seus 
dependentes ou civis que circulam na área, 
manutenção e limpeza do bem imóvel público. 

 
 
 
 
 
 

Und 

 
 
 
 
 
 

45 

*DAP: Diâmetro de Porte Arbóreo 
 

10.1.2. O serviço será prestado nas dependências da Base Aérea de Salvador e nos 
endereços listados, neste termo, das Unidades Apoiadas, das 08:00 às 16:00 hs pela 
empresa contratada. 

10.1.3. Durante a execução do serviço os funcionários da empresa deverão estar 
devidamente uniformizados (não sendo admitido o uso de bermudas e camisetas), 
portando EPI e identificados com crachás da empresa, com foto e nome. 

10.1.4. Os serviços executados serão mediante a demanda de Ordem de Serviço 

10.1.5.  Os serviços de derrubada de árvores somente poderão ser efetuados mediante 
prévia autorização do órgão ambiental e sob sua orientação. 
 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
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irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 
vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
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descritivo. 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.23. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

12.24. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 

12.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

12.26. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

12.27. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.28. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,  corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
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12.29. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos 
os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

12.30. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.30.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 
e o tipo de fonte; 

12.30.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 
01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
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15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas  
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo 
XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 

15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

15.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

16.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá- lo ao gestor do 
contrato. 

16.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

  

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último. 

16.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do  
serviço, conforme este Termo de Referência 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.4.1. o prazo de validade; 

17.4.2. a data da emissão; 

17.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.4.4. o período de prestação dos serviços; 

17.4.5. o valor a pagar; e 

17.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

17.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 
de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.6.1. não produziu os resultados acordados; 
 

17.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
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17.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

    
 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                           365 
 
 

18. REAJUSTE 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

 
18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
18.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
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19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária. 

19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII- F da 
IN SEGES/MP nº 5/2017. 

19.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
19.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
19.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
19.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
19.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 

19.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.12. Será considerada extinta a garantia: 
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19.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 
19.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F 
da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

19.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
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adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e  cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

20.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

 

05 

 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

 

04 

 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

 

03 

 
4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia; 

 

01 

 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 

02 

 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

 

01 
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9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

 
03 

 fiscalizador, por item e por ocorrência;  

 
10 

Indicar e manter durante a execução do contrato 
os prepostos previstos no edital/contrato; 

 
01 

 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 

01 

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

Documento: Anexo I- Termo de ReferÃªncia - Página: 30/44 - Hash MD5: 8084947162e954fdd6071f70857bb7e2

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

af
ae

l D
e 

M
el

o 
A

m
ar

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/1
43

45
17

f-
12

a0
-4

e2
d-

b0
d5

-b
ba

8b
9f

50
ab

7.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Atualização: Out/2020 
 

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e seus responsáveis técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou de Biologia -CRBio, em 
plena validade; 

21.3.2. Capacitação técnica-profissional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante ou responsável técnico, relativo à 
execução de serviços de poda, jardinagem e limpeza compatíveis em características e 
complexidade com o objeto da presente licitação. 

 

 
22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

22.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 729.408,20 (setecentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e oito reais e vinte centavos). 

  
 
 
 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Gestão/Unidade: 0001/120023 

Fonte:0250120560 

Programa de Trabalho: 086189 

Elemento de Despesa: 339039 

PI:A0000090000 
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24.  ANEXOS  

24.1. ANEXO I-  INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR); 

24.2. ANEXO II- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

 
 

 
Salvador-BA, de de 2021. 

 
 
 
 

CONFECCIONADO POR:  
 
 
 

RITA DE CASSIA BARRETO DOS SANTOS – MJ QOFARM 

Chefe da Divisão de Próprios Nacionais Residenciais 
 
 

APROVO: 
 
 

 
No Imp IVAN LUCAS KARPISCHIN Cel Av 

Ordenador de Despesas 
 
 

JEFERSON HOWARD PAIVA DE AZEVEDO Cel Int 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE SALVADOR 

“ANEXO “I” 

PREGÃO ELETRÔNICO BASV 2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67224.021517/2020-31) 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços realizados) 

 

TABELA A: 
 

AFERIÇÃO NO NÍVEL DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
CONTRATO: 

CONTRATO nº do contrato 
MÊS mm/aaaa 

TABELA DE NÍVEL DE QUALIDADE DE 
SERVIÇO 

Σ (Pontos) Graduação 
De 01 a 06 Notificação de condutaadversa 
De 07 a 10 Suspensão de 1% sobre o valor da 

medição 
De 11 a 15 Suspensão de 3% sobre o valor da 

medição 
Acima de 15 Suspensão de 10% sobre o valor da 

medição 
 

Σ (Pontos): Somatório de pontos 
 

RESULTADO: Tipo de Graduação 
 

PREVISÃO DE SUSPENSÃO 
DE 

PAGAMENTO 

R$ valor 

Fiscal de contrato P/G e nome assinatur 
a 

Contratada nome e 
documento 

assinatur 
a 
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TABELA B – CHECKLIST 

 
CUMPRIMENTO DO 

SERVIÇO A SER 
REALIZADO 

 

ITEM/ OBRIGAÇÃO CUMPRE 
 

NÃO 
CUMPRE 

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 

Conforme a TABELA B – Checklist, serão aplicados, por item referente ao 
objeto, os pontos relativos aos descumprimentos verificados para cada item de 
obrigações elencados no Termo de Referência; 

Para obter a pontuação, para cada item, o fiscal deverá somar um ponto para 
cada requisito não cumprido da planilha; 

A freqüência de aferição e avaliação das responsabilidades da CONTRATADA 
será realizada após cada demanda de serviço, devendo o fiscal elaborar o documento 
de aferição, por item, conforme a TABELA A; 

O documento de aferição deverá ser encaminhado para a CONTRATADA 
para providências 

O documento de aferição acompanha a medição, para que a CONTRATANTE 
faça a suspensão parcial do pagamento naquela medição, caso o somatório de pontos 
implique em suspensão de pagamentos. 

O documento de aferição deverá ser encaminhado para a CONTRATANTE 
para eventual abertura de processo de apuração de responsabilidades e aplicação de 
penalidades. 

Observar-se-á a ampla defesa e o contraditório. 
.
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COMANDO DA AERONÁUTICA 

PREGÃO ELETRÔNICO BASV 2020
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

 

 
 

1. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS

1.1. A prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins envolverá todas as 
etapas do processo de operacionalização das áreas identificadas, conforme o padrão 
estabelecido pelo Contratante, observando

1.1.1. Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de 
nível superior em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia, agronomia, 
arquitetura, gestão ambiental, biologia, química) com registro junto ao Conselho 
Regional correspondent

1.1.2. Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e 
contar com quadro de pessoal operacional capacitado e em número

1.2. A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 
contratado, dentre as quais se

 
1.2.1. Manutenção e conservação de

• Acompanhamento técnico

• Adubação (mineral e

• Afofamento do solo nos vasos e jardineiras;

• Análise Química do

• Aplicação de produtos químicos, com 

funcionários e

• Capinação; 

• Coleta e remoção de

• Condução de trepadeira;

Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE SALVADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO BASV 2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67224.021517/2020

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

“ANEXO “II” 

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins envolverá todas as 
etapas do processo de operacionalização das áreas identificadas, conforme o padrão 
estabelecido pelo Contratante, observando-se, ainda: 

serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de 
nível superior em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia, agronomia, 
arquitetura, gestão ambiental, biologia, química) com registro junto ao Conselho 
Regional correspondente, conforme legislação vigente. 

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e 
contar com quadro de pessoal operacional capacitado e em número

A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do 
contratado, dentre as quais se destacam: 

Manutenção e conservação de Jardins: 

Acompanhamento técnico periódico; 

Adubação (mineral e orgânica); 

Afofamento do solo nos vasos e jardineiras; 

Análise Química do Solo; 

Aplicação de produtos químicos, com a devida proteção ambiental,

funcionários e pessoas; 

Coleta e remoção de lixo; 

trepadeira; 

67224.021517/2020-31) 

A prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins envolverá todas as 
etapas do processo de operacionalização das áreas identificadas, conforme o padrão 

serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de 
nível superior em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia, agronomia, 
arquitetura, gestão ambiental, biologia, química) com registro junto ao Conselho 

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e 
contar com quadro de pessoal operacional capacitado e em número suficiente. 

A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo 

a devida proteção ambiental, dos 
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• Controle fitossanitário: programação e execução permanente de prevenção, 

combate e/ou controle a pragas e doenças específicas a cada espécie vegetal; 

• Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 

• Correção do solo: quantificar carências e excessos que o solo apresente por 

meio da acidez do solo e deficiências de macro e micronutrientes para 

aplicação adequada e a racionalização dos insumos agrícolas. 

• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 

• Cortes de cercas vivas; 

• Cultivo e expansão de mudas; 

• Desinçamento dos gramados e canteiros; 

• Erradicação das plantas invasoras; 

• Irrigação com água de reuso; 

• Limpeza e reposição de folhagens e flores, com colocação de terra e adubo 

nos vasos e floreiras; 

• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo 

de detrito; 

• Ornamentação dos Jardins; 

• Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando métodos 

para conservação do solo; 

• Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 

• Recorte específicos de meio fios, calçadas e canteiros; 

• Reformulação de canteiro de flores e folhagens; 

• Replantio; 

• Reposição de terra nos canteiros, vasos e jardineiras; 

• Reposição ou troca de pedrisco; 

• Roçada; 

• Transplante de folhagens e flores existentes; e 

• Tratamento das plantas nos vasos internos (poda de limpeza, afofamento do 

solo, adubação e aplicação de óleo mineral). 

• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, 

flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo 

de detrito; 

•  Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, resultante da 

limpeza geral 
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1.2.2. Manutenção e conservação de Áreas Verdes: Roçagem com remoção: 

• Capinação; 
• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 
•  Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, flores 

e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo de 
detrito; 

•  Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, resultante da 
limpeza geral; e, 

•  Roçagem de vegetação diversa envolvendo corte manual e/ou mecanizado das 
áreas. 

1.3. Os serviços deverão ser iniciados pela contratada a partir da data de assinatura do 
contrato e emissão da nota de empenho. 

1.4. Os horários de segunda à sexta de 08 às 16h, nos locais para prestação dos serviços serão 
confome descrito a seguir: 

 

Base Aérea de Salvador: Avenida Tenente Frederico Gustavo dos Santos, S/N, São Cristóvão – 

CEP: 41.510-115 - Salvador/BA. 

Centro Militar de Convenções e Hospedagens da Aeronáutica (CEMCOHA) - Av. Oceânica 

s/nº Ondina - CEP: 40.170-010 – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais, Itapuã – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Rua Padre Feijó, Canela – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Av. Dom João VI, Brotas – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais – Rua Waldemar Falcão, nº 7, Brotas –Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais – Rua Padre Daniel Lisboa, Brotas – Salvador/BA 

Vila Militar dos Sargentos e Suboficiais - Rua Adelaide Fernandes da Costa, Costa Azul – 

CEP: 41.760-040 - Salvador/BA 

Vila Militar dos Oficiais, Rua Guadalajara, Ondina – Salvador/BA 

Vila Militar dos Oficiais, Av. Ademar de Barros, Ondina – Salvador/BA 

Vila Militar dos Oficiasi, Av Oceânica, Ondina – Salvador-BA 

1.5. Os serviços descritos no item 1.2 deste termo deverão ser realizados com 
periodicidade de até 02(duas) vezes por semana, O horário de prestação dos serviços nos 
termos ditados acima serão negociados com a contratante quando da assinatura do contrato, 
devendo porém, a contratada atuar por no mínimo 08 horas a cada dia que prestar o serviço no 
Órgão totalizando no mínimo 08 horas semanas (serviços realizados com a periodicidade de até 
02(duas) vezes por semana). A contratada deverá entregar o serviço de maneira a proporcionar 
às áreas da contratante a condição de áreas limpas e com a devida manutenção prevista neste 
item 1.2, sendo assim, caso a contratada constate que precisará de maior número de pessoal 
para realizar o serviço conforme aqui estabelecido, esta deverá arcar com todo o ônus que tal 
fato possa acarretar. 
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1.6. A contratada deverá estabelecer uma rotina operacional de forma que através da 
demanda de até 02(duas) vezes semanal de serviços, consiga proporcionar às áreas da 
contratante a condição de áreas limpas e com a devida manutenção prevista neste item 1.2. 

1.7. Quanto aos serviços Técnicos de Manejo de Árvores, estes serão prestados de acordo 
com a demanda de cada unidade, pois, seria tecnicamente inviável determinar a periodicidade 
exata da poda de cada árvore dos órgãos devido à enorme variedade de árvores que existem nas 
Unidades Apoiadas pela BASV. Outro ponto a se ressaltar é que será mais econômico para a 
Administração que seja pago pelo manejo da árvore quando realmente esse se fizer necessário, 
e não um pagamento mensal, pois por vezes pode não se fazer necessário o serviço no mês. 

1.8. Em suma, os serviços técnicos de manejo de árvores não terão um valor fixo mensal 
a ser pago para a contratada, esse serviço será prestado de acordo com a demanda e quando 
solicitado pela contratante, desta forma os quantitativos mensais previstos neste Termo são 
apenas quantitativos estimados para que pudesse ser alcançado uma média anual também 
estimada. 

1.9. Os serviços técnicos de manejo de árvores deverão ser prestados da seguinte forma: 

1.9.1. Podas 
1.9.1.1. As podas deverão ser executadas com equipamentos adequados (serrotes 
curvos, tesouras, motosserras, motopodas e outros), em árvores localizadas na BASV e 
Unidades Apoiadas, viabilizando a remoção e o transporte de todos os detritos e 
resíduos vegetais provenientes dessas podas e seu devido descarte em local apropriado. 

1.9.1.2. Por questões de segurança, em nenhuma hipótese mais de uma moto serra 
poderá operar concomitantemente na mesma árvore. 

1.9.1.3. Poda de levantamento: remoção de ramos e brotações inferiores, que 
atrapalhem a circulação sob a copa do exemplar arbóreo, sempre levando em 
consideração o modelo arquitetônico da espécie. 

1.9.1.4. Poda de condução: remoção precoce de ramos, de forma racional para 
convivência com as interferências existentes (ex.: fiação, iluminação, fachadas, 
sinalização de trânsito, etc.). Isto é, direcionar o desenvolvimento da copa para os 
espaços disponíveis, sempre levando em consideração o modelo arquitetônico da 
espécie. 

1.9.1.5. Poda de limpeza: remoção de ramos cruzados, necrosados, secos, senis, 
defeituosos, lascados, quebrados, ladrões, epicórmicos, doentes, com ataque de pragas 
ou ervas parasitas, comprometidos por problemas fitossanitários e brotos de raiz. 

1.9.1.6. Poda de adequação: é empregada para solucionar ou amenizar conflitos entre 
equipamentos urbanos, como rede aérea no interior da copa de árvores ou obstrução de 
sinalização de trânsito, e a arborização existente e consolidada. 

1.9.1.7. Poda de Correção: remoção de ramos em desarmonia ou que comprometam a 
copa, visando a estabilidade do exemplar arbóreo. 

1.9.1.8. Poda de Emergência: remoção de partes da árvore que apresentam risco 
iminente de queda, podendo comprometer a integridade física das pessoas, do 
patrimônio público ou particular. Por exemplo, de ramos que se quebram durante a 
ocorrência de chuva, tempestades ou ventos fortes. 
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1.9.2. Remoção de árvores por corte 

1.9.2.1. Remoção completa de árvores localizadas no BASV e Unidades Apoiadas, 
incluindo a parte aérea, o tronco e as raízes, viabilizando a remoção e o transporte de 
todos os detritos e resíduos vegetais e seu devido descarte em local apropriado. 

1.9.2.2. A árvore removida por corte deverá ser substituída por meio do plantio de 
uma nova árvore no mesmo local durante vigência contratual, nos termos da legislação 
em vigor e de acordo com texto específico de instruções em cada licença expedida por 
órgão competente. Deve ser garantida a sobrevivência de mudas substituídas, plantadas 
num período de 12 (doze) meses. 

1.9.3. Remoção de árvore ou parte desta tombada 

1.9.3.1. Retalhamento e remoção completa da árvore ou parte desta que se encontre 
caída. 

1.9.3.2. A árvore removida deverá ser substituída através do plantio de uma nova 
árvore no mesmo local. 

1.9.4. Remoção de vegetação parasita 

1.9.4.1. Consiste na remoção de erva de passarinho (espécies das famílias 
Loranthaceae e Viscaceae), figueira mata-pau (espécies hemi-epífitas do gênero Fícus 
que, por desenvolvimento de suas raízes, provocam o estrangulamento do hospedeiro) e 
fios de ovos (Cuscuta racemosa), entre outras. 

1.9.4.2. O material proveniente dessa remoção deverá ser embalado em sacos e não 
deverá ser reaproveitado. 

1.9.5. Remoção de muda morta 

1.9.5.1. Remoção de espécie arbórea morta. 

1.9.6. Destocamento 

1.9.6.1. Consiste na retirada total dos remanescentes vegetais existentes  na BASV e  suas 

Unidades Apoiadas, resultantes de uma remoção por corte, viabilizando a remoção e o transporte 

de todos os detritos e resíduos vegetais e seu devido descarte em local apropriado. Compreende a 

remoção do tronco, colo e raízes e deverá ser realizada utilizando-se as ferramentas previstas para 

tal fim como machados, picaretas, chibancas. 

1.9.7. OS RESÍDUOS E DETRITOS 

1.9.7.1.A remoção de todos os resíduos e detritos provenientes dos serviços executados 

deverá ocorrer imediatamente após sua conclusão, não podendo restar materiais a serem 

removidos posteriormente. 

1.9.7.2.Em caso de extrema necessidade e desde que devidamente justificado pela 

Contratada, o material proveniente dos serviços poderá ser removido até, e no máximo, 

24 (vinte e quatro) horas após o seu término. 
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1.9.7.3.Também deverá ser feita a remoção de galhos e folhagens provenientes de queda 

natural. 

1.9.7.4.O descarte dos resíduos e detritos mencionados, em local adequado, será de 

responsabilidade da Contratada. 

1.9.8. A contratada avaliará o conjunto de árvores nos endereços indicados e 

preparará, em até 5 dias, um cronograma de execução de possíveis podas e eventuais 

supressões, conforme autorização expedida pelo Comando da BASV e/ou de suas Unidades 

Apoiadas. 

a) A restrição de circulação de veículos e caminhões, previstas na legislação, deverá ser cumprida 

pela Contratada. 

b) Os funcionários ficam expressamente proibidos de trabalhar em quaisquer outros serviços 

diversos dos especificados neste Termo de Referência. 

c) Todos os serviços executados acima de 2,0 (dois) metros, onde haja risco de queda, deverá 

atender a NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego, que estabelece os requisitos mínimos 

e as medidas de proteção para o trabalho em altura. 

d) Os serviços não deverão ser executados quando houver contato de qualquer parte da árvore 

(atual ou potencial) com a rede de energia elétrica de qualquer natureza (domiciliar, 

secundária, primária ou outra), respeitando os limites de segurança estabelecidos na NR–10, 

do Ministério do Trabalho e Emprego. Nestes casos, a contratada deverá solicitar junto a 

empresas de energia o desligamento da rede de elétrica para a devida poda ou remoção total da 

árvore. A contratante deverá ser informada previamente sobre a data e horário do desligamento 

da rede elétrica para que os responsáveis pelos imóveis envolvidos sejam comunicados. 

e) As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a Contratada do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo 

de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por  pessoas 

físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da 

utilização de equipamentos/ferramentas inaceitáveis na execução dos serviços. 

f) A Fiscalização apontará as eventuais irregularidades constatadas na execução dos serviços ou 

quaisquer outras ocorrências pertinentes aos serviços ora contratados, determinando 

providências para que sejam sanadas e fixando prazo para seu atendimento, podendo, se a 

gravidade do fato assim indicar, considerar o serviço como não executado naquele dia, 

justificando sua decisão. Caberá à Contratada justificar qualquer impossibilidade no 

cumprimento do prazo estabelecido pela Fiscalização. 

g) A Contratada deverá providenciar a substituição de qualquer profissional que venha a ser 

declarado inadequado para a execução da função, seja por imperícia técnica ou por atitude 
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considerada inconveniente pela Fiscalização. 

h) Nos custos unitários propostos pela Contratada deverão estar incluídas todas as despesas 

relativas a prestação do serviço. 

i) A Contratada será responsável por todas as despesas inerentes aos serviços contratados, 

inclusive as de pagamento de seguro contra acidentes de trabalho, responsabilizando-se 

também por danos à propriedade da Contratante ou de terceiros. 

j) Caso a licitante não tiver sede ou filial na região de prestação do serviço deverá indicar um 

preposto localizado na cidade de prestação do serviço (mediante declaração na qual deverão 

constar todos os seus dados necessários, relacionados à sua qualificação profissional, entre 

outros), pelo gerenciamento dos serviços, com poderes para tratar diretamente com a 

contratante e prestar todos os esclarecimentos solicitados, bem como atender prontamente a 

todas as reclamações pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato. 

k) A Contratada deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender prontamente a 

quaisquer solicitações da Contratante, acatando imediatamente as determinações, instruções e 

orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e devendo, ainda, 

tomar todas as providências para que sejam corrigidas as falhas detectadas na execução do 

serviço contratado. 

l) A Contratada deverá requerer as licenças e autorizações necessárias à sua atividade que sejam 

obrigatórias e estejam previstas em lei na legislação vigente, junto aos órgãos municipais, 

estaduais e federais responsáveis, bem como arcar com as despesas para a aquisição das 

mesmas, necessárias para execução de serviços, ficando responsável pelas eventuais 

penalidades.aplicadas pelas autoridades competentes, por violação dos regulamentos e posturas não 

aplicáveis. 

m) A Contratada deverá manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

n)  Em casos iminentes de queda/tombamento de árvore gerando potencial risco ao patrimônio público ou 

às pessoas que transitam no local, a empresa Contratada será acionada, imediatamente, pelo fiscal de 

contrato estabelecido pela Contratante, inclusive nos fins de semana e/ou feriados, quando a empresa 

contratada deverá apresentar-se ao local, em até 02 horas, após acionamento, com equipe e 

equipamento necessários para dirimir o risco considerado, ficando facultativo, naquele momento, o 

recolhimento de todos resíduos sólidos gerados pelo serviço de poda, podendo estes resíduos 

permanecerem provisoriamento no local até o próximo dia útil, sendo então definitivamnte recolhidos. 

 
 

2. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 

2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 

materiais, equipamentos e ferramentas necessários. 
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2.2. Materiais e equipamentos SUGERIDOS: 

2.2.1. Caminhão com carroceria, capacidade mínima de 6 toneladas; 

2.2.2. Trator agrícola com roçadeira para cortar grama, tração 4 x 4, potência mínima de 

25HP; 

2.2.3. Microtrator tipo tobata com cortador de grama movida à gasolina/diesel; potência 

entre 12 a 15 HP; partida elétrica, farol, marchas a frente e ré, com 

dispositivo de segurança; 

2.2.4. Carreta para trator; 

2.2.5. Carretinha para microtrator; 

2.2.6. Roçadeira costal, motor à gasolina e óleo dois tempos, potência de 2HP, cortador 

de lâmina e nylon; 

2.2.7. Motosserra a gasolina de no mínimo de 40cc, potência mínima de 1,6KW/2,2HP,  

com Licença para Porte e Uso de motosserra (LPU) expedida pelo IBAMA. 

2.2.7.1. A contratada deverá apresentar no ato da habilitação técnica o boleto 

emitido pelo IBAMA com o respectivo comprovante de pagamento, seguindo a 

Portaria 149/92. Licença de Porte de uso entra em vigor mediante pagamento da 

GRU – Guia de Recolhimento da União. 

2.2.7.2. Cadastro Técnico Federal emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), uma vez que será 

realizada a poda e supressão de árvores com utilização de motosserra. 

2.2.7.3. A Portaria Ibama nº 149, de 30 de dezembro de 1992 estabelece a 

obrigatoriedade do registro no Ibama, aos estabelecimentos comerciais 

responsáveis pela comercialização de motosserra, bem como aqueles que, sob 

qualquer forma, adquirirem este equipamento. 

2.2.7.4. De acordo com o art. 51 da Lei Federal de nº 9.605/1998 e o art. 57 do 

Decreto Federal de nº 6.514/2008 é crime ambiental quem comercializar motosserra 

ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de vegetação, sem licença ou registro da 

autoridade competente, estando sujeito às penas impostas pela Justiça;. 

2.2.8. Carrinho de mão com caçamba metálica galvanizada, braços metálicos e pneu 

com câmara de ar; 

2.2.9. Demais ferramentas e equipamentos para a perfeita execução do objeto deste 

termo de referência. 

2.3. Todos os veículos deverão possuir no máximo 05 (cinco) anos de uso, contados de sua 

fabricação. 

2.4. Os veículos deverão cumpri a Lei Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de 

Trânsito Brasileiro. 
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2.5. Todos os insumos (combustível, fio de nylon, corrente de motosserra, entre outros) para o 

perfeito funcionamento dos equipamentos deverão ser providos pela CONTRATADA. 

 

 

Equipe de Planejamento: 
 
 

MAJ QOFARM RITA DE CASSIA BARRETO DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Próprios Nacionais Residenciais 
 
 
 

1S SEL FABIO LUIZ DA SILVA 

Adjunto da Seção de Gerenciamento e Manutenção Residencial  

 

 

 

1S STP SAMUEL LEITE DE ARAUJO 

Adjunto Seçãi de Aadministração de Imóveis Residenciais 

 

 

 

Aprovo:  

 

MARCELLO BORGES DA COSTA Cel Av 

Ordenador de Despesas 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1434517f-12a0-4e2d-b0d5-bba8b9f50ab7



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 43. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1949382d-0d46-
4a1e-a23c-6c2d43a7339f

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto PLANILHA DE PROJEÇÃO DE REAJUSTE

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1949382d-0d46-4a1e-a23c-6c2d43a7339f


Empresa: Proc.: Adm.: Contrato Nº:

Objeto:

Período Contratual
Data Base de 

Reajuste
09/2018-09/2019 ---- Valor Inicial 9.612.068,96      Valor homologado 9.130.767,44      Valor homologado 9.130.767,44      0,00%

IGPM 3,35% 9.934.073,27      IGPM 3,35% 9.436.212,79      IGPM 3,35% 9.436.212,79      0,00%

Acréscimo de Serviço 22,77% 12.196.061,75    Acréscimo de Serviço 22,77% 11.584.639,83    Acréscimo de Serviço 22,77% 11.584.639,83    0,00%

09/2020-09/2021 09/2019-09/2020 IGPM 17,9374% 14.383.718,13    IGPM 17,9374% 13.662.623,01    IGPM 17,9374% - Não Concedido 11.584.639,83    -17,94%

09/2021-09/2022 09/2020-09/2021 IGPM 24,86% 17.959.510,46    IGPM 24,86% 17.059.151,10    IGPM 24,86%  Não Concedido 11.584.639,83    -47,26%

09/2022-09/2023 09/2021-09/2022
UTILIZANDO O ÍNDICE 

ACUMULADO DE SETEMBRO 
DE 2022 = IGPM 8,25%

19.441.170,07    
UTILIZANDO O ÍNDICE 

ACUMULADO DE SETEMBRO 
DE 2022 = IGPM 8,25%

18.466.531,06    
UTILIZANDO O ÍNDICE 

ACUMULADO DE SETEMBRO DE 
2022 = IPCA 7,1686%

11.584.639,83    -59,41%

Total 73.592.529,37    Total 69.903.712,44    Total 55.469.326,76    -26,02%

Diferença em Relação a Tabela 1 18.123.202,61 -32,67%

Diferença em Relação a Tabela 2 14.434.385,68 -26,02%

PERFIL - X CONSTRUTORA S/A. 040000667/2018 014/2018
Serviços de manutenção preventiva e corretiva da arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou
biólogo

O OBJETO FOI OBTIDO ATRAVÉS DE PREGÃO PRESENCIAL ONDE O VALOR FINAL APÓS A CONCORRÊNCIA FOI DE R$ 2.700.476,60, SENDO ESSE 5,00% MENOR QUE O VALOR RESERVADO PARA A LICITAÇÃO

TABELA 2 TABELA 3

Valor de Referência do Pregão e corrigido 
Anualmente pelo Índice Contratual

Valor Licitado e Corrigido Anualmente pelo 
Índice Contratual

Valor Praticado

09/2019-09/2020 09/2018-09/2019

Valor não considerado na soma Total

PERÍODOS TABELA 1
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1949382d-0d46-4a1e-a23c-6c2d43a7339f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 44. Mapa de Cotação nº 71/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5aae073d-9c98-
4edf-b757-55fbecfff23e

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 71/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto Mapa de Cotação do último processo de Renovação
Contratual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5aae073d-9c98-4edf-b757-55fbecfff23e
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5aae073d-9c98-4edf-b757-55fbecfff23e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 45. Tabela de preços

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/abe6605c-5847-
419d-b07a-11bb8ce64d51

Espécie/Tipo Tabela de preços
Número
Assunto TABELA EMOP JUNHO 2023

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/abe6605c-5847-419d-b07a-11bb8ce64d51


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

QUANT. R$ UNIT. TOTAL

1 02.020.0002-0

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO 
DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO (Tipo Cavalete, 
podendo ser de metal e troca a cada 6 meses)

M2 96,00 259,72R$                                   24.933,12R$                        

SUBTOTAL 24.933,12R$                     

2 05.105.0131-0
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO 
SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS

H 2112,00 225,33R$                                   475.896,96R$                     

3 05.105.0126-0
MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE 
TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS

H 10560,00 36,94R$                                     390.086,40R$                     

4 05.105.0120-0
MAO-DE-OBRA DE OPERADOR DE MAQUINAS,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

H 4224,00 30,02R$                                     126.804,48R$                     

SUBTOTAL 992.787,84R$                  

5 09.005.0054-0

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM ALTURA ACIMA DE 
5,00M E DIAMETRO EM TORNO DE 50CM, COMAUXILIO DE 
EQUIPAMENTO MECANICO

UN 4248,00 551,45R$                                   2.342.559,60R$                  

6 09.005.0036-0

RETIRADA DE MATERIAL PROVENIENTE DE PODA,DE 
VARREDURA,OU DELIMPEZAS DIVERSAS,A SER FEITA EM 
CAMINHAO C/NO MINIMO 4,00M3DE 
CAPACIDADE,COMPREENDENDO CARGA,DESCARGA E 
TRANSPORTE ATE30KM DE DISTANCIA

M3 23814,27 37,85R$                                     901.370,11R$                     

7 09.005.0115-0
PODA DE ARVORES,LIMPEZA DE GALHOS SECOS E 
RETIRADA DE PARASITAS

UN 29160,00 80,81R$                                     2.356.419,60R$                  

SUBTOTAL 5.600.349,31R$               

8 19.004.0045-2
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 
LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 1478,40 46,12R$                                     68.183,80R$                        

9 19.004.0045-4
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 
LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 633,60 7,10R$                                        4.498,56R$                          

10 19.004.0110-2
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 7392,00 61,61R$                                     455.421,12R$                     

11 19.004.0110-4
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 3168,00 9,82R$                                        31.109,76R$                        

12 19.004.0004-2
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE 
DE 7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 4435,20 184,85R$                                   819.846,72R$                     

13 19.004.0004-4
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE 
DE 7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 1900,80 64,49R$                                     122.582,59R$                     

14 COTAÇÃO 1 TRITURADOR DE GALHOS H 4224,00 78,79R$                                     332.808,96R$                     

15 19.004.0047-2

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA 
E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EQUI PADA COM ESCADA DE 
EXTENSAO GIRATORIA E BASCULANTE,COM SUPOR 
TE,ACIONAMENTO MANUAL E TODOS OS IMPLEMENTOS 
NECESSARIOS PAR A UM P

H 1478,40 91,40R$                                     135.125,76R$                     

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 

SUBTOTAL

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA

SUBTOTAL

                CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

 MODIFICADO PÓS-RERRATIFICAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ARBORIZAÇÃO URBANA NO 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA 
FLORESTAL E OU BIÓLOGO.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
DATA BASE: JUNHO/2023

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID.
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 MODIFICADO PÓS-RERRATIFICAÇÃO ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID.

16 19.004.0047-4

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA 
E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EQUI PADA COM ESCADA DE 
EXTENSAO GIRATORIA E BASCULANTE,COM SUPOR 
TE,ACIONAMENTO MANUAL A TODOS OS IMPLEMENTOS 
NECESSARIOS PAR A UM P

H 633,60 38,30R$                                     24.266,88R$                        

SUBTOTAL 1.993.844,15R$               

15 22.050.0010-0
DESGALHAMENTO COM MOTO-SERRA.CUSTO VALIDO PARA 
CADA 100 UNIDADES

UN 7840,00 109,31R$                                   856.990,40R$                     

16 22.050.0015-0
TORAGEM COM MOTO-SERRA (TORETE DE 1,20M).CUSTO 
VALIDO PARA CADA 100 UNIDADES

UN 10080,00 28,27R$                                     284.961,60R$                     

17 22.050.0005-0
ABATE DE ARVORES COM MOTO-SERRA.CUSTO VALIDO 
PARA CADA 100 UNIDADES

UN 8900,00 65,59R$                                     583.751,00R$                     

18 22.030.0045-0
PODA DE ESPECIES VEGETAIS DE ALTO NIVEL DE 
DIFICULDADE,EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL 
RESULTANTE

UN 6480,00 505,63R$                                   3.276.482,40R$                  

SUBTOTAL 5.002.185,40R$               

TOTAL 13.614.099,82R$            

BDI 20% 2.722.819,96R$               

TOTAL GERAL 16.336.919,78R$            

SUBTOTAL

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/abe6605c-5847-419d-b07a-11bb8ce64d51



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 46. Proposta de Serviço nº 446/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/daa689b1-9af9-
4f0e-bb71-e0ecdbb8b42f

Espécie/Tipo Proposta de Serviço
Número 446/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/daa689b1-9af9-4f0e-bb71-e0ecdbb8b42f


 
 

Econorte, Meio Ambiente, Infraestrutura e Serviços Ltda. 

CNPJ: 13.684.530/0001-48 
End.: Av. Joaquim da Costa Lima, Nº2679 – Nova Piam/ Belford Roxo  – RJ 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA 
FLORESTAL E OU BIÓLOGO. 

       

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
       

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID.  MODIFICADO PÓS-RERRATIFICAÇÃO  

       

      

  QUANT.  R$ UNIT.    TOTAL  
      

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA 
      

1 02.020.0002-0 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE 
OBRA PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA 
POR LONA E IMPRESSAO 
DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO (Tipo Cavalete, 
podendo ser de metal e troca a cada 6 
meses) 

M2 96,00 
 R$                            
255,24  

 R$                 
24.503,04        

SUBTOTAL   SUBTOTAL 
 R$                 
24.503,04        

                CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA 
      

2 05.105.0033-0 
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO 
OU ARQUITETO SENIOR,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

H 2112,00 
 R$                            
103,45  

 R$              
218.486,40        

3 05.105.0027-0 

MAO-DE-OBRA DE 
FEITOR(ENCARREGADO DE 
TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

H 10560,00 
 R$                               
35,01  

 R$              
369.705,60        

4 05.105.0021-0 
MAO-DE-OBRA DE OPERADOR DE 
MAQUINAS,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

H 4224,00 
 R$                               
28,45  

 R$              
120.172,80        

SUBTOTAL   SUBTOTAL 
 R$              
708.364,80        

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS  
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Econorte, Meio Ambiente, Infraestrutura e Serviços Ltda. 

CNPJ: 13.684.530/0001-48 
End.: Av. Joaquim da Costa Lima, Nº2679 – Nova Piam/ Belford Roxo  – RJ 

 

5 09.005.0054-0 

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOC
AMENTO E DESENRAIZAMENTO DE 
ARVORE,COM ALTURA ACIMA DE 
5,00M E DIAMETRO EM TORNO DE 
50CM, COMAUXILIO DE 
EQUIPAMENTO MECANICO 

UN 4248,00 
 R$                            
560,72  

 R$           
2.381.938,56        

6 09.005.0036-0 

RETIRADA DE MATERIAL 
PROVENIENTE DE PODA,DE 
VARREDURA,OU DELIMPEZAS 
DIVERSAS,A SER FEITA EM 
CAMINHAO C/NO MINIMO 4,00M3DE 
CAPACIDADE,COMPREENDENDO 
CARGA,DESCARGA E 
TRANSPORTE ATE30KM DE 
DISTANCIA 

M3 23814,27 
 R$                               
39,40  

 R$              
938.282,23        

7 09.005.0115-0 
PODA DE ARVORES,LIMPEZA DE 
GALHOS SECOS E RETIRADA DE 
PARASITAS 

UN 29160,00 
 R$                               
76,24  

 R$           
2.223.158,40        

SUBTOTAL   SUBTOTAL  R$          5.543.379,19  
      

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
      

8 19.004.0045-2 

VEICULO DE PASSEIO,5 
PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE 
MOTORISTA 

H 1478,40 
 R$                               
44,25  

 R$                 
65.419,20        

9 19.004.0045-4 

VEICULO DE PASSEIO,5 
PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1.0 LITRO,EXCLUSIVE 
MOTORISTA 

H 633,60 
 R$                                  
7,01  

 R$                    
4.441,53        

10 19.004.0110-2 

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM 
CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO 
LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 
LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA 

H 7392,00 
 R$                               
58,78  

 R$              
434.501,76        

11 19.004.0110-4 

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM 
CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO 
LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 
LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA 

H 3168,00 
 R$                                  
9,21  

 R$                 
29.177,28        

12 19.004.0004-2 
CAMINHAO COM CARROCERIA 
FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 
7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA 

H 4435,20 
 R$                            
196,14  

 R$              
869.920,12        

13 19.004.0004-4 
CAMINHAO COM CARROCERIA 
FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE DE 
7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA 

H 1900,80 
 R$                               
58,56  

 R$              
111.310,84        

14 COTAÇÃO 1 TRITURADOR DE GALHOS H 4224,00 
 R$                               
78,79  

 R$              
332.808,96        
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Econorte, Meio Ambiente, Infraestrutura e Serviços Ltda. 

CNPJ: 13.684.530/0001-48 
End.: Av. Joaquim da Costa Lima, Nº2679 – Nova Piam/ Belford Roxo  – RJ 

 

15 19.004.0047-2 

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM 
CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO 
LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 
LITROS,EQUI PADA COM ESCADA 
DE EXTENSAO GIRATORIA E 
BASCULANTE,COM SUPOR 
TE,ACIONAMENTO MANUAL E 
TODOS OS IMPLEMENTOS 
NECESSARIOS PAR A UM P 

H 1478,40 
 R$                               
86,57  

 R$              
127.985,08        

16 19.004.0047-4 

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM 
CABINE SIMPLES E CACAMBA,TIPO 
LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL 
(GASOLINA E ALCOOL) DE 1,6 
LITROS,EQUI PADA COM ESCADA 
DE EXTENSAO GIRATORIA E 
BASCULANTE,COM SUPOR 
TE,ACIONAMENTO MANUAL A 
TODOS OS IMPLEMENTOS 
NECESSARIOS PAR A UM P 

H 633,60 
 R$                               
35,95  

 R$                 
22.777,92        

SUBTOTAL   SUBTOTAL  R$          1.998.342,69  
      

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL 
      

15 22.050.0010-0 
DESGALHAMENTO COM MOTO-
SERRA.CUSTO VALIDO PARA CADA 
100 UNIDADES 

UN 7840,00 
 R$                            
103,23  

 R$              
809.323,20        

16 22.050.0015-0 
TORAGEM COM MOTO-SERRA 
(TORETE DE 1,20M).CUSTO VALIDO 
PARA CADA 100 UNIDADES 

UN 10080,00 
 R$                               
26,70  

 R$              
269.136,00        

17 22.050.0005-0 
ABATE DE ARVORES COM MOTO-
SERRA.CUSTO VALIDO PARA CADA 
100 UNIDADES 

UN 8900,00 
 R$                               
61,94  

 R$              
551.266,00        

18 22.030.0045-0 

PODA DE ESPECIES VEGETAIS DE 
ALTO NIVEL DE 
DIFICULDADE,EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DO MATERIAL 
RESULTANTE 

UN 6480,00 
 R$                            
495,66  

 R$           
3.211.876,80        

    SUBTOTAL  R$          4.841.602,00  
      

    TOTAL  R$        13.116.191,72  
      

    BDI 20%  R$          2.623.238,34  
      

    
TOTAL 
GERAL 

 R$        15.739.430,06  
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/daa689b1-9af9-4f0e-bb71-e0ecdbb8b42f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 47. Proposta de Serviço nº 447/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/58478794-da7c-
44da-889d-c7b83a92ddff

Espécie/Tipo Proposta de Serviço
Número 447/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/58478794-da7c-44da-889d-c7b83a92ddff


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

QUANT. R$ UNIT. TOTAL

1 02.020.0002-0

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,TIPO 
BANNER/PLOTTER,CONSTITUIDA POR LONA E IMPRESSAO 
DIGITAL,INCLUSIVE SUPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO (Tipo Cavalete, 
podendo ser de metal e troca a cada 6 meses)

M2 96,00 252,78R$                                   24.266,88R$                        

SUBTOTAL 24.266,88R$                      

2 05.105.0033-0
MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU ARQUITETO 
SENIOR,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS

H 2112,00 111,13R$                                   234.706,56R$                     

3 05.105.0027-0
MAO-DE-OBRA DE FEITOR(ENCARREGADO DE 
TURMA),INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS

H 10560,00 35,01R$                                     369.705,60R$                     

4 05.105.0021-0
MAO-DE-OBRA DE OPERADOR DE MAQUINAS,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS

H 4224,00 28,45R$                                     120.172,80R$                     

SUBTOTAL 724.584,96R$                   

5 09.005.0054-0

CORTE,DESGALHAMENTO,DESTOCAMENTO E 
DESENRAIZAMENTO DE ARVORE,COM ALTURA ACIMA DE 
5,00M E DIAMETRO EM TORNO DE 50CM, COMAUXILIO DE 
EQUIPAMENTO MECANICO

UN 4248,00 545,46R$                                   2.317.114,08R$                  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ARBORIZAÇÃO URBANA NO 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA 
FLORESTAL E OU BIÓLOGO.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID.  MODIFICADO PÓS-RERRATIFICAÇÃO 

CATEGORIA 02 - CANTEIRO DE OBRA

SUBTOTAL

                CATEGORIA 05 - MÃO DE OBRA

SUBTOTAL

CATEGORIA 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 
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ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID.  MODIFICADO PÓS-RERRATIFICAÇÃO 

6 09.005.0036-0

RETIRADA DE MATERIAL PROVENIENTE DE PODA,DE 
VARREDURA,OU DELIMPEZAS DIVERSAS,A SER FEITA EM 
CAMINHAO C/NO MINIMO 4,00M3DE 
CAPACIDADE,COMPREENDENDO CARGA,DESCARGA E 
TRANSPORTE ATE30KM DE DISTANCIA

M3 23814,27 39,29R$                                     935.662,66R$                     

7 09.005.0115-0
PODA DE ARVORES,LIMPEZA DE GALHOS SECOS E RETIRADA 
DE PARASITAS

UN 29160,00 76,37R$                                     2.226.949,20R$                  

SUBTOTAL 5.479.725,94R$               

8 19.004.0045-2
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 

H 1478,40 47,18R$                                     69.750,91R$                        

9 19.004.0045-4
VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1.0 

H 633,60 7,10R$                                        4.498,56R$                          

10 19.004.0110-2
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 7392,00 61,98R$                                     458.156,16R$                     

11 19.004.0110-4
CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEVE,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA

H 3168,00 9,20R$                                        29.145,60R$                        

12 19.004.0004-2
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE 
DE 7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 4435,20 194,53R$                                   862.779,45R$                     

13 19.004.0004-4
CAMINHAO COM CARROCERIA FIXA,NO TOCO,CAPACIDADE 
DE 7,5T,INCLUSIVE MOTORISTA

H 1900,80 63,09R$                                     119.921,47R$                     

14 COTAÇÃO 1 TRITURADOR DE GALHOS H 4224,00 82,37R$                                     347.930,88R$                     

15 19.004.0047-2

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA 
E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EQUI PADA COM ESCADA DE 
EXTENSAO GIRATORIA E BASCULANTE,COM SUPOR 
TE,ACIONAMENTO MANUAL E TODOS OS IMPLEMENTOS 

H 1478,40 90,39R$                                     133.632,57R$                     

CATEGORIA 19 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

SUBTOTAL
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ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID.  MODIFICADO PÓS-RERRATIFICAÇÃO 

16 19.004.0047-4

CAMIONETE TIPO PICK-UP,COM CABINE SIMPLES E 
CACAMBA,TIPO LEV E,MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA 
E ALCOOL) DE 1,6 LITROS,EQUI PADA COM ESCADA DE 
EXTENSAO GIRATORIA E BASCULANTE,COM SUPOR 
TE,ACIONAMENTO MANUAL A TODOS OS IMPLEMENTOS 

H 633,60 36,30R$                                     22.999,68R$                        

SUBTOTAL 2.048.815,28R$               

15 22.050.0010-0
DESGALHAMENTO COM MOTO-SERRA.CUSTO VALIDO PARA 
CADA 100 UNIDADES

UN 7840,00 105,35R$                                   825.944,00R$                     

16 22.050.0015-0
TORAGEM COM MOTO-SERRA (TORETE DE 1,20M).CUSTO 
VALIDO PARA CADA 100 UNIDADES

UN 10080,00 27,25R$                                     274.680,00R$                     

17 22.050.0005-0
ABATE DE ARVORES COM MOTO-SERRA.CUSTO VALIDO 
PARA CADA 100 UNIDADES

UN 8900,00 63,22R$                                     562.658,00R$                     

18 22.030.0045-0
PODA DE ESPECIES VEGETAIS DE ALTO NIVEL DE 
DIFICULDADE,EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL 
RESULTANTE

UN 6480,00 498,19R$                                   3.228.271,20R$                  

SUBTOTAL 4.891.553,20R$               

TOTAL 13.168.946,26R$             

BDI 20% 2.633.789,25R$               

TOTAL GERAL 15.802.735,51R$             

SUBTOTAL

CATEGORIA 22 - REFLORESTAMENTO E EXPLORAÇÃO FLORESTAL
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0,18% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

5,50% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

41,61% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

15,56% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

37,14% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

100,00% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

2.022,24R$                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica em nível de Engenharia Florestal e ou Biólogo.

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

CATEGORIA DESCRIÇÃO VALOR TOTAL MÊS 1 MÊS 2 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8

1.0 CANTEIRO DE OBRAS
24.266,88R$                                   2.022,24R$                                 2.022,24R$                                 

MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5

2.022,24R$                                2.022,24R$                                2.022,24R$                                 

2.0 MÃO DE OBRA 
724.584,96R$                                 60.382,08R$                              60.382,08R$                              60.382,08R$                              

2.022,24R$                                 2.022,24R$                                 2.022,24R$                                 2.022,24R$                                 2.022,24R$                                 2.022,24R$                                 

60.382,08R$                              60.382,08R$                              60.382,08R$                              60.382,08R$                              60.382,08R$                              60.382,08R$                              60.382,08R$                              60.382,08R$                              60.382,08R$                              

456.643,83R$                           456.643,83R$                            

4.0 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
2.048.815,28R$                             170.734,61R$                            170.734,61R$                            170.734,61R$                            170.734,61R$                            170.734,61R$                            

456.643,83R$                            456.643,83R$                            456.643,83R$                            456.643,83R$                            456.643,83R$                            456.643,83R$                           
3.0 SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS

5.479.725,94R$                             456.643,83R$                            456.643,83R$                            456.643,83R$                            456.643,83R$                            

407.629,43R$                            407.629,43R$                            407.629,43R$                            407.629,43R$                           407.629,43R$                           407.629,43R$                            

170.734,61R$                            

5.0
REFLORESTAMENTO e EXPLORAÇÃO 

FLORESTAL

4.891.553,20R$                             407.629,43R$                            407.629,43R$                            407.629,43R$                            407.629,43R$                            407.629,43R$                            407.629,43R$                            

170.734,61R$                            170.734,61R$                            170.734,61R$                            170.734,61R$                            170.734,61R$                           170.734,61R$                           

TOTAL:
13.168.946,26R$                         1.097.412,19R$                       1.097.412,19R$                       1.097.412,19R$                       1.097.412,19R$                       1.097.412,19R$                       

219.482,44R$                         219.482,44R$                         219.482,44R$                          

1.097.412,19R$                       

BDI 20% 2.633.789,25R$                           219.482,44R$                          219.482,44R$                          219.482,44R$                          219.482,44R$                          219.482,44R$                          219.482,44R$                          

1.097.412,19R$                       1.097.412,19R$                       1.097.412,19R$                       1.097.412,19R$                       1.097.412,19R$                      1.097.412,19R$                      

VALOR TOTAL 15.802.735,51R$                         1.316.894,63R$                       1.316.894,63R$                       1.316.894,63R$                       

219.482,44R$                          219.482,44R$                          219.482,44R$                          

1.316.894,64R$                      1.316.894,64R$                      1.316.894,62R$                       1.316.894,63R$                       1.316.894,63R$                       1.316.894,63R$                       1.316.894,62R$                       1.316.894,62R$                       1.316.894,63R$                       
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/58478794-da7c-44da-889d-c7b83a92ddff



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 48. Proposta de Serviço nº 448/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb007211-0c13-
40e0-bd9d-e857eef73cfe

Espécie/Tipo Proposta de Serviço
Número 448/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb007211-0c13-40e0-bd9d-e857eef73cfe
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:46 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bb007211-0c13-40e0-bd9d-e857eef73cfe



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 49. Mapa de Cotação nº 72/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/56cc9bf0-8821-
4040-97be-46287f714dfd

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 72/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto MAPA COMPILADO
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/56cc9bf0-8821-4040-97be-46287f714dfd


VALOR ATUALMENTE PRATICADO BIG FOREST SÍTIO CARVALHO VIVEIRO CAMPO LINDO MORENO PERLINGEIRO EMOP - 05/2022

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1 1

Serviços contínuos de manutenção da arborização e 
áreas verdes urbanas no município de 

Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, 
mão de obra especializada e supervisão técnica 

em nível de engenharia, serviço especializado de manejo 
na arborização urbana(plantio, tratamento 

fitossanitário, combate a colônia de cupins e 
recomposição de passeio públicos(golas)

R$ 11.584.639,73 R$ 18.383.379,35 NÃO COTOU NÃO COTOU NÃO COTOU R$ 18.361.071,21 R$ 18.372.225,28

VALOR ATUALMENTE PRATICADO VIVEIRO CAMPO LINDO CIA FLUMINENSE ECONORTE EMOP JUN 2023

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1 1

Serviços contínuos de manutenção da arborização e 
áreas verdes urbanas no município de 

Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, 
mão de obra especializada e supervisão técnica 

em nível de engenharia, serviço especializado de manejo 
na arborização urbana(plantio, tratamento 

fitossanitário, combate a colônia de cupins e 
recomposição de passeio públicos(golas)

R$ 11.584.639,73 R$ 15.802.735,51 R$ 16.133.098,54 R$ 15.739.430,06 R$ 16.336.919,78 R$ 16.003.045,97

VALOR MÉDO DAS PROPOSTAS

VALOR MÉDO DAS PROPOSTAS

Valores obtidos através da Pesquisa de Mercado realizada no último processo de renovação, que encontra-se vigente.

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

Processo nº 9900024275/2023

Processo nº 040000662/2022

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

Valores obtidos através da Pesquisa de Mercado realizada para prorrogação por excepcionalidade.
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:49 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/56cc9bf0-8821-4040-97be-46287f714dfd



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 50. Mapa de Cotação nº 73/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f95ca632-66cd-
44d2-8b06-222af535824f

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 73/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto MAPA OFICIAL
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f95ca632-66cd-44d2-8b06-222af535824f


VALOR MÉDIO 01 VALOR MÉDIO 02 PROJEÇÃO DE REAJUSTES VALOR ATUALMENTE PRATICADO

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1 1

Serviços contínuos de manutenção da arborização e 
áreas verdes urbanas no município de 

Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, 
mão de obra especializada e supervisão técnica 

em nível de engenharia, serviço especializado de manejo 
na arborização urbana(plantio, tratamento 

fitossanitário, combate a colônia de cupins e 
recomposição de passeio públicos(golas)

R$ 18.372.225,28 R$ 16.003.045,97 R$ 18.779.826,65 R$ 11.584.639,73

*Valor Médio 01: Valores obtidos através da Pesquisa de Mercado realizada no último processo de renovação, que encontra-se vigente.
*Valor Médio 02: Valores obtidos através da Pesquisa de Mercado realizada para prorrogação por excepcionalidade.
*Projeção de Rejuates: Planilha contendo a projeção de reajustes considerando o valor inicial contratado.
*Valor Atualmente Praticado: Ratificação da Demonstração de Vantajosidade.

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

Processo nº 9900024275/2023
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f95ca632-66cd-44d2-8b06-222af535824f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 51. Solicitação de Compra nº 115925/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b88b5196-31f3-
49ce-9a4f-2183584d004f

Espécie/Tipo Solicitação de Compra
Número 115925/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b88b5196-31f3-49ce-9a4f-2183584d004f


SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 116044

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA
�116044

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR
TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação
Departamento Tipo
Data Val. Aprox. P.A.

:  864  - SECONSER - CONTINT - CONTROLE INTERNO :  PREGÃO
:  11/08/2023 :  R$    3.861.546,56 : 9900024275/2023

Resumo :  PA:9900024275/2023
PREGÃO / CONTRATO nº 
NT:
ID:n/a
PERÍODO DE REFERÊNCIA:09/2023 até 12/2023

PRORROGAÇÃO POR EXCEPCIONALIDADE, POR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO N° 014/2018
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE
NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA
EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO. LOTE 01.

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

3727 PERFIL X CONSTRUTORA S/A

CNPJ/CPF: 08733497000169

VELHA DE MARICA, 249 SÃO GONÇALO (21)3602-7790

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 16541/2023 - 26.01.18.452.0010.4181.3339039000000.170400
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 4181 - Realização de Poda Preventiva
Elemento: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso: 1.704.00 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e
Gás Natural

3.3.9.0.39.82.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
Plano Orçamentario: 14038 - 007.00021 - Contratos e Serviços Continuados -
Poda, Paisagismo e Jardinagem
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 1 SERVIÇO 2054 - SERVIÇO DE PODA 3.861.546,560000    3.861.546,56

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA
FLORESTAL OU BIOLÓGICO.

T O T A L    3.861.546,56

NITEROI, 11 DE AGOSTO DE 2023.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 11/08/2023 15:20:29 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b88b5196-31f3-49ce-9a4f-2183584d004f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 52. Declaração de adequação orçamentária

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff523484-5566-
4f1e-ba3a-59f5b29529e4

Espécie/Tipo Declaração de adequação orçamentária
Número
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff523484-5566-4f1e-ba3a-59f5b29529e4


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 

Processo: 
 

Data: 
 

Rubrica: 
 

Folhas: 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei de responsabilidade 

fiscal, a referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 11/08/2023 15:20:29 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ff523484-5566-4f1e-ba3a-59f5b29529e4



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 53. Despacho nº 99000118291093/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b203517-180a-
4f15-9bba-19c3399798b4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118291093/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b203517-180a-4f15-9bba-19c3399798b4


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

À SSINLOG 
 
 Retornamos o presente processo, informando o que segue. 
 
 No primeiro contado do Setor de Compras com a presente demanda, o mesmo juntou o 
comprovante de envio de email solicitando cotações à empresas do ramo pertinente, tendo 
tramitado o processo sem aguardar o retorno dos mesmos, considerando a excepcionalidade da 
demanda, comprometendo-se a prosseguir com a pesquisa de mercado em momento oportuno.  

Sendo esta a primeira oportunidade do referido setor, foi juntada nova documentação 
garantindo que a Pesquisa de Mercado tenha sido feita de forma ampla, nos moldes do Decreto 
Municipal 12.517/2017, como cabe descrever: 

 
1) Pesquisas (32 tentativas) no portal BB Licitações, com descrições diferentes, sem retorno 

positivo; 
2) Ata de pregão de outro órgão público, encontrado em busca por palavras chaves similares 

com o respectivo objeto, tratando de contratação com características parecidas, 
entretanto bem inferiores ao então pleiteado, além de ter superado o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias (Julho de 2021), fatos que desencadearam na impossibilidade de 
utilização dos mesmos no balizamento oficial de preços; 

3) Pregão Eletrônico de outro órgão público, encontrado em busca por palavras chaves 
similares com o respectivo objeto, tratando de contratação com características parecidas, 
entretanto bem inferiores ao então pleiteado, incluindo apenas alguns parques da cidade 
do Rio de Janeiro, além de ter superado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Outubro de 
2021), fatos que desencadearam na impossibilidade de utilização dos mesmos no 
balizamento oficial de preços; 

4) Termo de Referência de outro órgão público, encontrado em busca por palavras chaves 
similares com o respectivo objeto, tratando de contratação com características parecidas, 
contemplando, entretanto, apenas algumas unidades da Base Aérea de Salvador, além de 
ter superado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Março de 2021), fatos que 
desencadearam na impossibilidade de utilização dos mesmos no balizamento oficial de 
preços; 

5) Projeção de reajustes não concedidos que, na eventualidade da conceção, elevariam o 
valor atualmente praticado, conforme demonstrado na planilha, ratificando a 
vantajosidade econômica na pretendida renovação; 

6) Mapa de Cotação retirado do último processo de renovação (vigente); 
7) Planilha EMOP com os mesmos serviços então praticados, atualizada em Junho de 2023; 
8) Orçamentos recebidos em resposta aos emails enviados à empresas do ramo, que 

compõem o Mapa de Cotação Oficial; 
9) Compilado de Mapas dos valores obtidos; 
10) Mapa de Cotação Oficial. 

 
Portanto, ante todo o exposto e considerando o atendimento integral à recomendação da I. 

PGM, no que tange às atribuições deste departamento, sugiro, s.m.j., remessa à Assessoria Jurídica 
para providências cabíveis. 
 
 
Em, 11/08/2023. 
 
 

RAFAEL DE MELO AMARAL 
Diretoria de Compras e Orçamento – SSINLOG 

SECONSER – Matr.: 123.711-10 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 11/08/2023 15:20:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b203517-180a-4f15-9bba-19c3399798b4



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 54. Despacho nº 99000118291102/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/35486150-d608-
4ada-8d40-f2011981cfaa

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118291102/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/35486150-d608-4ada-8d40-f2011981cfaa


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

À ASSESSORIA JURÍDICA 
 
 
 
 Segue o presente processo, considerando o atendimento às recomendações da I. PGM c/c o 
despacho de peça 34. 
 
 
Em, 11/08/2023. 
 
 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 11/08/2023 15:28:27 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/35486150-d608-4ada-8d40-f2011981cfaa



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 55. Despacho nº 99000118292000/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8a3a18c7-2687-
4569-a221-02c057bd896c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118292000/2023
Assunto Para cumprir exigencia da PGM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8a3a18c7-2687-4569-a221-02c057bd896c


 
Processo 
9900024275/2023 

Data 
12/06/2023 

 
 

Ao Subsecretário de Arboribus, 

 

 

Gentileza  atender solicitação descrita na peça 34 folha 2:  Juntada do 1º Termo aditivo 
firmado (conforme solicitado no item 2 da peça 10) e atualização da Nota Técnica 
(peça 14)  até o 6 º aditivo. 
 

 

 

Att 

 

Mara Pereira  
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 14/08/2023 12:17:25 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8a3a18c7-2687-4569-a221-02c057bd896c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 56. Nota Técnica nº 822609/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/30864ffe-be40-
4b22-a70b-7fd42ac75bc4

Espécie/Tipo Nota Técnica
Número 822609/2023
Assunto Nota Técnica

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/30864ffe-be40-4b22-a70b-7fd42ac75bc4
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https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k
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https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


Assinado eletronicamente por:
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 15/08/2023 10:58:06 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/30864ffe-be40-4b22-a70b-7fd42ac75bc4



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 57. Contrato de Prestação de Serviços

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-
4140-b423-0efbe826e4a3

Espécie/Tipo Contrato de Prestação de Serviços
Número
Assunto Contrato e Termos aditivos

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3


Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORAES DA SILVA.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3.



Assinado eletronicamente por:
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 15/08/2023 10:58:04 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/332314ab-c3ce-4140-b423-0efbe826e4a3



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 58. Despacho nº 99000118293371/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ba2d2273-f272-
479a-9c4e-a106c78a2452

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118293371/2023
Assunto em retorno

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ba2d2273-f272-479a-9c4e-a106c78a2452


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Departamento Juridico, 

Em retorno com  as solicitações atendidas. 
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 15/08/2023 10:58:03 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ba2d2273-f272-479a-9c4e-a106c78a2452



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 59. Despacho nº 99000118294405/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/280c15b2-577b-
4775-add1-4d03c22d4dfb

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118294405/2023

Assunto Despacho Excepcionalidade Termo Aditivo 07/2023 do
Contrato 014/2018

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/280c15b2-577b-4775-add1-4d03c22d4dfb


          
 

Processo 
9900024275/2023 
 

Data 
12/06/2023 
 

 
Peça  59 
 

 
Ao Gabinete  
 
 Tendo em vista, as informações dos setores competentes constantes as peças  35 
à 54, 56 e 57 encaminho o p.p. com a minuta do Termo Aditivo 07/2023 ao Contrato 
14/2018 em retorno a PGM para nova análise conforme solicitado a peça 31. 
 

Informo ainda que a Cláusula VI do Termo Aditivo 07/2023 ao Contrato 
14/2018, foi adequada conforme informações  prestadas pelo setor responsável a peça 
35. 
 

Em, 15 de Agosto de 2023. 

 

 
Mara Pereira 

Assessoria Seconser 
Matrícula 18131016 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

ac
ild

a 
M

ar
a 

P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/2
80

c1
5b

2-
57

7b
-4

77
5-

ad
d1

-4
d0

3c
22

d4
df

b.



Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 15/08/2023 15:24:30 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/280c15b2-577b-4775-add1-4d03c22d4dfb



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 60. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/69ff1256-ffdf-
4b9a-87c1-97de4ba71e08

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número

Assunto Minuta Excepcionalidade do TA 07-2023 do Contrato 014-
2018

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/69ff1256-ffdf-4b9a-87c1-97de4ba71e08
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TERMO ADITIVO 07/2023 AO CONTRATO N° 
14/2018, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO LADO COMO 
GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO 
OUTRO LADO A  EMPRESA PERFIL X 
CONSTRUTORA S/A, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE NITERÓI, tendo como gestora a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  representada pela Ordenadora de Despesa, 
Srª. DAYSE NOGUEIRA MONASSA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 
0178680115-7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 642.121.577-72, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, doravante denominada SECRETÁRIA, 
sendo a SECONSER sediada na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de 
Janeiro, CEP: 24.020-000, inscrita a Prefeitura Municipal de Niterói no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59,  
do outro lado, na qualidade de contratada, a empresa PERFIL X CONSTRUTORA S/A, com sede na 
Estrada Velha de Maricá, n° 249, Várzea das Moças, São Gonçalo, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.733.497/0001-69, neste ato representado por Sr. FÁBIO CHAGAS VIANA, brasileiro, solteiro, portador 
da Carteira de Identidade n° 07.683.267-4, expedida pelo DETRAN/RJ,  inscrito no CPF/MF sob o n° 
018.907.207-55, pela Srª. JAQUELINE COSTA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de 
Identidade n° 12924563-5, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n°086.837.117-30, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente  TERMO  ADITIVO   DE  
PRORROGAÇÃO DO PRAZO AO CONTRATO nº 14/2018,  com fundamento no  art. 57, §4º, da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nº 
9900024275/2023, e no Pregão Presencial 033/2018, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 14/2018, relativo a prestação de serviços de  manutenção  preventiva e corretiva da 
arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra 
especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo – Lote 01, com fundamento no 
art. 57, inciso §4º, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de setembro de 2023, dando-se ao contrato 
o prazo total de 72 (setenta e dois) meses.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser resolvido ao fim da licitação realizada por meio do 
processo administrativo n° 9900015853/2023, com a consequente contratação do licitante vencedor e a 
emissão da competente ordem de início aos serviços contratados, sem que caiba qualquer tipo de 
indenização à Contratada, por conta do término do Instrumento contratual vigente, em prestígio à vedação 
da descontinuidade do serviço público essencial e de natureza contínua. 
 
    
CLÁUSULA  TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 
classificados: 
 Programa de Trabalho n.º 260118.452.0010.4181 
 Elemento de Despesa nº 339039 
 Fonte nº 1.704.00 
Com cobertura através da Nota de Empenho nº ___________2023, no valor de ________________. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.   
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar 
à CONTRATADA o valor total de R$ 11.584.639,83 (onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e três centavos) em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, de 
acordo com as medições, no valor de R$ 965.386,65 (novecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos), cada uma delas, por meio de depósito no Banco Itau, Conta Corrente 
nº ________, Agência ________, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira 
contratada pelo Município, sempre de acordo com as medições, mantendo-se as demais condições de 
pagamento.   
 
CLÁUSULA QUINTA- Da Renúncia ao Reajuste: A CONTRATADA renuncia, neste ato, à aplicação do 
reajuste contratual, relativo a prestação de serviços ocorrida no período de prorrogação em caráter  
excepcional, firmado de acordo com o previsto no art. 57,§4º, da Lei Federal 8666/93.   
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
11.584.639,83 (onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e 
três centavos) totalizando o contrato o valor de R$ 67.053.966,19 (sessenta e sete milhões, cinquenta e três 
mil, novecentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
  
CLÁUSULA OITAVA - Publicação e Controle: O presente instrumento será publicado no órgão oficial da 
Municipalidade, em extrato,  até o 5°  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, podendo a 
publicação ocorrer em até 20 (vinte) dias desta data, e, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do 
extrato, remeterá cópia aos órgãos de controle interno e externo, conforme o caso. 
E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente Termo em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas que também assinam.          
  
       

    Niterói,_______de__________de 2023.  
 

 
DAYSE NOGUEIRA MONASSA 

Secretária Municipal de Conservação e 
Serviços Públicos – SECONSER 

 
 
 
 
 

FÁBIO CHAGAS VIANA                                            JAQUELINE COSTA SILVA 
           PERFIL X CONSTRUTORA S/A                                     PERFIL X CONSTRUTORA S/A 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ____________________________   

 
2) _____________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 16/08/2023 11:05:10 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/69ff1256-ffdf-4b9a-87c1-97de4ba71e08



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 61. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/46a654c6-0853-
4d1b-a71b-a7a20c0014dd

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número
Assunto Declaração de Conformidade

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/46a654c6-0853-4d1b-a71b-a7a20c0014dd
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
 
 
    

     DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças  60  do Processo 

Administrativo n° 99/00024275/2023 com as minutas-padrão estabelecidas pelo Decreto n° 11.466/2013 e 

suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013. 

 

 

Niterói,15 de Agosto de  2023. 
 
 
 
 
 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
    Secretária Municipal de Conservação 

 e Serviços Públicos    
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 15/08/2023 18:05:35 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/46a654c6-0853-4d1b-a71b-a7a20c0014dd



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 62. Despacho nº 99000118295385/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e83c4fd0-58a4-
4fe4-83c1-756def33328d

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118295385/2023
Assunto fazer o TRM para a CGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e83c4fd0-58a4-4fe4-83c1-756def33328d


Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118295385/2023

Por Dayse Nogueira Monassa
Em 18/08/2023 16:10:18

Razão ERRO DESPACHO



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 63. Minuta de Ofício

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9b63edc-b1a5-
462a-b034-460041ed6717

Espécie/Tipo Minuta de Ofício
Número
Assunto Minuta de Autorização do Ilmo. Prefeito - Axel Grael

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9b63edc-b1a5-462a-b034-460041ed6717


 
 

Processo: 

9900024275/2023 
Data: 

12/06/2023 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 

seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 
http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

MINUTA 

 

À Ilma. Secretária Dayse Nogueira Monassa, 

 

 

Em apreciação a solicitação da Senhora Secretária de Conservação e Serviços Públicos, 

considerando os fatos relatados, a imperiosidade dos serviços e a peculiaridade do período 

que atravessamos e, por ser a medida mais adequada para a solução imediata da demanda, 

ratificada pela Promoção nº 27/DGMSA/PPLC/2023, AUTORIZO A EXCEPCIONALIDADE 

pleiteada para prorrogação do Contrato n° 14/2018, nos termos do Art. 57, §4° da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

 

 

 

Niterói, 17 de Agosto de 2023. 

 

 

 

Axel Schimidt Grael 
Prefeito Municipal de Niterói 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 18/08/2023 15:54:03 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9b63edc-b1a5-462a-b034-460041ed6717



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 64. Relatório de Atividades

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/48d54d7c-0426-
499f-b481-13374f4a2da3

Espécie/Tipo Relatório de Atividades
Número
Assunto Relatório de Atendimento - Recomendações da PGM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/48d54d7c-0426-499f-b481-13374f4a2da3


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES DA PGM 
 
 

Promoção nº 27 /DGMSA/PPLC/2023 – PEÇA 31 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9900024275/2023 

 
 

Recomendação I 
(Peça 31 – Pg. 12) 

(i) Houve situação excepcional ou imprevista, estranha à vontade das 
partes, apta a justificar a prorrogação excepcional com fundamento no 
§4º, do art. 57, da Lei 8.666/93?  

Resposta 

Respondido na Peça 35 – Página 01 
Em atendimento ao item I, onde a PMG questiona se houve situação 
excepcional ou imprevista, estranha à vontade das partes, apta a 
justificar a prorrogação excepcional do contrato, cumpre consignar 
que há em trâmite, desde 29/03/2023, ou seja, há quase 06 (seis) meses, 
o processo nº 9900015853/2023, com vistas a nova licitação para 
contratação dos serviços do objeto do presente contrato. Ao longo do 
supracitado processo, houve pequenos percalços, já que o novo 
contrato será mais robusto e haverá inclusão de novos serviços de 
maior complexidade e novas tecnologias ainda não muito usuais no 
município. Portanto, levando-se em conta que o contrato em tela 
vigoraria até o dia 02 de setembro de 2023, e o processo administrativo 
foi iniciado no dia 29 de março de 2023, julgou-se internamente que 
haveria tempo hábil suficiente para realização de novo certame e 
contratação de empresa para execução dos serviços. 

Recomendação II 
(Peça 31 – Pg. 12) 

(ii) Por que o novo procedimento licitatório não se iniciou com a 
antecedência necessária? 

Resposta 

Respondido na Peça 35 – Página 02 
No que tange o questionamento do item II, que põe em questão o motivo 
do novo procedimento licitatório não ter se iniciado com a 
antecedência necessária, é importante ressaltar, conforme acima 
aduzido, que se julgou internamente, com base em experiências 
pretéritas desta Secretaria, que quase 06 (seis) meses seriam suficientes 
para formalização de novo contrato. 

Recomendação III 
(Peça 31 – Pg. 12) 

(iii) Em que fase se encontra o processo 9900015853/2023? Ainda que 
haja previsão de cláusula resolutiva, por que é necessário que o aditivo 
que se pretende firmar tenha um prazo máximo de 12 meses? 

Resposta 

Respondido na Peça 35 – Páginas 01 e 02 
Em relação ao item III, que a PGM indaga sobre em que fase encontra-
se o processo 9900015853/2023, e também sobre a necessidade do 
aditivo que se pretende firmar tenha um prazo máximo de 12 meses, 
urge salientar que o processo de nova contratação do objeto do 
presente contrato está com carga para Procuradoria de Licitações e 
Contratos (PPLC), para análise do atendimento a exigências realizadas 
pelo parecer anterior da douta PGM, em fase final de análise e 
confecção. Quanto a pretensão do prazo máximo de 12 meses ao 
aditivo requerido, insta frisar que o objetivo é justamente não impor à 
sociedade o risco do prejuízo causado em caso de descontinuidade da 
prestação de um serviço essencial à Administração Pública e à 
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sociedade. Além do mais, tendo em vista cláusula resolutiva expressa 
em caso de nova contratação de mesmo objeto, que resguarda os 
interesses do município, não há motivos para uma renovação 
excepcional de menor prazo tendo em vista tão logo se concluía a 
licitação este contrato se encerra através de cláusula resolutiva. 

Recomendação IV 
(Peça 31 – Pg. 12) 

(iv) Foi concedido o reajuste contratual em algum momento da 
execução do Contrato? 

Resposta 

Respondido na Peça 35 – Página 02 
Em resposta ao item IV, que questiona se houve reajuste contratual em 
algum momento da execução do contrato, cumpre informar que houve 
reajuste contratual somente no primeiro aditivo, em 2019, de 3,345%, 
que perfaz a monta de R$ 305.445,35, sendo certo que nesse ínterim 
houve até mesmo supressão provisória de valor, de 8%, visto o período 
pandêmico vivido à época. 

Recomendação V 
(Peça 31 – Pg. 12) 

(v) Qual o valor global do contrato a cada aditivo firmado? Com a 
Prorrogação pretendida, qual o valor total que o contrato alcançará? 

Resposta 

Respondido na Peça 35 – Páginas 02 e 03 
No que se refere o item V, segue abaixo o resumo da contratação, com 
os valores pertinentes a cada aditivo: 

 
Ademais, conforme acima demonstrado, o valor inicial do contrato era 
de R$ 9.130.767,44, e, após 5 anos, podendo chegar a 6 anos, o valor 
reajustado será de apenas 26,87% do valor original, que perfará o 
valor de R$ 11.584.639,73, valor esse muito abaixo do praticado e 
usual de mercado, demonstrando assim sua vantajosidade. 
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PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES (Peça 31 – Página 13) 
 

Indicação I 
(Peça 31 – Pg. 13) 

Autorização do Chefe do Poder Executivo; 

Resposta 

Atendido na peça 63 
Foi juntada Minuta de Autorização do Ilmo. Prefeito à peça 63, ficando 
esta Secretaria comprometida na remessa destes autos ao Gabinete do 
Chefe do Poder Executivo para devida autorização, antes de submeter 
à análise da I. CGM, lembrando que a referida Controladoria faz análise 
do atendimento de todas as recomendações anteriormente apontadas 
pela Procuradoria Geral do Município. 

Indicação II 
(Peça 31 – Pg. 13) 

Apuração de reponsabilidade administrativa em razão eventual falta 
de planejamento, desídia ou má gestão na atuação do gestor público; 

Resposta 

Respondido na Peça 35 – Página 01 
“cumpre consignar que há em trâmite, desde 29/03/2023, ou seja, há 
quase 06 (seis) meses, o processo nº 9900015853/2023, com vistas a 
nova licitação para contratação dos serviços do objeto do presente 
contrato. Ao longo do supracitado processo, houve pequenos percalços, 
já que o novo contrato será mais robusto e haverá inclusão de novos 
serviços de maior complexidade e novas tecnologias ainda não muito 
usuais no município. Portanto, levando-se em conta que o contrato em 
tela vigoraria até o dia 02 de setembro de 2023, e o processo 
administrativo foi iniciado no dia 29 de março de 2023, julgou-se 
internamente que haveria tempo hábil suficiente para realização de 
novo certame e contratação de empresa para execução dos serviços.” 

Indicação III 
(Peça 31 – Pg. 13) 

Juntada do 1º termo aditivo firmado; 

Resposta 
Atendido na peça 57 – Página 17 

Foi juntado o 1º Termo Aditivo firmado com a referida empresa à peça 
57, página 17. 

Indicação IV 
(Peça 31 – Pg. 13) 

Realização de ampla pesquisa de preços e avaliação do custo-benefício 
da prorrogação; 

Resposta 

Respondido na Peça 53 
Foi juntada nova documentação referente à Ampla Pesquisa de 
Mercado às peças 38-53, na qual restou-se ratificada a Vantajosidade 
pela pleiteada prorrogação por excepcionalidade. 

Indicação V 
(Peça 31 – Pg. 13) 

Juntada da declaração de conformidade. 

Resposta 
Respondido na Peça 61 

Foi juntada à peça 61 a declaração de conformidade devidamente 
assinada pela Secretária da Pasta. 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 18/08/2023 15:54:03 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/48d54d7c-0426-499f-b481-13374f4a2da3



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 65. Despacho nº 99000118297119/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a592d4b2-0ff0-
452c-98d3-09ffe6302020

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118297119/2023
Assunto Retorno à PGM - Solicita nova análise

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a592d4b2-0ff0-452c-98d3-09ffe6302020


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

À PGM 
 
 
 
 Em atendimento ao que consta da peça 31 - página 13, no qual a I. Procuradora solicita, após 
o atendimento das recomendações, retorno do feito para nova análise, segue o presente processo 
para providências cabíveis. 
 Em tempo, informo que, além da juntada de toda documentação necessária ao atendimento 
integral das recomendações pelos setores competentes, foi elaborado um “RELATÓRIO DE 
ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES DA PGM”, juntado à peça 64, discriminando e indicando o 
atendimento a cada item específico, inclusive as providências complementares, visando dar maior 
transparência e celeridade aos atos. 
 Portanto, ante o exposto, solicito novo Parecer. 
 
 
Em, 17/08/2023. 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
Y

S
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 M

O
N

A
S

S
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/a

59
2d

4b
2-

0f
f0

-4
52

c-
98

d3
-0

9f
fe

63
02

02
0.



Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 18/08/2023 15:54:02 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a592d4b2-0ff0-452c-98d3-09ffe6302020



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 66. Parecer da Procuradoria Geral do
Município nº 151/2023/2488 - PGM - PPLC -
PROCURAD DE LICIT E CONTRAT (12.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/715fd882-393e-
48ab-b55d-31d4d393161e

Espécie/Tipo Parecer da Procuradoria Geral do Município

Número 151/2023/2488 - PGM - PPLC - PROCURAD DE LICIT E
CONTRAT (12.1)

Assunto
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/715fd882-393e-48ab-b55d-31d4d393161e
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PARECER JURÍDICO Nº75 / DGMSA/PPLC/2023 

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL  
 

 

 

SECONSER. CONTRATO Nº 14/2018. PRORRO-

GAÇÃO EXCEPCIONAL DE CONTRATO ADMINISTRA-

TIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS. SER-

VIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DE ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO DE NITE-

RÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPA-

MENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVI-

SÃO TÉCNICA A NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU 

BIÓLOGO. ART. 57, §4º, DA LEI FEDERAL 

8.666/93. REQUISITOS DO ENUNCIADO Nº 8 DA 

PGM. SITUAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. ATRASO NA LI-

CITAÇÃO. APARENTE FALTA DE PLANEJAMENTO. OB-

SERVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de retorno de processo administrativo originário da Secretaria de 

Conservação e Serviços Públicos - SECONSER que tem por objetivo a prorrogação excepci-

onal do prazo de vigência do contrato nº 14/2018, por mais 12 meses, com fundamento no 

§4º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, alcançando-se o prazo total de 72 meses. 
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Reporta-se ao relatório presente na Promoção nº 27/DGMSA/PPLC/2023, de 

peça 31. 

Após a manifestação da PGM, forma juntados os seguintes documentos: 

(i) Peças 33 e 34 – despachos de encaminhamento dos autos; 

(ii) Peça 35 – esclarecimentos da assessoria jurídica do órgão de origem 

quanto aos questionamentos formulados pela PGM na Promoção nº 

27/DGMSA/PPLC/2023; 

(iii) Peças 36 e 37 - despachos de encaminhamento dos autos; 

(iv) Peças 38 a 42 – pesquisa de mercado: tentativas de pesquisas no por-

tal BB Licitações, com descrições diferentes, sem retorno  

positivo; ata de pregão de outro órgão público, de objeto seme-

lhante, de Julho de 2021; pregão eletrônico de outro órgão público, 

de Outubro de 2021; termo de referência de outro órgão público, de 

março de 2021; 

(v) Peça 43 – análise do valor do contrato nº 14/2018; 

(vi) Peça 44 – mapa de cotação do último processo de Renovação Con-

tratual; 

(vii) Peça 45 – planilha orçamentária com referência na tabela EMOP ju-

nho 2023 e BDI 20%. Valor total: R$ 16.336.919,78; 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 .

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
15

fd
88

2-
39

3e
-4

8a
b-

b5
5d

-3
1d

4d
39

31
61

e.



 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Processo nº 

9900024275/2023 

Data:  

12/06/2023 

RUBRICA FLS. 

 

 

Página 3 de 19 
 

(viii) Peças 46 a 48 – Proposta de preços apresentadas por outras empre-

sas consultadas:  

a. Econorte, Meio Ambiente, Infraestrutura e Serviços Ltda: R$ 

15.739.430,06 (peça 46); 

b. Viveiro Campo Lindo: R$ 15.802.735,51 (peça 47); 

c. Companhia Fluminense de Serviços e Construções: R$ 

16.133.098,54 (peça 48).  

(ix) Peça 49 – Mapa de cotação considerando último processo de Reno-

vação Contratual e a pesquisa atual; 

(x) Peça 50 – Mapa de cotação considerando valores médios e projeção 

de reajuste; 

(xi) Peça 51 – Solicitação de compra no valor de R$ 3.861.546,56 

(xii) Peça 52 – Declaração de adequação orçamentária assinada pela Sra. 

Secretária Dayse Nogueira Monassa; 

(xiii) Peça 53 – Justificativa quanto procedimento de pesquisa de preços 

com indicação das limitações enfrentadas; 

(xiv) Peças 54 e 55 – Despachos de encaminhamento dos autos; 

(xv) Peça 56 – Nota técnica com aprovação da CPFGF, datada de 

01.09.2022; 
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(xvi) Peça 57 – Contrato nº 14/2018, os Termos Aditivos firmados ao longo 

da execução contratual e suas respectivas publicações; 

(xvii) Peças 58 e 59 – Despachos de encaminhamento dos autos; 

(xviii) Peça 60 – Minuta do Termo Aditivo; 

(xix) Peça 61 – Declaração de Conformidade; 

(xx) Peça 63 – Autorização assinada pelo Chefe do Executivo; 

(xxi) Peça 64 – Relatório de atendimento às recomendações da PGM; 

(xxii) Peça 65 – Encaminhamento dos autos à PGM. 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

Conforme exposto no capítulo anterior, o presente processo administrativo 

objetiva a prorrogação excepcional do prazo do Contrato nº 14/2018, firmado entre o Mu-

nicípio de Niterói, por meio da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, e 

a empresa PERFIL X CONSTRUTORA S/A, cujo objeto é a prestação de serviços de manuten-

ção preventiva e corretiva de arborização urbana no Município de Niterói, com forneci-

mento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica a nível 

de engenharia florestal ou biólogo. 

Antes de se adentrar na análise da prorrogação do contrato, é importante 

indicar as providências adotadas pelo órgão de origem em relação às recomendações da 

PGM, feitas na Promoção nº 27/DGMSA/PPLC/2023.  
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FOI APONTADA A NECESSI-

DADE DE SE ESCLARECER 

OS SEGUINTES PONTOS: 

ESCLARECIMENTOS PRESTADOS: 

VERIFICAÇÃO DO CUM-

PRIMENTO DA RECOMEN-

DAÇÃO 

Houve situação excep-

cional ou imprevista, 

estranha à vontade 

das partes, apta a  

justificar a prorroga-

ção excepcional com 

fundamento no §4º, 

do art. 57, da Lei 

8.666/93? 

“(...) cumpre consignar que há em trâmite, 

desde 29/03/2023, ou seja, há quase 06 (seis) 

meses, o processo  nº 9900015853/2023,  com  

vistas  a nova licitação para contratação dos 

serviços do objeto do presente contrato. Ao 

longo do supracitado processo, houve peque-

nos percalços, já que o novo contrato será 

mais robusto e haverá inclusão de novos servi-

ços de maior complexidade e novas tecnolo-

gias ainda não muito usuais no município. 

Portanto, levando-se em conta que o contrato 

em tela vigoraria até o dia 02 de setembro de 

2023, e o processo  administrativo  foi  iniciado  

no  dia 29 de  março  de  2023, julgou-se inter-

namente que haveria tempo hábil suficiente 

para realização de novo certame e contrata-

ção de empresa para execução dos serviços.” 

Será enfrentado 

quando da verificação 

dos requisitos da pror-

rogação contratual. 

Por  que  o  novo  pro-

cedimento  licitatório  

não  se  iniciou  com  a  

antecedência  neces-

sária? 

“(...) é importante ressaltar, conforme acima 

aduzido, que se julgou internamente, com 

base em experiências pretéritas desta Secreta-

ria, que quase 06 (seis) meses seriam suficien-

tes para formalização de novo contrato.” 

Será enfrentado 

quando da verificação 

dos requisitos da pror-

rogação contratual. 

Em que fase se encon-

tra o processo 

9900015853/2023? 

Ainda que haja previ-

são de cláusula resolu-

tiva, por que é neces-

sário que o aditivo que 

(...) urge  salientar  que  o  processo  de  nova 

contratação do objeto do presente contrato 

está com carga para Procuradoria de Licita-

ções e  Contratos  (PPLC),  para  análise  do  

atendimento  a  exigências  realizadas  pelo  

parecer anterior da douta PGM, em fase final 

de análise e confecção. 

Ponto esclarecido. 
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se pretende firmar te-

nha um prazo máximo 

de 12 meses? 

(..) insta frisar que o objetivo é justamente não 

impor à sociedade o risco do prejuízo causado 

em caso de descontinuidade da prestação de 

um serviço essencial à Administração Pública e 

à sociedade. 

Além do mais, tendo em vista cláusula resolu-

tiva expressa em caso de nova contratação de 

mesmo objeto, que resguarda os interesses do 

município, não há motivos para  uma  renova-

ção  excepcional  de  menor  prazo  tendo em  

vista  tão logo  se  concluía  a licitação este con-

trato se encerra através de cláusula resolu-

tiva.” 

Foi concedido o rea-

juste contratual em al-

gum momento da exe-

cução do contrato? 

“(...)cumpre informar que houve reajuste con-

tratual somente no primeiro aditivo, em 2019, 

de 3,345%, que  perfaz  a  monta  de  R$  

305.445,35,  sendo certo que nesse ínterim  

houve até  mesmo  supressão  provisória  de  

valor,  de 8%,  visto o período pandêmico vivido 

à época.“ 

Ponto esclarecido. 
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Qual  o  valor  global  

do  contrato  a  cada  

aditivo  firmado?  Com  

a  prorrogação   

pretendida, qual o va-

lor total que o con-

trato alcançará? 

 

Ponto esclarecido. 

Orientou-se, ainda, a 

adoção das seguintes 

providências: 

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS:  

Autorização do Chefe 

do Poder Executivo; 

Recomendação superada, ante a manifesta-

ção do i. Procurador-Chefe no visto nº 

213/MVSC/PPLC/2023. 

------- 

Apuração de reponsa-

bilidade administra-

tiva em razão eventual 

falta de  

planejamento, desídia 

ou má gestão na atua-

ção do gestor público; 

“(...)informamos, desde já, que está sendo 

apurada eventual responsabilidade adminis-

trativa e que, caso constatada, serão informa-

dos do  resultado  e  das  providências,  e  que  

a  prorrogação  está  sendo  proposta justa-

mente  para  não  prejudicar  o  interesse  da  

municipalidade  e  seus  cidadãos  para conti-

nuidade da prestação de serviço essencial.” 

Será enfrentado 

quando da verificação 

dos requisitos da pror-

rogação contratual. 

Juntada do 1º termo 

aditivo firmado; 
Peça 57 Documento juntado. 
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Realização de ampla 

pesquisa de preços e 

avaliação do custo-be-

nefício da  

prorrogação; 

Peças 38 a 50 

Será enfrentado 

quando da verificação 

dos requisitos da pror-

rogação contratual. 

Juntada da declaração 

de conformidade. 
Peça 61 Documento juntado. 

 

Feitos apontamentos necessários, passa-se à análise dos requisitos da pror-

rogação excepcional do contrato. 

No presente caso, o prazo contratual, considerando o prazo originário – 12 

meses - e os 5 (cinco) aditamentos já celebrados (cf. Peça 57), se encerrará em 03.09.2023, 

alcançando o limite temporal de 60 (sessenta) meses para contratos de prestação de ser-

viços contínuos permitido pela Lei nº 8.666/93.  

No presente parecer, portanto, analisaremos a viabilidade jurídica de pror-

rogação contratual após o término de vigência dos 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 

57, §4º, da Lei nº 8.666/93, ante a imprescindibilidade do serviço, conforme justificativa 

apresentada às Peças 1 e 34.  

Acerca da possibilidade de prorrogação dos contratos administrativos de 

prestação de serviços contínuos, esta Procuradoria consolidou seu entendimento sobre a 

matéria em seu Enunciado nº 08, publicado em 28/01/2020, in verbis:  

 

1. Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a 

prorrogação dos contratos administrativos de prestação de serviços 

contínuos, desde que atendidos os seguintes requisitos: (i) contrato 

em vigor; (ii) previsão no edital e no contrato acerca da possibili-

dade de prorrogação; (iii) prazo da prorrogação igual ou inferior ao 
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estabelecido no contrato de origem; (iv) observância do limite má-

ximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do contrato; (v) au-

torização da autoridade competente; (vi) comprovação da manu-

tenção das condições de habilitação do contratado; (vii) disponibi-

lidade orçamentária, de acordo com a legislação pertinente; (viii) 

justificativa da vantajosidade para a Administração Pública, a ser 

aferida tanto pelo critério econômico (preço) quanto por outras 

condições relevantes (desempenho satisfatório prévio do contra-

tado, conhecimento do objeto contratual, dentre outras).  

2. Para aferir a vantajosidade, é essencial que seja realizada a pes-

quisa de preços, que deverá ser a mais ampla possível, nos moldes 

do disposto nos artigos 2º e 6º do Decreto Municipal nº 

12.517/2017. 

3. Verificada a proximidade do período da concessão do reajuste, e 

na inexistência de declaração prévia do contratado, ele deverá ser 

consultado a respeito da sua intenção de pleitear o benefício ou re-

nunciar à prerrogativa, devendo manifestar-se expressamente. 

4. Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o 

preço a ser considerado para fins da vantajosidade mencionada, de-

verá necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou a proje-

ção do seu impacto (caso o índice aplicável não tenha sido ainda 

divulgado). 

5. Por outro lado, se existente, a renúncia expressa ao reajuste de-

verá ser registrada no termo aditivo.” 

(Enunciado referente aos seguintes precedentes: Parecer nº. 

034/APBS/PGA/NLC/2018; Parecer nº 57/MVSC/PGA/NLC/2018; 

Parecer nº 010/GAVH/PGA/NLC/2019; Parecer nº 

15/MVSC/PGA/NLC/2019; e Parecer nº 003/RALP/PGA/NLC/2019.) 

 

Note-se que no item 1 do Enunciado estão elencados os requisitos autoriza-

dores da prorrogação contratual, em conformidade com a previsão do art. 57, inciso II, da 
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Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis ao caso em comento conforme entendimento da dou-

trina e do TCU. 

Em relação ao primeiro requisito do Enunciado (1.i), orienta-se que o órgão 

de origem cuide para que o termo aditivo seja firmado antes do término do prazo de vigên-

cia contratual, dia 03.09.2023.  

Quanto aos requisitos previstos nas alíneas (1.ii) e (1.iv), restam dispensados 

na hipótese de prorrogação excepcional.  

Apesar da necessária previsão contratual da possibilidade de prorrogação 

(genérica) do seu prazo de vigência, não será necessária uma previsão específica da pror-

rogação excepcional, ou seja, após o limite de 60 meses, por se tratar de situação imprevi-

sível, eis que seu caráter excepcional está relacionado uma situação extraordinária, que 

implica impossibilidade de previsão.  

Nesse sentido é o entendimento do Professor Flávio Amaral Garcia1. Veja: 

 

“Se a situação fática é excepcional, significa dizer que escapa das 

situações de normalidade e de previsibilidade. Exatamente por essa 

circunstância é que não faz sentido imaginar que para prorrogar um 

contrato, em decorrência de uma situação excepcional, seria neces-

sário previsão no edital e no contrato. Pensar nesses termos consti-

tuiria um contrassenso.” 

 

                                           
1 GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos: Casos e Polêmicas – 4ª edição, São Paulo: 
Malheiros, 2016, p. 426. 
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No que tange à limitação de 60 (sessenta) meses, a legislação admite que a 

prorrogação excepcional do prazo contratual extrapole esse prazo, podendo o contrato, 

dessa forma, alcançar o prazo de vigência total de até 72 (setenta e dois) meses.  

Já em relação aos requisitos (1.v) e (1.vii) do Enunciado, estes encontram-se 

atendidos às Peças 8 e 63 (Autorizações para a prorrogação excepcional exaradas pela au-

toridade máxima do órgão e pelo Chefe do Executivo, respectivamente) e à Peça 52 (De-

claração de Adequação Orçamentária). 

Quanto ao requisito (1.vi), foram acostados à Peça 4 os documentos de ha-

bilitação da contratada, devendo o órgão consulente se atentar para os prazos de validade 

dos respectivos documentos quando da assinatura do aditivo contratual.  

Por fim, em relação ao último requisito autorizativo (1.viii), qual seja, a van-

tajosidade, é importante lembrar que o inciso II do art. 57 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos dispõe categoricamente que um dos requisitos para a prorrogação do con-

trato de prestação de serviço contínuo é “a obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração”.  

Nesse sentido, o Enunciado nº 08 citado acima orienta que a justificativa da 

vantajosidade para a Administração Pública deve ser aferida tanto pelo critério econômico 

(preço) quanto por outras condições relevantes, como por exemplo, desempenho satisfa-

tório prévio do contratado na execução do contrato originário, (in)ocorrência de faltas e 

sanções contratuais à empresa contratada, conhecimento do objeto contratual, dentre ou-

tras.  

Ademais, no item 2 do Enunciado há previsão, também, da necessidade de 

se realizar pesquisa de preços, que deverá ser a mais ampla possível, nos termos dos artigos 

2º e 6º do Decreto Municipal nº 12.517/2017, para se aferir se os preços da empresa con-

tratada continuam condizentes com o praticado pelo mercado, de forma que seja possível A
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analisar se a prorrogação pretendida é realmente vantajosa ao interesse público do muni-

cípio.  

In casu, acerca da vantajosidade na prorrogação, há foi juntada a declaração 

dos Fiscais do Contrato (Peça 15), contudo não assinada e genérica, afirmando-se que a 

referida Empresa vem prestando o serviço de forma eficiente sem que haja até o momento 

qualquer fato que desabone essa conduta, e foi realizada pesquisa de preços (peças 38 a 

42 e 46 a 48). Consta ainda o balizamento do valor da contratação a partir da tabela EMOP 

de junho de 2023 e BDI 20% (peça 45), o mapa de cotação (peça 49), análise da projeção 

do reajuste contratualmente previsto (peça 50) e justificativa quanto ao procedimento de 

pesquisa de preços e às limitações enfrentadas elaborada pelo setor de compras (peça 53), 

nos seguintes termos: 

“Sendo esta a primeira oportunidade do referido setor, foi juntada nova 

documentação garantindo que a Pesquisa de Mercado tenha sido feita de 

forma ampla, nos moldes do Decreto Municipal 12.517/2017, como cabe 

descrever:  

1)  Pesquisas (32 tentativas) no portal BB Licitações, com descrições dife-

rentes, sem retorno positivo;  

2)  Ata de pregão de outro órgão público, encontrado em busca por pala-

vras chaves similares com o respectivo objeto, tratando de contratação 

com características parecidas, entretanto bem inferiores ao então pleite-

ado, além de ter superado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Julho de 

2021), fatos que desencadearam na impossibilidade de utilização dos 

mesmos no balizamento oficial de preços;  
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3)  Pregão Eletrônico de outro órgão público, encontrado em busca por 

palavras chaves similares com o respectivo objeto, tratando de contrata-

ção com características parecidas, entretanto bem inferiores ao então 

pleiteado, incluindo apenas alguns parques da cidade do Rio de Janeiro, 

além de ter superado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias (Outubro de 

2021), fatos que  desencadearam  na  impossibilidade  de  utilização  dos  

mesmos  no balizamento oficial de preços;  

4)  Termo de Referência de outro órgão público, encontrado em busca por 

palavras chaves similares com o respectivo objeto, tratando de contrata-

ção com características parecidas, contemplando, entretanto, apenas al-

gumas unidades da Base Aérea de Salvador, além de ter superado o  prazo  

de  180  (cento  e  oitenta)  dias  (Março  de  2021),  fatos  que desencade-

aram na impossibilidade de utilização dos mesmos no balizamento oficial 

de preços;  

5)  Projeção de reajustes não concedidos que, na eventualidade da conce-

ção, elevariam o valor atualmente praticado, conforme demonstrado  na  

planilha,  ratificando  a vantajosidade econômica na pretendida renova-

ção;  

6)  Mapa de Cotação retirado do último processo de renovação (vigente);  

7)  Planilha EMOP com os mesmos serviços então praticados, atualizada 

em Junho de 2023;  

8)  Orçamentos  recebidos  em  resposta  aos  emails enviados  à  empresas  

do  ramo,  que compõem o Mapa de Cotação Oficial;  

9)  Compilado de Mapas dos valores obtidos;  

10) Mapa de Cotação Oficial.” A
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Restou descumprida a necessidade de avaliação crítica pela ordenadora da des-

pesa quanto custo-benefício da prorrogação excepcional do contrato, a partir, por exem-

plo, do preço e da boa execução contratual.  

Em avanço, conforme orientado na Promoção nº 27/DGMSA/PPLC/2023, além 

dos requisitos acima listados, no caso da prorrogação excepcional (mais 12 meses além do 

limite de 60) são acrescidas as seguintes exigências: a) situação excepcional devidamente 

justificada nos autos; e b) autorização da autoridade superior.  

A hipótese de prorrogação excepcional de que trata o art. 57, § 4º constitui 

ferramenta voltada a garantir que a Administração, diante de circunstância excepcional, 

mantenha a continuidade na prestação de serviços contínuos. Com isso, se fatores alheios 

à vontade da Administração impedirem a celebração tempestiva de novo contrato, será 

possível prorrogar o ajuste vigente para além do limite inicialmente consignado nos termos 

do inc. II do art. 57. Fica evidente, portanto, a necessidade de demonstrar a imprevisibili-

dade dos fatos que inviabilizaram a formalização de nova avença, o que não ocorreu no 

caso concreto. 

As demais condições para prorrogação pretendida encontram-se consolida-

das no enunciado nº 32 da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro. Decerto que 

não existe observância obrigatória de tal proposição, porém, trata-se de fonte doutrinária 

oriunda de relevante órgão jurídico, razão pela qual servirá como balizamento para o caso 

em tela, veja-se: 

Enunciado n.º 32 - PGE: Prorrogação excepcional prevista no art. 
57, § 4º, da Lei nº 8.666/93 
 
1 - A prorrogação excepcional de que trata o art. 57, § 4º, da Lei nº 
8.666/93 somente se aplica aos contratos que tenham por objeto a 
prestação de serviços contínuos. 
2 - A prorrogação com fundamento no § 4º do art. 57 da Lei nº A
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8.666/93 deve ser autorizada pela maior autoridade do órgão. 
3 - O limite máximo de prorrogação autorizada pela Lei nº 8.666/93 
é de até 12 (doze) meses, podendo ser efetivada por prazo menor 
em razão das especificidades do caso concreto. 
4 - Esta espécie de prorrogação só poderá ser efetivada se 
constatada a excepcionalidade da situação e a 
imprescindibilidade da manutenção do serviço contínuo, cuja 
avaliação é matéria de índole discricionária do administrador. 
5 - O administrador deve apresentar a devida justificativa. 
6 - Dada a imprevisibilidade da situação que enseja a prorrogação 
do prazo nestas circunstâncias, é dispensável que o edital e/ou o 
contrato tenham previsto tal hipótese. 
7 - A justificativa da prorrogação deve abranger a análise da 
adequação do preço a ser pago pela Administração, devendo este 
ser vantajoso, diante da aplicação analógica do art. 57, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93. 
(Ref. Pareceres nº 13/2006 – MJVS, nº 15/2007 – FAG, nº 18/2007 
– FAG, nº 10/2008 – FAG, nº 18/2008 – CCM e nº 10/2011 – APCBCA 
e Promoção nº 04/2014 – APCBCA) Publicado: DO I, 28 de outubro 
de 2015 Pág 26. 

In casu, em resposta à orientação da PGM acerca da necessidade da de-

monstração da ocorrência de situação excepcional ou imprevista, estranha à vontade das 

partes, apta a justificar a prorrogação excepcional do contrato, a assessoria jurídica do ór-

gão de origem justificou, à peça 35, o seguinte:  

“(...) cumpre consignar que há em trâmite, desde 29/03/2023, ou seja, há 

quase 06 (seis) meses, o processo nº 9900015853/2023, com vistas a nova 

licitação para contratação dos serviços do objeto do presente contrato. 

Ao longo do supracitado processo, houve pequenos percalços, já que o 

novo contrato será mais robusto e haverá inclusão de novos serviços de 

maior complexidade e novas tecnologias ainda não muito usuais no mu-

nicípio. 
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Portanto, levando-se em conta que o contrato em tela vigoraria até o dia 

02 de setembro de 2023, e o processo administrativo foi iniciado no dia 

29 de março de 2023, julgou-se internamente que haveria tempo hábil 

suficiente para realização de novo certame e contratação de empresa 

para execução dos serviços.” 

Como se observa, a justificativa apresentada não evidencia a excepciona-

lidade que resultou na necessidade de se prorrogar o prazo contratual, além do limite de 

60 meses, e a impossibilidade de, ao final de cinco anos de vigência do contrato adminis-

trativo, ainda não haver uma nova licitação encerrada, com vencedor. A justificativa cita 

apenas a ocorrência de percalços e a maior complexidade do objeto da contratação. 

Dessa forma, há de se ressaltar o risco de ter havido falha no planejamento, aproxi-

mando-se da figura da “emergência fabricada”. 

Apesar disso, é possível sustentar que não é possível impor à sociedade o 

prejuízo da não prorrogação excepcional de um contrato de natureza contínua, uma vez 

que a finalidade do instituto é evitar a solução de continuidade na prestação de um serviço 

essencial ao interesse público, que é o serviço de manutenção preventiva e corretiva de 

arborização urbana no Município de Niterói. 

Dessa forma, concomitantemente à prorrogação excepcional, é necessário 

que seja apurado se a situação tratada no presente PA decorre falta de planejamento, 

desídia ou má gestão na atuação do gestor público, a fim de apurar eventual responsabi-

lidade administrativa, de forma a não prejudicar o interesse do poder público municipal 

na continuidade da prestação do serviço. 

Vale sublinhar, por oportuno, ter esta Procuradoria recentemente analisado 

outro processo administrativo, oriundo da mesma Pasta (Parecer nº 40/MVSC/PPLC /2023, 

manutenção corretiva, preventiva e paisagística do Campo São Bento, Hortos florestais A
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(Barreto, Fonseca e Itaipu), Parque da Cidade e Parque das Águas), no qual também se 

intencionava a prorrogação excepcional do contrato administrativo por motivo de não con-

clusão da licitação em tempo hábil.  

Como se observa, é de fato imperativa a necessidade de que a Pasta Consu-

lente, na hipótese de identificação de desídia ou falta funcional, apure as respectivas res-

ponsabilidades, mediante instauração do devido processo legal. 

Além disso, a fim de prevenir novas ocorrências semelhantes, recomenda-

se desde logo ao órgão consulente que instaure futuros processos licitatórios com antece-

dência, considerando, com folga, os prazos previstos na legislação (para impugnação do 

edital, interposição de recursos, emissão de decisões, tempo mínimo entre a publicação do 

edital e a aceitação das propostas, etc.), e adotando margem prudencial para eventuais 

atrasos na tramitação. 

À peça 35, foi esclarecido que eventual responsabilidade administrativa já 

está sendo apurada e que, caso constatada, a PGM será informada do resultado e das pro-

vidências. Neste ponto, orienta-se que, caso seja instaurado, deve ser informado nos autos 

o número do processo administrativo de apuração de responsabilidade administrativa. 

Sobre a minuta do TA de Peça 60, foi utilizada a minuta-padrão disposta no 

sítio eletrônico da PGM, conforme Declaração de Conformidade, constando na cláusula se-

gunda a possibilidade de encerramento antecipado no caso da assinatura de novo contrato 

decorrente de procedimento licitatório em andamento. Verifica-se, ainda, que foi corrigido 

o valor global do contrato na cláusula sexta. 

No entanto, deve ser incluída cláusula de retificação do valor global do con-

trato constante nos aditivos anteriormente celebrados. Conforme se observa a partir da 

comparação entre os valores apresentados à peça 35 com o valor global constante nos 
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aditivos encartados à peça 57, há incorreção nas informações presentes nos Termos Aditi-

vos anteriormente firmados. 

Por fim, recomenda-se sejam envidados esforços para que a licitação em 

curso seja concluída na maior brevidade possível, a fim de ser conferida menor sobrevida 

à prorrogação excepcional. 

 

III – CONCLUSÃO 

Face o acima exposto, ainda não foram preenchidos os requisitos previstos 

no §4º do art. 57 da Lei 8.666/93, devendo ser considerada a possibilidade de responsa-

bilização dos agentes responsáveis pela falha no planejamento e acompanhamento pro-

cessual, o qual deverá ser apurado em procedimento próprio. 

A fim de não impor à sociedade o prejuízo solução de continuidade na pres-

tação de um serviço essencial ao interesse público, deverá ser complementada a instrução 

processual para que reste comprovada a situação excepcional ou imprevista, estranha à 

vontade das partes, apta a justificar a prorrogação excepcional do contrato, com funda-

mento  

Caso o gestor entenda que foram sanadas as falhas acima apontadas e opte 

pela prorrogação excepcional do contrato, recomenda-se ainda que sejam observadas as 

recomendações feitas ao longo deste Parecer, assim resumidas: 

(i) Renovação dos documentos de habilitação que se encontram com 

prazo de validade expirado, certificando-se da juntada de todos os 

documentos exigidos à época da realização da licitação; 
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(ii) Avaliação crítica pela ordenadora da despesa quanto custo-benefício 

da prorrogação excepcional do contrato, a partir, por exemplo, do 

critério do preço e da boa execução contratual; 

(iii) Assinatura do atesto dos fiscais e da manifestação do subssecretário 

da pasta; 

(iv) Caso identificado que a alegada excepcionalidade da prorrogação de-

corre de falta de planejamento desídia ou falta funcional, apuração 

das respectivas responsabilidades, mediante instauração do devido 

processo legal, consignando-se nos autos o número do processo ins-

taurado; 

(v) Inclusão na minuta do Termo Aditivo de cláusula de retificação do 

valor global do contrato constante nos aditivos anteriormente cele-

brados. 

 

É o parecer. 

À i. Chefia, para visto. 

 

Niterói, 22/08/2023. 

 

DENIZE GALVÃO MENEZES SAMPAIO DE ALMEIDA 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO  

MAT. Nº 1.242.021-9 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 .

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
15

fd
88

2-
39

3e
-4

8a
b-

b5
5d

-3
1d

4d
39

31
61

e.



Assinado eletronicamente por:
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/715fd882-393e-48ab-b55d-31d4d393161e
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  VISTO/Nº 238/MVSC/PPLC/2023 

Visto. Aprovo o Parecer nº 75/DGMSA/PPLC/2023 da lavra da Procuradora 

do Município Denize Galvão Menezes Sampaio de Almeida, pelos seus próprios fundamentos, 

com acréscimo. 

Trata-se de retorno de processo administrativo originário da Secretaria de 

Conservação e Serviços Públicos - SECONSER enviado à Procuradoria Geral do Município 

requerendo a análise e emissão de parecer acerca da viabilidade da celebração do sexto termo 

aditivo ao contrato nº 14/2018, que tem por objeto prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de 

materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica a nível de engenharia 

florestal ou biólogo. O prazo do contrato que se pretende prorrogar irá expirar em 03.09.2023. 

A i. procuradora, considerando os precedentes desta Procuradoria, opinou pela 

necessidade de se sanear o processo, a partir das recomendações feitas no parecer:  

(i) Renovação dos documentos de habilitação que se encontram com prazo de 

validade expirado, certificando-se da juntada de todos os documentos exigidos 

à época da realização da licitação; 

(ii) Avaliação crítica pela ordenadora da despesa quanto custo-benefício da 

prorrogação excepcional do contrato, a partir, por exemplo, do critério do 

preço e da boa execução contratual; 

(iii) Assinatura do atesto dos fiscais e da manifestação do subsecretário da pasta; 

(iv) Caso identificado que a alegada excepcionalidade da prorrogação decorre 

de falta de planejamento desídia ou falta funcional, apuração das respectivas 
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responsabilidades, mediante instauração do devido processo legal, 

consignando-se nos autos o número do processo instaurado; 

(v) Inclusão na minuta do Termo Aditivo de cláusula de retificação do valor 

global do contrato constante nos aditivos anteriormente celebrados. 

As recomendações exaradas não diferem daquilo que sustentamos 

recentemente no PARECER Nº 40/MVSC/PPLC /2023 (p.a. 9900024278/2023) a partir de 

questionamento desta mesma i. secretaria sobre o mesmo objeto, ressalvada a necessidade de 

autorização do chefe do poder Executivo, sendo suficiente a autorização da autoridade 

máxima do órgão, ou seja, o (a) secretário(a) municipal, nos termos do Decreto Municipal nº 

11.466/20131. 

Como afirmamos naquela oportunidade, o caráter de excepcionalidade que 

justifica a prorrogação extraordinária deve resultar de evento grave e imprevisível, para o qual 

não tenha contribuído nenhuma das partes contratantes2. 

Em outra oportunidade, o TCU, ao proferir o acórdão de 429/10, determinou 

à Administração que "utilize a faculdade prevista no § 4º do art. 57 da lei 8.666/93 somente 

em caráter excepcional ou imprevisível, para atender fato estranho à vontade das partes, 

abstendo-se de realizá-la apenas com a justificativa de preços mais vantajosos à 

Administração." 

                                                           
1 Não se confunda com a “autoridade superior” mencionada no art. 26 para fins de ratificação de eventual 
contratação direta, pelo menos não no caso da organização administrativa do Município de Niterói, onde via de 
regra, o único ordenador de despesas das secretarias é o secretário da pasta. Daí, quando seus atos precisam ser 
ratificados resta acudir-se ao Chefe do Poder Executivo, o que não é o caso da autorização da prorrogação 
excepcional, que não requer ato outro de ratificação. Este entendimento, a contrário sensu, restou sedimentado 
em nosso visto que aprovou o Parecer nº 107/GAVH/PGA/NLC/2019, nos autos do processo administrativo 
nº 230/153/2019. 

 
2 TCU. Decisão 126/2002 1ª Câmara e Ronny Charles. 9ª ed. p. 682. 
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A respeito da necessidade de justificativa em torno da excepcionalidade da 

prorrogação, confira-se a orientação do TCU adotada no Acórdão nº 249/2015 do Plenário: 

Em análise, a unidade técnica posicionou-se pelo não acatamento da justificativa 

apresentada pelo responsável e considerou irregular a prorrogação de prazo 

depois de expirada a vigência do contrato, ultrapassado o prazo de 60 meses, 

sem comprovar as condições excepcionais previstas no art. 57, § 4º, da Lei nº 

8.666/1993, posicionamento que foi acolhido pelo Relator, resultando na imposição de multa ao 

gestor, com fundamento no art. 58, inc. II, da Lei nº 8.443/1992. (TCU, Acórdão nº 249/2015, 

Plenário) 

Face o acima exposto, considerando a atual instrução processual, OPINAMOS 

pela impossibilidade jurídica de se prorrogar o Contrato nº 17/2018, por mais 12 (doze) meses, 

com base no art. 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93, em razão da não demonstração de 

situação excepcional, conforme entendimento firme da doutrina e da jurisprudência das Cortes 

de Contas, o que deverá ser providenciado pela SECONSER.  

Todavia, optando o gestor público por realizar a prorrogação excepcional do 

Contrato nº 15/2018, tendo em vista a essencialidade do serviço, é imperioso que se antecipe 

aos questionamentos dos órgãos de controle externo e apure, de maneira concomitante, se a 

situação tratada no presente PA decorre falta de planejamento, desídia ou má gestão na atuação 

do agente público, a fim de apurar eventual responsabilidade administrativa, de forma a não 

prejudicar o interesse do poder público municipal na continuidade da prestação do serviço e 

se adiantar a eventual responsabilização pelos órgãos de controle e também: 

Destarte, aprovo o parecer, com acréscimo, dispensado o visto do Procurador 

Geral, nos termos da Resolução PGM nº 03/2019 c/c Resolução PGM nº 32/2020, 

ressaltando que o parecer jurídico é peça opinativa, não vinculante, que poderá não ser 

observada pelo gestor desde que o faça de maneira fundamentada, assumindo o ônus de tal 

conduta. 
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Em tempo, solicito à assessoria da PPLC o registro do p.p. para fins de 

acompanhamento. 

À SECONSER. 

 

                           Niterói, 22 de julho de 2023. 

 

 

 

              MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO 
Procuradoria de Licitações e Contratos - PPLC 

Procurador – Chefe 
Mat. nº 1.242764-0           OAB/RJ nº 128.752 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO (***.575.187-**)
   em 22/08/2023 15:03:45 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/29bba78e-a931-4284-958f-4d471890e534



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 68. Despacho nº 99000118302901/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1887dc13-76a2-
449d-bd0c-a382812b8809

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118302901/2023
Assunto Retorno PGM.

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1887dc13-76a2-449d-bd0c-a382812b8809


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A.

Assessoria Jurídica.

Em prosseguimento para atribuições ao seu cargo, conforme determinação da Secretária da
pasta.

 

Leila Rodrigues.
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Assinado eletronicamente por:
* Leila Desiderio Rodrigues (***.037.377-**)
   em 23/08/2023 15:12:54 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1887dc13-76a2-449d-bd0c-a382812b8809



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 69. Despacho nº 99000118306031/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/97ff86a9-2c00-
4d3b-ae50-f2f276d58f24

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118306031/2023
Assunto Cumprir exigências da PGM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/97ff86a9-2c00-4d3b-ae50-f2f276d58f24


Processo 
9900024275/2023 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br 

Ao Departamento de Arborização Urbana,

Encaminho o p.p para análise ao Parecer 
recomendações apontadas pela 

(i) Renovação dos documentos de habilitação que se encontra com 
prazo de validade expirado, certificando
documentos exigidos à época da realização da licitação;
 

(iii) Assinatura do atesto dos fiscais e da manifestação do subssecretário 
da pasta; 

 
(iv) Caso identificado que a alegada excepcionalidade da prorrogação decorre de 

falta de planejamento desídia ou falta funcional, apuraração das respectivas 
responsabilidades, mediante instauração do devido processo legal, 
consignando-se nos autos 
 

 Após cumprimento das recomendações supra, sugiro s.m.j, que o p.p seja encaminhado ao 
Subsecretário de Infraestrutura e Logítica
I.PGM referente ao requisito “i

Aproveitando o ensejo, anexo aos autos, 

Conformidade, ressalto ainda, que foi incluído na Minuta do T.A o Parágrafo 2º na Cláusula 

Segunda, seguindo últimas recomendações da CGM nos processos de excepcionalidade, bem

como inclusão da cláusula sétima, conforme orientação da I.PGM, constante no referido Parecer 

Nº75/DGMSA/PPLC/2023. 

Caso seja decidido pelo prosseguimento do feito, sug

ao que dispõe o mencionado no 
processo administrativo seja encaminhado a PGM
devido e competente parecer jurídico.

 

 

 

 

Data 
12/06/2023 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000.
mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

Ao Departamento de Arborização Urbana, 

o p.p para análise ao Parecer Nº75/DGMSA/PPLC/2023, e 
recomendações apontadas pela da I.PGM, no que tange aos requisitos: 

dos documentos de habilitação que se encontra com 
prazo de validade expirado, certificando-se da juntada de todos os 
documentos exigidos à época da realização da licitação; 

Assinatura do atesto dos fiscais e da manifestação do subssecretário 

Caso identificado que a alegada excepcionalidade da prorrogação decorre de 
falta de planejamento desídia ou falta funcional, apuraração das respectivas 
responsabilidades, mediante instauração do devido processo legal, 

se nos autos o número do processo instaurado. 

Após cumprimento das recomendações supra, sugiro s.m.j, que o p.p seja encaminhado ao 
Subsecretário de Infraestrutura e Logítica, para atendimento quanto a recomendação da 

“ii” apontado nas fls. 19. 

Aproveitando o ensejo, anexo aos autos, Minuta do Termo Aditivo 

Conformidade, ressalto ainda, que foi incluído na Minuta do T.A o Parágrafo 2º na Cláusula 

Segunda, seguindo últimas recomendações da CGM nos processos de excepcionalidade, bem

como inclusão da cláusula sétima, conforme orientação da I.PGM, constante no referido Parecer 

 

Caso seja decidido pelo prosseguimento do feito, sugerimos s.m.j, que 
ao que dispõe o mencionado no art. 38,§ú, da Lei Federal 8.666/93
processo administrativo seja encaminhado a PGM para nova análise
devido e competente parecer jurídico. 

Niterói, 25 de agosto de 2023.

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18131016 
 

 

000. 

 cumprimento das 

dos documentos de habilitação que se encontra com  
se da juntada de todos os  

Assinatura do atesto dos fiscais e da manifestação do subssecretário  

Caso identificado que a alegada excepcionalidade da prorrogação decorre de 
falta de planejamento desídia ou falta funcional, apuraração das respectivas 
responsabilidades, mediante instauração do devido processo legal, 

 

Após cumprimento das recomendações supra, sugiro s.m.j, que o p.p seja encaminhado ao 
, para atendimento quanto a recomendação da 

 e Declaração de 

Conformidade, ressalto ainda, que foi incluído na Minuta do T.A o Parágrafo 2º na Cláusula 

Segunda, seguindo últimas recomendações da CGM nos processos de excepcionalidade, bem 

como inclusão da cláusula sétima, conforme orientação da I.PGM, constante no referido Parecer 

 em atendimento 
Federal 8.666/93, o presente 

nova análise e emissão do 

Niterói, 25 de agosto de 2023. 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 25/08/2023 12:28:23 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/97ff86a9-2c00-4d3b-ae50-f2f276d58f24



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 70. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e892bdea-48e1-
4ced-a819-de58a31a869c

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número

Assunto Assinatura de Minuta do Termo Aditivo 07/2023 ao contrato
04/2018

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e892bdea-48e1-4ced-a819-de58a31a869c


 
 
 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 
 

TERMO ADITIVO 07/2023 AO CONTRATO N° 
14/2018, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO LADO COMO 
GESTORA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO 
OUTRO LADO A  EMPRESA PERFIL X 
CONSTRUTORA S/A, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE NITERÓI, tendo como gestora a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  representada pela Ordenadora de Despesa, 
Srª. DAYSE NOGUEIRA MONASSA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 
0178680115-7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 642.121.577-72, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, doravante denominada SECRETÁRIA, 
sendo a SECONSER sediada na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de 
Janeiro, CEP: 24.020-000, inscrita a Prefeitura Municipal de Niterói no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59,  
do outro lado, na qualidade de contratada, a empresa PERFIL X CONSTRUTORA S/A, com sede na 
Estrada Velha de Maricá, n° 249, Várzea das Moças, São Gonçalo, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.733.497/0001-69, neste ato representado por Sr. FÁBIO CHAGAS VIANA, brasileiro, solteiro, portador 
da Carteira de Identidade n° 07.683.267-4, expedida pelo DETRAN/RJ,  inscrito no CPF/MF sob o n° 
018.907.207-55, pela Srª. JAQUELINE COSTA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de 
Identidade n° 12924563-5, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n°086.837.117-30, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente  TERMO  ADITIVO   DE  
PRORROGAÇÃO DO PRAZO AO CONTRATO nº 14/2018,  com fundamento no  art. 57, §4º, da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nº 
9900024275/2023, e no Pregão Presencial 033/2018, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 14/2018, relativo a prestação de serviços de  manutenção  preventiva e corretiva da 
arborização urbana no Município de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra 
especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo – Lote 01, com fundamento no 
art. 57, inciso §4º, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de setembro de 2023, dando-se ao contrato 
o prazo total de 72 (setenta e dois) meses.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser resolvido ao fim da licitação realizada por 
meio do processo administrativo n° 9900015853/2023, com a consequente contratação do licitante vencedor 
e a emissão da competente ordem de início aos serviços contratados, sem que caiba qualquer tipo de 
indenização à Contratada, por conta do término do Instrumento contratual vigente, em prestígio à vedação 
da descontinuidade do serviço público essencial e de natureza contínua. 
 
 PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do 
art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o instrumento poderá ser rescindido sem 
prejuízo da aplicação da multa. 
   
CLÁUSULA  TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 
classificados: 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 Programa de Trabalho n.º 260118.452.0010.4181 
 Elemento de Despesa nº 339039 
 Fonte nº 1.704.00 
Com cobertura através da Nota de Empenho nº ___________2023, no valor de ________________. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.   
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar 
à CONTRATADA o valor total de R$ 11.584.639,83 (onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e três centavos) em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, de 
acordo com as medições, no valor de R$ 965.386,65 (novecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos), cada uma delas, por meio de depósito no Banco Itau, Conta Corrente 
nº ________, Agência ________, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira 
contratada pelo Município, sempre de acordo com as medições, mantendo-se as demais condições de 
pagamento.   
 
CLÁUSULA QUINTA- Da Renúncia ao Reajuste: A CONTRATADA renuncia, neste ato, à aplicação do 
reajuste contratual, relativo a prestação de serviços ocorrida no período de prorrogação em caráter  
excepcional, firmado de acordo com o previsto no art. 57,§4º, da Lei Federal 8666/93.   
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
11.584.639,83 (onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e 
três centavos) totalizando o contrato o valor de R$ 67.053.966,19 (sessenta e sete milhões, cinquenta e três 
mil, novecentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA Retificação: O valor total no qual se refere a Cláusula sexta, corresponde  ao 
valor global do Contrato constante nos aditivos anteriormente celebrado. 
  
CLÁUSULA OITAVA Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
  
CLÁUSULA NONA - Publicação e Controle: O presente instrumento será publicado no órgão oficial da 
Municipalidade, em extrato,  até o 5°  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, podendo a 
publicação ocorrer em até 20 (vinte) dias desta data, e, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do 
extrato, remeterá cópia aos órgãos de controle interno e externo, conforme o caso. 
E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente Termo em 05 (cinco) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas que também assinam.          
        

    Niterói,_______de__________de 2023.  
 
 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
Secretária Municipal de Conservação e 

Serviços Públicos – SECONSER 
 

 
FÁBIO CHAGAS VIANA                                            JAQUELINE COSTA SILVA 

           PERFIL X CONSTRUTORA S/A                                     PERFIL X CONSTRUTORA S/A 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ____________________________   

 
2) _____________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 25/08/2023 14:05:31 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e892bdea-48e1-4ced-a819-de58a31a869c



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 71. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/567a54a2-586b-
4a16-8419-849674bd2ded

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número
Assunto Assinatura da Declaração de Conformidade

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/567a54a2-586b-4a16-8419-849674bd2ded


           
 
          
 
  

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
 
 
    

     DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 70  do Processo 

Administrativo n° 9900024275/2023 com as minutas-padrão estabelecidas pelo Decreto n° 11.466/2013 e 

suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013. 

 

 

Niterói, 25 de agosto  de  2023. 
 
 
 
 
 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
    Secretária Municipal de Conservação 

 e Serviços Públicos    
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 25/08/2023 14:05:33 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/567a54a2-586b-4a16-8419-849674bd2ded



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 72. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d95b4dde-8a21-
42d1-8786-0a8fd4dc9657

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Certidões Negativas

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d95b4dde-8a21-42d1-8786-0a8fd4dc9657


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/08/2023 10:58:45Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PERFIL X CONSTRUTORA S.A.
CNPJ: 08.733.497/0001-69

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00004636788 08.733.497/0001-69 Estrada VELHA DE MARICA 0249 Varzea das Mocas São Gonçalo RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR AFFONSO D' ANZICOURT E SILVA , JOSÉ ROBERTO BORGES E RENATO MANSUR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

17

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 12/11/2021 e arquivado em 12/11/2021

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0030743-5
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004599843 - 04/11/2021
NIRE: 33.3.0030743-5
PERFIL X CONSTRUTORA S/A 

Boleto(s): 

Hash: C04C8497-27FD-4DE7-ADE2-40E0B59EAEAE

Orgão Calculado Pago

Junta 610,00 610,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2021/529909-4

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

PERFIL X CONSTRUTORA S/A
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2021/529909-4

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0030743-5
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

11/11/2021 09:13:41

JUCERJA
Último arquivamento:

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

NIRE: 33.3.0030743-5

Boleto(s): 103862617
Hash: C04C8497-27FD-4DE7-ADE2-40E0B59EAEAE

00004599843 - 04/11/2021

0 0 - 2 0 2 1 / 5 2 9 9 0 9 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 610,00 610,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Sosthenys Camara

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2126222175

E-mail: legalizacao@scacempresarial.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 11/11/2021

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

11/11/2021

Data
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PERFIL X CONSTRUTORA S/A, NIRE 33.3.0030743-5, PROTOCOLO 

00-2021/529909-4, ARQUIVADO EM 12/11/2021, SOB O NÚMERO (S) 00004636788, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

514.036.847-15 SOSTHENYS CAMARA

12 de novembro de 2021.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Cristina Batista
Diretora-Presidente

Alexandre Augusto Gonçalves
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Edifício Garagem Menezes Cortes.

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: 2717-6696

Atendimento das 09:00 às 16:00 horas

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

Social. 5.5 A exclusão de referências mencionadas no Estatuto Social
acerca do Acordo de Acionistas da MBR, em razão do distrato ocor-
rido em 20 de dezembro de 2019 ao referido Acordo de Acionistas,
conforme documento arquivado na sede social, com a exclusão, den-
tre outras, do “Capítulo VI - Acordo de Acionistas” e a consequente
renumeração dos artigos e capítulos subsequentes. 5.6 A exclusão de
obrigatoriedade estatutária de realização de auditoria independente
das demonstrações financeiras da Companhia com a exclusão do pa-
rágrafo único do artigo 24 (renumerado). 5.7 A exclusão de cláusula
sobre prazos para disponibilização de informações, relatórios e docu-
mentos para a consulta dos acionistas com a exclusão do parágrafo
único do artigo 27 (renumerado). 5.8 A exclusão da cláusula compro-
missória do Estatuto Social da MBR e a sua substituição por cláusula
de foro no Rio de Janeiro com alteração do artigo 30 (renumerado).
5.9 A reforma integral do Estatuto Social da MBR que refletirá as al-
terações acima e outras julgadas necessárias, conforme Anexo I des-
ta ata. 5.10 A Assembleia tomou conhecimento das renúncias ocor-
ridas em 22/08/2021 da Sra. Karina Araujo Costa Rapucci ao cargo
de Diretora-Presidente e dos Srs. Marcelo Leite Barros, Leonardo
Gonçalves Paiva e Walter Carvalho Pinheiro Filho, todos ao cargo de
Diretor. 5.11 Tendo em vista as renúncias acima e nos termos do ar-
tigo 15 do Estatuto Social da MBR recém aprovado, a eleição de no-
vos integrantes da Diretoria da MBR, a saber: Srs. Rodrigo Sebollela
Duque Estrada Regis, brasileiro, casado, economista, portador da
carteira de identidade nº 10.691.019-3, expedida pelo DETRAN/RJ,
inscrito no CPF/ME sob o nº 083.336.487-11, para o cargo de Diretor
Presidente; João Barbosa Campbell Penna, brasileiro, solteiro, ad-
ministrador, portador da carteira de identidade nº 011.678.086-7, ex-
pedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 084.963.817-
81, para o cargo de Diretor;  e João Marcelo de Moura e Cunha,
brasileiro, divorciado, economista, portador da carteira de identidade
nº 106910474, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº
073.448.927-74, para o cargo de Diretor, todos com endereço comer-
cial na Praia de Botafogo, nº 186, 16º andar, Botafogo, na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.250-145. 5.12 Os
diretores ora eleitos, que cumprirão prazo de mandato de três anos,
tal seja, de 24/08/2021 até a AGO/2024, tomarão posse mediante a
assinatura do Termo de Posse, momento que declararão estar total-
mente desimpedidos para o exercício de suas funções, nos termos do
artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 5.13 A retificação do item 6.2.1 da
AGO da MBR ocorrida em 30/04/2021, para estabelecer que a remu-
neração dos administradores para o exercício social de 2021 será de
R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), a ser distribuída
igualmente entre os Diretores da Companhia. 5.14 A retificação do
item 5.2, in fine, da AGE da Companhia ocorrida em 30/07/2021, para
retificar o valor escrito por extenso destinado à reserva de capital da
Companhia, pelo que onde se lê “R$ 2.193.052.472,95 (dois bilhões,
cento e noventa e três milhões, cinquenta e dois mil, quatrocentos e
setenta e dois mil reais e noventa e cinco centavos) será destinado à
reserva de capital da Companhia”, leia-se “R$ 2.193.052.472,95 (dois
bilhões, cento e noventa e três milhões, cinquenta e dois mil, qua-
trocentos e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos) será
destinado à reserva de capital da Companhia”. 6. Encerramento: Na-
da mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida,
achada conforme e assinada pela Presidente da Mesa, pelo Secre-
tário e pela única acionista da Companhia. Nova Lima, MG, 24 de
agosto de 2021. Mesa: Karina Araujo Costa Rapucci - Presidente, As-
sinado Digitalmente; Marcelo Leite Barros - Secretário, Assinado Di-
gitalmente. Única Acionista: Vale S.A., p.p Karina Araujo Costa Ra-
pucci, Assinado Digitalmente.
ANEXO 1: ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA MINERAÇÕES
BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MBR, (Companhia Fechada),
CNPJ/ME 33.417.445/0001-20, NIRE 3130002231-5. CAPÍTULO I:
DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO: Artigo 1º - A MINE-
RAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MBR é uma sociedade
anônima fechada e rege-se por este Estatuto e pelas disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis (“Sociedade”). Artigo 2º - A Socie-
dade tem por objeto a participação societária em outras empresas, es-
pecialmente as que tenham por objeto a mineração ou o transporte, a
industrialização, o embarque e o comércio de minérios, bem como a
prestação de serviços de transporte, apoio portuário e aquaviário. Ar-
tigo 3º - A Sociedade tem sede na Praia de Botafogo, nº 186, sala
701, Botafogo, CEP 22.250-145, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, podendo, a critério da Diretoria, abrir ou extinguir
filiais, agências, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos no
País ou no exterior. Artigo 4º - A Sociedade terá duração por prazo
indeterminado. CAPÍTULO II: DO CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º - O ca-
pital social da Sociedade é de R$ 2.600.000.000,00 (dois bilhões e
seiscentos milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, di-
vidido em 2.127.320.307 (dois bilhões, cento e vinte e nove milhões,
trezentas e vinte mil, trezentas e sete) ações ordinárias, todas nomi-
nativas e sem valor nominal. Parágrafo Único - O pagamento de
eventuais reembolsos de que tratam os artigos 45 e 137 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº
6.404/76”), será realizado tendo por base o valor patrimonial contábil
das ações de que seja titular o acionista dissidente. CAPÍTULO III:
VALORES MOBILIÁRIOS: Artigo 6º - Cada ação ordinária dará direito
a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - É
vedada a emissão de partes beneficiárias pela Sociedade. CAPÍTULO
IV: ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 8º - A Assembleia Geral reunir-se-á
ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses após o encerra-
mento do exercício social, para os fins previstos em lei, e, extraor-
dinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo
Primeiro - As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da Lei
nº 6.404/76, com no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência em pri-
meira convocação, e 8 (oito) dias de antecedência em segunda con-
vocação. Parágrafo Segundo - Não obstante as formalidades previstas
no Parágrafo Primeiro acima, relativas à convocação, a Assembleia
Geral será considerada regularmente convocada quando a ela com-
parecerem todos os acionistas com direito a voto nas matérias dis-
cutidas e votadas na referida Assembleia Geral. Parágrafo Terceiro -
Exceto se quórum maior seja requerido na Lei nº 6.404/76, as As-
sembleias Gerais serão instaladas com a presença de acionistas re-
presentando, no mínimo, 50% do capital social com direito a voto nas
matérias elencadas na ordem do dia. Havendo quórum de instalação,
as Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente da
Sociedade ou, no caso de sua ausência, por representante dos acio-

nistas presentes indicado pelos acionistas. O presidente da Assem-
bleia Geral escolherá um dos presentes para secretariar os trabalhos.
Artigo 9º - Todas as matérias serão deliberadas por maioria de votos
dos acionistas presentes com direito a voto na matéria posta para de-
liberação, não sendo computados os votos em branco, exceto as ma-
térias sujeitas a quórum qualificado ou especial por força de lei. Artigo
10 - Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições pre-
vistas na Lei nº 6.404/76: a) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando instalado, e, se
for o caso, de seus suplentes; b) determinar a remuneração global da
Diretoria, e dos membros do Conselho Fiscal, conforme o caso, para
cada exercício social; c) deliberar sobre aumento ou redução de ca-
pital social, ou emissão de ações ou outros valores mobiliários con-
versíveis ou não em ações de emissão da Sociedade; d) aprovar al-
terações ao Estatuto Social; e) deliberar acerca da abertura do capital
da Sociedade; f) deliberar acerca de transformação, cisão, fusão ou
incorporação (inclusive incorporação de ações), bem como dissolução
ou liquidação da Sociedade; g) estabelecer o modo de liquidação, ele-
ger os liquidantes e o Conselho Fiscal, no caso de liquidação da So-
ciedade; e h) aprovar a distribuição de resultados da Sociedade, in-
clusive através de declaração de dividendos intermediários ou inter-
calares a conta de balanços semestrais ou em períodos menores le-
vantados pela administração da Sociedade. Artigo 11 - Os acionistas
poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por outro acionista
ou administrador da Sociedade, ou ainda, por advogado, mediante
mandato expresso, cujo instrumento ficará em poder da Sociedade.
CAPÍTULO V: ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12 - A Administração da So-
ciedade competirá a uma Diretoria, observadas as regras contidas
neste Estatuto Social. Parágrafo Único - A remuneração global da Di-
retoria será determinada pela Assembleia Geral que os eleger. Artigo
13 - Os membros da Diretoria estão proibidos de usar a denominação
social da Sociedade em transações ou em documentos fora do es-
copo do interesse da Sociedade. Artigo 14 - A posse dos membros
da Diretoria se dará mediante assinatura em termo lavrado em livro
próprio, no qual constará declaração que ateste que o administrador
cumpre todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76
para a investidura em seu respectivo cargo. Seção I - Diretoria: Artigo
15 - A Diretoria da Sociedade será composta por, no mínimo, 2 (dois)
e, no máximo, 9 (nove) Diretores, residentes no País, sendo um Di-
retor-Presidente e os demais Diretores sem designação específica,
eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para mandato unificado até a
terceira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição,
podendo ser reeleitos. Artigo 16 - No caso de ausência ou impedi-
mento temporário de um dos Diretores, suas funções serão exercidas
por outro Diretor designado pelo Diretor-Presidente. O substituto do
Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e de-
veres do Diretor substituído. Parágrafo Primeiro - Em suas faltas ou
impedimentos eventuais, o Diretor-Presidente será substituído pelo Di-
retor para este fim por ele designado. Parágrafo Segundo - Em caso
de vacância de qualquer dos cargos da Diretoria, a Assembleia Geral
elegerá o substituto para ocupar o cargo até o final do mandato, ad-
mitida a sua reeleição. Artigo 17 - Observadas e respeitadas as ma-
térias sujeitas à aprovação de que trata o Artigo 10 acima, compete à
Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática,
para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a realização
das operações relacionadas ao objeto da Sociedade, inclusive: a)
aprovar as normas gerais de operação, administração e controle da
Sociedade; b) aprovar a organização interna da Sociedade e a res-
pectiva distribuição de competência; c) aprovar os planos e programas
de investimentos, bem como os orçamentos anuais e plurianuais de
capital e operacional da Sociedade; d) autorizar a criação e encer-
ramento de filiais, sucursais, agências, depósitos, armazéns, escritó-
rios de representação ou qualquer outro tipo de estabelecimento, no
país e no exterior; e) recomendar a emissão de quaisquer títulos ou
valores mobiliários pela Sociedade; f) autorizar a alienação, aquisição
e oneração de bens móveis e imóveis, valores mobiliários e demais
bens do ativo permanente, bem como a renúncia de direitos, transa-
ções e compromisso arbitral, devendo estabelecer normas e podendo
delegar poderes; g) autorizar a celebração de acordos, contratos e
convênios que constituam ônus, obrigações ou compromissos para a
Sociedade, devendo estabelecer normas e podendo delegar poderes;
h) aprovar a constituição de sociedades, a participação no capital de
outras sociedades, inclusive fundações e outras instituições, bem co-
mo a alienação, no todo ou em parte, de ações de seu capital social
ou das empresas das quais a Sociedade participe; i) elaborar, em ca-
da exercício, o Relatório da Administração e as Demonstrações Finan-
ceiras a serem submetidas à Assembleia Geral; j) escolher e destituir
auditores independentes, quando necessário; k) propor à Assembleia
Geral a distribuição de resultados, inclusive dividendos intermediários
ou intercalares; l) manifestar-se sobre qualquer assunto a ser subme-
tido à Assembleia Geral. Artigo 18 - Compete ao Diretor-Presidente:
a) convocar e presidir as Assembleias Gerais e as reuniões da Di-
retoria; b) coordenar os trabalhos dos Diretores e organizar, fiscalizar
e supervisionar a execução das atividades da Sociedade; c) organizar
o relatório anual das operações da Sociedade para apresentação à
Assembleia Geral Ordinária depois de aprovado pelos demais Direto-
res; d) zelar pela perfeita execução das deliberações da Assembleia
Geral; e e) fixar as atribuições complementares dos Diretores, obser-
vada as diretrizes da Assembleia Geral. Artigo 19 - Aos Diretores
competirão as atribuições básicas que lhes forem estabelecidas pela
Assembleia Geral, e as complementares estabelecidas pelo Diretor-
Presidente. Artigo 20 - Os Diretores reunir-se-ão sempre que o exi-
girem os interesses sociais, na sede da Sociedade ou no local indi-
cado na convocação. As deliberações, consignadas em ata, serão to-
madas por maioria dos votos, cabendo ao Diretor-Presidente, em caso
de empate, o voto de qualidade. Parágrafo Primeiro - As reuniões da
Diretoria serão convocadas por qualquer de seus membros. Parágrafo
Segundo - Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência, vi-
deoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação
será considerada presença pessoal em referida reunião. Os Diretores
que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão ex-
pressar seus votos por meio de carta ou correio eletrônico que iden-
tifique de forma inequívoca o remetente. Artigo 21 - Em todos os
atos, documentos ou contratos que importem em responsabilidade pa-
ra a Sociedade, a representação da Sociedade se dará (i) por 2 (dois)
Diretores em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um)
procurador com poderes especiais; ou (iii) por 2 (dois) procuradores
com poderes especiais. Parágrafo Primeiro - Os procuradores somen-

te poderão ser nomeados em instrumento de mandato, assinado, em
conjunto, por, no mínimo, 2 (dois) Diretores, outorgando-lhe poderes
especiais. Parágrafo Segundo - O prazo de validade das procurações
“ad negotia” será até o dia 31 de dezembro do ano em que forem
emitidas. Parágrafo Terceiro - Pode, ainda, a Sociedade ser represen-
tada por um único procurador nas Assembleias Gerais ou equivalen-
tes da(s) controlada(s) e das demais sociedades, consórcios e outras
entidades das quais a Sociedade participe; ou, ainda, em atos decor-
rentes do exercício de poderes constantes de procuração “ad judicia”
ou perante órgãos de qualquer esfera de governo, alfândega e con-
cessionárias de serviço público para atos específicos nos quais não
seja necessária ou permitida a presença do segundo procurador. Ar-
tigo 22 - São expressamente vedados, sendo considerados nulos e
inoperantes em relação à Sociedade e terceiros, os atos de qualquer
Diretor, empregado ou procurador da Sociedade que a envolverem em
qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao
seu objeto social, bem como a concessão de garantias em favor de
terceiros, tais como fianças, avais, endossos ou outras garantias
quaisquer, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia
Geral. Seção II - Conselho Fiscal: Artigo 23 - O Conselho Fiscal da
Sociedade não terá funcionamento permanente, podendo ser instalado
a pedido de quaisquer dos acionistas em Assembleia Geral. Quando
instalado, será composto de, 3 (três) membros efetivos e 3 (três)
membros suplentes, eleitos em Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro
- O Conselho Fiscal funcionará nos exercícios sociais em que for ins-
talado a pedido de acionistas, observado o disposto na Lei nº
6.404/76. Parágrafo Segundo - A remuneração dos membros do Con-
selho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. CAPÍ-
TULO VI: EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS, FUNDOS DE RESERVA E
DIVIDENDOS: Artigo 24 - O exercício social da Sociedade terá início
em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao
término de cada exercício social, os respectivos órgãos de adminis-
tração elaborarão as demonstrações financeiras exigidas em lei. Artigo
25 - Do lucro líquido apurado em cada exercício, destinar-se-ão 5%
(cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que esta
alcance o limite previsto em lei. Parágrafo Único - O saldo remanes-
cente terá a destinação que lhe atribuir a assembleia geral ordinária
de acionistas da Sociedade. Artigo 26 - A Sociedade poderá levantar
balanços semestrais ou em períodos menores. Parágrafo Único - A
Sociedade poderá, ainda, por deliberação da Assembleia Geral decla-
rar dividendos intercalares ou intermediários e/ou juros sobre capital
próprio, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-
tentes no último balanço anual, semestral e/ou em períodos menores,
conforme aplicável. CAPÍTULO VII: LIVROS E REGISTROS CONTÁ-
BEIS: Artigo 27 - A Sociedade manterá livros e registros contábeis
fiéis, nos quais registros integrais e corretos serão realizados para to-
das as suas operações comerciais em conformidade com um sistema
contábil determinado e gerenciado de acordo com os princípios con-
tábeis aceitos no Brasil, e todas as provisões e reservas adequadas
serão realizadas em seus livros conforme exigido pelas leis aplicáveis.
CAPÍTULO VIII: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 28 - A Socie-
dade será dissolvida nos casos previstos em lei ou em virtude de de-
liberação em sede de Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete à
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liqui-
dantes e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da li-
quidação. CAPÍTULO IX: DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 29 - Este
Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as leis da
República Federativa do Brasil. Artigo 30 - Quaisquer litígios ou con-
trovérsias decorrentes de ou relativos a este Estatuto Social serão re-
solvidas no foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, Brasil, com exclusão de qualquer outro por mais pri-
vilegiado que seja. Nova Lima, MG, 24 de agosto de 2021. Mesa: Ka-
rina Araujo Costa Rapucci - Presidente - Assinado digitalmente,
Marcelo Leite Barros - Secretário - Assinado digitalmente. Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG. Certifico o registro
sob o nº 8863100 em 22/10/2021, Protocolo 21.647.732-8 -
22/09/2021. Minerações Brasileiras Reunidas S.A. - MBR. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária Geral. Junta Comercial do Estado do Rio
de Janeiro. Empresa: Minerações Brasileiras Reunidas S.A. - MBR.
Certifico o arquivamento em 23/11/2021 sob o nº 33300341099. Ber-
nardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.
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PLENA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 09.439.168/0001-72 - NIRE n° 33.3.0030853-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
28/10/21. (Ata lavrada sob a forma de sumário, como faculta o ar-
tigo 130, § 1o da Lei Federal n° 6.404/76): 1 - DATA, HORA E LO-
CAL: Em 28/10/21, às 10:00 horas, na sede social da Sociedade, na
Estrada Velha de Maricá, nº 249 - parte, Várzea das Moças, na Ci-
dade de São Gonçalo, no Estado do RJ, CEP: 24.753-511. 2 - CON-
VOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convoca-
ção haja vista a presença da totalidade dos acionistas da Sociedade,
em conformidade com o Artigo 124, § 4o da Lei Federal nº 6.404/76.
3 - MESA: Presidente: Sr. Marcelo Chagas Viana; Secretária: Sr. Da-
nyelle Cruz Lopes. 4 - ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES APRO-
VADAS POR UNANIMIDADE: 4.1. Autorizar seus diretores, nos ter-
mos do artigo 9a de seu estatuto social e artigo 135 e seguintes da
Lei 6.404/76 a adotar as medidas necessárias para aumentar o capital
social das suas controladas da seguinte forma: aproveitamento de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) que encontram-se disponíveis da
conta de "Reserva de Lucros" de sua controlada Perfil X Construtora
S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.733.497/0001-69, aumentando
o capital social desta mediante a emissão de 2.000.000 (dois milhões)
de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço
de emissão de R$ 1,00 (hum real), calculado nos termos do artigo
170, § 1o da Lei Federal nº 6.404/76. Não havendo outros assuntos a
serem discutidos, o Sr. Presidente agradeceu a participação de todos.
Ficam arquivados na sede da Companhia e á disposição de qualquer
Acionista todos os documentos submetidos à apreciação desta As-
sembleia Geral Extraordinária referidos nesta ata. Aprovada a lavra-
tura da ata das deliberações tomadas em Assembleia sob a forma de
sumário, como facultado no art. 130, § 1o da Lei Federal nº 6.404/76.
5 - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Pre-
sidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como
ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa
a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, rea-
berta a sessão, foi lida, aprovada, e assinada por todos os presentes.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 01 de Dezembro de 2021 às 03:55:20 -0200.
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São Gonçalo (RJ), 28/10/21. Certifico que a presente é cópia fiei da
original lavrada no livro próprio. Danyelle Cruz Lopes Secretária.

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.
CNPJ/MF: 08.733.497/0001-69 - NIRE: 33.3.0030743-5

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA/ESCRITURA DECLARATÓ-
RIA "TERMO DE RESOLUÇÃO" FIRMADA PELA ÚNICA ACIONISTA
PLENA PARTICIPAÇÕES S.A., EM 28/10/21. 1. Em 28/10/21, às
09:00 horas, na sede social localizada na Estrada Velha de Maricá, nº
249, Várzea das Moças, São Gonçalo, Estado do RJ, CEP: 24.753-
511. 2. Considerando a condição da Perfil X Construtora S.A. de sub-
sidiária integral da Plena Participações S.A., nos termos do artigo 251,
§ 2º da Lei Federal nº 6.404/76, conforme apontamentos no Livro de
Registro de Ações, e a condição de representantes da acionista con-
ferida à Sra. Danyelle Cruz Lopes e ao Sr. Marcelo Chagas Viana. 3.
Mesa: Presidente: Sr. Marcelo Chagas Viana; Secretária: Sra. Danyel-
le Cruz Lopes. 4. Fica deliberada e aprovada, sem qualquer ressalva
ou emenda: 4.4. O aumento do capital social da Companhia, no valor
de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), mediante a emissão de
2.000.000 (dois milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e
sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (hum real), cal-
culado nos termos do artigo 170, § 1º da Lei Federal nº 6.404/76, as
quais serão totalmente integralizadas no momento da subscrição com
utilização do saldo da conta de reserva de lucro para contingência,
que encontra-se livre face a reversão dos valores contingenciados.
4.5. Face à deliberação acima aprovada, o valor efetivo do aumento
de capital ora homologado foi de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), com a subscrição e integralização de 2.000.000 (dois mil) no-
vas ações, sendo que o capital social da Companhia passa de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais) para R$ 5.000.000,00 (cinco mi-
lhões de reais), representado por 5.000.000 (cinco milhões) ações or-
dinárias, nominativas, sem valor nominal. 4.6. Em virtude das delibe-
rações anteriores e para refletir o aumento do capital social aprovado
ora homologado, nos termos dos itens acima, fica aprovada a alte-
ração do art. 5º do Estatuto Social, conforme abaixo: "Artigo 5º: O
capital social subscrito e integralizado da Sociedade é de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco
milhões) de ações ordinárias, todas sob a forma nominativa, registra-
das e sem valor nominal." 4.7. Foi aprovado o Boletim de Subscrição,
o qual constitui o Anexo I desta Escritura Declaratória "Termo de Re-
solução", emitido para o único acionista, ora subscritor do aumento de
capital aqui determinado. 4.8. Em vista das alterações estatutárias aci-
ma, foi determinada a consolidação do Estatuto Social da Companhia,
o qual constitui o Anexo II desta Escritura Declaratória "Termo de Re-
solução". 5. Nada mais havendo a deliberar, o Sr. Presidente agra-
deceu a participação de todos, e firmou-se a presente Assembléia Ge-
ral Extraordinária/Escritura Declaratória "Termo de Resolução", que é
assinada pelos representantes da única acionista Plena Participações
S.A. São Gonçalo (RJ), 28/10/21. Marcelo Chagas Viana; Danyelle
Cruz Lopes; Marcelo Chagas Viana - Presidente; Danyelle Cruz
Lopes - Secretária.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL: CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO,
SEDE, ESTABELECIMENTOS, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º: A
PERFIL X CONSTRUTORA S.A. é uma sociedade anônima fechada,
que se rege por este Estatuto e pela legislação aplicável. Artigo 2º: A
Sociedade tem sua matriz na Estrada Velha de Maricá, nº 249, Vár-
zea das Moças, na Cidade de São Gonçalo, no Estado do RJ, CEP
24.753-511, e filial no Rua Pedro José Alves, nº 186, Lote 15 A, Qua-
dra G, Flamengo, Maricá, RJ, CEP: 24.903-795, podendo abrir e fe-
char filiais, agências ou escritórios em qualquer localidade do país ou
do exterior. Artigo 3º: A Sociedade tem por objeto: (i) elaboração de
projetos, construção, reforma e manutenção no âmbito da engenharia
civil; (ii) elaboração de projetos, manutenção, reforma e construção de
sistemas elétricos de distribuição, transmissão, geração e sistemas de
iluminação no âmbito da engenharia elétrica; (iii) elaboração de pro-
jetos e montagem e manutenção de sistemas de telecomunicações;
(iv) manutenção e montagem de sistemas de refrigeração; (v) aluguel
de máquinas, equipamentos e partes e peças em geral; (vi) comer-
cialização de materiais e equipamentos elétricos e hidráulicos em ge-
ral; (vii) representação e distribuição de materiais elétricos e de te-
lecomunicações em geral; (viii) estudo de impacto ambiental, plantio,
podas e reflorestamento em geral no âmbito da engenharia agronô-
mica; (ix) execução de projetos de arquitetura e urbanização em geral
no âmbito da arquitetura; (x) execução de serviços de sinalização de
trânsito em geral; (xi) locação de máquinas, veículos e equipamentos
pesados para construção e atividades agrícolas, com ou sem opera-
dor; (xii) calçamento de pavimentação asfáltica de ruas e estradas
e/ou paralelepípedo; (xiii) obras de urbanização de ruas, praças e cal-
çadas; (xiv) limpeza urbana, compreendendo a coleta e transporte de
lixo, entulho e varrição; (xv) instalações e manutenção hidráulica, sa-
nitárias e de gás; (xvi) drenagem; (xvii) todas as atividades dos En-
genheiros na especialidade de Engenharia de Segurança do Trabalho;
(xviii) comércio, serviços, manutenção em eletro doméstico em geral;
(xix) comércio, serviços, manutenção em utensílios para cozinha in-
dustrial e residencial; (xx) comércio de materiais de limpeza e con-
servação em geral para uso: residencial, hospitalar e industrial; (xxi)
comércio, serviços, manutenção de vidraçaria em geral para uso: re-
sidencial, hospitalar, laboratório e industrial; (xxii) conservação estra-
das e rodovias; (xxiii) calcetamento; (xxiv) serviços de conservação e
limpeza em áreas públicas, industriais, comerciais e residenciais; (xxv)
serviços de refrigeração; (xxvi) comércio de aparelhos para climatiza-
ção; (xxvii) serviços e manutenção em equipamentos para climatiza-
ção; (xxviii) comércio de aparelhos eletro eletrônico para uso geral;
(xxix) comércio de vestuário e uniformes; (xxx) fornecimento e aplica-
ção de grama sintética; (xxxi) fornecimento e instalação de brinquedos
e aparelhos de academia em geral; (xxxii) terceirização de mão de
obra especializada sob qualquer forma, inclusive alocação de mão de
obra temporária e fornecimento e gestão de recursos humanos para
terceiros;(xxxiii) locação de veículos leves, médios e pesados, com ou
sem operador; (xxxiv) serviços de manutenção elétrica preventiva e
corretiva e conservação de túneis incluindo projetores de iluminação,
painéis de mensagens variáveis e sistema de incêndio; (xxxv) serviços
de manutenção preventiva e corretiva, gestão e ampliação de rede de
iluminação pública, com fornecimento de material; (xxxvi). Serviços de
carpintaria em geral; (xxxvii). Serviços de marcenaria em geral; (xxx-
viii). Serviços de serralheria em geral; (xxxix). Serviços de vidraçaria
em geral; (xl). Instalação de combate de incêndio e Pânico; (xli). Lo-
cação de ar condicionados; (xlii). Demolição e preparação de cantei-
ros de obras; (xliii). Instalação, manutenção e reparação de elevado-
res, escadas e esteiras rolantes; (xliv). Montagem e instalação de sis-
tema e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; (xlv). Impermeabilização em obras de engenharia
civil; (xlvi). Obras de fundações; (xlvii). Esgoto e atividades relaciona-
das; (xlviii). Coleta, tratamento e disposição de resíduos, recuperação
de materiais; (xlix).Atividades paisagísticas; (xlx). Serviços de usina-
gem, solda, tratamento e revestimentos em metais, e; (llxi). Serviço de
Vacall. Parágrafo Único - A Sociedade pode associar-se ou consor-
ciar-se com outras empresas, no Brasil ou no exterior, sem a neces-
sidade de ingresso no capital social. Artigo 4º: O prazo de duração
da Sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL
E DAS AÇÕES: Artigo 5º: O capital social subscrito e integralizado
da Sociedade é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido
em 5.000.000 (cinco milhões) de ações ordinárias, todas sob a forma
nominativa, registradas e sem valor nominal. § 1º - A filial constituída
terá destaque do Capital Social no valor de R$ R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais). § 2º - Cada ação ordinária terá direito a um voto
nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 6º: As ações são
indivisíveis em relação à Sociedade. Artigo 7º: Havendo chamada à
subscrição de novas ações, o acionista que se comprometer, em não
fazendo o pagamento das prestações correspondentes às ações pre-
vistas no boletim ou na chamada, ficará de pleno direito constituído
em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de 6% (seis por cen-
to) ao ano, correção da inflação com base na variação da TR - Taxa
de Referência, apurada pelo Banco Central do Brasil - BACEN ocor-
rida no período, sobre o total do débito assim apurado. § 1º - O do-
cumento de chamada à subscrição de capital definirá a forma e cri-
térios para a integralização das ações subscritas. § 2º - Se no prazo
de 90 (noventa) dias contados da data determinada para subscrição o

subscritor não integralizar o seu capital, perderá o direito de realizá-la,
transferindo-se este direito, automaticamente, aos demais acionistas,
na proporção da participação no capital da Sociedade, que, desejan-
do, poderão exercer o direito, integralizando o valor correspondente.
CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 8º: A Assembleia
Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30/04/cada ano e, extraor-
dinariamente, sempre que o interesse da Sociedade o exigir. § 1º - As
Assembleias Gerais serão instaladas com a maioria absoluta dos acio-
nistas e as deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos
acionistas presentes. § 2º - Nas Assembleias Gerais o acionista po-
derá ser representado por Procurador constituído há menos de 1 (um)
ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado.
Se o mandatário for administrador da Companhia, não poderá votar,
como acionista ou procurador, em deliberação que trate dos documen-
tos referidos no Art. 134 e § 1º da Lei 6.404/76, e nem em delibe-
rações em que seus interesses sejam conflitantes com os da Com-
panhia. § 3º - A Assembleia Geral será convocada: a) pela Diretora
Geral ou seu substituto; b) pelo Conselho Fiscal, se estiver regular-
mente instalado e em funcionamento, nos termos do Artigo 163, inciso
V, da Lei 6.404/76; ou c) por acionistas que representem, no mínimo,
5% (cinco por cento) das ações com direito a voto, na hipótese elen-
cada no Artigo 123, Parágrafo Único, Alínea "d", da Lei 6.404/76. § 4º
- A Assembleia Geral será presidida por qualquer dos Sócios, e se-
cretariada por um dos presentes, convidado pelo Presidente da As-
sembleia. § 5º - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre as-
suntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convoca-
ção, ressalvadas as exceções previstas na Lei nº 6.404/76. § 6º - As
atas de Assembleia Geral deverão ser lavradas na forma de sumário
dos fatos ocorridos, como autoriza o § 1º do Artigo 130 da Lei
6.404/76, contendo a indicação do voto dos acionistas presentes, dos
votos em branco e das abstenções. Artigo 9º: Compete à Assembleia
Geral, além das atribuições previstas em lei: I. Eleger e destituir os
membros da Diretoria; II. Fixar a remuneração individual dos membros
da Diretoria, observado o disposto no artigo 152, da Lei nº 6.404/76,
podendo também deliberar sobre a dispensa de remuneração; III. Fi-
xar a remuneração do Conselho Consultivo e Fiscal, quando instala-
dos; IV. Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais gru-
pamentos e desdobramentos de ações; V. Aprovar planos de outorga
de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administrado-
res e empregados, assim como aos administradores e empregados de
outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela
Sociedade; VI. Deliberar, de acordo com proposta apresentada pela
administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribui-
ção de dividendos; VII. Eleger o liquidante, bem como o Conselho
Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; VIII. Deliberar
sobre a abertura do capital social, o registro da Sociedade perante a
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e perante Bolsas de Valores
e/ou mercado de balcão organizado, e o registro de emissão pública
de títulos e valores mobiliários; IX. Aprovar eventual pedido de falên-
cia, recuperação judicial ou extrajudicial; X. Aprovar os orçamentos
anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão
e os programas de investimento; XI. Aprovar a aquisição de partici-
pações societárias em outras sociedades e fundos, quaisquer que se-
jam a forma e objeto social, mediante aquisição de suas ações, quo-
tas e/ou títulos representativos do capital destes; e XII. Aprovar a alie-
nação de participações societárias detidas pela Sociedade em empre-
sas controladas e coligadas. Artigo 10º: Compete também à Assem-
bleia Geral Ordinária a apreciação das matérias previstas no Artigo
132, da Lei nº 6.404/76, de suas subsidiárias integrais e controladas e
alterações de Estatuto ou Contrato Social destas empresas, bem co-
mo os assuntos a ela apresentados como relevantes. CAPÍTULO IV -
DA DIRETORIA: Artigo 11º: A administração da Sociedade é com-

posta por uma Diretoria. § 1º - A investidura nos cargos far-se-á por
termo de posse lavrado em livro próprio, assinado dentro de 30 (trin-
ta) dias da data da eleição, dispensada qualquer garantia de gestão.
§ 2º - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse
de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assem-
bleia Geral. Artigo 12º: A Diretoria se reúne validamente com a pre-
sença da maioria de seus membros e delibera pelo voto da maioria
dos presentes, prevalecendo, em caso de empate, o voto da Diretora
Geral. § 1º - As reuniões da Diretoria serão convocadas pela Diretora
Geral do órgão ou pelos Diretores sem Designação Específica em
conjunto, mediante comunicação pessoal escrita, por fax, correio ele-
trônico corporativo, habitualmente utilizado pelos Diretores, telegrama
ou carta registrada, com antecedência mínima de dois dias úteis, in-
dicando dia, hora, local e a matéria que será objeto de deliberação. §
2º - Só é dispensada a convocação prévia para a reunião da Diretoria
como condição de sua validade se presentes todos os seus membros.
São considerados presentes os membros da Diretoria que manifesta-
rem seu voto por meio de delegação feita em favor de outro membro
do respectivo órgão, por voto escrito antecipado ou por voto expresso
por fax, por correio eletrônico, telegrama ou carta registrada. § 3º - As
reuniões da Diretoria poderão ser realizadas via vídeo-conferência, ca-
so haja a concordância de todos os membros do órgão. § 4º - Os
membros da Diretoria não poderão ter acesso a informações ou par-
ticipar de reuniões relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou
representem interesse conflitante com os da Sociedade. § 5º - Os Di-
retores farão jus a 14 (quatorze) remunerações individuais ordinárias.
Artigo 13º: A Diretoria será composta pelo número mínimo de 2
(dois) e máximo de 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes
no País, sendo 1 (um) Diretor Geral e até 4 (quatro) Diretores, eleitos
com ou sem designação específica, para um mandato de 3 (três)
anos, permitida a reeleição. Artigo 14º: A Diretoria terá todos os po-
deres e atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a
prática dos atos necessários à gestão operacional e ao funcionamento
regular da Sociedade sempre de acordo com os propósitos, diretrizes
e prioridades estabelecidas pelos Acionistas, ressalvadas as hipóte-
ses, previstas neste Estatuto Social, de operações que requeiram pré-
via autorização dos Acionistas, mediante a realização de Assembleia
Geral. § 1º - Compete à Diretoria: a) representar a Sociedade cumprir
e fazer cumprir as deliberações dos Acionistas; b) preparar o orça-
mento anual e plurianual da Sociedade, se existir; c) elaborar o re-
latório anual de atividades, as demonstrações contábeis de cada exer-
cício e a proposta de destinação do lucro líquido; d) deliberar sobre
matérias que lhe forem submetidas pelo Diretor Geral; e) criar ou ex-
tinguir cargos, admitir e demitir empregados e fixar os níveis de re-
muneração pessoal; f) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, fir-
mar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicação de recursos,
adquirir ou hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens
móveis ou imóveis e conceder garantias assinando os respectivos ter-
mos e contratos que atinjam individualmente até, inclusive, o valor re-
ferente a 30% (trinta por cento) do capital social da sociedade; g) de-
liberar sobre a criação ou extinção de filiais, sucursais, depósitos e
escritórios; h) submeter para deliberação a proposta de destinação a
ser dada ao lucro líquido do exercício à Assembléia Geral de Acio-
nistas, bem como a antecipação do pagamento de dividendos; e i)
exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelos
Acionista, através de Assembleia Geral. § 2º - Compete ao Diretor
Geral exercer as funções que lhe forem atribuídas pelos Acionistas e
especialmente: a) fixar as atribuições complementares a serem exer-
cidas pelos diretores sem designação específica; b) coordenar e orien-
tar as atividades dos diretores; c) convocar e presidir as reuniões da
Diretoria; d) dirigir e controlar todos os negócios da Sociedade. § 3º -
Os demais Diretores terão as funções básicas e complementares que

lhes forem atribuídas pelos Acionistas ou pelo Diretor Geral. § 4º - O
Diretor Geral avocará o exame de matérias específicas de atribuição
de quaisquer dos diretores e sobre elas deliberar. Artigo 15º: A Di-
retoria reunir-se-á sempre que convocada. § 1º - Compete ao Diretor
Geral presidir as reuniões da Diretoria. § 2º - Os Diretores substituir-
se-ão mutuamente em seus impedimentos e ausências temporárias ou
ocasionais, sendo a substituição formalizada mediante correspondên-
cia depositada na sede da Sociedade firmada pelos Diretores subs-
tituído e substituto, informando, se possível, o prazo que perdurará a
substituição. Artigo 16º: A representação ativa ou passiva da Socie-
dade, em juízo ou fora dele, será realizada pelo Diretor Geral, indi-
vidualmente, ou por, no mínimo, dois Diretores em conjunto, ou por
mandatário sempre em conjunto com um Diretor. § 1º - Todos os do-

cumentos que criem obrigações para a Sociedade ou desonerem ter-
ceiros de obrigações para com a Sociedade, inclusive a emissão, o
aceite ou o endosso de cheques, ordens de pagamento, duplicatas,
notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos, a abertura, a
movimentação ou extinção de contas de depósito bancário deverão,
sob pena de não produzirem efeitos contra a Sociedade, ser assina-
dos: (a) individualmente pelo Diretor Geral; (b) por 2 (dois) Diretores;
ou (c) por um Diretor em conjunto com 1 (um) mandatário. § 2º - Os
atos que representem alienação de bens ou participação societária da
Sociedade em outras empresas, bem como a concessão de avais,
fianças ou outras garantias serão praticados: (a) conjuntamente por
quaisquer dois Diretores, ou; (b) conjuntamente por 1 (um) Diretor e
um mandatário nomeado em mandato com poderes para praticar o
ato específico. § 3º - As procurações outorgadas pela Sociedade de-
verão: (i) ser assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores; (ii) especi-
ficar expressamente os poderes conferidos, inclusive quando se tratar
da assunção das obrigações de que trata o §2º deste artigo; conter
prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano, vedado o subs-
tabelecimento dos poderes outorgados. O prazo previsto neste artigo
e a restrição quanto ao substabelecimento não se aplicam às procu-
rações outorgadas a advogados para representação da Sociedade em
processos judiciais ou administrativos ("cláusula ad judicia" ou "cláu-
sula ad judicia et extra"). § 4º - A representação da Sociedade pe-
rante suas controladas e subsidiárias integrais realizar-se-á por docu-
mento assinado por quaisquer 2 (dois) Diretores. § 5º - É vedado aos
Diretores e aos mandatários, sob pena de nulidade, obrigar a Socie-
dade em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar
atos de liberalidade em nome da Sociedade ressalvados os casos de
fiança de aluguel, bem como garantias em empréstimos e financia-
mentos tomados por suas subsidiárias integrais ou empresas nas
quais a sociedade possuam participação acionária, atos estes que só
serão válidos caso firmados por uma das formas previstas no caput
deste artigo ou na forma do § 1º. CAPÍTULO V - DO CONSELHO
FISCAL: Artigo 17º: O Conselho Fiscal funcionará de modo não per-
manente e será composto por 03 (três) membros e igual número de
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, e instalar-se-á a pedido de
acionistas que representem no mínimo 10% (dez por cento) do capital
social, e nos demais casos previstos em lei. § 1º - O mandato dos
Conselheiros Fiscais terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária
posterior à sua instalação, sendo garantido aos membros o direito à
reeleição, devendo as atas serem registradas no livro próprio. § 2º - A
remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela As-
sembleia Geral que os eleger e não poderá ser inferior, para cada
membro em exercício, a 10% (dez por cento) da remuneração que,
na média, for atribuída a cada Diretor. § 3º - Os membros do Con-
selho Fiscal podem ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia
Geral. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO
DE LUCROS: Artigo 18º: O exercício social da Sociedade terá início
em 1° de janeiro e terminará em 31/12/cada ano. Artigo 19º: Ao fim
de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração
mercantil da Sociedade, as demonstrações contábeis previstas em lei.
§ 1º - Mediante convocação pela Diretoria, ou a qualquer tempo, a
Assembleia Geral também poderá deliberar a distribuição de dividen-
dos intermediários a conta de lucros apurados, lucros acumulados ou
de reservas de lucros existentes no último balanço anual, semestral
ou trimestral. § 2º - A Sociedade, por proposta da Diretoria aprovada
pela Assembleia Geral Ordinária, poderá pagar juros sobre o capital
próprio, podendo o valor pago ou creditado ser imputado à conta de
dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos
distribuídos pela Sociedade para todos os efeitos legais. § 3º - Os
dividendos intermediários distribuídos nos termos do § 1º deste artigo,
deverão ser computados para fins e apuração do valor a ser distri-
buído a título de dividendos obrigatórios. Artigo 20º: Do resultado do
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 1º -
Sobre o lucro remanescente apurado na forma do Caput deste Artigo,
será calculada a participação estatutária dos administradores e dos
empregados, caso haja contrato celebrado nos termos da Lei nº
10.101/00, até o limite máximo legal, quando assim deliberado pela
Assembleia Geral. § 2º - Do lucro líquido apurado, após as provisões,
amortizações e depreciações determinadas ou permitidas por lei, bem
como do previsto no § 1º deste artigo, destinar-se-á: a) 5% (cinco por
cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que este
atinja 20% (vinte por cento) do capital social; b) do saldo lucro líquido
do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior
e ajustado na forma do art. 202, da Lei nº 6.404/76, destinar-se-ão
25% (vinte e cinco por cento), para pagamento de dividendo obriga-
tório a todos os seus acionistas; c) o saldo do lucro líquido terá a
destinação que lhe der a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria,
ouvido o Conselho Fiscal, se estiver em funcionamento. Artigo 21º: A
Assembleia Geral pode, desde que não haja oposição de qualquer
acionista presente, deliberar a distribuição de dividendos inferior ao
obrigatório, ou a retenção de todo o lucro líquido. CAPITULO VII - DA
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 22º: A Sociedade poderá ser
dissolvida, sendo liquidada e extinta: a) por deliberação de Assem-
bleia Geral; b) por falência; c) pela sua incorporação ou fusão; d) em
decorrência de decisão judicial; ou e) nos demais casos previstos em
lei. Parágrafo Único - A dissolução baseada na hipótese prevista nas
alíneas "a" e "c" deste Artigo dependerá de aprovação de acionistas
que representem no mínimo 1/2 (metade) do capital social da Socie-
dade. CAPÍTULO VIII - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE
ACIONISTA: Artigo 23º: Nos casos de falecimento ou interdição de
qualquer acionista, as ações a ele pertencentes serão imediatamente
transferidas aos seus descendentes diretos ou sucessores, na forma
da legislação em vigor. Estes, à sua opção, poderão renunciar ao di-
reito de continuar participando da Sociedade, devendo ofertar suas
ações para aquisição pelos demais acionistas e/ou pela Sociedade.
CAPÍTULO IX - DAS MODIFICAÇÕES DO ESTATUTO: Artigo 24º:
As modificações, inserções ou exclusões de disposições deste Esta-
tuto Social somente serão procedidas com a aprovação de acionistas
que representem mais da 1/2 (metade) do capital social, se a legis-
lação não exigir quórum maior. CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS: Artigo 25º: Os casos omissos neste Estatuto Social serão
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com a le-
gislação vigente, em especial, pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e al-
terações posteriores. CAPÍTULO XI - DO FORO: Artigo 26º: O foro
competente para dirimir as questões resultantes deste Estatuto Social
será o da Cidade de São Gonçalo, Estado do RJ, com exclusão de
qualquer outro. Jucerja nº 4636788 em 12/11/21.

Id: 2357781

BRF BIOREFINO DE LUBRIFICANTES S.A.
CNPJ Nº 13.912.675/0001-59 - NIRE 333.0029771-5

Ata da AGE: (Lavrada sob forma de sumário, conforme facultado pelo
Art. 130 §1º da Lei 6.404/76). Dia, hora e local: Em 20/10/21, às 10h,
em formato exclusivamente digital conforme autorizado pelo Art. 124,
§2°- A da Lei 6.404/76, por meio da plataforma Zoom. Mesa: Assumiu
a presidência da mesa o Sr. Diogo Valle Bueno, que convidou a mim,
Alexandre Rodrigues Tavares, para secretariar a reunião. Presença:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Cia., con-
forme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. Convo-
cação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionis-
tas, conforme dispõe o §4º do art. 124 da Lei 6.404/76. Ordem do
dia: (i) Aprovar a dissolução da Cia., nos termos do Art. 206, I, c, da
Lei 6.404/76; (ii) Aprovar a liquidação da Cia. e a nomeação do li-
quidante, nos termos do Art. 208 da Lei 6.404/76, se aprovado o item
anterior; (iii) Obrigar o liquidante a convocar assembleia geral a cada
6 meses para prestar contas dos atos e operações praticadas durante
o período de liquidação, se aprovado os itens ateriores; (iv) Autorizar
o liquidante a angariar os recursos necessários para satisfazer a co-
bertura do passivo da Cia., caso necessário, e se aprovados os itens
anteriores; (v) Aprovar a extinção do Conselho de Administração e a
destituição dos membros da Diretoria da Cia., se aprovados os itens
anteriores; (vi) Declarar a conservação da personalidade jurídica da
Cia. até o fim da liquidação, nos termos do Art. 207 da Lei 6.404/76 e
assegurar o direito de regresso em caso de execução individual de
qualquer acionista, se aprovados os itens anteriores; (vii) Aprovar a

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 01 de Dezembro de 2021 às 03:55:22 -0200.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005474084 08.733.497/0001-69 Estrada VELHA DE MARICA 0249 Varzea das Mocas São Gonçalo RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CLAUDIO DA CUNHA VALLE E LINCOLN NUNES MURCIA  SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 15/05/2023 e arquivado em 15/05/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0030743-5
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005444727 - 27/04/2023
NIRE: 33.3.0030743-5
PERFIL X CONSTRUTORA S/A 

Boleto(s): 

Hash: 7BF607B4-7DC7-48F7-8B78-98EAB2420DD9

Orgão Calculado Pago

Junta 720,00 720,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/372538-5

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

PERFIL X CONSTRUTORA S/A
Código Ato Eventos

007 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Assembleia Geral Extraordinária / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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autenticação.
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Código 
do Ato

00-2023/372538-5

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0030743-5
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

12/05/2023 11:53:37

JUCERJA
Último arquivamento:

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

NIRE: 33.3.0030743-5

Boleto(s): 104379534
Hash: 7BF607B4-7DC7-48F7-8B78-98EAB2420DD9

00005444727 - 27/04/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 3 7 2 5 3 8 - 5 

Orgão Calculado Pago
Junta 720,00 720,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PERFIL X CONSTRUTORA S/A
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

007

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Extraordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: VERA ALMEIDA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21999980865

E-mail: veruskaalmeida@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 12/05/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

12/05/2023

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PERFIL X CONSTRUTORA S/A
NIRE: 333.0030743-5 Protocolo: 00-2023/372538-5 Data do protocolo: 12/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/05/2023 SOB O NÚMERO 00005474084 e demais constantes do termo de
autenticação.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PERFIL X CONSTRUTORA S/A, NIRE 33.3.0030743-5, PROTOCOLO 

00-2023/372538-5, ARQUIVADO EM 15/05/2023, SOB O NÚMERO (S) 00005474084, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

018.907.207-55 FABIO CHAGAS VIANA

714.345.427-34 VERA ALMEIDA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

15 de maio de 2023.
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ATAS, CERTIDÕES E
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Associações, Sociedades e Firmas

PARTE V
PUBLICAÇÕES APEDIDO

ANO XLIX - Nº 090
Q U I N TA - F E I R A , 18 DE MAIO DE 2023

ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

23 DE JANEIRO DE 2006

S U M Á R I O

Atas, Certidões e Demonstrações
Associações, Sociedades e Firmas................................................................................................... 1

Avisos, Editais e Termos
Associações, Sociedades e Firmas................................................................................................... 2

INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E COMÉRCIO S/A
Rua Professor Heleno Cláudio Fragoso, n° 330, Moquetá,

CEP 26285-015, Nova Iguaçu/RJ
C.N.P.J. n° 07.125.452/0001-49 NIRE n° 333.0033160-3

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE)
ATA DE APROVAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E

AMPLIAÇÃO DE OBJETO SOCIAL
Aos vinte dias do mês de abril de 2023 (20/04/2023), na sede da so-
ciedade anônima de capital fechado INOVA AMBIENTAL ASSESSO-
RIA E COMÉRCIO S/A, C.N.P.J. sob n° 07.125.452/0001-49, NI-
RE/JUCERJA n° 333.00331603, situada na Rua Professor Heleno
Cláudio Fragoso, n° 330, Moquetá, CEP 26285-015, Nova Iguaçu, Es-
tado do Rio de Janeiro, reuniram-se os acionistas representando
100% (cem por cento) do Capital Social, em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA (AGE), dispensa de publicação do edital de con-
vocação, conforme Art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76, sendo estes
EDUARDO BASTOS TAVARES, brasileiro, empresário, casado, porta-
dor do CPF n° 755.370.287-00, Carteira de Identidade n° 2036063
CRA/RJ, residente e domiciliado na Rua Manoel Coelho, n° 365, Apt.°
401, KM 11, CEP 26250-350, Nova Iguaçu/RJ, com 3,25% de parti-
cipação; e CRISTIANO DE LIMA DAVID, brasileiro, empresário, ca-
sado, portador do CPF n° 032.498.427-88, Carteira de Identidade n°
09.700.697-7 IFP/RJ, residente e domiciliado na Rua Humberto Gentil
Baroni, n° 33, Centro, CEP 26255-020, Nova Iguaçu/RJ, com 11,75%
de participação, ALEXANDRE ELIAS SANTOS PEREIRA, brasileiro,
empresário, casado, portador do CPF nº 008.584.537-03, Carteira de
identidade nº 08.539.398-1 IFP/RJ, residente e domiciliado na Rua
São Clemente, nº 88, apto 101, Botafogo, CEP 22.260-000, Rio de
Janeiro-RJ, com 64,25% de participação e MARCIA D R DO RIO AS-
SESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade em-
presária limitada CNPJ sob o nº 39.991.688/0001-54, situada na Ave-
nida Dr. Bernardino de Campos, nº 338/11, Campo Grande, CEP
11.065-002, Santos, Estado de São Paulo, neste ato representada pe-
la sócia administradora Marcia Denise Ramalho do Rio, portadora do
CPF 133.929.268-84 e carteira de identidade nº 141.911 OAB/SP, com
20,75% de participação presidida pelo acionista Eduardo Bastos Ta-
vares e secretariado pelo acionista Cristiano de Lima David; para
aprovarem e deliberarem, com as prerrogativas da Lei n° 6.404/1976,
a seguinte matéria: 01) Autorizar distribuição de lucros no valor de R$
17.946.046,81 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e seis mil,
quarenta e seis reais e oitenta e um centavos), sendo de forma des-
proporcional a participação da cada sócio, para o sócio EDUARDO
BASTOS TAVARES o valor de R$3.627.081,49 (três milhões, seiscen-
tos e vinte e sete mil, oitenta e um reais e quarenta e nove centa-
vos), para o sócio CRISTIANO DE LIMA DAVID o valor de
R$9.733.550,02 (nove milhões, setecentos e trinta e três mil, quinhen-
tos e cinquenta reais e dois centavos), para o sócio ALEXANDRE
ELIAS SANTOS PEREIRA o valor de R$1.833.665,30 (um milhão, oi-
tocentos e trinta e três mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trin-
ta centavos) e para o sócio MARCIA D R DO RIO ASSESSORIA LT-
DA o valor de R$2.751.750,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta
e um mil e setecentos e cinquenta reais); 02) Incluir no objeto social
a atividade de serviços de elaboração, gestão e implementação de
projetos ambientais de logística de captação de resíduos com caçam-
bas e equipamentos ecológicos, registrada sob o CNAE nº 7112-0/00.
Os Acionistas presentes, representando 100% (cem por cento) do Ca-
pital Social da sociedade, aprovam, de forma unânime e sem res-
salvas, a seguinte deliberação: 01) Aprovação integral e sem ressal-
vas para distribuição de lucros no valor de R$ 17.946.046,81 (dezes-
sete milhões, novecentos e quarenta e seis mil, quarenta e seis reais
e oitenta e um centavos), sendo de forma desproporcional a partici-
pação da cada sócio, para o sócio EDUARDO BASTOS TAVARES o
valor de R$3.627.081,49 (três milhões, seiscentos e vinte e sete mil,
oitenta e um reais e quarenta e nove centavos), para o sócio CRIS-
TIANO DE LIMA DAVID o valor de R$9.733.550,02 (nove milhões,

setecentos e trinta e três mil, quinhentos e cinquenta reais e dois cen-
tavos), para o sócio ALEXANDRE ELIAS SANTOS PEREIRA o valor
de R$1.833.665,30 (um milhão, oitocentos e trinta e três mil, seiscen-
tos e sessenta e cinco reais e trinta centavos) e para o sócio MAR-
CIA D R DO RIO ASSESSORIA LTDA o valor de R$2.751.750,00
(dois milhões, setecentos e cinquenta e um mil e setecentos e cin-
quenta reais); 02) Inclusão em seu objeto social da atividade de ser-
viços de elaboração, gestão e implementação de projetos ambientais
de logística de captação de resíduos com caçambas e equipamentos
ecológicos, registrada sob o CNAE nº 7112-0/00; e 03) Aprovação do
novo Estatuto Social, parte integrante desta Assembleia Geral Ex-
traordinária (AGE), com a ampliação do objeto social da Companhia.
Os membros do quadro acionário, presidente e secretário, assinam o
presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma, e, em
deliberação final, a Assembleia Geral Extraordinária (AGE) determinou
a elaboração da presente Ata, dispondo, ainda, que a mesma fosse
encaminhada aos Órgãos Públicos competentes, para que produza
seus efeitos jurídicos a partir desta data. Nada mais havendo a tratar,
foram encerrados os trabalhos e lavrada a ata, sendo a mesma as-
sinada e aprovada pelos presentes Eduardo Bastos Tavares, Cristia-
no de Lima David, Alexandre Elias Santos Pereira e Marcia D R Do
Rio Assessoria Ltda.

Nova Iguaçu/RJ, 20 de abril de 2023.
EDUARDO BASTOS TAVARES
Presidente da AGE e Acionista
CRISTIANO DE LIMA DAVID
Secretário da AGE e Acionista

ALEXANDRE ELIAS SANTOS PEREIRA
Diretor Administrativo/Financeiro e Acionista
MARCIA D R DO RIO ASSESSORIA LTDA

Acionista

ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO
Art. 1º - A denominação da Sociedade é INOVA AMBIENTAL ASSES-
SORIA E COMÉRCIO S/A e deverá ser regida por este Estatuto So-
cial e pelas disposições legais aplicáveis, especialmente pela Lei n°
6.404/1976, adotando o nome de fantasia de “INOVA AMBIENTAL”.
Art. 2º - A sede da Sociedade está localizada na Rua Professor He-
leno Cláudio Fragoso, n° 330, Moquetá, CEP 26285-015, Nova Igua-
çu, Estado do Rio de Janeiro, cuja jurisdição ela estará sujeita e po-
derá abrir e fechar filiais, agências, escritórios e outras instalações em
qualquer lugar do país ou no exterior mediante deliberação da Dire-
toria Executiva para esse efeito.
Art. 3º - A Companhia tem por objetivo social as seguintes ativida-
des:
n transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudan-
ças, intermunicipal, interestadual e Internacional (CNAE 49.30-2/02);
n transporte rodoviário de produtos perigosos (CNAE 49.30-2/03);
n transporte rodoviário de cargas, produtos e resíduos no âmbito mu-
nicipal (CNAE 49.30-2/01);
n coleta de lixo domiciliar, não domiciliar, reciclável, comercial, extraor-
dinário, hospitalar, orgânico, tóxico, químico, resíduos sólidos de gran-
des geradores, resíduos de materiais hospitalares e infectantes, e de
materiais inservíveis (CNAE 38.11-4/00 e CNAE 38.12-2/00);
n operação, implantação, gerenciamento, administração e construção
de aterro sanitário controlado e usinas de lixo e usinas de compos-
tagem (CNAE 38.21-1/00);
n prestação de serviços de segregação, coleta, acondicionamento, ar-
mazenagem, transporte, tratamento e destinação final de resíduos só-
lidos resultante de veículos terrestres em trânsito por postos de fron-
teiras, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários, portos organi-
zados, aeroportos, postos de fronteira e recintos alfandegários (CNAE
3 8 . 11 - 4 / 0 0 ) ;
n saneamento ambiental (projetos, execução, fiscalização e supervi-
são) (CNAE 42.22-7/01);
n carga e descarga (CNAE 52.12-5-00);
n locação de automóveis com ou sem condutor (CNAE 77.11-0-00 e
CNAE 49.23-0/02);
n aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem
condutor ou operador (CNAE 77.39-0/99 e 77.19-5-99);
n aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais com
condutor ou operador (CNAE 49.23-0/02);
n prestação de serviços de limpeza, manutenção, higienização, dispo-
sição de lixo (CNAE 81.29-0/00);
n recuperação e conservação de imóveis em suas áreas internas e ex-
ternas (CNAE 81.11-7/00);
n serviços de capina, varrição, limpeza de logradouros públicos, rios,
canais, praias e desassoreamento (CNAE 81.29-0/00);
n prestação de serviços de instalação e manutenção elétrica (CNAE
43.21-5/00);
n obras de alvenaria e pintura de edifícios em geral (CNAE 43.99-1/03
e 43.30-4/04);
n manutenção e conservação de áreas verdes, serviços de jardinagem
e atividades paisagísticas (CNAE 81.30-3/00);
n serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automo-
tores (CNAE 45.20-0/01);
n serviços combinados de apoio à administração e à conservação de
edifícios (CNAE 81.11-7/00);
n serviços de elaboração, gestão e implementação de projetos ambien-
tais de logística de captação de resíduos com caçambas e equipa-
mentos ecológicos (CNAE nº 7112-0/00);
n serviços de limpeza e desobstrução das redes de drenagem, redes
de esgoto, sistema misto de drenagem e poços de visitas em ave-
nidas e ruas municipais, residências, indústrias, comércios e unidades
de saúde (CNAE 81.29-0/00).
Art. 4º - A Companhia terá natureza jurídica de Sociedade Anônima
de Capital Fechado e terá duração por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II
CAPITAL SOCIAL

Art. 5º - O Capital Social da Sociedade, subscrito e integralizado é de
R$ 12.200.000,00 (doze milhões e duzentos mil reais), representado,
em seu total, por 12.200.000 (doze milhões e duzentas mil) Ações Or-
dinárias (ON), Nominativas, sem valor nominal.
Art. 6º - Cada Ação Ordinária (ON) confere ao seu detentor o direito
a 01 (um) voto na Assembleia Geral de Acionistas.

Art. 7º - Na proporção das suas respectivas participações, os acio-
nistas terão direito de preferência na subscrição de ações decorrentes
de aumento do capital da Sociedade. Deverá ser observado prazo de
decadência de 30 (trinta) dias para exercício do direito de preferên-
cia.

CAPÍTULO III
ASSEMBLEIA DE ACIONISTAS

Art. 8º - A Assembleia Geral de Acionistas deverá ser realizada, or-
dinariamente, nos primeiros 04 (quatro) meses após o encerramento
do exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses
da sociedade ou as leis assim exigirem.
Parágrafo Único - As Assembleias Gerais de Acionistas deverão ser
presididas pelo Diretor Administrativo/Financeiro e secretariadas por
um secretário convidado entre os presentes. No caso de ausência ou
impedimento temporário do Diretor Administrativo/Financeiro, as As-
sembleias Gerais de Acionistas deverão ser presididas pelo Diretor
Comercial.
Art. 9º - As seguintes matérias estão sujeitas à aprovação prévia e
voto afirmativo dos acionistas que representem, no mínimo, T (dois
terços) do capital votante total da Sociedade, em Assembleia de Acio-
nistas, devidamente convocada e instalada:
a) Alteração do negócio principal ou objeto social da Sociedade con-
forme definido em seu Estatuto Social, ou a localização da sede da
Sociedade;
b) Alteração do Estatuto Social da Sociedade;
c) Alteração dos procedimentos estabelecidos no Estatuto Social da
Sociedade para adoção de resoluções pela Diretoria Executiva ou re-
querimentos de quorum para Assembleias de Acionistas, de forma a
privar os acionistas dos direitos estabelecidos neste artigo;
d) Redução ou aumento do dividendo obrigatório da Sociedade;
e) Declarar o pagamento de juros sobre capital próprio;
f) Aumento ou redução do capital social da Sociedade, resgate de
ações da Sociedade ou aquisição de quaisquer ações da Sociedade
por qualquer acionista para serem canceladas ou mantidas em tesou-
raria;
g) Dissolução ou liquidação da Sociedade;
h) Criação ou emissão de ações preferenciais ou quaisquer novas
classes de ações da Sociedade, ou alteração de quaisquer direitos ou
privilégios relacionados;
i) Declaração voluntária de falência, insolvência ou requerimento de
recuperação judicial ou extrajudicial;
j) Emissão de qualquer debênture, opção ou outro valor mobiliário de
qualquer tipo que seja conversível em ações da Sociedade;
k) Motivar a incorporação da Sociedade em quaisquer outras entida-
des, sua cisão, fusão, transformação em qualquer outro tipo de so-
ciedade, bem como a associação da Sociedade, incluindo consórcio,
joint venture, incorporação de afiliadas ou participação em um grupo
de sociedades conforme estabelecido no artigo 265 e seguintes da Lei
n° 6.404/1976.

CAPÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO

Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração
Art. 10 - A administração da Sociedade é de responsabilidade da Di-
retoria Executiva, com os atributos previstos em Lei e neste Estatuto
Social.
§1° - Os administradores da Sociedade não são obrigados a prestar
caução.
§2° - Os administradores da Sociedade serão empossados no cargo
mediante a assinatura, em até 30 (trinta) dias após sua nomeação, de
um termo de posse lavrado no livro próprio ou ata específica.
§3° - Qualquer ato de qualquer administrador da Sociedade que en-
volvê-la em obrigações relacionadas a negócios ou operações estra-
nhos ao objeto social será nulo e sem efeito e é rigorosamente proi-
bido, sem prejuízo da responsabilidade civil ou processo criminal, con-
forme for aplicável.
Art. 11 - Qualquer órgão da administração se reunirá validamente,
conforme for aplicável, mediante o comparecimento integral de seus
membros e deliberará mediante o voto afirmativo da maioria dos pre-
sentes, salvo se for previsto de outra forma no presente Estatuto e/ou
no Acordo de Acionistas arquivado na Sociedade.
§1° - A convocação prévia de reuniões como condição para sua va-
lidade será desnecessária sempre que todos os membros do órgão
pertinente estiverem presentes na reunião. Os administradores serão
considerados presentes sempre que eles proferirem seu voto (a) por
meio de uma procuração outorgada a outro membro, que deverá ser
acompanhada por instruções de voto ou conter essas instruções, (b)
por meio de um voto prévio por escrito e/ou (c) pelo voto enviado por
fax, e-mail ou outros meios, por escrito.
§2° - As reuniões dos órgãos da administração poderão ser realizadas
por teleconferência, videoconferência ou quaisquer outros meios de
comunicação que permitam a identificação do membro e a comuni-
cação simultânea com os outros membros presentes na reunião.
§3° - Os membros dos órgãos da administração, que não puderem
participar de uma reunião, poderão encaminhar à Diretoria Executiva
um instrumento que indique explicitamente seu voto, que deverá ser
contado para determinação de quorum, porém, sempre que um ad-
ministrador conceder a outro administrador poderes para votar em seu
nome, a procuração pertinente deverá conter as instruções de voto do
outorgante.
§4° - Não obstante as disposições deste Capítulo, uma reunião dos
órgãos da administração será válida se todos os seus respectivos
membros estiverem nela presentes.
Seção II - Diretoria Executiva
Art. 12 - A Diretoria Executiva é composta por 04 (quatro) membros,
acionistas ou não, residentes no Brasil, que deverão ser nomeados
em Assembleia Geral de Acionistas, sendo 01 (um) Diretor Adminis-
trativo/Financeiro, 02 (dois) Diretores Comerciais e 01 (um) Diretor
Regional.
Parágrafo Único - O mandato dos Diretores é de 36 (trinta e seis)
meses, sendo permitida a reeleição. Os Diretores deverão permanecer
no cargo até que os novos Diretores eleitos sejam investidos em seus
cargos.
Art. 13 - Dentro dos limites estabelecidos por lei e por este Estatuto
Social, a Diretoria Executiva será investida de poderes administrativos
gerais que possibilitem a prática de todos os atos necessários para as
operações regulares e diárias da Sociedade, com a intenção de cum-
prir seu objeto social.

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.
CNPJ/MF: 08.733.497/0001-69 - NIRE: 33.3.0030743-5

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA / ESCRITURA DECLARA-
TÓRIA “TERMO DE RESOLUÇÃO” FIRMADA PELA ÚNICA ACIO-
NISTA PLENA PARTICIPAÇÕES S.A., EM 08 DE MAIO DE 2023.
(Ata lavrada sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §
1º, da Lei nº 6.404/76). 1 - DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de maio
de 2023, às 09:00 (nove) horas, na sede social da Sociedade, na Es-
trada Velha de Maricá, 249 - parte, Várzea das Moças, na Cidade de
São Gonçalo, no Estado do Rio de Janeiro, CEP: 24.753-511. 2 -
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de con-
vocação haja vista a presença da totalidade dos acionistas da Socie-
dade, considerando a condição da Perfil X Construtora S.A. de sub-
sidiária integral da Plena Participações S.A., nos termos do artigo 251,
§ 2º, da Lei 6.404/76, conforme apontamentos no Livro de Registro de
Ações, e a condição de representantes da acionista conferida à Sra.
Danyelle Cruz Lopes e ao Sr. Marcelo Chagas Viana. 3. MESA: Pre-
sidente: Sr. Marcelo Chagas Viana; Secretária: Sra. Danyelle Cruz Lo-
pes. 4 - ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES APROVADAS POR
UNANIMIDADE: 4.1. Reeleger para o cargo de Diretor Operacional o
S r. Fabio Chagas Viana, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
carteira de identidade nº 076832674, expedida pelo DIC/RJ, inscrito
no CPF/MF sob o nº 018.907.207-55, residente e domiciliado na Ci-
dade de Maricá, Estado do Rio de Janeiro para cumprir mandato pelo
período de 03 (três) anos, com início em 08 de maio de 2023 e tér-
mino em 08 de maio de 2026. Não havendo outros assuntos a serem
discutidos, o Sr. Presidente agradeceu a participação de todos. Ficam
arquivados na sede da Companhia e à disposição de qualquer Acio-
nista todos os documentos submetidos à apreciação desta Assembleia
Geral Extraordinária referidos nesta ata. Aprovada a lavratura da ata
das deliberações tomadas em Assembleia sob a forma de sumário,
como facultado no art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 5 - ENCER-
R A M E N TO : Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofe-
receu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se
manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a ses-
são, foi lida, aprovada, e assinada por todos os presentes. São Gon-
çalo (RJ), 08 de maio de 2023. Certifico que a presente é cópia fiel
da original lavrada no livro próprio. Danyelle Cruz Lopes - Secretá-
ria. Arquivada na Jucerja sob nº 5474084 em 15/05/2023.

Id: 2479081

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 18 de Maio de 2023 às 01:27:12 -0300.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ALBERTO MACHADO SOARES, JORGE HUMBERTO MOREIRA SAMPAIO E PEDRO EUGENIO MOREIRA CONTI SOB O NÚMERO E DATA 
ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 27/10/2022 e arquivado em 27/10/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0030743-5
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005147054 - 25/10/2022
NIRE: 33.3.0030743-5
PERFIL X CONSTRUTORA S/A 

Boleto(s): 

Hash: 58C3DDF2-7B69-4321-BCB4-79BE236D3397

Orgão Calculado Pago

Junta 676,00 676,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/799960-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

PERFIL X CONSTRUTORA S/A
Código Ato Eventos

007 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Assembleia Geral Extraordinária / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PERFIL X CONSTRUTORA S/A
NIRE: 333.0030743-5 Protocolo: 00-2022/799960-6 Data do protocolo: 19/10/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 27/10/2022 SOB O NÚMERO 00005151542 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E5BC0FF87870D24E01F1AFE05D88CA8CA617E331591A38F5EBCD234A7D8720C0
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2022/799960-6

26/10/2022
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0030743-5
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

19/10/2022 10:50:33

JUCERJA
Último arquivamento:

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

NIRE: 33.3.0030743-5

Boleto(s): 104186864
Hash: 58C3DDF2-7B69-4321-BCB4-79BE236D3397

00005147054 - 25/10/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 7 9 9 9 6 0 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 676,00 676,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

007

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Extraordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Sosthenys Camara

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2126222175

E-mail: sosthenyscamara@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 19/10/2022

Data da 1ª entrada: 19/10/2022

Rio de Janeiro

Local

19/10/2022

Data

Últimos Retornos
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PERFIL X CONSTRUTORA S/A, NIRE 33.3.0030743-5, PROTOCOLO 

00-2022/799960-6, ARQUIVADO EM 27/10/2022, SOB O NÚMERO (S) 00005151542, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

514.036.847-15 SOSTHENYS CAMARA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

27 de outubro de 2022.
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid

Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705

Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

dade, (c) pelo gerenciamento dos planos para o desenvolvimento de
longo prazo dos diferentes ativos do portfólio, (d) pelo suporte e con-
tribuição para os planos e estratégias de crescimento das atividades
inorgânicas da Sociedade, (e) pelo suporte regulatório para todas as
áreas de negócios da Sociedade; e (ii) a realização de quaisquer ou-
tros atos que lhe sejam atribuídos pelo presente Contrato Social. Pa-
rágrafo 8 - Caberá ao Vice-Presidente de Finanças e Controladoria:
(i) a responsabilidade por toda a parte financeira, tesouraria, fiscal,
contábil, avaliação comercial de projetos e de controle da Sociedade;
e (ii) a realização de quaisquer outros atos que lhe sejam atribuídos
pelo presente Contrato Social. Parágrafo 9 - Caberá ao Vi c e - P r e s i -
dente de Segurança e Sustentabilidade: (i) a responsabilidade nos
âmbitos de segurança e sustentabilidade da Sociedade; e (ii) a rea-
lização de quaisquer outros atos que lhe sejam atribuídos pelo pre-
sente Contrato Social. Parágrafo 10 - Caberá à Vice-Presidente de
Subsuperfície: (i) a responsabilidade por todas as atividades de ex-
ploração de subsuperfície e tecnologias de petróleo da Sociedade; e
(ii) a realização de quaisquer outros atos que lhe sejam atribuídos pe-
lo presente Contrato Social. Parágrafo 11 - Caberá ao Vice-Presiden-
te de Perfuração: (i) a responsabilidade (a) pela implementação das
melhores práticas de perfuração de poços pela Sociedade, (b) pelo
gerenciamento das atividades de apoio em unidades de perfuração
offshore, (c) pela coordenação das atividades relacionadas à perfura-
ção de poços operados no Brasil; e (ii) a realização de quaisquer ou-
tros atos que lhe sejam atribuídos pelo presente Contrato Social. Pa-
rágrafo 12 - Caberá ao Vice-Presidente de Tecnologia de Operações
e Excelência: (i) a responsabilidade por desenvolver e executar mo-
dificações de projetos especiais e grandes manutenções corretivas
nas unidades operadas pela Sociedade; (ii) gerenciar a integridade, a
manutenção e as modificações das instalações, novas e existentes,
para que possam continuamente atender aos requisitos de segurança,
eficiência energética, meio ambiente, capacidade, qualidade e custo
de forma eficiente; (iii) estabelecer estratégias de acompanhamento de
ativos operados e não operados da Sociedade; e (iv) a realização de
quaisquer outros atos que lhe sejam atribuídos pelo presente Contrato
Social. Parágrafo 13 - Os administradores deverão manter os sócios-
quotistas informados de todas as atividades sociais, oferecendo-lhes
quaisquer explicações e informações solicitadas. Parágrafo 14 - A So-
ciedade, representada por quaisquer administradores e de acordo com
as suas atribuições definidas acima, poderá constituir procuradores
para representá-la, desde que lhes sejam outorgados poderes espe-
cíficos e determinados para tanto. Parágrafo 15 - São nulos e não
produzirão quaisquer efeitos em relação à Sociedade todos e quais-
quer atos dos administradores e/ou procuradores da Sociedade que
pretendam envolvê-la, direta ou indiretamente, em negócios e/ou ope-
rações evidentemente estranhos ao objeto social, contraindo obriga-
ções e/ou dando garantias de qualquer espécie, em benefício próprio
e/ou de terceiros, com exceção de garantias dadas em contratos de
locação de imóveis, em benefício dos empregados ou administradores
da Sociedade, conforme hipótese prevista no item (ii) do Parágrafo 4
acima. Cláusula Oitava - Deliberações Sociais. As deliberações so-
ciais, salvo disposição em contrário deste Contrato, serão tomadas
sempre em reunião que deverá ser convocada pelos administradores,
nos casos previstos em lei ou neste Contrato Social, sendo dispen-
sadas as formalidades de convocação previstas no artigo 1.152, pa-
rágrafo terceiro do Código Civil Brasileiro, quando todos os sócios-
quotistas comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes
do local, data, hora e ordem do dia. Parágrafo 1 - A reunião também
poderá ser convocada pelas sócios-quotistas, quando os administra-
dores retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos
casos previstos na lei ou neste Contrato Social, ou por titulares de
mais de ¹/5 (um quinto) do capital social, quando não atendido, no
prazo de 8 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado, com in-
dicação das matérias a serem tratadas. Parágrafo 2 - As convoca-
ções poderão ser feitas por e-mail, fac-simile, ou qualquer outro ins-
trumento hábil, desde que feitas com antecedência mínima de 8 (oito)
dias da data da reunião. Parágrafo 3 - As deliberações tomadas em
conformidade com a lei ou com este Contrato Social vinculam a todos
os sócios-quotistas, ainda que dissidentes ou ausentes. Parágrafo 4 -
A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios-quotistas de-

cidirem, por escrito, sobre a matéria, inclusive quanto àquela prevista
no artigo 1.078 do Código Civil Brasileiro. Parágrafo 5 - Qualquer só-
cio-quotista poderá fazer-se representar nas reuniões por procurador,
atendidos os requisitos do artigo 1.074 do Código Civil Brasileiro. Pa-
rágrafo 6 - Os acordos de quotistas deverão ser observados pela So-
ciedade, desde que levados a registro na sua sede e, em relação a
terceiros, apenas produzirão efeitos se arquivados em registro com-
petente. Cláusula Nona - Dissolução e Liquidação da Sociedade. A
Sociedade não será dissolvida em caso de retirada, falência, disso-
lução ou exclusão de qualquer sócio-quotista. Nesse caso, os sócios-
quotistas remanescentes poderão, dentro de 60 (sessenta) dias, con-
tados a partir da data de qualquer tal fato, decidir pela continuidade
da administração dos negócios da Sociedade. Se o(s) sócio-quotis-
ta(s) remanescente(s) decidir(em) dar continuidade aos negócios da
Sociedade, ele(s) terá(terão) a opção de adquirir as quotas do sócio-
quotista retirante, falido, dissolvido ou excluído, pelo seu justo valor de
mercado. Parágrafo 1 - Se restar apenas um sócio-quotista, ele terá
um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para trazer outro sócio-quo-
tista para a Sociedade. Parágrafo 2 - A Sociedade poderá ainda ser
dissolvida por decisão dos sócios-quotistas que representem, no mí-
nimo, ¾ (três quartos) do capital social, tomada em reunião dos só-
cios-quotistas, ou expressa por meio de instrumento por escrito, as-
sinado por todos os sócios-quotistas. Parágrafo 3 - Na hipótese de
dissolução parcial, os valores referentes aos haveres serão pagos em
12 (doze) parcelas fixas, mensais e sucessivas, com vencimento no
primeiro dia útil de cada mês. A primeira parcela será paga contados
30 (trinta) dias da data do levantamento do balanço. Caso haja ne-
cessidade, o balanço realizado para apuração de haveres do sócio-
quotista será levantado em até 30 (trinta) dias contados da data da
deliberação e/ou manifestação que assim decidir. Cláusula Décima -
Exercício Fiscal e Resultado. Na data de 31 de dezembro de cada
ano, será levantado o Balanço Geral da Sociedade, bem como a res-
pectiva conta de lucros e perdas. Os lucros apurados serão distribuí-
dos conforme a determinação dos sócios-quotistas representando a
maioria do capital da Sociedade, como dividendos ou juros sobre ca-
pital próprio, proporcionalmente ou não à participação de cada sócio-
quotista no capital social. Parágrafo 1 - Os sócios-quotistas poderão
optar por elaborar balanços intermediários a qualquer momento, para

atender exigências legais ou conveniências sociais, inclusive para dis-
tribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio relativos ao
exercício em curso. Parágrafo 2 - Os livros e demonstrações finan-
ceiras poderão ser submetidos à auditoria anual por uma firma indi-
cada pelos sócios-quotistas representando a maioria do capital da So-
ciedade. A auditoria deverá ocorrer preferencialmente dentro de 30
(trinta) dias consecutivos contados da data de encerramento do exer-
cício fiscal ou da data de levantamento do último balanço. Cláusula
Décima-Primeira - Alterações ao Contrato Social. Este instrumento
poderá ser alterado total ou parcialmente através de deliberação dos
sócios-quotistas representando, no mínimo, ¾ (três quartos) do capital
social, exceto se de outra forma estipulado em lei. Cláusula Décima-
Segunda - Legislação Aplicável. A Sociedade será regida pelas dis-
posições do Código Civil Brasileiro e demais legislação aplicável. Pa-
rágrafo Único - Os sócios-quotistas adotam, no que for compatível e
não convencionado expressamente em contrário, respeitadas as nor-
mas de ordem pública, próprias de tipo jurídico, a regência supletiva
pela lei de Sociedades Anônimas. Cláusula Décima-Terceira - Foro.
Os sócios-quotistas elegem o Foro da Comarca da Cidade do Rio de
Janeiro para dirimir qualquer questão ou controvérsia oriunda deste
Contrato Social, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Cláusula Décima-Quarta - Declaração de Desimpedimen-
to. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da Sociedade, por lei espe-
cial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da con-
corrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
(art. 1.011, § 1º, CC/2002)." Estando assim justas e acordadas, as
partes firmam o presente instrumento de alteração contratual. Rio de
Janeiro, 03 de janeiro de 2023. Equinor Brasil Energia Ltda. - Knut-
Ivar Ødegård - Vice-Presidente de Finanças e Controladoria. Equinor
Energy International AS - Knut-Ivar Ødegård - Procurador.

Id: 2450801

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
42.266.890/0001-28

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 820ª (OCTOGENTÉSIMA VIGÉSIMA) REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

DOCAS DO RIO DE JANEIRO

NIRE 3330008080-5

No dia treze do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e dois, às
dezessete horas e trinta minutos, foi realizada, na sala do Centro de
Controle e Comando da Segurança Portuária da Superintendência
do Porto do Rio, localizada na Av. Rodrigues Alves, 20 - 1º andar, a
Octogentésima Vigésima Reunião Extraordinária do Conselho de Ad-
ministração, sob a presidência de Dino Antunes Dias Batista - re-
presentante do Ministério da Infraestrutura, contando com a presen-
ça dos seguintes conselheiros: Eduardo Henn Bernardi - represen-
tante do Ministério da Infraestrutura; Carlos Roberto Fortner - repre-
sentante do Ministério da Economia; Berith José Citro Lourenço Mar-
ques Santana - representante do Acionista Minoritário - Governo do
Estado do Rio de Janeiro; Jesualdo Conceição da Silva - represen-
tante dos empresários e Cláudio de Jesus Marques Soares - repre-
sentante dos empregados. ABERTURA DOS TRABALHOS: Haven-
do quórum legal, o Presidente do Conselho deu início à reunião, de-
clarando abertos os trabalhos. Posteriormente, passou a tratar do

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.
CNPJ/MF: 08.733.497/0001-69 - NIRE: 33.3.0030743-5

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA / ESCRITURA DECLARA-
TÓRIA “TERMO DE RESOLUÇÃO” FIRMADA PELA ÚNICA ACIO-
NISTA PLENA PARTICIPAÇÕES S.A., EM 26/09/22. 1. Em 26/09/22,
às 09:00 horas, na sede social localizada na Estrada Velha de Maricá,
249, Várzea das Moças, São Gonçalo, Estado do RJ, CEP 24.753-
511. 2. Considerando a condição da Perfil X Construtora S.A. de sub-
sidiária integral da Plena Participações S.A., nos termos do artigo 251,
§ 2º, da Lei 6.404/76, conforme apontamentos no Livro de Registro de
Ações, e a condição de representantes da acionista conferida à Sra.
Danyelle Cruz Lopes e ao Sr. Marcelo Chagas Viana. 3. Mesa: Pre-
sidente: Sr. Marcelo Chagas Viana; Secretária: Sra. Danyelle Cruz Lo-
pes. 4. Fica deliberada e aprovada, sem qualquer ressalva ou emen-
da: 4.1. Reeleger para o cargo de Diretora Administrativa, a Sr.ª Ja-
queline Costa Silva, brasileira, divorciada, administradora de empre-
sas, portadora da carteira de identidade nº 12924563-5, expedida pelo
DETRAN/DIC/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 086.837.117-30, resi-
dente e domiciliada na Cidade de São Gonçalo, Estado do RJ para
cumprir mandato pelo período de 03 (três) anos, com início em
03/10/22 e término em 03/10/25. 4.2. Ficando a Diretoria da empresa
a partir desta data composta pelo Sr. Fabio Chagas Viana, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 076832674,
expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.907.207-55,
pela Sr.ª Jaqueline Costa Silva, brasileira, divorciada, administrado-
ra de empresas, portadora da carteira de identidade nº 12924563-5,
expedida pelo DETRAN/DIC/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº
086.837.117-30 e pelo Sr. Allan Carvalho dos Santos, brasileiro,
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade nº
23.815.948-7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o
nº 127.689.597-66. 4.3. Ratificar o disposto no item 4.3 da Ata de As-
sembleia Geral Ordinária de 29/04/22, registrada na Junta Comercial
sob o protocolo nº 00-2022/355204-9, quanto a remuneração global
dos administradores para o exercício de 2022 que fixa: “Fixar a re-
muneração anual global de seus administradores em até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).”. 5. Nada mais havendo a deliberar,
o Sr. Presidente agradeceu a participação de todos, e firmou-se a
presente Assembléia Geral Extraordinária / Escritura Declaratória “Te r -
mo de Resolução”, que é assinada pelos representantes da única
acionista Plena Participações S.A.. São Gonçalo (RJ), 26/09/22. Mar-
celo Chagas Viana; Danyelle Cruz Lopes. Marcelo Chagas Viana -
Presidente; Danyelle Cruz Lopes - Secretária. Jucerja nº 5151542
em 27/10/22.

Id: 2450783

seguinte item da ORDEM DO DIA: Nomeação e Posse de Repre-
sentante do Ministério da Infraestrutura no Conselho de Admi-
nistração da Companhia Docas do Rio de Janeiro (SEI
50000.040895/2022-15). Conforme indicação contida no Ofício Nº
538/2022/ASSAD/GM, de 18/11/2022, foi nomeado e empossado co-
mo membro do Conselho de Administração, na qualidade de repre-
sentante do Ministério da Infraestrutura, RUY FLAKS SCHNEIDER,
para o prazo de gestão unificado a se encerrar em junho/2023, na
forma do Artigo 53 do Estatuto Social da Companhia Docas do Rio
de Janeiro, em substituição a Rui Gomes da Silva Junior, que ma-
nifestou verbalmente seu pedido de renúncia na 819ª Reunião Or-
dinária do Conselho de Administração, realizada nos dias 12 e 13
de dezembro de 2022. Em atendimento ao disposto na Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016 e no Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016, a referida indicação foi submetida e devidamente
aprovada pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remu-
neração da Companhia, conforme consignado em sua ata de reu-
nião, datada de 30/11/2022. O empossado prestou o compromisso
de bem e lealmente exercer a aludida função, declarando que não
está condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popu-
lar, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. A no-
meação do Conselheiro deverá ser submetida aos acionistas para
ratificação na próxima Assembleia Geral da CDRJ. ENCERRAMEN-
TO DOS TRABALHOS. Como nada mais houvesse a ser dito, o
Presidente do Colegiado deu por encerrada esta reunião às dezes-
sete horas e quarenta e cinco minutos, tendo sido lavrada a pre-
sente ata, que lida e achada conforme, segue assinada por todos os
participantes.

(Documento assinado eletronicamente)

DINO ANTUNES DIAS BATISTA
Representante do Ministério da Infraestrutura

Presidente do CONSAD

(Documento assinado eletronicamente)

EDUARDO HENN BERNARDI
Representante do Ministério da Infraestrutura

(Documento assinado eletronicamente)

CARLOS ROBERTO FORTNER
Representante do Ministério da Economia

(Documento assinado eletronicamente)

BERITH JOSÉ CITRO LOURENÇO MARQUES SANTANA
Representante do Acionista Minoritário Governo do Estado do

Rio de Janeiro

(Documento assinado eletronicamente)

JESUALDO CONCEIÇÃO DA SILVA
Representante dos Empresários

(Documento assinado eletronicamente)

CLÁUDIO DE JESUS MARQUES SOARES
Representante dos Empregados

(Documento assinado eletronicamente)

JULIANA RODRIGUES FONSECA
Supervisora de Órgãos Colegiados

Id: 2449206

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
MVC PASSOS POSTO DE MOLAS INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA
CNPJ n° 05.412.896/0001-30

RECEBIMENTO DE LICENÇA
Localizada Rua Gameleira, s/n° Quadra 98 Lote 03, remembramento
dos lotes 3 a 11 e 30, 2º Distrito do Município de Duque de Caxias -
RJ, torna público que recebeu da Secretária Municipal de Meio Am-

biente e Proteção Animal - SMMAPA, a Licença n°137/2022 de Ope-
ração para comércio de peças acessórios para veículos automotores,
lava jato e garageamento, com validade até 08 de dezembro de
2027.

Id: 2450823

MVJ MANUTENÇÃO DE VEICULOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

CNPJ n° 48.309.060/0001-17
RECEBIMENTO CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

Localizada Rua Gameleira, s/n° Quadra 98 Lote 03, remembramento
dos lotes 3 a 11 e 30, 2o Distrito do Município de Duque de Caxias
- RJ, torna público que recebeu da Secretária Municipal de Meio Am-
biente e Proteção Animal - SMMAPA, a Certidão de Inexigibilidade
de Licença Ambiental n°034/2022 de Operação para Comércio de
peças acessórios para veículos automotores, lava jato e garageamen-
to, sem prazo de validade, respeitando as condições nela estabele-
cidas e concedidas com base nos documentos e informações cons-
tantes no processo n°019/000745/2022.

Id: 2450819

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 10 de Janeiro de 2023 às 03:02:31 -0200.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
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Código 
do Ato

00-2022/806767-7

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0030743-5
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

21/10/2022 12:10:40

JUCERJA
Último arquivamento:

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

NIRE: 33.3.0030743-5

Boleto(s): 104186870
Hash: 858D8ECF-D584-43B6-9490-5231DBA350DC

00004892330 - 17/05/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 8 0 6 7 6 7 - 7 

Orgão Calculado Pago
Junta 676,00 676,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

007

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Extraordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Sosthenys Camara

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2126222175

E-mail: sosthenyscamara@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 21/10/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

21/10/2022

Data
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PERFIL X CONSTRUTORA S/A, NIRE 33.3.0030743-5, PROTOCOLO 

00-2022/806767-7, ARQUIVADO EM 25/10/2022, SOB O NÚMERO (S) 00005147054, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

514.036.847-15 SOSTHENYS CAMARA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

25 de outubro de 2022.
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ATAS, CERTIDÕES E
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Associações, Sociedades e Firmas

PARTE V
PUBLICAÇÕES APEDIDO

ANO XLIX - Nº 007
TERÇA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2023

ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

23 DE JANEIRO DE 2006

S U M Á R I O

Atas, Certidões e Demonstrações
Associações, Sociedades e Firmas................................................................................................... 1

Avisos, Editais e Termos
Associações, Sociedades e Firmas................................................................................................... 2

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.
CNPJ/MF: 08.733.497/0001-69 - NIRE: 33.3.0030743-5

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA / ESCRITURA DECLARA-
TÓRIA “TERMO DE RESOLUÇÃO” FIRMADA PELA ÚNICA ACIO-
NISTA PLENA PARTICIPAÇÕES S.A., EM 26/09/22. 1. Em 26/09/22,
às 12:00 horas, na sede social localizada na Estrada Velha de Maricá,
249, Várzea das Moças, São Gonçalo, Estado do RJ, CEP 24.753-
511. 2. Considerando a condição da Perfil X Construtora S.A. de sub-
sidiária integral da Plena Participações S.A., nos termos do artigo 251,
§ 2º, da Lei 6.404/76, conforme apontamentos no Livro de Registro de
Ações, e a condição de representantes da acionista conferida à Sra.
Danyelle Cruz Lopes e ao Sr. Marcelo Chagas Viana. 3. Mesa: Pre-
sidente: Sr. Marcelo Chagas Viana; Secretária: Sra. Danyelle Cruz Lo-
pes. 4. Fica deliberada e aprovada, sem qualquer ressalva ou emen-
da: 4.1. Reeleger para o cargo de Diretor sem designação específica,
o Sr. Allan Carvalho dos Santos, brasileiro, divorciado, empresário,
portador da carteira de identidade nº 23.815.948-7, expedida pelo DE-
TRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 127.689.597-66, residente e
domiciliado na Cidade de São Gonçalo, Estado do RJ, para cumprir
mandato pelo período de 03 (três) anos, com início em 03/10/22 e
término em 03/10/25. 4.2. Ficando a Diretoria da empresa a partir
desta data composta pelo Sr. Fabio Chagas Viana, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da carteira de identidade nº 076832674, expe-
dida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.907.207-55, pela
Sr.ª Jaqueline Costa Silva, brasileira, divorciada, administradora de
empresa, portadora da carteira de identidade nº 12924563-5, expedida
pelo DETRAN/DIC/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 086.837.117-30 e
pelo Sr. Allan Carvalho dos Santos, brasileiro, divorciado, empresário,
portador da carteira de identidade nº 23.815.948-7, expedida pelo DE-
TRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 127.689.597-66. 5. Nada mais
havendo a deliberar, o Sr. Presidente agradeceu a participação de to-
dos, e firmou-se a presente Assembléia Geral Extraordinária / Escri-
tura Declaratória “Termo de Resolução”, que é assinada pelos repre-
sentantes da única acionista Plena Participações S.A.. São Gonçalo
(RJ), 26/09/22. Marcelo Chagas Viana; Danyelle Cruz Lopes. Mar-
celo Chagas Viana - Presidente; Danyelle Cruz Lopes - Secretária.
Jucerja nº 5147054 em 25/10/22.

Id: 2450778

EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA.
CNPJ nº 04.580.657/0001-26 - NIRE nº 33.2.0676950-1

RERRATIFICAÇÃO DA 70ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL.
Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 1. Equinor Brasil
Energia Ltda., uma sociedade limitada, de natureza empresária, or-
ganizada e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Russel nº 804, salas
901, 902, 1001, 1002, 1101, 1102, 1201, 1202 e 1301, Glória, CEP
22210-010, inscrita no CNPJ sob o nº 04.028.583/0001-10, neste ato
representada por seu Vice-Presidente de Finanças e Controladoria, o
Sr. Knut-Ivar Ødegård, cidadão norueguês, casado, executivo, porta-
dor da carteira de identidade para estrangeiros RNE nº F4097676 e
inscrito no CPF sob o nº 066.287.987-20, com escritório profissional
na Rua do Russel, nº 804, Glória, CEP 22210-010, na Cidade e Es-
tado do Rio de Janeiro; e 2. Equinor Energy International AS, uma
sociedade organizada e existente de acordo com as leis da Noruega,
com sede em Forusbeen 50, 4035, Stavanger, Noruega, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.748.475/0001-00, neste ato representada por seu
procurador, o Sr. Knut-Ivar Ødegård, acima qualificado; únicos só-
cios-quotistas da Equinor Energy do Brasil Ltda., uma sociedade li-
mitada, de natureza empresária, com sede na Cidade e Estado do
Rio de Janeiro, na Rua do Russel nº 804, salas 301, 302, 303, 601,
801 e 802, CEP 22210-010, Glória, inscrita no CNPJ sob o nº
04.580.657/0001-26 ("Sociedade"), cujos atos constitutivos encontram-
se arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JU-
CERJA") sob o NIRE nº 33.2.0676950-1, por despacho de 02 de
agosto de 2001, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de
direito, rerratificar a 70ª alteração contratual da Sociedade, conforme
segue: I. Os sócios-quotistas decidem, por unanimidade e sem reser-
vas, rerratificar a 70ª alteração do contrato social da Sociedade, pu-
blicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro no dia 16 de dezembro de 2022, para ajustar o valor nominal
das quotas existentes, conforme segue: Uma vez estando o capital
social da Sociedade totalmente integralizado em moeda corrente na-
cional, resolvem os sócios-quotistas, por unanimidade e sem reservas,
considerando os prejuízos acumulados até a presente data (data-base
de 31 de dezembro de 2021), e nos termos do Parágrafo 4 da Cláu-
sula Quinta do Contrato Social da Sociedade, reduzí-lo em R$
2.948.543.202,52 (dois bilhões, novecentos e quarenta e oito milhões,
quinhentos e quarenta e três mil, duzentos e dois reais e cinquenta e
dois centavos), o qual passará de R$ 14.036.532.665,00 (quatorze bi-
lhões, trinta e seis milhões, quinhentos e trinta e dois mil, seiscentos
e sessenta e cinco reais) para R$ 11.087.989.462,48 (onze bilhões,
oitenta e sete milhões, novecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos
e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), mediante a re-
dução do valor nominal das quotas existentes de R$ 6.653 (seis mil,
seiscentos e cinquenta e três reais) cada para R$ 5.255,45700312588
(cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais vírgula quatro cinco se-
te zero zero três um dois cinco oito oito centavos) cada, as quais são
integralizadas, neste ato, em moeda corrente, na seguinte proporção:
(a) R$ 11.086.885.816,51 (onze bilhões, oitenta e seis milhões, oito-
centos e oitenta e cinco mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta
e um centavos) integralizados pela sócia-quotista Equinor Brasil Ener-
gia Ltda., acima qualificada; e (b) R$ 1.103.645,97 (um milhão, cento
e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete cen-
tavos) integralizados pela Equinor Energy International AS, acima qua-
lificada. II. Diante das deliberações acima, o caput da Cláusula Quinta
do Contrato Social passará a viger conforme a seguinte nova redação:
"Cláusula Quinta - Capital Social. O capital da Sociedade, totalmen-
te subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$
11 . 0 8 7 . 9 8 9 . 4 6 2 , 4 8 (onze bilhões, oitenta e sete milhões, novecentos e
oitenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e
oito centavos), dividido em 2.109.805 (dois milhões, cento e nove mil,
oitocentos e cinco) quotas, no valor nominal de R$
5.255,45700312588 (cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais vír-
gula quatro cinco sete zero zero três um dois cinco oito oito centavos)
cada uma, assim distribuído entre os sócios-quotistas da Sociedade:
(a) Equinor Brasil Energia Ltda. detém 2.109.595 (dois milhões, cen-
to e nove mil, quinhentos e noventa e cinco) quotas, no valor nominal
de R$ 11.086.885.816,51 (onze bilhões, oitenta e seis milhões, oito-

centos e oitenta e cinco mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta
e um centavos), todas integralizadas em moeda corrente nacional; e
(b) Equinor Energy International AS detém 210 (duzentos e dez)
quotas, no valor nominal de R$ 1.103.645,97 (um milhão, cento e três
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos),
todas integralizadas em moeda corrente nacional." III. Por fim, resol-
vem os sócios-quotistas, por unanimidade e sem reservas, consolidar
o Contrato Social, o qual, já incorporadas as deliberações acima acor-
dadas, passa a vigorar com a seguinte redação: "Contrato Social da
Equinor Energy do Brasil Ltda. Cláusula Primeira - Denominação
Social. A Sociedade adotará a denominação social Equinor Energy
do Brasil Ltda. Parágrafo Único: A Sociedade poderá adotar o nome
fantasia "Equinor Brasil". Cláusula Segunda - Sede e Domicílio
Legal. A Sociedade terá sua sede e domicílio legal na Rua do Russel
nº 804, salas 301, 302, 303, 601, 801 e 802, CEP 22210-010, Glória,
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, e filiais: (i) na Cidade de São
João da Barra, Estado do Rio de Janeiro, na Fazenda Saco Dantas,
S/N, Lote A12, Projetada 5, B02103, Distrito Industrial, CEP: 28200-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 04.580.657/0003-98 (Filial BM-C-33),
ficando destacado o capital de R$ 1.000,00 (mil reais) para fins fis-
cais; (ii) na Cidade de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro,
na Fazenda Saco Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, B02101, Dis-
trito Industrial, CEP: 28200-000, inscrita no CNPJ sob o nº
04.580.657/0004-79 (Filial P-62), ficando destacado o capital de R$
1.000,00 (mil reais) para fins fiscais; (iii) na Cidade de São João da
Barra, Estado do Rio de Janeiro, na Fazenda Saco Dantas, S/N, Lote
A12, Projetada 5, B02102, Distrito Industrial, CEP: 28200-000, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.580.657/0005-50 (Filial P-54), ficando destacado
o capital de R$ 1.000,00 (mil reais) para fins fiscais; (iv) na Cidade de
São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro, na Fazenda Saco Dan-
tas, S/N, Lote A12, Projetada 5, B02104, Distrito Industrial, CEP:
28200-000, inscrita no CNPJ sob o nº 04.580.657/0006-30 (Filial P-
55), ficando destacado o capital de R$ 1.000,00 (mil reais) para fins
fiscais; (v) na Cidade de São João da Barra, Estado do Rio de Ja-
neiro, na Fazenda Saco Dantas, S/N, Lote A12, Projetada 5, B02110,
Distrito Industrial, CEP: 28200-000, inscrita no CNPJ sob o nº
04.580.657/0007-11 (Filial P-52), ficando destacado o capital de R$
1.000,00 (mil reais) para fins fiscais; (vi) na Cidade de São João da
Barra, Estado do Rio de Janeiro, na Fazenda Saco Dantas, S/N, Lote
A12, Projetada 5, B02109, Distrito Industrial, CEP: 28200-000, inscrita
no CNPJ sob o nº 04.580.657/0008-00 (Filial FSO CIMA), ficando des-
tacado o capital de R$ 1.000,00 (mil reais) para fins fiscais. Parágra-
fo único: Por decisão dos sócios-quotistas, a Sociedade poderá abrir,
manter e fechar filiais, agências, escritórios e representações em qual-
quer parte do Brasil ou no exterior. Os sócios-quotistas poderão, ain-
da, atribuir capital separado para cada filial. Cláusula Terceira - Ob-
jeto Social. O objeto da Sociedade inclui as seguintes atividades: (i)
a exploração, desenvolvimento, produção de petróleo, gás natural e
outros hidrocarbonetos; (ii) o comércio de petróleo cru, gás natural e
outros hidrocarbonetos, incluindo as atividades de compra e venda
dos mesmos; (iii) a importação de equipamentos, embarcações e ou-
tros bens a serem usados nas atividades relacionadas no item (i); (iv)
a exportação de equipamentos, embarcações e outros bens a serem
usados nas atividades relacionadas no item (i), bem como dos hidro-
carbonetos produzidos; (v) a prestação de serviços em geral relacio-
nados com a indústria do petróleo e do gás natural e com a indústria
petroquímica por si ou em conjunto com quaisquer outras pessoas ou
entidades, em associação ou consórcios com outras empresas priva-
das ou estatais, mediante qualquer forma de concessão, autorização,
permissão, contrato ou relação de negócios; e (vi) a detenção de par-
ticipações em outras sociedades, como sócia-quotista ou acionista, em
"joint ventures", consórcios, associações, parcerias e outras formas de
contrato e tratativas comerciais, relacionados às atividades citadas aci-
ma. Cláusula Quarta - Prazo de Duração. O prazo de duração da
Sociedade é indeterminado. Cláusula Quinta - Capital Social. O ca-
pital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, é de R$ 11.087.989.462,48 (onze bilhões, oitenta e
sete milhões, novecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e ses-
senta e dois reais e quarenta e oito centavos), dividido em 2.109.805
(dois milhões, cento e nove mil, oitocentos e cinco) quotas, no valor
nominal de R$ 5.255,45700312588 (cinco mil, duzentos e cinquenta e
cinco reais vírgula quatro cinco sete zero zero três um dois cinco oito
oito centavos) cada uma, assim distribuído entre os sócios-quotistas
da Sociedade: (a) Equinor Brasil Energia Ltda. detém 2.109.595
(dois milhões, cento e nove mil, quinhentos e noventa e cinco) quo-
tas, no valor nominal de R$ 11.086.885.816,51 (onze bilhões, oitenta
e seis milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e dezes-
seis reais e cinquenta e um centavos), todas integralizadas em moeda
corrente nacional; e (b) Equinor Energy International AS detém 210
(duzentos e dez) quotas, no valor nominal de R$ 1.103.645,97 (um
milhão, cento e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e no-
venta e sete centavos), todas integralizadas em moeda corrente na-
cional. Parágrafo 1 - A responsabilidade de cada sócio-quotista é res-
trita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela parcela não integralizada do capital social, nos termos do artigo
1.052 do Código Civil Brasileiro e não respondem pelas obrigações
sociais, nem mesmo subsidiariamente, inclusive na hipótese de liqui-
dação da Sociedade. Parágrafo 2 - O aumento do capital social só
poderá ocorrer uma vez completada a integralização do capital social
e dependerá de aprovação dos sócios-quotistas que representem, no
mínimo, ¾ (três quartos) do capital social. Parágrafo 3 - Os sócios-
quotistas terão preferência para participar do aumento do capital so-
cial, na proporção de suas respectivas quotas, preferência esta que
deverá ser manifestada até 30 (trinta) dias após a deliberação de tal
aumento. Parágrafo 4 - A redução do capital social só poderá ocorrer
se houver perdas irreparáveis, uma vez completada a integralização
do capital social, ou se o capital for excessivo em relação ao objeto
da Sociedade, nos termos dos Artigos 1.082 a 1.084 do Código Civil
Brasileiro. Parágrafo 5 - Cada quota dará direito a um voto nas de-
liberações sociais, que serão sempre tomadas de acordo com o quó-
rum estabelecido na lei ou neste Contrato. Cláusula Sexta - Trans-
ferência e Cessão de Quotas. As quotas da Sociedade são indivi-
síveis e não poderão ser transferidas, cedidas, empenhadas, oneradas
ou de outra forma alienadas, sem o expresso consentimento dos só-
cios-quotistas que representem 100% (cem por cento) do capital so-
cial, ficando estabelecido que se qualquer sócio-quotista desejar ceder
suas quotas, quaisquer outros sócios-quotistas que desejem adquiri-
las terão o direito de preferência na sua aquisição, pelo mesmo preço

e sob as mesmas condições. Cláusula Sétima - Administração. A
administração da Sociedade caberá aos administradores, que deverão
residir no Brasil, e serão nomeados pelos sócios-quotistas que repre-
sentem, no mínimo, ¾ (três quartos) do capital social, no próprio Con-
trato Social ou em ato separado. Ressalvadas as disposições nos pa-
rágrafos abaixo, os administradores terão plenos poderes para admi-
nistrar e representar a Sociedade, individual ou coletivamente, em juí-
zo e em suas relações com terceiros, e poderão, ainda, assinar atos,
contratos, instrumentos de crédito e tudo mais que seja necessário e
no melhor interesse da Sociedade, e terão os seguintes títulos: (i)
Presidente; (ii) Vice-Presidente de Gestão de Ativos; (iii) Vice-Presi-
dente de Finanças e Controladoria; (iv) Vice-Presidente de Segurança
e Sustentabilidade; (v) Vice-Presidente de Subsuperfície; (vi) Vice-Pre-
sidente de Perfuração; e (vii) Vice-Presidente de Tecnologia de Ope-
rações e Excelência. Parágrafo 1 - Os sócios-quotistas, pelo presen-
te, ratificam a nomeação: (i) para o cargo de Presidente, por prazo
indeterminado, da Sra. Veronica Rezende Coelho, cidadã brasileira,
divorciada, executiva, portadora do RG nº 09172419-5 e portadora de
CPF nº 052.978.217-03, residente na Cidade e Estado do Rio de Ja-
neiro e domiciliada na Rua do Russel, nº 804, Glória, 12º andar, CEP
22210-010, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (ii) para o cargo
de Vice-Presidente de Gestão de Ativos, por prazo indeterminado,
do Sr. Erik Hodneland, cidadão norueguês, casado, engenheiro, por-
tador da carteira de identidade para estrangeiros RNE nº F435971-9,
inscrito no CPF sob o nº 066.345.487-57, residente e domiciliado na
Rua do Russel, nº 804, Glória; (iii) para o cargo de Vi c e - P r e s i d e n t e
de Finanças e Controladoria, por prazo indeterminado, do Sr. Knut-
Ivar Ødegård, cidadão norueguês, casado, executivo, portador da car-
teira de identidade para estrangeiros RNE nº F4097676 e inscrito no
CPF sob o nº 066.287.987-20, residente na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro e domiciliado na Rua do Russel, nº 804, Glória, 11º andar,
CEP 22210-010, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (iv) para o
cargo de Vice-Presidente de Segurança e Sustentabilidade, por
prazo indeterminado, do Sr. Paulo Henrique Lima Van Der Ven, ci-
dadão brasileiro, casado, executivo, portador da cédula de identidade
n° 12777499-0 IFP e inscrito no CPF sob o nº 090.497.967-96, re-
sidente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro e domiciliado na Rua
do Russel, nº 804, Glória, 12º andar, CEP 22210-010, na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro; (v) para o cargo de Vice-Presidente de
Subsuperfície, por prazo indeterminado, da Sra. Ana Serrano Oñate,
cidadã espanhola, casada, executiva, portadora da carteira de iden-
tidade para estrangeiros RNE nº V390107-T, inscrita no CPF sob o nº
059.699.277-75, residente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro e
domiciliada na Rua do Russel, nº 804, Glória, 10º andar, CEP 22210-
010, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; (vi) para o cargo de Vi -
ce-Presidente de Perfuração e Poços, do Sr. Kjell Magne Bersas,
cidadão norueguês, casado, executivo, portador da carteira de iden-
tidade para estrangeiros RNE nº V577316-K e inscrito no CPF sob o
nº 060.820.487-09, residente na Cidade e Estado do Rio de Janeiro e
domiciliado na Rua do Russel, nº 804, Glória, 9º andar, CEP 22210-
010, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; e (vii) para o cargo de
Vice-Presidente de Tecnologia de Operações e Excelência, do Sr.
Raul Carneiro de Sanson Portella, brasileiro, casado, executivo, por-
tador do RG nº 07490321-2 IFP/DETRAN e inscrito no CPF sob o nº
043.036.387-73, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, com escritório na Rua do Russel, nº 804, Glória, CEP
22210-010, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, até a obtenção do
visto permanente do Sr. Ivar Norum, conforme ata da Resolução de
Sócios-Quotistas, datada de 30 de maio de 2022. Parágrafo 2 - Se,
por qualquer motivo, o cargo de Presidente ficar vago a qualquer mo-
mento, será convocada uma reunião dos sócios-quotistas, o mais ra-
pidamente possível, para preencher o cargo. Se qualquer outro cargo
da administração ficar vago a qualquer tempo, ele permanecerá vago
até o seu preenchimento na primeira reunião de sócios-quotistas rea-
lizada após o fato. Parágrafo 3 - A Sociedade só terá prepostos com
poderes outorgados através de mandato que estabelecerá os limites e
condições em que tais poderes serão exercidos. Parágrafo 4 - Os ad-
ministradores não poderão realizar quaisquer dos seguintes atos sem
a prévia aprovação, por escrito, dos sócios-quotistas que representem
a maioria do capital da Sociedade, podendo essa aprovação ser ex-
pressa por carta, telex, fax ou qualquer outro instrumento apropriado:
(i) venda ou oneração de ativos da Sociedade, com valor superior a
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação, à exceção da
venda de hidrocarbonetos produzidos pela Sociedade; (ii) a prestação
de garantias a terceiros, salvo (i) garantias em benefício dos empre-
gados ou administradores da Sociedade em contratos de locação de
imóveis; (ii) quaisquer tipos de garantias ou contra-garantias, em favor
de qualquer banco, instituição financeira ou empresa, necessária para
submeter à Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis (ANP) as garantias financeiras exigidas pelos contratos de con-
cessão ou partilha de produção nos quais a Sociedade é Concessio-
nária ou Contratada; e (iii) termos de garantia exigidos nos processos
de importação amparados pelos Regimes Aduaneiros Especiais para a
suspensão de impostos; (iii) aquisição de participação em outras so-
ciedades ou associações; e (iv) celebração de contratos de consórcio.
Parágrafo 5 - Não obstante o disposto acima, a administração das
contas correntes da Sociedade será sempre realizada por (i) dois ad-
ministradores, ou (ii) um administrador e um procurador constituído
especialmente para esse fim, ou (iii) dois procuradores especialmente
constituídos para esse fim. A administração das contas correntes da
Sociedade contemplará os poderes de efetuar pagamentos, abrir, mo-
vimentar e fechar contas correntes, emitir e endossar cheques, soli-
citar saldos e extratos de contas e talões de cheques; autorizar cré-
ditos e débitos em conta corrente; realizar transferências de pagamen-
tos, seja para depósito ou cobrança bancária; assinar contratos de
câmbio, contratar convênios e serviços bancários, contratar fiança
bancária e assinar formulários e requerimentos. Parágrafo 6 - Caberá
ao Presidente: (i) a responsabilidade geral por todas as atividades
realizadas pela Sociedade; (ii) coordenar, orientar, administrar e super-
visionar os negócios da Sociedade, implementando as diretrizes para
condução dos negócios da Sociedade, bem como as estratégias co-
merciais e projetos para a expansão e o desenvolvimento da Socie-
dade; (iii) supervisionar e monitorar todas as operações e atividades
da Sociedade, inclusive a sua administração e produção; e (iv) con-
vocar reuniões dos administradores. Parágrafo 7 - Caberá à Vice-Pre-
sidente de Gestão de Ativos: (i) a responsabilidade (a) pelo geren-
ciamento dos ativos não operados pela Sociedade, (b) pelo desenvol-
vimento de estratégia para otimização do valor do portfólio da Socie-
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Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PERFIL X CONSTRUTORA S/A
Nome da empresa:

333.0030743-5

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE)

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Sociedade anônima Sociedade Anônima Fechada

08.733.497/0001-69

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo

09/05/2013

Data de inícios das 

atividades

09/05/2013

Endereço:

EST VELHA DE MARICA, 0249, PARTE, Varzea das Mocas, São Gonçalo, RJ, 24.753-511

R$ 5.000.000,00  (CINCO MILHÕES DE REAIS)

Capital Social:

R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS)

Capital Integralizado:

Indeterminado

Prazo de Duração

Ata de Assembleia Geral Extraordinária/Sem Eventos (Empresa)

Último Arquivamento:

Status

Sem Status15/05/2023 00005474084 007/999

Número Ato/eventosData

Registro Ativo

Situação

Objeto:

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS , SANITÁRIAS E DE GÁS ,ATIVIDADE DE APOIO A AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE , CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS , CONSTRUÇÃO DE RODOVIA E FERROVIAS , OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 

RUAS , PRAÇAS E CALÇADAS ,MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ,INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS ,DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO ,MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS ,PORTOS E AEROPORTOS ,S 

ERVIÇO DE ENGENHARIA , AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE ,EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO ,A 

ALUGUEL DE MAQUINAS EQUIPAMENTO AGRÍCOLAS SEM OPERADOR , ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ,LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA ,FORNECIMENTO E GESTÃO 

DE RECURSO HUMANOS PARA TERCEIRO ,ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS , REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ,SERVIÇOS DE SERRALHERIA EM GERAL ,SERVIÇOS DE 

VIDRAÇARIA EM GERAL ,INSTALAÇÃO DE COMBATE DE INCÊNDIO E PANICO LOCAÇÃO DE AR CONDICIONADO , DEMOLIÇÃO 

E PREPARAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS ,INSTALAÇÃO , MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES ,ESCADAS ,E 

ESTEIRAS ROLANTES ,IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL , OBRAS DE FUNDAÇÕES ,ESGOTO E 

ATIVIDADES RELACIONADAS ,COLETA , TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS , RECUPERAÇÃO D E MATERIAIS , 

SERVIÇOS DE USINAGEM , SOLDA , TRATAMENTO E REVESTIMENTOS EM METAIS , SERVIÇO DE VACALL,.FABRICAÇÃO DE 

ESQUADRIA DE METAL ,COMERCIO VAREJISTA DE VIDRO, CONSTRUÇÃO DE FERROVIAS E RODOVIAS, FABRICAÇÃO DE 

MOVEIS
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Atividades Econômicas:

4322301 Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás

4221903 Manutenção de Redes de Distribuição de Energia Elétrica

4211101 Construção de Rodovias e Ferrovias

4743100 Comércio Varejista de Vidros

4391600 Obras de Fundações

4330499 Outras Obras de Acabamento da Construção

4330401 Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil

7729202 Aluguel de Móveis, Utensílios e Aparelhos de Uso Doméstico e Pessoal; Instrumentos Musicais

4329103 Instalação, Manutenção e Reparação de Elevadores, Escadas e Esteiras Rolantes

4322303 Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio

4319300 Serviços de Preparação do Terreno não Especificados Anteriormente

4311802 Preparação de Canteiro e Limpeza de Terreno

3812200 Coleta de Resíduos Perigosos

3811400 Coleta de Resíduos Não-perigosos

3702900 Atividades Relacionadas a Esgoto, Exceto a Gestão de Redes

3101200 Fabricação de Móveis com Predominância de Madeira

2542000 Fabricação de Artigos de Serralheria, Exceto Esquadrias

2539001 Serviços de Usinagem, Tornearia e Solda

2512800 Fabricação de Esquadrias de Metal

1622699 Fabricação de Outros Artigos de Carpintaria para Construção

4120400 Construção de Edifícios

7312200 Agenciamento de Espaços para Publicidade, Exceto em Veículos de Comunicação

0161099 Atividades de Apoio À Agricultura não Especificadas Anteriormente

4213800 Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas

4322302 Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração

4329104 Montagem e Instalação de Sistemas e Equipamentos de Iluminação e Sinalização em Vias Públicas, Portos e 

Aeroportos

7112000 Serviços de Engenharia

7731400 Aluguel de Máquinas e Equipamentos Agrícolas sem Operador

7732201 Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador, Exceto Andaimes

7820500 Locação de Mão-de-obra Temporária

7830200 Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos para Terceiros

8130300 Atividades Paisagísticas

9521500 Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico

Sócios / Administradores / Representantes:

FABIO CHAGAS VIANA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 018.907.207-55

Condição: Diretor

R$ 0,00

JAQUELINE COSTA SILVA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 086.837.117-30

Condição: Diretor

R$ 0,00

ALLAN CARVALHO DOS SANTOS

Participação no capital:CPF/CNPJ: 127.689.597-66

Condição: Diretor

R$ 0,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ: R PEDRO JOSE ALVES, 0186, LOTE:15A;QUADRA:G, FLAMENGO, Maricá, 

RJ, 24.903-795

NIRE: 339.0183442-1 08.733.497/0002-40

Observações:

Número: Data: Protocolo:xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais:

Nomes Anteriores:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Atos Arquivados:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

10/05/2013 - 33300307435 - 005* - 10/05/2013 - 33300307435 - 102* - 16/10/2013 - 00002551898 - 301* - 02/06/2014 - 00002630810 - 301* - 

26/08/2014 - 00002664065 - 301* - 18/09/2014 - 00002673288 - 301* - 23/07/2015 - 00002791938 - 104* - 30/07/2015 - 00002795263 - 301* - 

02/12/2015 - 00002844106 - 301* - 18/05/2016 - 00002901297 - 301* - 07/04/2017 - 00003027313 - 301* - 02/05/2017 - 00003035273 - 301* - 

25/05/2017 - 00003045049 - 301* - 04/08/2017 - 00003068610 - 007 - 27/09/2017 - 00003093045 - 002 - 24/04/2018 - 00003184562 - 006 - 

24/05/2018 - 00003198735 - 007 - 17/01/2019 - 00003484684 - 007 - 25/02/2019 - 00003531476 - 007 - 30/04/2019 - 00003595406 - 006 - 

28/05/2019 - 00003629731 - 007 - 18/11/2019 - 00003810526 - 002 - 09/06/2020 - 00003881445 - 007 - 16/06/2020 - 00003883546 - 007 - 

30/06/2020 - 00003889356 - 006 - 14/09/2020 - 00003933760 - 007 - 06/05/2021 - 00004062101 - 006 - 06/08/2021 - 33901834421 - 002 - 

04/11/2021 - 00004599843 - 002 - 12/11/2021 - 00004636788 - 002 - 17/05/2022 - 00004892330 - 006 - 25/10/2022 - 00005147054 - 007 - 

27/10/2022 - 00005151542 - 007 - 27/04/2023 - 00005444727 - 006 - 15/05/2023 - 00005474084 - 007 - 

Art.1029 - Notificação de Retirada:

CPF/CNPJ:

Condição: Data da Notificação:

Participação no capital:xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: 0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx

Local, data

Rio de Janeiro, 07 de Junho de 2023
SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

00-2023/442745-0

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Página 3 de 3Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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18/08/2023, 11:07 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.733.497/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/01/2007

 
NOME EMPRESARIAL
PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PERFIL X CONSTRUTORA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
EST VELHA DE MARICA

NÚMERO
249

COMPLEMENTO
********

 
CEP
24.753-511

BAIRRO/DISTRITO
VARZEA DAS MOCAS

MUNICÍPIO
SAO GONCALO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NFE@PERFILXCONSTRUTORA.COM.BR

TELEFONE
(21) 3602-7790

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/01/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2023 às 11:03:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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18/08/2023, 11:07 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.733.497/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/01/2007

 
NOME EMPRESARIAL
PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
EST VELHA DE MARICA

NÚMERO
249

COMPLEMENTO
********

 
CEP
24.753-511

BAIRRO/DISTRITO
VARZEA DAS MOCAS

MUNICÍPIO
SAO GONCALO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NFE@PERFILXCONSTRUTORA.COM.BR

TELEFONE
(21) 3602-7790

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/01/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2023 às 11:03:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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página 1 de 2

 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
 

Número da Inscrição Municipal
 
122675 

CNPJ da Empresa
 
08.733.497/0001–69 

Nome da Empresa
 
PERFIL X CONSTRUTORA S/A 

Nome Fantasia

Endereço da Empresa
 
EST VELHA DE MARICA, 0249           , PARTE – Varzea das Mocas – CEP: 24753511 

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [2] Atividade de baixo risco A – Dispensada de Licenciamento. | [6] Atividade de alto risco.

Atividade Econômica Principal
 
4322301 [2] – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

Atividades Secundárias
7312200 [2] – AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO
4329103 [2] – INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES
4329104 [2] – MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,
 PORTOS E AEROPORTOS
4330401 [6] – IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
4330499 [2] – OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
4391600 [6] – OBRAS DE FUNDAÇÕES
4743100 [2] – COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
7112000 [2] – SERVIÇOS DE ENGENHARIA
4322302 [2] – INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
7729202 [2] – ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS
7731400 [2] – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
7732201 [2] – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
7820500 [2] – LOCAÇÃO DE MÃO–DE–OBRA TEMPORÁRIA
7830200 [2] – FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
8130300 [2] – ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
9521500 [2] – REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4322303 [2] – INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
0161099 [2] – ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
4319300 [6] – SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4311802 [6] – PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4221903 [6] – MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
4213800 [6] – OBRAS DE URBANIZAÇÃO – RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4211101 [6] – CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4120400 [6] – CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
3812200 [6] – COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
3811400 [6] – COLETA DE RESÍDUOS NÃO–PERIGOSOS
3702900 [6] – ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
3101200 [6] – FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
2542000 [6] – FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
2539001 [6] – SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
2512800 [6] – FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
1622699 [6] – FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO
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página 2 de 2

Data do Início da Atividade
 
09/05/2013 

Número do Processo
 
87100000044326 

Data de Emissão
 
13/06/2022 

 
A concessão deste alvará, não importará entre outro, o reconhecimento de regularidade do estabelecimento, quanto a quaisquer normas aplicáveis ao
 seu funcionamento especialmente as de proteção à saúde, prevenção contra incêndio e pânico, exercícios das profissões regulamentadas, e condições
 da edificação do imóvel, conforme as legislações pertinentes aplicáveis e CTM, lei 041/03. 

Observação
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ETR VELHA DE MARICA, 0249 PARTE
Varzea das Mocas - SÃO GONÇALO RJ 24.753-511

Data da situação cadastral

11/04/2011

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação cadastral

Nome empresarial

11/04/2011

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

79.344.753

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Anônima Fechada

Habilitada

08.733.497/0001-69

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

Secundárias
01.61-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
16.22-6/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO
25.12-8/00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL
25.39-0/01 - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
25.42-0/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS
31.01-2/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
37.02-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
38.12-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.21-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO
43.22-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
43.29-1/03 - INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
43.30-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 09/05/2023 14:50:05.
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
47.43-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
73.12-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO
77.29-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS
MUSICAIS
77.31-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
78.20-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
78.30-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
95.21-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

AFR 33.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

Regime normal desde 11/04/2011. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 09/05/2023 14:50:05.

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 M

O
R

A
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/d
95

b4
dd

e-
8a

21
-4

2d
1-

87
86

-0
a8

fd
4d

c9
65

7.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PERFIL X CONSTRUTORA S.A.
CNPJ: 08.733.497/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:50 do dia 18/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2024.
Código de controle da certidão: B4F1.8AEB.6F00.BA72
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

06-2023/1515569

7bf5a6530654f4fa8825a5fdb5380e7f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 23/06/2023 ÀS 08:01:28

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

08.733.497/0001-69 Ativo

PERFIL X CONSTRUTORA S/A

21/09/2023
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  22/06/2023  , em referência ao pedido  190127/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

CNPJ:

08.733.497/0001-69

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

79.34475.3

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: RWM3.5210.6E10.7063

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 22/06/2023  às  17:00:32.5

Esta certidão tem validade até  19/12/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 23/06/2023  às  07:55:21.1
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18/08/2023, 11:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.733.497/0001-69
Razão

Social: PERFIL X CONSTRUTORA S A

Endereço: EST VELHA DE MARICA 249 / VARZEA DAS MOCAS / SAO GONCALO / RJ /
24753-511

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/08/2023 a 11/09/2023

Certificação Número: 2023081301174927448820

Informação obtida em 18/08/2023 11:09:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PERFIL X CONSTRUTORA S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.733.497/0001-69
Certidão nº: 42025674/2023
Expedição: 18/08/2023, às 11:09:16
Validade: 14/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PERFIL X CONSTRUTORA S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.733.497/0001-69, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
quatro de julho de dois mil e três até quatro de julho de dois mil e vinte e três,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PERFIL X CONSTRUTORA S.A. e CNPJ: 08.733.497/0001-69, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2023.1828871.359-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - Participação em Licitações..
AILTON BARRA DE FARIA - Matr. 14864 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, que 
segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2023.1828871.359-1

Emitida em 04/07/2023 10:58:33
SÃO GONÇALO, 04 de julho de 2023.

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SAO GONCALO DCP
Rua Getulio Vargas, 2512
CEP: 24.416-000 - SANTA CATARINA - SÃO GONÇALO - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EELR20553-PNE
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

I)-ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO NO ÂMBITO DA ENGENHARIA

CIVIL; II)-ELABORAÇÃO DE PROJETOS, MANUTENÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS ELÉTRICOS

DE DISTRIBUIÇÃO, TRANSMISSÃO, GERAÇÃO E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO NO ÂMBITO DE ENGENHARIA

ELÉTRICA; III)-ELABORAÇÃO DE PROJETOS E MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE

TELECOMUNICAÇÕES; IV)-MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO; V)-ALUGUEL DE

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E PARTES E PEÇAS EM GERAL; VI)-COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM GERAL; VII)-REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELECOMUNICAÇÕES EM GERAL; VIII)-ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL,

PLANTIO, PODAS E REFLORESTAMENTO EM GERAL NO ÂMBITO DA ENGENHARIA AGRONÔMICA; IX)-

EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANIZAÇÃO EM GERAL NO ÂMBITO DA ARQUITETURA; X)-

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EM GERAL; XI)-LOCAÇÃO DE MÁQUINAS,

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PESADOS PARA CONSTRUÇÃO E ATIVIDADES AGRÍCOLAS, COM OU SEM

OPERADOR; XII)-CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E ESTRADAS E/OU

Registro: 2007215811
Razão Social: PERFIL X CONSTRUTORA S/A
CNPJ: 08.733.497/0001-69
Data Registro: 22/01/2008
Endereço ESTRADA VELHA DE MARICA 249 VARZEA DAS MOCAS  - SAO

GONCALO - RJ , CEP: 24753-511

105-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL
201-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA
204-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES
303-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA METALURGICA
502-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA FLORESTAL
2030-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS

ENG ELETRONICA
3020-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA MECANICA / OS ENG

MECANICA
5010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA / OS

ENG AGRONOMICA
7010-0 ENG SEG TRABALHO

R$ 5.000.000,00 (MATRIZ)

7830/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 7830/2023)

PARALELEPÍPEDO; XIII)-OBRAS DE URBANIZAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; XIV)-LIMPEZA URBANA,

COMPREENDENDO A COLETA E TRANSPORTE DE LIXO, ENTULHO E VARRIÇÃO; XV)-INSTALAÇÕES E

MANUTENÇÃO HIDRÁULICA, SANITÁRIAS E DE GÁS; XVI)-DRENAGEM; XVII)-TODAS AS ATIVIDADES DOS

ENGENHEIROS NA ESPECIALIDADE DE ENGENHARIA SE SEGURANÇA DO TRABALHO; XVIII)-COMÉRCIO,

SERVIÇOS, MANUTENÇÃO EM ELETRO DOMÉSTICO EM GERAL; XIX)-COMÉRCIO, SERVIÇOS, MANUTENÇÃO

EM UTENSÍLIOS PARA COZINHA INDUSTRIAL E RESIDENCIAL; XX)-COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO EM GERAL PARA USO: RESIDENCIAL, HOSPITALAR, INDUSTRIAL; XXI)-COMÉRCIO,

SERVIÇOS, MANUTENÇÃO DE VIDRAÇARIA EM GERAL PARA USO: RESIDENCIAL, HOSPITALAR,

LABORATÓRIO E INDUSTRIAL; XXII)-CONSERVAÇÃO ESTRADAS E RODOVIAS; XXIII)-CALCETAMENTO; XXIV)-

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EM ÁREAS PÚBLICAS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E

RESIDENCIAS; XXV)-SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO; XXVI)-COMÉRCIO DE APARELHOS PARA

CLIMATIZAÇÃO; XXVII)-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CLIMATIZAÇÃO; XXVIII)-

COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRO ELETRÔNICO PARA USO GERAL; XXIX)-COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E

UNIFORMES; XXX)-FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA; XXXI)-FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS E APARELHOS DE ACADEMIA EM GERAL; XXXII)-TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA ESPECIALIZADA SOB QUALQUER FORMA, INCLUSIVE ALOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA E

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; XXXIII)-LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

LEVES, MÉDIOS E PESADOS, COM OU SEM OPERADOR; XXXIV)-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA

PREVENTIVA E CORRETIVA E CONSERVAÇÃO DE TÚNEIS, INCLUINDO PROJETOS DE ILUMINAÇÃO, PAINÉIS

DE MENSAGENS VARIÁVEIS E SISTEMA DE INCÊNDIO; E XXXV)-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA, GESTÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAL;XXXVI)-SERVICOS DE CARPINTARIA EM GERAL;XXXVII)-SERVICOS DE MARCENARIA EM

GERAL;XXXVIII)SERVICOS DE SERRALHERIA EM GERAL;XXXIX)-SERVICOS DE VIDRACARIA EM GERAL;XL)-

INSTALACAO DE COMBATE DE INCENDIO E PANICO;XLI)-LOCACAO DE AR CONDICIONADOS;XLII)-

DEMOLICAO E PREPARACAO DE CANTEIROS DE OBRAS;XLIII)-INSTALACAO,MANUTENCAO E REPARACAO

DE ELEVADORES,ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES;XLIV)-MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,PORTOS E AEROPORTOS;XLV)-

IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;XLVI)-OBRAS DE FUNDACOES;XLVII)-ESGOTO E

ATIVIDADES RELACIONADAS;XLVIII)-COLETA,TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS,RECUPERACAO

DE MATERIAIS;XLIX)-ATIVIDADES PAISAGISTICAS;XLX)-SERVICOS DE USINGEM,SOLDA,TRATAMENTO E

REVESTIMENTOS EM METAIS,E , LLXI)-SERVICOS DE VACALL. 

 FILIAL: RUA PEDRO JOSE ALVES,186 LOTE 15A,QD G-FLAMENGO-MARICA-RJ   

CEP 24903-795;CAPITAL SOCIAL DA FILIAL NO VALOR R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS).

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

GELSON GOMES DE SOUZA
Carteira Nº RJ-RJ-821074700/D/D Expedida em: 07/06/1985 pelo Crea-RJ
RNP: 2006745565 Registro: 1982107470 expedido em 04/01/1984
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28
E 29 DO DECRETO 23569/33.
TÍTULO: ENGENHEIRO METALURGISTA

7830/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2023
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 7830/2023)

Atribuições: RES 218/73 - ART 13(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 22/01/2008 Inclusão como RT: 22/01/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL
Inclusão como QT: 22/01/2008 Inclusão como RT: 14/04/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA METALURGICA
IGOR FERNANDES ALVES
RNP: 2019735423 Registro: 2014108499 expedido em 23/11/2020
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuições: RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 30/08/2021 Inclusão como RT: 30/08/2021
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
Inclusão como QT: 30/08/2021 Inclusão como RT: 30/08/2021
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA
Inclusão como QT: 30/08/2021 Inclusão como RT: 30/08/2021
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS ENG ELETRONICA
JORGE LUIZ MACEDO VICENTE
Carteira Nº RJ-RJ-821018001/D/D Expedida em: 12/08/2022 pelo Crea-RJ
RNP: 2005879061 Registro: 1982101800 expedido em 24/01/1982
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuições: RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 22/01/2008 Inclusão como RT: 22/01/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA
Inclusão como QT: 22/01/2008 Inclusão como RT: 22/01/2008
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LARYSSA DRUMOND SENA
RNP: 2015824820 Registro: 2016127116 expedido em 04/10/2016
TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL
Atribuições: ART. 7º DA RES. 218/73, ATIVIDADES DO ART. 7º DA LEI Nº 5.194/66 E OS ARTIGOS 28
E 29 DO DECRETO 23569/33.
TÍTULO: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO
TRABALHO
Atribuições: RES 359/91 ART 4 (AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 10/03/2017 Inclusão como RT: 10/03/2017
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL
Inclusão como QT: 10/03/2017 Inclusão como RT: 30/04/2019
Ramo Atividade: ENG SEG TRABALHO
LEONARDO VIANA DA LUZ
RNP: 2019736969 Registro: 2020107975 expedido em 23/11/2020
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: § 1º DO ART.5º DA RESOLUCAO Nº1.073/2016, REFERENTES AS ATRIBUICOES
CONSTANTES NO ARTIGO 7º DA RESOLUCAO Nº 218/73 DO CONFEA, E OS ARTIGOS 28 E 29 DO
DECRETO Nº 23569/33, NOS TERMOS DO ARTIGO 6º DA RESOLUCAO Nº 1.073/2016, DO CONFEA
Inclusão como QT: 22/04/2021 Inclusão como RT: 22/04/2021
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL
PAULO GIMENEZ GUASTI
RNP: 2009937287 Registro: 2011113427 expedido em 15/08/2011
TÍTULO: ENGENHEIRO MECANICO
Atribuições: RES 218/73 - ART 12(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 03/06/2019 Inclusão como RT: 03/06/2019
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA MECANICA / OS ENG MECANICA
RODOLFO ANDRE DIAS DE ALMEIDA
RNP: 2007117347 Registro: 2009107574 expedido em 06/03/2009

7830/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 7830/2023)

 

 

 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Prova junto a órgão público

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 7830/2023

Emitida às: 12/01/2023 09:25 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.019142468562521442

 

 

TÍTULO: ENGENHEIRO AGRONOMO
Atribuições: RES 218/73 - ART 05 (AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 05/05/2020 Inclusão como RT: 05/05/2020
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA AGRONOMICA / OS ENG AGRONOMICA
SUELEN MARQUIONE LIMA
RNP: 2005972894 Registro: 2008112308 expedido em 08/05/2008
TÍTULO: ENGENHEIRA FLORESTAL
Atribuições: RES 218/73 - ART 10(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 09/02/2009 Inclusão como RT: 09/02/2009
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA FLORESTAL

7830/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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Certificamos que a profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que a interessada não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRA FLORESTAL 

Atribuições:

RES 218/73 - ART 10(AT.01 A 18)

Formada pelo(a): UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

Data colação de grau: 06/03/2008

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: PARA FINS DE LICITAÇÃO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 7843/2023

Emitida às: 12/01/2023 09:37 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.22933176160892577

 

 

 

Nome: SUELEN MARQUIONE LIMA
Registro: 2008112308 Data de Registro: 08/05/2008
Carteira: RJ-/D Emitida em:
CPF: 102.091.037-28
RNP: 2005972894

7843/2023
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2023

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL
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Assinado eletronicamente por:
* ALEXANDRE MORAES DA SILVA (***.379.097-**)
   em 28/08/2023 09:15:27 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d95b4dde-8a21-42d1-8786-0a8fd4dc9657



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 73. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/48c19083-254b-
43a6-9c00-a1378c40ee31

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número

Assunto Declaração expressa dos fiscais, de que o serviço vem
sendo prestado de forma satisfatória e pontual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/48c19083-254b-43a6-9c00-a1378c40ee31


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de
forma eficiente sem que haja até o momento qualquer fato que desabone essa
conduta.

 

 

 

 

Em 28 de agosto de 2023.

_________________________________

Alexandre Moraes da Silva 
Subsecretário de Arboribus

SECONSER – Matrícula 1243295-0.
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
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Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 74. Despacho nº 99000118306945/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99db7500-4f3b-
4f63-8891-0e6a99fee85c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118306945/2023
Assunto Justificativa

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/99db7500-4f3b-4f63-8891-0e6a99fee85c


Termo de Peça Desconsiderada
Título Despacho nº 99000118306945/2023

Por Alexandre Moraes Da Silva
Em 29/08/2023 16:44:07

Razão erro material



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 75. Despacho nº 99000118306949/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ed28d2d7-d6a2-
4807-a77f-67aa131f4a67

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118306949/2023
Assunto Para cumprimento de exigências

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ed28d2d7-d6a2-4807-a77f-67aa131f4a67


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logistica, 

Para providencias ao seu cargo, conforme recomendações de peça 69.
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AO CONTROLE INTERNO 
 
 Segue o presente processo para providências cabíveis, em atendimento ao Despacho 
da Assessoria Jurídica, juntado à peça 69 e ao Parecer da I. PGM à peça 66. 

 Após, retornar à esta Subsecretaria. 

 

 

Em, 29/08/2023 
 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Esther Dweck: Lula vai adiar para 1º de abril de
2024 prazo para nova lei de licitações
“É um adiamento por um ano, mas não é adiamento para a gente ficar esperando o
prazo chegar e não estar preparado”, afirmou

Por Raphael Di Cunto, Valor — Brasília

30/03/2023 11h31 · Atualizado há 3 semanas

Esther Dweck: Lula vai adiar para 1º de abril de 2024 prazo para nova lei de licitações — Foto: Leo Pinheiro/Valor

g1 ge gshow

PUBLICIDADE

Brasil
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28/08/2023, 17:38 Esther Dweck: Lula vai adiar para 1º de abril de 2024 prazo para nova lei de licitações | Brasil | Valor Econômico
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A ministra de Gestão e Inovação em Serviços Públicos, Esther Dweck, confirmou

nesta quinta-feira que o governo editará uma medida provisória (MP) para adiar a

entrada em vigor da nova Lei de Licitações. O prazo venceria em 1º de abril de

2023 e será prorrogado para 1º de abril de 2024.

“É um adiamento por um ano, mas não é adiamento para a gente ficar esperando o

prazo chegar e não estar preparado”, afirmou, ao participar da Marcha dos Prefeitos.

Conforme o Valor antecipou, prefeitos pressionavam pelo adiamento devido à

proximidade da entrada em vigor da nova lei e extinção da famosa Lei 8666. Na

quarta-feira, o presidente da Câmara, Arthur Lira (PP-AL), afirmou que o governo

publicaria um decreto para adiar, mas o governo deve editar uma medida provisória

porque se trata de um prazo previsto em lei.
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28/08/2023, 17:38 Esther Dweck: Lula vai adiar para 1º de abril de 2024 prazo para nova lei de licitações | Brasil | Valor Econômico

https://valor.globo.com/brasil/noticia/2023/03/30/esther-dweck-lula-vai-adiar-para-1o-de-abril-de-2024-prazo-para-nova-lei-de-licitacoes.ghtml 3/10

Os entes públicos tiveram dois anos para se adaptarem à nova lei de licitações

desde a aprovação pelo Congresso e sanção, mas os prefeitos, principalmente das

pequenas cidades, alegaram não estarem preparados para operar no novo

arcabouço.

Pesquisa da Confederação Nacional dos Municípios (CNM) mostrou que 60% dos

prefeitos disseram que não estão preparados por problemas tecnológicos e por

insegurança jurídica na redação da lei.

A ministra destacou na Marcha dos Prefeitos à Brasília que o governo federal fará

cursos e treinamento para que os municípios estejam preparados quando o novo

prazo chegar e não seja necessário novo adiamento. “A gente não vai só alterar o

prazo, mas todo o processo de transição para que todos estejam preparados”,

afirmou.

Ela elogiou a nova lei, dizendo que é melhor que a anterior, mas que o governo

entendeu a preocupação dos municípios. Disse também que publicou mais dois

decretos de regulamentação da nova lei, mas que está aberta a alterar essas

normativas se houver demanda dos prefeitos.
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Assinado eletronicamente por:
* Helio Maturana Neto (***.371.827-**)
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
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Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 78. Despacho nº 99000118310025/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/20b37ae3-c54a-
42f6-a95e-5bdd6c199a8b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118310025/2023
AssuntoRetorno a SSINLOG - Resposta às recomendações da PGM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/20b37ae3-c54a-42f6-a95e-5bdd6c199a8b
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À SSINLOG 
 
 Retorno o presente processo, informando o que segue, em atenção à determinação 
da Secretária da Pasta, no que tange ao conteúdo do PARECER Nº 75/DGMSA/PPLC /2023, da 
I. PGM. 

 Inicialmente, em relação ao alerta feito pelo R. Procurador, de uma eventual 
aproximação da figura da “emergência fabricada”, cumpre destacar alguns fatos de 
importância ímpar, que contribuíram negativamente ao desencadeamento do cenário em 
que nos encontramos. 

 Esta consulente, no ano de 2018, procedeu com a assinatura de diversos 
instrumentos contratuais valorosamente significativos aos munícipes, evidenciando que, a 
maior parte dos contratos atualmente vigentes de todos os serviços essenciais ao município 
de Niterói, foi pactuado no supramencionado ano. Pois bem, conforme preconiza 
categoricamente o inciso II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993, o prazo de vigência dos 
referidos instrumentos findar-se-ia no ano de 2023. 

 Ocorre que, paralelamente ao fim do prazo ordinário de vigência dos contratos, 
convivemos com o advento da NLLC (Nova Lei de Licitações e Contratos) nº 14.133/2021, que 
trouxe consigo grandes avanços e, principalmente, incontáveis dúvidas e inseguranças, 
deixando inclusive um período em aberto, em que os órgãos públicos poderiam decidir por 
qual das Leis se basear, a Lei 8.666/1993 - ultrapassada e com uma infinidade de ‘remendos’ 
ou a Lei 14.133/2021 – nova, mais eficaz, porém vastamente desconhecida, inclusive pelos 
órgãos de controle. 

 Um dos principais impasses do advento da Nova Lei, foi a ausência do indispensável 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), tendo em vista que a Lei fixou a 
obrigatoriedade de utilização do Portal nos casos de aplicação da referida Lei, entretanto a 
criação do Portal sequer tinha uma data prevista no momento do sancionamento da 
legislação em comento. 

 Outros dois fatores angustiantes trouxeram prejuízos ao planejamento das novas 
contratações: 1) a ausência da necessária regulamentação da Lei Federal, no âmbito 
Municipal, pelo órgão competente e; 2) a falta de minutas padrão ordinariamente 
disponibilizadas pela Procuradoria Geral do Município de Niterói, fato este que se perdura 
até a presente data, documentação esta que serve como referência à toda administração 
pública municipal. 

 Desde então, está administração deparou-se com uma realidade um tanto quanto 
perturbadora: o vencimento, no ano de 2023, de 07 (sete) contratos de grande vulto, que 
envolvem serviços em diversas frentes da cidade e a insegurança de qual legislação utilizar 
para licitar os novos serviços a substituírem os vigentes. 

 Em relação aos contratos com vencimento até o dia 01/04/2023, data máxima 
estipulada pela Lei 14.133/2021 para vigência concorrente da Lei 8.666/1993, esta SECONSER 
entendeu pela instrução processual embasada na conhecida Lei Federal 8.666/1993, visto 
que a data máxima de suas vigências não ultrapassaria o prazo derradeiro fixado pela Lei 
14.133/2013 (01/04/2023), em que a Lei 8.666/1993 deixaria de existir. 

 Entretanto, em relação aos Contratos com vencimento posterior à supramencionada 
data, a definição da fundamentação legal ainda demonstrava-se como um imbróglio, se a A
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administração decidisse pela utilização da lei antiga, poderia ser mal interpretada por utilizar 
uma lei menos eficaz desnecessariamente, considerando a coexistência da NLLC. Em 
contrapartida, optando pela aplicação da NLLC, iria deparar-se com fatos inéditos e estranhos 
ao expediente ordinário do funcionalismo público. 

 Como pode-se constatar, qualquer das duas decisões carregaria consigo fatores de 
risco potencial, mas esta SECONSER não mediu esforços para tornar a decisão a ser tomada a 
mais adequada e eficaz. 

 Entretanto, há de se convir que não só esta consulente encontrou dificuldades na 
aplicabilidade da Nova Lei de Licitações, em detrimento da obsoleta Lei 8.666/1993. 
Destacando-se o fato de que somente em fevereiro de 2023, quase 02 (dois) anos após a 
publicação da NLLC, foi publicado o Decreto Municipal nº 14.730/2023, que tratou da 
regulamentação da referida Lei no âmbito do Município de Niterói. 

 Há de destacar que, a insegurança foi tamanha ao ponto do próprio Governo Federal, 
após 02 (dois) anos de vigência da Lei 14.133/1993, editar medida provisória adiando a 
entrada em vigor da referida Lei para 30 de dezembro de 2023. 

 Ante os fatos, visando a adoção da melhor solução às demandas latentes, após o 
início dos rumores quanto ao possível adiamento supramencionado, a Chefia da Pasta 
determinou a abertura de todos os processos administrativos com fundamento na Nova Lei 
de Licitações, e a tomada de medidas céleres para a breve tramitação dos processos 
administrativos, conforme comprova-se na análise entre as datas de abertura do processo nº 
9900015853/2023 em 29/03/2023 e da sinalização do Governo Federal quanto o possível 
adiamento (30/03/2023), evidenciado na matéria anexa - 
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2023/03/30/esther-dweck-lula-vai-adiar-para-1o-de-
abril-de-2024-prazo-para-nova-lei-de-licitacoes.ghtml. 

 Vencido o debate quanto às diversas inseguranças trazidas junta ao advento da Nova 
Lei de Licitações, adentramos ao caso concreto. 

 O presente processo administrativo trata, em síntese, da prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de arborização urbana no Município de Niterói, com 
fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica a 
nível de engenharia florestal ou biólogo, serviço este de essencialidade indiscutível, 
considerando os danos a serem gerados pela falta de manutenção nas referidas áreas. 

 Ocorre que, no decorrer da tramitação dos primeiros processos eletrônicos 
fundamentados na Lei 14.133/2021, foram emitidos Pareceres pela D. PGM, nos quais 
constam as primeiras recomendações quanto à aplicabilidade da referida Lei, recomendações 
estas, em boa parte, capazes de instruir toda a administração pública municipal, visto 
tratarem de assuntos genéricos, aplicáveis a qualquer procedimento fundamentado pela 
NLLC. 

 Importa lembrar que o valor dos serviços prestados encontrado na Tabela EMOP 
atualizada ficou na casa de R$ 16.336.919,78, enquanto praticamos atualmente o valor anual 
total de R$ R$ 11.584.639,73, ou seja, 29,09% abaixo do valor fixado pela referida Tabela 
Oficial, tendo sido concedido apenas 01 (um) reajuste desde o início de vigência do contrato, 
não restando dúvidas da vantajosidade econômica da pleiteada prorrogação. 

 Portanto, diante dos fatos narrados e das constatações trazidas aos autos, fica 
demonstrada a excepcionalidade do caso em comento, não havendo de se falar em desídia 
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ou má gestão, afastando assim a necessidade de instauração de processo de apuração de 
eventual responsabilidade administrativa, quando de fato um compilado de fatos alheios à 
ingerência e vontade da administração desencadearam o cenário em que nos encontramos, 
não havendo tempo hábil à finalização do novo processo licitatório sem a interrupção dos 
serviços prestados, rentando à administração a única alternativa de prorrogar, por prazo 
excepcional e com cláusula resolutiva, o contrato nº 14/2018. 

 

 

 

Em, 29/08/2023 
 
 
 

HELIO MATURANA NETO 
Controle Interno - SSINLOG 

SECONSER – Matr.: 124.641-10 
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Assinado eletronicamente por:
* Helio Maturana Neto (***.371.827-**)
   em 29/08/2023 17:29:44 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/20b37ae3-c54a-42f6-a95e-5bdd6c199a8b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 79. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a5cc8b0d-cdef-
4c5a-9e98-5f568d4de10d

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Minuta de Autorização do Prefeito

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a5cc8b0d-cdef-4c5a-9e98-5f568d4de10d


 
 

Processo: 

9900024275/2023 
Data: 

12/06/2023 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 

seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 
http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

MINUTA 

 

À Ilma. Secretária Dayse Nogueira Monassa, 

 

 

Em apreciação a solicitação da Senhora Secretária de Conservação e Serviços Públicos, 

considerando os fatos relatados, a imperiosidade dos serviços e a peculiaridade do período 

que atravessamos e, por ser a medida mais adequada para a solução imediata da demanda, 

AUTORIZO A EXCEPCIONALIDADE pleiteada para prorrogação do Contrato n° 14/2018, nos 

termos do Art. 57, §4° da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

 

 

Niterói, 29 de Agosto de 2023. 

 

 

 

Axel Schimidt Grael 
Prefeito Municipal de Niterói 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 31/08/2023 22:43:51 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a5cc8b0d-cdef-4c5a-9e98-5f568d4de10d



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 80. Despacho nº 99000118310028/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/32984cfb-bd8c-
48b0-9fd2-2512a86d972e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118310028/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/32984cfb-bd8c-48b0-9fd2-2512a86d972e


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

AO GABINETE 
 
 Retorno o presente processo, considerando as repostas das recomendações 
demandadas no PARECER Nº 75/ DGMSA/PPLC /2023, conforme determinado. 

 Em tempo, informo que foi juntada Minuta de Autorização do Chefe do Poder 
Executivo, Ilmo. Prefeito Axel Grael à peça 79. 

 

Em, 29/08/2023 
 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 29/08/2023 17:31:42 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/32984cfb-bd8c-48b0-9fd2-2512a86d972e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 81. Despacho nº 99000118310029/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3c71036c-1d66-
466e-8416-3db8bc055058

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118310029/2023
Assunto À Chefia de Gabinete

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3c71036c-1d66-466e-8416-3db8bc055058


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

À CHEFIA DE GABINETE 
 
 
Solicito Autorizo ratificando a prorrogação do contrato (minuta na peça 79), com cláusula resolutiva 
de encerramento após ocorrer a licitação em andamento. 
 
 
Em, 29/08/2023 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 31/08/2023 22:44:10 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3c71036c-1d66-466e-8416-3db8bc055058



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 82. Despacho nº 99000118313062/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/655b2317-f658-
4884-b937-f4f79ab2180d

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118313062/2023
Assunto Despacho

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/655b2317-f658-4884-b937-f4f79ab2180d


 

 
 

 

 

Rua Visconde  de Sepetiba, 987 - 6º andar - Centro - Niterói - RJ CEP: 24.020-206 
Tel.: 21 2613-6568 / 2620-0403 R: 261  / Fax: 2717-7223 

  
 

                                                                                    

 

 

 

 

 

 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - SECONSER, 

 

  

Trata-se de processo administrativo originário da Secretaria de Conservação 

e Serviços Públicos -  SECONSER  enviado  ao Gabinete do Prefeito  requerendo  

a  Autorizo de Excepcionalidade do Exmo. Sr. Prefeito,  para a celebração do 

sexto termo aditivo ao contrato nº14/2018, que tem por objeto prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de arborização urbana no Município 

de Niterói, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra 

especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo. O 

prazo do contrato que se pretende prorrogar irá expirar em 03.09.2023. 

 

As Recomendações contidas no Parecer Jurídico nº 75/DGMSA/PPLC/2023, 

a i. Procuradora, opinou pela necessidade de sanear o processo a partir das 

recomendações elencadas em peça 66 dos autos, considerando que “ainda não 

foram preenchidos os requisitos previstos no §4º do art. 57 da Lei 8.666/93, 

devendo ser considerada a possibilidade de responsabilização dos agentes 

responsáveis pela falha no planejamento e acompanhamento processual, o qual 

deverá ser apurado em procedimento próprio” , bem como, “deverá ser 

complementada a instrução processual para que reste comprovada a situação 

excepcional ou imprevista, estranha à vontade  das  partes,  apta  a  justificar  a  

prorrogação  excepcional  do  contrato,  com  fundamento”. 

 

   Prefeitura de Niterói 
Processo: 9900024275/23 

Data: 12/06/2023  
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Rua Visconde  de Sepetiba, 987 - 6º andar - Centro - Niterói - RJ CEP: 24.020-206 
Tel.: 21 2613-6568 / 2620-0403 R: 261  / Fax: 2717-7223 

  
 

Destarte, o VISTO/Nº 238/MVSC/PPLC/2023, constante em peça 67 dos 

autos, exarado pelo i. Procurador dispõe o seguinte: “OPINAMOS pela 

impossibilidade jurídica de se prorrogar o Contrato nº 17/2018, por mais 12 

(doze) meses, com base no art. 57, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93, em razão da 

não demonstração de situação excepcional, conforme entendimento firme da 

doutrina e da jurisprudência das Cortes de Contas, o que deverá ser 

providenciado pela SECONSER.” 

 Face o acima exposto, restituímos os autos, solicitando que as 

recomendações da Procuradoria Geral do Município sejam atendidas com posterior 

encaminhamento à CGM para análise deste. 

 

                                         

Em 31 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

Mariane Thamsten 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

Matrícula nº 124.523-70 
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Assinado eletronicamente por:
* MARIANE THAMSTEN DE CASTRO ARAUJO (***.404.227-**)
   em 31/08/2023 15:43:45 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
   Não aderente à RESOLUÇÃO CG ICP-BRASIL Nº 182/2021.
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/655b2317-f658-4884-b937-f4f79ab2180d



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 83. Despacho nº 99000118313346/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a6d010e4-2090-
4cc3-a278-b55b153abea8

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118313346/2023
Assunto Retorno Chefia de Gabinete do Prefeito.

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a6d010e4-2090-4cc3-a278-b55b153abea8


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A.

SSINLOG.

Conforme solicitação, encaminho o p.p. para atribuições ao  seu cargo.

 

Leila Rodrigues.
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Assinado eletronicamente por:
* Leila Desiderio Rodrigues (***.037.377-**)
   em 01/09/2023 15:22:30 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a6d010e4-2090-4cc3-a278-b55b153abea8



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 84. Declaração do Ordenador de Despesa

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e8d44d09-8701-
4a59-b3fa-8e71f7d246d6

Espécie/Tipo Declaração do Ordenador de Despesa
Número
Assunto Declaração

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e8d44d09-8701-4a59-b3fa-8e71f7d246d6


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro para os devidos fins, após análise de toda a documentação juntada, incluindo 

declaração expressa do fiscal do contrato e a ampla pesquisa de Mercado, que a pleiteada 

prorrogação é a medida de melhor custo benefício, tanto pelo critério de preço quanto pela boa 

execução contratual, a ser adotada no momento, não restando dúvidas de sua vantajosidade. 

 

 
 
 
Em, 31/08/2023 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 31/08/2023 22:44:28 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e8d44d09-8701-4a59-b3fa-8e71f7d246d6



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 85. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fca66989-1c74-
4842-86a5-8f4842121ae1

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Andamento do Processo Administrativo 040/001227/2022

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fca66989-1c74-4842-86a5-8f4842121ae1


MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

Consulta de Processo 
Processo N° 040001227/2022

Processo : 040001227/2022 Titular do Processo : SEC MUN DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PUB
Data : 07/07/2022 Hora : 11:27
Tipo : SECONSER - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Atendente : LUIS ROBERTO CARVALHO SILVA

Requerente : SUBSECRETARIA EXECUTIVA DE CONSERVAÇÃO CI. 174/2022 Instituicao : MUNICIPIO DE NITEROI

Observação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Data Hora Departamento Instit Login Ocorrência Despacho

07/07/2022 11:27 885-SECONSER - PROTSCN - PMN LUIS ROBERTO CARVALHO SIL Processo Criado

02/08/2022 12:33 885-SECONSER - PROTSCN - PMN GLAUCIA FERREIRA MOREIRA Tramite Inicial 13956538: 255 - SECONSER - GABSCN - GABINETE SECONSER - (sem usuário especificado)

03/08/2022 14:34 255-SECONSER - GABSCN - G PMN MARIZA AUGUSTA B CALAZANS Recebeu Transferência - 13956538 Tramite Inicial

03/08/2022 14:36 255-SECONSER - GABSCN - G PMN MARIZA AUGUSTA B CALAZANS Despacho Interno DRA LUCIMAR REIS, 

FAZER EDITAL P/ CONCORRENCIA PÚBLICA

12/08/2022 09:19 255-SECONSER - GABSCN - G PMN MARIZA AUGUSTA B CALAZANS Despacho Interno A DRA LUCIMAR REIS,

FAZER EDITAL P/ CONCORRENCIA PÚBLICA

12/08/2022 09:19 255-SECONSER - GABSCN - G PMN MARIZA AUGUSTA B CALAZANS Tranferência 13972671 p/ o Departamento: 1962 - SECONSER -

12/08/2022 11:13 1962-SECONSER - ASSESSORI PMN SULAMITA VICENTE DOS SANT Recebeu Transferência - 13972671

17/08/2022 10:53 1962-SECONSER - ASSESSORI PMN ANA LUCIA DA CONCEICAO RI Despacho Interno Ao Subsecretário de Infraestrutura e Logística;

Em Prosseguimento.

Em, 17/08/2022.

17/08/2022 10:54 1962-SECONSER - ASSESSORI PMN ANA LUCIA DA CONCEICAO RI Tranferência 13980030 p/ o Departamento: 893 - SECONSER - 

17/08/2022 11:23 893-SECONSER - SSINLOG - PMN DENISE CARVALHO MAGALHAES Recebeu Transferência - 13980030

17/08/2022 16:10 893-SECONSER - SSINLOG - PMN DENISE CARVALHO MAGALHAES Despacho Interno AO GABINETE,

17/08/2022 16:10 893-SECONSER - SSINLOG - PMN DENISE CARVALHO MAGALHAES Tranferência 13981530 p/ o Departamento: 255 - SECONSER - 

07/10/2022 16:17 255-SECONSER - GABSCN - G PMN VICTORIA MARIA ROSA GONCA Recebeu Transferência - 13981530

07/10/2022 16:21 255-SECONSER - GABSCN - G PMN VICTORIA MARIA ROSA GONCA Despacho Interno Ao, Departamento Jurídico,

Dra Lucimar Reis,

   Preparar edital, para concorrência pública.

07/10/2022 16:23 255-SECONSER - GABSCN - G PMN VICTORIA MARIA ROSA GONCA Tranferência 14059871 p/ o Departamento: 1962 - SECONSER -

10/10/2022 09:47 1962-SECONSER - ASSESSORI PMN ANA LUCIA DA CONCEICAO RI Recebeu Transferência - 14059871

10/10/2022 09:50 1962-SECONSER - ASSESSORI PMN ANA LUCIA DA CONCEICAO RI Despacho Interno Ao Subsecretário de Infraestrutura e Logística,

Segue o presente para providências cabíveis. 

Em, 10/10/2022.

10/10/2022 09:50 1962-SECONSER - ASSESSORI PMN ANA LUCIA DA CONCEICAO RI Tranferência 14060481 p/ o Departamento: 893 - SECONSER - 

10/10/2022 16:13 893-SECONSER - SSINLOG - PMN DENISE CARVALHO MAGALHAES Recebeu Transferência - 14060481

22/11/2022 11:52 893-SECONSER - SSINLOG - PMN DENISE CARVALHO MAGALHAES Despacho Interno AO GABINETE,

24/11/2022 09:44 893-SECONSER - SSINLOG - PMN DENISE CARVALHO MAGALHAES Despacho Interno AO ARBORIBUS,

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller
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MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

Consulta de Processo 
Processo N° 040001227/2022

Data Hora Departamento Instit Login Ocorrência Despacho
24/11/2022 09:44 893-SECONSER - SSINLOG - PMN DENISE CARVALHO MAGALHAES Tranferência 14121504 p/ o Departamento: 858 - SECONSER - 

07/12/2022 14:14 858-SECONSER - ARBORIBUS PMN VANESSA MARSIGLIA NASCIME Recebeu Transferência - 14121504

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

Protocolo>Consultas>Processo  pro2_relconspro002.php   Emissor: Leandro Alves Cecchetti  Exerc: 2023   Data: 31-08-2023 - 19:38:15 Pág 2/2
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 31/08/2023 22:25:30 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fca66989-1c74-4842-86a5-8f4842121ae1



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 86. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9973b5f-b423-
4894-984d-ea6f154bbf92

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Jurisprudência - Parecer da PGDF

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9973b5f-b423-4894-984d-ea6f154bbf92


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

 

Procuradoria-Geral do Consultivo

 

Parecer Jurídico n.º 298/2022 - PGDF/PGCONS  

Processo n. 00410-00017106/2017-86

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA
CONTINUADA. VIGILÂNCIA. ARTIGO 57,
§ 4º. LEI 8.666/93. PRORROGAÇÃO
EXCEPCIONAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
JUSTIFICATIVAS. AUSÊNCIA.

1. A prorrogação excepcional autorizada
no § 4º do ar go 57 da Lei n. 8.666/93
somente é per nente em situações
excepcionais ou imprevistas, diante de
fato estranho à vontade das partes.
Precedentes do TCU e do TCDF.

2. A simples imprescindibilidade do objeto
cumulada com a ausência de jus fica vas
para o atraso na licitação não cons tuem
elementos idôneos para se admi r a
prorrogação, ainda que possam jus ficar
contratação direta amparada no art. 24, IV
da Lei n. 8.666/93, seguida da apuração
das responsabilidades.

 

1. RELATÓRIO

Consulta-nos a Secretaria de Estado de Economia do DF sobre a viabilidade jurídica da
prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato n. 031/2017-SIGGo celebrado com a
CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de
vigilância ostensiva armada e desarmada, diurna e noturna, fixa e motorizada, para atender os
próprios do Governo do Distrito Federal.

A Assessoria Jurídico-Legisla va da origem se manifestou na Nota Jurídica n. 139/2022-
SEEC/GAB/AJL/ULIC pela viabilidade jurídica da prorrogação excepcional do prazo de vigência do
contrato.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

A prorrogação dos contratos administra vos regulada pelo ar go 57, inciso II da Lei n.
8.666/93 foi tratada no Parecer n. 1030/2009-PROCAD/PGDF, ao qual foi atribuído efeito norma vo
pelo Governador do Distrito Federal.

No presente caso, porém, o órgão pretende acionar a regra do § 4º do ar go 57, que
dispõe que, “em caráter excepcional, devidamente jus ficado e mediante autorização da autoridade
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superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste ar go poderá ser prorrogado por até doze
meses”.

A excepcionalidade prevista no disposi vo deve ser interpretada, em linha com a
doutrina, no sen do de o “poder público não poder permanecer sem a prestação do serviço e de não
ter podido realizar a licitação em razão de fatores estranhos à sua vontade” (FURTADO, Lucas
Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 414).

Por isso, o Tribunal de Contas da União já ter determinado que seja “evitada a
prorrogação dos contratos de execução con nuada além dos 60 meses previstos na Lei de Licitações,
uma vez que a prorrogação con da no § 4º do art. 57 da norma é excepcional” (Acórdão n. 1938/2007-
Plenário) e que essa prorrogação excepcional “somente é per nente em situações excepcionais ou
imprevistas, diante de fato estranho à vontade das partes” (Acórdão n. 1159/2008-Plenário e Acórdão
n. 429/2010-2ª Câmara).

Mais per nente ainda, a Corte de Contas determinou, no Acórdão n. 2702/2006-
Segunda Câmara, que se realize “planejamento necessário para a realização tempes va dos certames
licitatórios rela vos a serviços de natureza con nuada, evitando a prorrogação com fundamento no
art. 57, § 4º, da Lei n. 8.666/93, em decorrência de falta de planejamento e de ação da Unidade”.

Portanto, a nota de excepcionalidade exigida pelo disposi vo não está relacionada à
necessidade do objeto – que, aliás, é pressuposto para a jus fica va da própria contratação – mas
sim em evento anormal, imprevisto e não causado pelas próprias partes envolvidas – que impediram a
regular conclusão de processo licitatório e que ensejam a imperiosa necessidade de prorrogação do
ajuste.

No caso concreto, as jus fica vas apresentadas pela área demandante (83148000) são
todas relacionadas à imprescindibilidade do serviço para a Administração Pública, não confirmando –
ou sequer sugerindo – a ocorrência de fato aberrante da normalidade que tivesse impedido a licitação.

Aliás, é curioso notar a existência do Memorando n. 190/2021-
SEEC/SPLAN/SCG/COGEC/DIAC (68881687), de 30 de agosto de 2021, no ciando, com 12 meses de
antecedência, sobre o término da vigência do contrato e a necessidade de se adotarem as medidas
necessárias à realização de nova licitação, sem que nenhum evento anormal tenha sido trazido aos
autos para jus ficar a inércia da Administração em providenciar o certame, tampouco para que o
processo respec vo ainda esteja “nas fases preliminares”, sendo certo que ainda há mais de 90 dias
até o término da vigência contratual.  

Registro haver nesta Casa precedentes admi ndo a prorrogação excepcional causada
por incúria do órgão interessado (vide Cota de aprovação do Parecer n. 707/2019-PGDF/PGCONS), mas
esse entendimento me parece ter sido revisto quando da aprovação do Parecer n. 316/2021-
PGDF/PGCONS, com ressalva de entendimento contrário da Advocacia-Geral da União.

Na cota de aprovação do referido parecer, aliás, transcreveu-se trecho de recente
decisão proferida pelo Tribunal de Contas do DF, no seguinte sentido:

"(...) b) em seus pareceres, a Consultoria
Jurídica se pronuncie acerca da
inevitabilidade e imprevisibilidade das
causas que levaram à prorrogação
excepcional, avaliando, por exemplo, a
repe vidade dos Termos de
Referência/Projetos Básicos do novo
edital em relação àquele do contrato
vigente, e/ou, ainda, o andamento
processual para nova licitação de modo
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a iden ficar paralisações injus ficadas
no processo (Achado 3)

III) alertar à NOVACAP de que:

a) o atraso no procedimento licitatório
não cons tui jus fica va razoável para
embasar a renovação excepcional
amparada no §4º do art. 57 da Lei nº
8.666/93, pois não cons tui causa grave,
superveniente, imprevisível e inevitável
(Achado 3);

b) a prorrogação excepcional, prevista
no §4º do art. 57, da Lei nº 8.666/93, é
solução extraordinária, devendo ser
u lizada em situações imprevisíveis,
estranhas à vontade das partes, que
inviabilizem nova licitação durante a
vigência contratual (Achado 3);"(Decisão
nº 2658/2021 - TCDF)

Isso não implica dizer que a Administração Pública estaria alijada do objeto
imprescindível para suas a vidades, mas que para tanto a Lei n. 8.666/93 (e a Lei n. 14.133/2021)
apresenta como solução acionar-se, se presentes seus requisitos, a contratação direta prevista no art.
24, IV da Lei n. 8.666/93, porque para tanto basta a situação de urgência e não a excepcionalidade
causada por evento adverso, com a indeclinável apuração da responsabilidade pelo atraso na
licitação, segundo orientação firmada pelo TCU (Acórdão n. 3521/2010-2ª Câmara).  

 

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, à míngua da demonstração de circunstância excepcional apta a jus ficar
o alongamento do contrato com fundamento no § 4º do art. 57 da Lei n. 8.666/93, opino pela
inviabilidade da prorrogação.

 

À superior consideração.

 

Wesley Bento

Procurador do Distrito Federal

Mat. 171.595-X

   

Documento assinado eletronicamente por WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA - Matr.0171595-
X, Procurador(a) do Distrito Federal, em 19/05/2022, às 11:20, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 86814152 código CRC= D86F35BD.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAM, Bloco I , Ed. Sede - Asa  Norte, Bras íl ia  - DF - CEP 70620-000 - DF

 

00020-00019244/2022-13 Doc. SEI/GDF 86814152
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Procuradoria-Geral do Consultivo
Gabinete dos Procuradores-Chefes da Procuradoria-Geral do

Consultivo

 

Cota - PGDF/PGCONS/CHEFIA  

PROCESSO N°: 00410-00017106/2017-86
MATÉRIA: Administrativo

 

EMENTA. PARECER Nº 298/2022 –
PGCONS/PGDF. APROVAÇÃO PARCIAL.
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA
CONTINUADA. TERMO ADITIVO.
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE PRAZO
DE VIGÊNCIA. ARTIGO 57, § 4º DA LEI nº
8.666/93. VIGILÂNCIA OSTENSIVA.
EVENTUAL DESÍDIA ADMINISTRATIVA.
AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO ABSOLUTA À
PRORROGAÇÃO. TEORIA DA DUPLA
APENAÇÃO. NECESSIDADE DE APURAÇÃO
DE EVENTUAL FALHA. PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA.
PRECEDENTES.

1. Embora o gestor público esteja jungido
ao dever de bem planejar as contratações
do órgão, a fim de evitar as prorrogações
excepcionais (art. 57, §4º da Lei nº
8.666/93), a eventual desídia
administra va na realização de
procedimento licitatório para a
contratação regular não ensejaria a total
impossibilidade de prorrogação
excepcional, mesmo se confirmada.

2. À semelhança do ocorrido nas
contratações emergenciais, a falha de
planejamento do órgão consulente não
poderia acarretar a dupla apenação da
sociedade: primeiro, pela desídia
administra va; segundo, pela
impossibilidade de a prestação do serviço
prosseguir. A prorrogação excepcional fica
condicionada, contudo, à apuração das
condutas eventualmente desidiosas.

3. Precedentes da PGDF (Parecer nº
253/2022 – PGDF/PGCONS e Cota de
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aprovação parcial do Parecer nº
280/2022– PGDF/PGCONS) e AGU (Parecer
nº 7/2016/CPLC/DEPCQNSU/PGF/AGU).

4. Ademais, inadmi r a prorrogação
excepcional imporia ao órgão solucionar a
questão por meio de contrato
emergencial, ins tuto de pressupostos
integral ou majoritariamente coincidentes
com os da primeira, porém com maior
burocracia e maiores ônus. Homenagem
ao princípio da eficiência administrativa.

5. Cota que aprova parcialmente o Parecer
nº 298/2022 – PGCONS/PGDF, de forma a
opinar pelo deferimento do pleito de
prorrogação excepcional do prazo
de vigência  do  Contrato nº 020/2017 –
SEPLAG, com base no art. 57, §4º da Lei
8.666/93,  caso sejam demonstrados: a) a
essencialidade dos serviços; b) o dano à
população pela interrupção de sua
prestação; c) a instauração de
procedimento para apuração de condutas
e eventual responsabilização dos agentes
que eventualmente não tenham
providenciado tempes vamente o devido
processo licitatório.

 

 

Versam os autos sobre consulta formulada pela Secretaria de Estado de Economia,
acerca da viabilidade jurídica de formalização do Sé mo Termo Adi vo ao Contrato nº 031/20174-
SEEC, que visa a sua prorrogação excepcional do prazo de vigência por 12 meses, a par r de
28/08/2022 a 27/08/2023 (83146903).

O aludido contrato foi celebrado com a empresa Confederal Vigilância e Transporte de
Valores Ltda., com o objeto de prestar serviços de vigilância ostensiva armada e desarmada, diurna e
noturna, fixa e motorizada, para atender os próprios do Governo do Distrito Federal, conforme
especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2017-SCG/SEPLAG (1730709).

Designado para análise e emissão de parecer, o i. Procurador do Distrito Federal Wesley
Bento opinou pela inviabilidade jurídica da prorrogação do contrato, pontuando:

No caso concreto, as jus fica vas apresentadas pela área demandante
(83148000) são todas relacionadas à imprescindibilidade do serviço para a
Administração Pública, não confirmando – ou sequer sugerindo – a
ocorrência de fato aberrante da normalidade que vesse impedido a
licitação.

Aliás, é curioso notar a existência do Memorando n. 190/2021-
SEEC/SPLAN/SCG/COGEC/DIAC (68881687), de 30 de agosto de 2021,
no ciando, com 12 meses de antecedência, sobre o término da vigência
do contrato e a necessidade de se adotarem as medidas necessárias à
realização de nova licitação, sem que nenhum evento anormal tenha sido
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trazido aos autos para jus ficar a inércia da Administração em
providenciar o certame, tampouco para que o processo respec vo ainda
esteja “nas fases preliminares”, sendo certo que ainda há mais de 90 dias
até o término da vigência contratual.  

Registro haver nesta Casa precedentes admi ndo a prorrogação
excepcional causada por incúria do órgão interessado (vide Cota de
aprovação do Parecer n. 707/2019-PGDF/PGCONS), mas esse
entendimento me parece ter sido revisto quando da aprovação do Parecer
n. 316/2021-PGDF/PGCONS, com ressalva de entendimento contrário da
Advocacia-Geral da União.

Diante da situação apresentada nos autos, o i. Procurador do opinativo posicionou-se de
acordo com o entendimento de que  “a simples imprescindibilidade do objeto cumulada com a
ausência de jus fica vas para o atraso na licitação não cons tuem elementos idôneos para se admi r
a prorrogação, ainda que possam jus ficar contratação direta amparada no art. 24, IV da Lei n.
8.666/93, seguida da apuração das responsabilidades".

Não obstante concorde com a maior parte das razões externadas no bojo do opina vo
(especialmente quanto à falta de comprovação do cumprimento da situação concreta ensejadora da
excepcionalidade), divirjo de sua conclusão.

Inicialmente, relevante registrar que o entendimento outrora afirmado no Parecer nº
316/2021-PGDF/PGCONS já havia evoluído a ponto de permi r a prorrogação excepcional, desde que
lastreada em diversos requisitos apontados. Essa foi a conclusão da cota de aprovação parcial do
Parecer nº 280/2022-PGDF/PGCONS, cujos fundamentos se adaptam perfeitamente à presente
hipótese.

De fato, tal como no caso do Parecer nº 280/2022-PGDF/PGCONS, aqui também a
jus fica va lançada aos autos pela prorrogação excepcional abordou somente a essencialidade dos
serviços, sem pontuar os mo vos pelos quais a Administração não logrou êxito em licitar o objeto a
tempo de realizar nova contratação.

A propósito, trago do precedente os fundamentos então elaborados:

Nessa toada, há de se aprimorar as instruções dos autos, a fim de
demonstrar que o processo administra vo foi instaurado em tempo hábil,
sopesando os prazos previstos na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/93
para realização da fase interna do certame até sua conclusão; assim como
o atraso na conclusão do procedimento licitatório não tenha ocorrido por
falta de planejamento, desídia administra va ou má gestão dos recursos
disponíveis.

Nada obstante -  e este o mo vo para divergir da conclusão do parecer -, a
eventual falha de planejamento do órgão consulente, mesmo se
confirmada, não ensejaria a total impossibilidade de prorrogação
excepcional, tampouco essa é a orientação prevalente nesta Casa. Cite-se,
a respeito, o Parecer nº 253/2022 – PGDF/PGCONS, assim ementado:

 

E M E N TA : ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE DE SERVIÇO DE
NATUREZA CONTINUADA.TERMO ADITIVO. PRORROGAÇÃO
EXCEPCIONAL DE PRAZO DE VIGÊNCIA. ART. 57, II, E PARÁGRAFO
4º, DA LEI Nº 8.666/93. SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA
FROTA DE VEÍCULOS DOS ÓRGÃOS DO DISTRITO FEDERAL.

 

Afigura-se oportuno citar os seguintes excertos da fundamentação
do referido parecer:
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“(...) Em todo o caso, a Jurisprudência dos Tribunais de Contas
somente anui com a contratação emergencial, em caso de não
deflagração a tempo da devida licitação, ou atraso imputado a
agentes públicos, nos casos nos quais comprovadamente ocorra
excessivo dano ao interesse público em razão da não prestação
dos serviços, e desde que concomitantemente instaurado
processo administra vo para apurar as condutas e
responsabilidades dos agentes públicos que tenham lhe dado
causa. (...)”

“(...) o mesmo raciocínio adotado nos casos de contratação
emergencial prevista no art. 24, IV da Lei n. 8.666/93, se aplica à
prorrogação excepcional do art. 57, §4º. Basta observar que, em
ambas as hipóteses, a causa para a medida excepcional, quer a
contratação direta, quer a prorrogação excepcional, decorre da
não conclusão a contento do procedimento licitatório des nado a
firmar a contratação regular. (...)”

“(...) conclua que houve atraso na instauração do procedimento
licitatório, ou que sua não deflagração tenha decorrido de atraso
imputável à falta de planejamento ou outra falha em
procedimentos internos, forçoso é concluir que, de forma alguma
poderá ser a Administração privada da prestação de tais serviços,
na medida em que isso acarretaria grave dano à população, tendo
em vista os serviços públicos que seriam prejudicados. (...)”

 

Observa-se que a orientação desta Casa também se baseia em
precedentes do Tribunal de Contas da União, in verbis:

 

“A contratação direta é possível mesmo quando a situação de
emergência decorre de falta de planejamento, da desídia
administra va ou da má gestão dos recursos públicos. A inércia do
servidor, culposa ou dolosa, não pode vir em prejuízo de interesse
público maior a ser tutelado pela Administração. Deve ser
analisada, para fins de responsabilização, a conduta do gestor
público que não adotou tempes vamente as providências
necessárias.” (Acórdão 285/2010-Plenário; Relator: BENJAMIN
ZYMLER)

 “É possível a contratação direta por dispensa de licitação mesmo
quando a situação de emergência decorrer de falta de
planejamento, de desídia administra va ou de má gestão dos
recursos públicos, se houver necessidade de defesa do interesse
público em face da inércia da Administração, sem prejuízo da
responsabilização dos gestores que não providenciaram
tempes vamente o devido processo licitatório.” (Acórdão
1312/2016-Primeira Câmara; Relator: WEDER DE OLIVEIRA).

 

Como se nota, adotou-se para as prorrogações excepcionais a mesma
lógica aplicável às contratações emergenciais. Ou seja, haveria dupla
punição da sociedade se houvesse de ser reconhecida a proibição
incondicionada: primeiro, pela desídia administra va; segundo, pela
impossibilidade de a prestação do serviço prosseguir. Não por outra razão,
o opina vo concluiu pela viabilidade da prorrogação excepcional,
condicionada à apuração das circunstâncias potencialmente ensejadoras
da desídia administrativa:
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“(...) tendo sido demonstrada a essencialidade dos serviços e o
dano à população pela interrupção de sua prestação, caso a
Secretaria consulente eventualmente conclua ter ocorrido falha
de planejamento ou conduta interna que tenha acarretado o
atraso na efe vação da licitação, somente se mostraria viável a
prorrogação com base no art. 57, §4º da Lei 8.666/93 com a
concomitante instauração de processo para apuração de condutas
e eventual responsabilização dos agentes que hipote camente
não tenham providenciado tempes vamente o devido processo
licitatório. (...)”

 

Tal conclusão vai ao encontro do entendimento já firmado no Parecer nº
7/2016/CPLC/DEPCQNSU/PGF/AGU, de 12 de setembro de 2016, elaborado
pela Advocacia Geral da União:

 

a) a prorrogação excepcional de contrato administrativo de serviço
con nuado, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, só é
admissível quando a ausência do serviço acarretar prejuízos
consideráveis ao bom funcionamento do órgão ou da en dade
contratante;

b ) a prorrogação excepcional é admissível nos casos em que a
ausência de um novo contrato resultar de falta de planejamento,
de desídia ou de má gestão, situação na qual a autoridade
superior àquela competente para assinar o contrato deverá
determinar a apuração para a responsabilização de quem lhe deu
causa; (grifo nosso)

c) o tempo da prorrogação excepcional deverá ser o es mado pela
Administração como o necessário para providenciar um novo
contrato, limitado aos doze meses previstos no art. 57, § 4º, da Lei
nº 8.666/1993; e,

d) o termo adi vo de prorrogação excepcional deve consignar a
possibilidade de ex nção antecipada do ajuste no caso de o novo
contrato ser assinado antes do tempo estimado.

 

Observa-se que esta orientação nem mesmo parece contrastar com os
próprios precedentes apresentados no parecer ora em exame. Com
efeito, os julgados em questão  recomendam, como é de se supor, a cabal
diligência da Administração em evitar as prorrogações excepcionais, o que
se consegue mediante adequado planejamento. Daí não se extrai uma
vedação absoluta, mas antes uma evidente preocupação com a
transformação de situações excepcionais em corriqueiras.

Ademais, inadmi r a prorrogação excepcional imporia ao órgão solucionar
a questão por meio de contrato emergencial, cujos pressupostos
coincidem, senão integralmente, em sua maioria, porém com algumas
grandes desvantagens: trata-se de contratação sem licitação; haveria
necessidade de se instaurar novo procedimento, com novo projeto básico,
nova solicitação de demanda etc.; deveria haver comprovação das
formalidades previstas no art. 26 da Lei nº 8.666/93; o prazo máximo seria
menor (180 dias para uma contratação sem licitação e 12 meses para uma
prorrogação de contrato regular). Em resumo, uma contratação
emergencial seria um meio aparentemente mais oneroso e burocrá co de
se buscar uma mesma finalidade: conter uma emergência. Em resumo,
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parece mais condizente com o princípio da eficiência administra va
admi r a prorrogação excepcional do que obrigar o órgão a instaurar um
procedimento para contratação emergencial.

Por essas razões, deve-se condicionar a prorrogação excepcional ao dever
de o gestor público apurar e aplicar as sanções cabíveis aos agentes
públicos causadores da excepcionalidade.

Superada a análise da questão jurídica principal, passo a verificar os demais aspectos
alusivos à prorrogação.

 Rela vamente aos recursos orçamentários, observo ter sido juntado aos autos a
autorização de despesa e empenho emi da pela Subsecretaria de Administração Geral (81317493),
bem como a Nota de Empenho (81317546).  

No que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista, constam os documentos juntados
ao ID nº 83328037, devendo ser atualizadas eventuais cer dões que se encontrem com prazo de
validade vencido.

Quanto à minuta do Sé mo Termo Adi vo (83146903) mostra-se regular, sem ofensas à
legislação de regência.

Por tais fundamentos, APROVO PARCIALMENTE O PARECER Nº 298/2022-
PGCONS/PGDF, exarado pelo ilustre Procurador do Distrito Federal Wesley Bento, de forma a opinar
pelo deferimento do pleito de prorrogação excepcional do prazo de vigência  do  Contrato nº
031/2017 – SEEC, com base no art. 57, §4º da Lei 8.666/93, caso sejam demonstrados: a) a
essencialidade dos serviços; b) o dano à população pela interrupção de sua prestação; c) a
instauração de procedimento para apuração de condutas e eventual responsabilização dos agentes
que eventualmente não tenham providenciado tempestivamente o devido processo licitatório.

 

GABRIEL ABBAD SILVEIRA

Procurador-Chefe

 

De acordo.

Para subsidiar novas análises por esta Casa Jurídica a respeito do assunto versado no
opina vo em apreço, deve a Biblioteca Jurídica Onofre Gon jo Mendes desta Procuradoria-Geral
proceder às devidas anotações no sistema de consulta de pareceres, a fim de registrar a consolidação
do entendimento anteriormente adotado por ocasião da emissão do Parecer nº 253/2022-
PGDF/PGCONS e cota de aprovação parcial do Parecer nº 280/2022-PGDF/PGCONS.

Res tuam-se os autos à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, para
conhecimento e providências.

 

HUGO DE PONTES CEZARIO
Procurador-Geral Adjunto do Consultivo

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL ABBAD SILVEIRA - Matr.0171596-8,
Procurador(a)-Chefe, em 01/06/2022, às 14:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE PONTES CEZARIO - Matr.0232490-3,
Procurador(a)-Geral Adjunto(a) do Consultivo, em 02/06/2022, às 19:10, conforme art. 6º do
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Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 87604542 código CRC= 9D930EE9.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAM, Bloco I , Ed. Sede - Asa  Norte, Bras íl ia  - DF - CEP 70620-000 - DF

 

00020-00019244/2022-13 Doc. SEI/GDF 87604542
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 31/08/2023 22:25:31 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b9973b5f-b423-4894-984d-ea6f154bbf92



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 87. Despacho nº 99000118313453/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b3a15aa-58f6-
41ec-a17c-4bc945d1a236

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118313453/2023
Assunto Atendimento as Recomendações

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b3a15aa-58f6-41ec-a17c-4bc945d1a236
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Ao Gabinete, 
 
 Retorno o presente processo, considerando o despacho juntado pela Chefia de 
Gabinete do Prefeito a peça 82, com as devidas repostas às recomendações demandadas no 
PARECER Nº 75/ DGMSA/PPLC /2023, conforme determinado. 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que após o segundo parecer emitido pela I.PGM 
(peça 66), foi juntada uma vasta documentação (peças 68 – 81) em atendimento aos 
apontamentos realizados no supramencionado parecer, da qual importa ratificar o inteiro 
teor do despacho (peça 78) elaborado pelo Controle Interno desta SECONSER. 

Entretanto conforme pode-se constatar destes próprios autos, a pleiteada demanda 
foi submetida à análise do Gabinete do Prefeito sem ter sido novamente analisada por 
quaisquer Órgãos de Controle do Município, fato que desencadeou o retorno do processo em 
questão com transcrição de trechos já sanados do Parecer emitido anteriormente (ao 
despacho e atendimento do Controle Interno) pela PGM. 

Portanto, visando a mais adequada tramitação e considerando a necessidade de 
celeridade do presente processo, tendo em vista ainda a recomendação de complementação 
da instrução processual, segue: 

 

Recomendação I 
(Peça 66 – Pg. 18) 

(i) Renovação dos documentos de habilitação que se encontram com 
prazo de validade expirado, certificando-se da juntada de todos os 
documentos exigidos à época da realização da licitação; 

Resposta Em atendimento ao item I, informo que, os documentos de 
habilitação foram juntados às peças 72 constando 68 páginas. 

Recomendação II 
(Peça 66 – Pg. 19) 

(ii) Avaliação crítica pela ordenadora da despesa quanto custo-
benefício da prorrogação excepcional do contrato, a partir, por 
exemplo, do critério do preço e da boa execução contratual; 

Resposta 

Informo que foi juntada na peça 84 a avaliação crítica da 
ordenadora de despesa entendendo está, após análise de toda a 
documentação juntada, incluindo declaração expressa do fiscal do 
contrato e a ampla pesquisa de Mercado, que a pleiteada 
prorrogação é a medida de melhor custo benefício, tanto pelo 
critério de preço quanto pela boa execução contratual, a ser 
adotada no momento, não restando dúvidas de sua vantajosidade. 

Recomendação III 
(Peça 66 – Pg. 19) 

(iii) Assinatura do atesto dos fiscais e da manifestação do subsecretário 
da pasta; 

Resposta Informo que a referida recomendação resta-se atendida às peças 15 
e 73. 

Recomendação IV 
(Peça 66 – Pg. 19) 

(iv) Caso identificado que a alegada excepcionalidade da prorrogação 
decorre de falta de planejamento desídia ou falta funcional, apuração 
das respectivas responsabilidades, mediante instauração do devido 
processo legal, consignando-se nos autos o número do processo 
instaurado; 

Resposta 
Conforme expressamente esclarecido no despacho juntado à peça 
78, ratificamos que, diante dos fatos narrados e das constatações 
trazidas aos autos, não há de se falar em desídia ou má gestão, 
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afastando assim a necessidade de instauração de processo de 
apuração de eventual responsabilidade administrativa, restando-se 
comprovado que um compilado de fatos alheios à ingerência e 
vontade da administração desencadearam o cenário em que nos 
encontramos. 

Recomendação V 
(Peça 66 – Pg. 19) 

(v) Inclusão na minuta do Termo Aditivo de cláusula de retificação do 
valor global do contrato constante nos aditivos anteriormente 
celebrados. 

Resposta 
Conforme consta do despacho da Assessoria Jurídica juntado à 
peça 69, assim como a minuta do termo aditivo a peça 70 a referida 
recomendação foi totalmente atendida. 

 

Em tempo, importa corroborar as explanações já descritas sobre dois aspectos: 

1) Possibilidade de responsabilização dos agentes responsáveis pela falha no 
planejamento e acompanhamento processual; 

 De fato, não há de se falar em falha de planejamento tendo em vista toda 
situação enfrentada por esta Secretaria, expressamente debatida no despacho 
de peça 78, principalmente sobre a morosidade na análise de todos os 
processos pelos órgãos de controle paralela ao cenário caótico no âmbito legal 
em relação ao advento da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Conforme demonstrado no supramencionado despacho, após o início dos 
rumores quanto ao possível adiamento da Lei, a Chefia da Pasta determinou a 
abertura de todos os processos administrativos com fundamento na Nova Lei 
de Licitações, e a tomada de medidas céleres para a breve tramitação dos 
processos administrativos. 

Entretanto, importa trazer à baila um fato ocultado destes autos até o 
presente momento: No dia 07/07/2022 foi aberto o processo administrativo 
nº 040/001227/2022, visando o procedimento de nova licitação para a 
contratação de objeto em substituição aos serviços prestados no contrato em 
que se visa a prorrogação, tendo este sido paralisado justamente pela 
insegurança na fundamentação legal (8.666 ou 14.133). 

Portanto, ante o exposto resta-se comprovada a clara diligência da Secretária 
da Pasta em planejar e acompanhar o expediente processual buscando a 
solução mais plausível em cada caso pontual. 

2) Comprovação da situação excepcional ou imprevista, estranha à vontade das partes, 
apta a justificar a prorrogação excepcional do contrato. 

 Inicialmente, cabe transcrever trecho do despacho da peça 78:  

“Esta consulente, no ano de 2018, procedeu com a assinatura de 
diversos instrumentos contratuais valorosamente significativos aos 
munícipes, evidenciando que, a maior parte dos contratos atualmente 
vigentes de todos os serviços essenciais ao município de Niterói, foi 
pactuado no supramencionado ano. Pois bem, conforme preconiza 
categoricamente o inciso II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993, o 
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prazo de vigência dos referidos instrumentos findar-se-ia no ano de 
2023. 

Ocorre que, paralelamente ao fim do prazo ordinário de vigência dos 
contratos, convivemos com o advento da NLLC (Nova Lei de Licitações e 
Contratos) nº 14.133/2021, que trouxe consigo grandes avanços e, 
principalmente, incontáveis dúvidas e inseguranças, deixando inclusive 
um período em aberto, em que os órgãos públicos poderiam decidir por 
qual das Leis se basear, a Lei 8.666/1993 - ultrapassada e com uma 
infinidade de ‘remendos’ ou a Lei 14.133/2021 – nova, mais eficaz, 
porém vastamente desconhecida, inclusive pelos órgãos de controle. 

Um dos principais impasses do advento da Nova Lei, foi a ausência do 
indispensável Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), tendo 
em vista que a Lei fixou a obrigatoriedade de utilização do Portal nos 
casos de aplicação da referida Lei, entretanto a criação do Portal sequer 
tinha uma data prevista no momento do sancionamento da legislação 
em comento.” 

Outrossim, cabe trazer à discussão a ordem cronológica dos processos e fatos 
que envolvem o serviço objeto desta excepcionalidade: 

 

Nº do Processo Data Comentários 

040/001227/2022 07/07/2022 

Abertura de processo de licitação 
para contratação de Serviço 
baseado na Lei 8.666/1993 na 
modalidade de Concorrência 
Pública. 

Portaria 003/2022 09/12/2022 
A SECONSER estabelece regras 
obrigatórias para tramitação de 
processo eletrônico. 

Decreto 14.730/2023 13/02/2023 Regulamentador da Lei 
14.133/2021 em âmbito Municipal. 

9900015853/2023 29/03/2023 

Abertura de Processo de Licitação 
para Contratação de Serviço 
baseado na Lei 14.133/2021 na 
modalidade de Pregão Eletrônico. 

Matéria do Valor 
Econômico (Globo) 30/03/2023 

Ministra Esther Dweck sinaliza 
movimento do Governo Federal 
para prorrogar a NLLC. 

9900024275/2023 12/06/2023 

Abertura de processo para 
prorrogação Excepcional do 
Contrato vigente mantendo todos 
valores e serviços prestados com 
cláusula resolutiva. 
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Além do exposto, a prorrogação por excepcionalidade prevista em Lei traz 
uma vantajosidade financeira, pois os preços praticados do contrato vigente 
estão se mantendo, sem aplicação de qualquer reajuste nos últimos 4 anos, 
conforme demonstrado nas peças 49 e 50. 

Afim de corroborar a vantajosidade da prorrogação por excepcionalidade cabe 
trazer ao presente processo a decisão do PGDF do processo 00410-
00017106/2017-86, firmado no Parecer Jurídico n.º 298/2022 - PGDF/PGCONS 
que segue anexo, cabendo destacar em especial o trecho da ementa, in verbis: 

EMENTA. PARECER Nº 298/2022 – 
PGCONS/PGDF. APROVAÇÃO PARCIAL. 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
CONTINUADA. TERMO ADITIVO. 
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE PRAZO 
DE VIGÊNCIA. ARTIGO 57, § 4º DA LEI nº 
8.666/93. VIGILÂNCIA OSTENSIVA. 
EVENTUAL DESÍDIA ADMINISTRATIVA. 
AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO ABSOLUTA À 
PRORROGAÇÃO. TEORIA DA DUPLA 
APENAÇÃO. NECESSIDADE DE APURAÇÃO 
DE EVENTUAL FALHA. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA. 
PRECEDENTES. 

(...) 

4. Ademais, inadmitir a prorrogação 
excepcional imporia ao órgão solucionar a 
questão por meio de contrato emergencial, 
instituto de pressupostos integral ou 
majoritariamente coincidentes com os da 
primeira, porém com maior burocracia e 
maiores ônus. Homenagem ao princípio da 
eficiência administrativa. 

 

 Portanto, ante todo o exposto, sugiro remessa a CGM conforme despacho da Chefia 
de Gabinete do Prefeito. 

 

Em, 31/08/2023 
 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 31/08/2023 22:25:32 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0b3a15aa-58f6-41ec-a17c-4bc945d1a236



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 88. Termo de Requisitos Mínimos - TRM

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7a5d1bfe-956a-
43c0-81b1-748963d384ca

Espécie/Tipo Termo de Requisitos Mínimos - TRM
Número
Assunto TRM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7a5d1bfe-956a-43c0-81b1-748963d384ca


                   

 

Processo nº   
9900024275/2023 

Data  
12/06/2023 

Rubrica FLS. 
 

 

Versão 09 - Atualizada em 21/05/2022 

TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 08 
para instrução processual 

 

 PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
          

Base Legal: artigo 10, inciso V, do Decreto nº 14.397/2022; ( X ) Lei nº 8.666/93; (   ) Lei 
10.520/02, Decreto nº 13.269/19. 

 

Contratada: PERFIL X CONSTRUTORA S/A  

Contrato nº.: 14/2018 Valor inicial do contrato: R$ 9.130.767,44  

Objeto da solicitação: Peça 01  

Valor do termo aditivo/apostila: R$ 11.584.639,83  

Valor do exercício referente ao período do aditivo proposto: R$ 11.584.639,83  

Prazo contratual transcorrido até o término do instrumento vigente: 72 meses  

Data final do novo instrumento: 03/09/2024  

  

Fundamento legal da PRORROGAÇÃO SOLICITADA (Lei 8.666/93):  

(  ) Art. 57, I – Prorrogação de projetos cujo 
produto está contemplado nas metas do PPA. 

( X ) Art. 57, II – Prorrogação da prestação de 
serviços executados de forma contínua. 

 

(  ) Art. 57, IV – Prorrogação de aluguel de 
equipamentos e utilização de programas de 
informática. 

(  ) Art. 57, §1º – Prorrogação do prazo de 
execução, conclusão ou entrega. 

 

(    ) Lei. 8.245/91 – Lei do Inquilinato - Prorrogação do prazo de locação.  

  

 
1. INSTRUÇÃO PROCESSUAL    

Requisitos Mínimos – TODOS OS CASOS FLS. 

1 
Manifestação técnica da Administração justificando a necessidade da 
prorrogação. 

Peça 
01 

2 Cópia do edital da licitação realizada com previsão de prorrogação.  
Peça 

13 

3 Cópia do contrato com previsão de prorrogação e aditivos existentes. 
Peça 

11  

4 
 

4.1 

Pesquisa de mercado para a devida comprovação da efetiva 
vantagem de contratação, observados os parâmetros cumulativos 
estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 12.517/2017, ressalvadas 
as hipóteses de obras ou alterações sem inserção de novo item: 

Peças 
38-42 

a Consulta ao Portal de Compras Governamentais 
www.comprasgovernamentais.gov.br ; 

--- 

b 
Consulta a preços publicados em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; 

--- A
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Processo nº   
9900024275/2023 

Data  
12/06/2023 

Rubrica FLS. 
 

 

Versão 09 - Atualizada em 21/05/2022 

Requisitos Mínimos – TODOS OS CASOS FLS. 

c 
Consulta a contratos similares de outros entes públicos, em 
execução ou concluídos, no máximo, nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; 

Peças 
30-34 

d 
Pesquisa de mercado com pelo menos 3 (três) fornecedores 
distintos do ramo do mercado local e/ou regional, observando-se a 
disponibilidade do objeto da contratação; 

Peças 
40-42 

e Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados devidamente 
estabelecidos e reconhecidos no mercado, ou; 

Peças 
38-39 

4.2 
Justificativa da autoridade competente em razão da excepcional não 
aplicação dos parâmetros cumulativos previstos no item 4.1 (art. 6º 
do Decreto Municipal nº. 12.517/2017), ou; 

--- 

4.3 

Tabela oficial de preços em razão da não aplicação obrigatória dos 
parâmetros cumulativos previstos no item 4.1 às obras e aos 
serviços de engenharia (art. 14º do Decreto Municipal nº. 
12.517/2017). 

Peça 
45 

5 

Minuta do Termo Aditivo devidamente preenchida e submetido(a) à 
aprovação jurídica, incluindo cláusula de que, comprovada a prática de ato 
lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5 da Lei 12.846/13, o 
instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação de multa, desde 
que prevista no edital de licitação e/ou no contrato. 

Peça 
70 

6 
Indicar o instrumento utilizado, conforme as minutas-padrão disponibilizadas 
pela PGM. 

--- 

6.1 Prorrogacao com aplicacao de reajuste. --- 

6.2 Prorrogacao com aplicacao parcial de reajuste. --- 

6.3 Prorrogacao com renúncia de reajuste. --- 

6.4 Prorrogacao sem renuncia de reajuste. --- 

7 
Comprovação das aprovações anteriores pela CPFGF da contratação e dos 
respectivos aditivos. 

Peças 
14, 56 

8 
Comprovação da manutenção das condições de habilitação do 
contratado, conforme art. 27, caput e incisos, da Lei nº 8.666/1993. 

Peça 
72 

9 

Dados do Sistema Integrado de Registro (SIRCAD)  do CEIS/CNEP 
(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro 
Nacional das Empresas Punidas), atendendo às determinações da Lei 
12.846/2013, nos endereços eletrônicos: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep . 

--- 

10 

Certidão Negativa no registro do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), através do endereço eletrônico 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php , desde que 
previsto no edital de licitação. 

--- 

11 

Declaração dos Fiscais do contrato ou do responsável quanto à solicitação 
pleiteada, justificando a vantajosidade para a Administração Pública, que 
deve ser aferida tanto pelo critério econômico (preço) quanto por outras 
condições relevantes (desempenho satisfatório prévio do contratado, 
conhecimento do objeto contratual, dentre outras), de acordo com o requisito 
viii do Enunciado 8 da PGM.  

Peça 
15 e 73 
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http://pgm.niteroi.rj.gov.br/arquivos/Termos_aditivos/04-MINUTA%20PADRAO%20-%20TERMO%20ADITIVO%20-%20PRORROGACAO%20COM%20APLICACAO%20DE%20REAJUSTE%20(versao%20out19).docx
http://pgm.niteroi.rj.gov.br/arquivos/Termos_aditivos/05-MINUTA%20PADRAO%20-%20TERMO%20ADITIVO%20-%20PRORROGACAO%20COM%20APLICACAO%20PARCIAL%20DE%20REASJUTE%20(versao%20out19).docx
http://pgm.niteroi.rj.gov.br/arquivos/Termos_aditivos/07-MINUTA%20PADRAO%20-%20TERMO%20ADITIVO%20-%20PRORROGACAO%20SEM%20RENUNCIA%20DE%20REAJUSTE%20(versao%20out19).docx
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


                   

 

Processo nº   
9900024275/2023 

Data  
12/06/2023 

Rubrica FLS. 
 

 

Versão 09 - Atualizada em 21/05/2022 

Requisitos Mínimos – TODOS OS CASOS FLS. 

12 

Requisitos para atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos 
de: (criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 

despesa (incisos I e II), inclusive obras e investimentos. 

12.1 
Estimativa do impacto orçamentário-financeiro feito pela unidade 
requerente no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes - inciso I; 

--- 

12.2 

Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária 
e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade 
com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias 
(LDO) - inciso II. 

--- 

12.3 

Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária 
e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade 
com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias 
(LDO) - inciso II. 

--- 

12.3.1 
Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está 
inserida. 

--- 

13 Exceções da aplicação do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 13.1 

Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa 
referente a objetos de entrega predeterminada e pontuais ou 
aquelas com objetos de entrega predeterminada, mas que 
acontecem periodicamente, de forma parcelada, prevista na lei 
orçamentária anual (LOA) e sem alteração de valor. 

--- 

   13.2 

Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa 
anteriormente contratada, referente a serviços contínuos e 
permanentes, destinadas à manutenção e funcionamento da 
Administração. 

--- 

14 

Previsão de reserva orçamentária que assegure o pagamento das 
obrigações decorrentes da execução contratual no exercício financeiro em 
curso, nos termos do art.7º, §2º, III e art.14, caput, Lei Federal nº 8.666/93, 
com indicação do PT, ND e FR. 

Peça 
51 

14.1 

Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade 
(pré-empenho), correspondente ao exercício em curso, segundo o art.  
10, do Decreto Municipal nº 14.397/2022. No caso de Reserva Manual, 
indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso. 

Peça 
51 

14.1.1 Solicitação de Compra nº:     116044      Valor: R$ 3.861.546,56 
Peça 

51 

14.1.2 

Reserva Manual nº:                                   Valor: --- 

Natureza de Despesa:                               Fonte: 1.704 --- 

14.2 

Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à 
SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor 
correspondente ao presente exercício, de acordo com o art. 10,            
§ 4º do Decreto Municipal  nº 14.397/2022. 

--- 

15 
Aprovação pelo Setor Jurídico do órgão ou entidade da Administração 
Pública. 

Peça 
66 e 67 

16 
Estudo Técnico Preliminar, nos termos do Decreto Municipal nº 14.012/2021, 
em se tratando de compra ou contratação de serviços de Tecnologia da 
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Processo nº   
9900024275/2023 

Data  
12/06/2023 

Rubrica FLS. 
 

 

Versão 09 - Atualizada em 21/05/2022 

Requisitos Mínimos – TODOS OS CASOS FLS. 

Informação e Comunicação – TIC. Dispensado para aditivo contratual que 
tenha por objeto única e exclusivamente a renovação de prazo. 

17 

Aprovação do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação – CETI, 
conforme Decreto Municipal nº 14.012/2021, se for o caso. Dispensado para 
aditivo contratual que tenha por objeto única e exclusivamente a 
renovação de prazo. 

--- 

18 Autorização do Gestor. 
Peça 

71 e 79 
 

CASOS DE PRORROGAÇÃO 
 

NO CASO DE PRODUTO CONTEMPLADO NAS METAS DO PPA  
(Art. 57, I, Lei 8.666/93) 

1 Comprovação de inclusão do investimento no Plano Plurianual (PPA). --- 

2 
Proposta de preço demonstrando a manutenção das demais condições 
avençadas na contratação originária. 

--- 

3 

Manifestação da empresa contratada demonstrando interesse na 

prorrogação, inclusive quanto eventual renúncia ao reajuste previsto no 
contrato. 

--- 

NO CASO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS  
(Art. 57, II, Lei 8.666/93): 

1 
Manifestação técnica da administração comprovando que o objeto é de 
execução contínua e justificando a vantajosidade da prorrogação.  

Peça 
01 

2 

Manifestação da empresa contratada demonstrando interesse na 

prorrogação, inclusive quanto eventual renúncia ao reajuste previsto no 
contrato. 

Peça 
03 

3 
Proposta de preço demonstrando a manutenção das demais condições 
avençadas na contratação originária. 

Peça 
16 

4 
Informação de prazo total da vigência do contrato, desde sua celebração 
inicial, contando todas as suas prorrogações, inclusive aquela que se 
pretende celebrar, está dentro do limite legal de 60 meses.  

Peça 
70 

 

NO CASO DE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E UTILIZAÇÃO DE                                
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA                                             

(Art. 57, IV, Lei 8.666/93) 

1 

Manifestação da empresa contratada demonstrando interesse na 

prorrogação, inclusive quanto eventual renúncia ao reajuste previsto 
no contrato. 

--- 

2 
Proposta de preço demonstrando a manutenção das demais condições 
avençadas na contratação originária. 

--- 

3 
Informação do prazo total da vigência do contrato, desde sua celebração 
inicial, contando todas as suas prorrogações, inclusive aquela que se 
pretende celebrar, está dentro do limite legal de 48 meses. 

--- 
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Processo nº   
9900024275/2023 

Data  
12/06/2023 

Rubrica FLS. 
 

 

Versão 09 - Atualizada em 21/05/2022 

NO CASO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO, CONCLUSÃO OU ENTREGA 
(Art. 57, §1º, Lei 8.666/93) 

1 
Comprovação da ocorrência de algum dos motivos previstos nos incisos 
I a VI do art. 57, §1º da lei 8.666/93, devidamente autuados em 
processo. 

--- 

2 
Manifestação técnica da administração no sentido de que foram 
mantidas as demais cláusulas do contrato e foi assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro. 

--- 

3 
Manifestação da empresa contratada demonstrando interesse na 
prorrogação, ressalvados os contratos por escopo. 

--- 

NO CASO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
(Lei. 8.245/91 – Lei do Inquilinato) 

1 
Manifestação do locatário concordando com a prorrogação do contrato, 

inclusive quanto eventual renúncia ao reajuste previsto no contrato. 
--- 

2 
Comprovação de que o imóvel permanece destinado às finalidades 
precípuas da administração. 

--- 

3 
Justificativa técnica com a indicação de que as instalações e a 
localização do imóvel condicionam a sua escolha. 

--- 

4 Preço compatível com o valor de mercado, segundo avaliação da SMU. --- 

5 Documentação do locador, cuja atualização seja necessária. --- 

2. OBSERVAÇÕES  
       

DATA: 
___________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL  

 

 

3.Encaminhamento do presente processo: 
4. 

À Controladoria Geral do Município de Niterói – CGM, com a finalidade de realizar a 
avaliação prévia das despesas, em caráter de consultoria, para a identificação dos 
principais riscos de conformidade, de economicidade, quanto a potenciais 
fornecedores, decorrentes do controle Social e de recomendações de órgãos de 
controle externo, com o intuito de prevenir riscos referentes à Prorrogação de 
Contrato, com valor igual ou superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nos termos 
do art. 5º do Decreto municipal nº 14.397/2022). 
 

À/Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos 

termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019. 
 
 

DATA: 
 

____________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS 

 

 

X 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 31/08/2023 22:25:32 com assinatura avançada (AC CIGA)
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 31/08/2023 22:44:40 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7a5d1bfe-956a-43c0-81b1-748963d384ca



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 89. Despacho nº 99000118313455/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6dc73da7-4d58-
45ce-9538-717c8ebe1e1b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118313455/2023
Assunto Remessa a CGM

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6dc73da7-4d58-45ce-9538-717c8ebe1e1b


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
À CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
 
 

Segue o presente processo para ser submetido a análise, ratificando o despacho do 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística juntada a peça 87, no qual restaram-se atendidas todas as 
recomendações do visto da PGM nº 238/MVSC/PPLC/2023 às peças 67. 

Em tempo, em relação à eventual necessidade de Ratificação do Ato pelo Chefe do Poder 
Executivo, destaco trecho do visto supramencionado no qual resta-se evidente a desnecessidade da 
referida ratificação, como cabe destacar: 
 

1 Não se confunda com a “autoridade superior” mencionada no 
art. 26 para fins de ratificação de eventual contratação direta, pelo 
menos não no caso da organização administrativa do Município de 
Niterói, onde via de regra, o único ordenador de despesas das 
secretarias é o secretário da pasta. Daí, quando seus atos precisam 
ser ratificados resta acudir-se ao Chefe do Poder Executivo, o que 
não é o caso da autorização da prorrogação excepcional, que não 
requer ato outro de ratificação. Este entendimento, a contrário 
sensu, restou sedimentado em nosso visto que aprovou o Parecer 
nº 107/GAVH/PGA/NLC/2019, nos autos do processo 
administrativo nº 230/153/2019. 
 
2 TCU. Decisão 126/2002 1ª Câmara e Ronny Charles. 9ª ed. p. 
682. 

 
 
Em, 31/08/2023 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 31/08/2023 22:44:56 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6dc73da7-4d58-45ce-9538-717c8ebe1e1b



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 90. Nota Técnica nº 822828/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cc728cd2-eee5-
4405-b411-a06b8b0a2f47

Espécie/Tipo Nota Técnica
Número 822828/2023

Assunto NT 0605 SECONSER 9900024275 2023 RENOVAÇÃO
EXCEPCIONAL PERFIL X

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cc728cd2-eee5-4405-b411-a06b8b0a2f47


DATA:

NÃO PARCIAL SIM

4.1 4.1.3 X 3 2

4.1 4.1.7 X 3 2

4.1 4.1.15 X 3 2

4.1 4.1.18.2.2 X 3 2

4.1 4.1.18.2.3 X 3 2

1.2 1.2.1 X 1 2

1.2 1.2.2 X 2 3

1.3 1.3.1 X 2 2

RISCO DETECTADO? PROBABI
LIDADE

Proposta de preço demonstrando a manutenção
das demais condições avençadas na contratação
originária.

TRM - 
serviços 

contínuos

Manifestação da empresa contratada
demonstrando interesse na prorrogação,
inclusive quanto eventual renúncia ao reajuste
previsto no contrato.

ADITIVO OU 
APOSTILA?

Nº DO CONTRATO: 14/2018

Demandas 
dos órgãos
de controle

Inobservância às eventuais determinações,
recomendações e/ou tomadas de contas dos
órgãos de controle externo (TCE/RJ e MP/RJ),
bem como de representações juntos aos
mesmos, além de auditorias realizadas pela
CGM Niterói relacionadas ao objeto da
licitação, após o trânsito em julgado das
decisões dos órgãos de controle.

9900024275/2023 12/06/2023

IMPAC
TO

Nº FOLHA

ADITIVO

OBJETO DE 
AVALIAÇÃO

RISCOS

Nº PROCESSO

ANEXO DE RISCOS (GIR 003 - EDITADO PELA PORTARIA Nº 
003/CGM/2021): NOTA TÉCNICA N°:

Demandas do 
cidadão

Não atendimento de forma efetiva e tempestiva
às demandas dos cidadãos relacionadas aos
procedimentos em tela, recebidas através dos
canais de ouvidoria.

Demandas 
dos órgãos
de controle

Inobservância às eventuais determinações,
recomendações e/ou tomadas de contas dos
órgãos de controle externo (TCE/RJ e MP/RJ),
bem como de representações juntos aos
mesmos, além de auditorias realizadas pela
CGM Niterói relacionadas ao objeto da
licitação, quando as decisões dos órgãos de
controle ainda estiverem em andamento.

OBJETO DA SOLICITAÇÃO: 

0605/CGM/2023

PROCEDIMENTO DE PRORROGAÇÃO

TRM
Comprovação das aprovações anteriores pela
CPFGF da contratação e dos respectivos
aditivos.

Observação: em caso de Risco identificado, as recomedações técnicas e/ou observações encontram-se após a Matriz de 
Riscos.

01/09/2023

Trata-se de pedido de prorrogação do prazo do Contrato 14/2018, de forma excepcional, no prazo de 12 (doze) meses, a 
contar de 02/09/2023, celebrado entre a SECONSER e a empresa PERFIL X CONSTRUTORA S.A, referente à prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de arborização urbana no Município de Niterói, com forncecimento de 
materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica a nível de engenharia florestal ou biólogo, no valor 
total de R$ 11.584.639,83 (onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e três 
centavos). 

TRM
Cópia do contrato com previsão de prorrogação
e aditivos existentes.

DATA RUBRICA

TRM - 
serviços 

contínuos

TRM
Parecer do Setor Jurídico do órgão ou entidade
da Administração Pública.
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9900024275/2023 12/06/2023
Nº FOLHANº PROCESSO DATA RUBRICA

1.4 1.4.1 X 2 2

1.5 1.5.1 X 2 2

1.6 1.6.1 X 3 1

4.2 4.2.1 X 1 3

4.2 4.2.2 X 1 3

4.2 4.2.3 X 1 2

4.2 4.2.4 X 3 1

4.2 4.2.5 X 2 3

4.2 4.2.6 X 2 2

Plano de 
Integridade

Não elaboração, pactuação e publicização das
ações do Plano de Integridade (biênio
2023/2024), conforme disposição da Lei
Municipal nº 3.466/2020 e do Decreto nº
13.877/2021, que expandiu o "Previne Niterói"
para toda a Administração Municipal.

Proprietário 
do risco

Não exercício, pela autoridade máxima do órgão
ou da entidade, de sua responsabilidade como
proprietário ou gestor dos riscos identificados
neste GIR 003.

Prazo

Envio do processo administrativo cujo objeto é
a prorrogação de contrato para análise da CGM
Niterói em prazo inferior a 60 (sessenta) dias do
seu término de vigência, nos termos da Portaria
CGM nº 04/2019.

Sistema 
Integrado de 
Gestão Fiscal 

- SIGFIS

Não inserir ou inserir intempestivamente os
editais celebrados no SIGFIS, em
desconformidade com a Deliberação TCE-RJ nº
312/20. 

Prorrogação de contrato sem previsão expressa
acerca da possibilidade de prorrogação
contratual em edital ou contrato, em desacordo
com o art. 55, IV, da Lei nº 8.666/93 e do
Enunciado nº 08 da PGM Niterói. (ou art. 92,
VII, da Lei nº 14.133/2021).

Prazo

Prazo

Prorrogação do prazo de início das etapas de
execução, conclusão e entrega do objeto, em
caso de obras ou serviços, em hipóteses
distintas daquelas previstas nos termos do art.
57, § 1o , da Lei nº 8.666/93 (ou art. 111, da Lei
nº 14.133/2021).

Prazo
Prorrogação de contrato com prazo de vigência
expirado, em desacordo com o Enunciado nº 08
da PGM Niterói.

Prazo

Ausência de informação expressa sobre a
vigência do contrato ou divergência de
informações acerca do prazo nos autos. Obs.
Aplica-se às contratações decorrentes das
licitações realizadas a partir da publicação do
GIR 003. (Parecer PGM 12/SPCES/PPLC/2021 -
Visto/nº 25/MVSC/PPLC/2021 Proc.
090000415/2020 - art. 54 da Lei nº 8.666/93 e
art. 132, § 3º do Código Civil).

Prazo total de vigência do contrato,
considerando as prorrogações anteriores,
ultrapassando os limites definidos no art. 57 da
Lei nº 8.666/93 e do Enunciado nº 08 da PGM
Niterói (ou arts. 105/110, da Lei nº
14.133/2021).

Prazo
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4.2 4.2.7 X 2 2

4.3 4.3.1 X 3 3

4.3 4.3.2 X 2 2

4.3 4.3.3 X 3 2

4.3 4.3.4 X 2 2

Prorrogação de contrato sem reajuste quando há
cláusula contratual prevendo expressamente a
possibilidade do reajuste de valores (sem
renúncia expressa ao reajuste).

Reajuste 
Prorrogação de contrato com reajuste de preços
baseado em índice que não reflita a variação
inflacionária do mercado.

Reajuste 

Prorrogação de contrato com reajuste sem
cláusula no contrato original prevendo
expressamente a possibilidade do reajuste de
valores, nos termos do art. 40, XI, da Lei n°
8.666/1993, da Lei n° 10.192/2001 e do
Enunciado nº 11 da PGM Niterói (ou art. 92, V
e 135 da Lei nº 14.133/2021).

Reajuste 
Prorrogação de contrato com reajuste com
fundamento no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 (ou
art. 124, da Lei nº 14.133/2021).

Reajuste 

Prazo

Ausência de formalização de aditivo de
prorrogação de contrato de escopo cuja vigência
irá expirar antes do cumprimento do objeto.
(Prorrogação contrato de escopo - Acórdão
TCU nº 127/2016 – Plenário, Ministro Relator
André de Carvalho e Parecer da PGM nº
41/MVSC/PGA/NLC/2018, processo nº
270/00008/2016).

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
O

LI
V

E
IR

A
 S

IL
V

A
, I

S
A

B
E

LL
A

 D
A

 S
IL

V
A

 T
O

M
E

, B
E

V
E

R
LY

 M
A

R
IA

 C
O

U
T

IN
H

O
 D

A
 M

O
T

T
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/c

c7
28

cd
2-

ee
e5

-4
40

5-
b4

11
-a

06
b8

b0
a2

f4
7.



9900024275/2023 12/06/2023
Nº FOLHANº PROCESSO DATA RUBRICA

4.4 4.4.1 X 3 2

4.5 4.5.1 X 2 2

4.6 4.6.1 X 3 2

4.6 4.6.2 X 2 2

4.7 4.7.1 X 2 2

8.1 8.1.7 X 3 2

Objeto do 
contrato

O objeto contratual não se enquadra no conceito
de serviços contínuos tampouco nas hipóteses
do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 (ou art 107 da
Lei nº 14.133/2021).

Suspensão da execução do contrato por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, em desacordo
com o art. 78, XIV da Lei nº 8.666/93 (ou art.
137, II, da Lei nº 14.133/2021).

Publicação 
de dados

Ausência de publicação ou publicação de
extratos de contratos, termos aditivos e
instrumentos congêneres sem observância aos
elementos previstos no art. 1º do Decreto
Municipal nº 11.698/2014.

Pesquisa de 
preços

Ausência do mapa de cotação com análise da
pesquisa realizada explicando o critério e a
metodologia adotada, nos termos do art. 11 do
Decreto Municipal nº 12.517/17.

Pesquisa de 
preços

Ausência de cômputo do reajuste de valores no
preço total do contrato ao efetuar a comparação
com os preços obtidos na pesquisa de preços,
nos termos do Enunciado nº 08 da PGM Niterói
(não aplicável quando houver renúncia ao
rejuste).

Due 
Diligence

Ao realizar a atividade de Due Diligence, não
verificar a existência de impropriedades e/ou
irregularidades sobre a situação das empresas a
serem contratadas.  

Suspensão/ 
Paralisação
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3 - Alto

2 - Médio

1 - Baixo

7

Ao gestor/ordenador de despesa
do órgão ou entidade, à Secretaria
Executiva e ao Chefe do Poder
Executivo.

Referências: Lei 14.133/21, arts. 59, I, 64, § 2º, e 169; e Acórdão nº 357/2015 – Plenário TCU

A matriz de riscos é uma ferramenta de supervisão, utilizada pela CGM, para avaliar como o gestor gerencia seus próprios
riscos, desde a identificação à mitigação. Dessa forma, através da consultoria prestada, avaliamos o tamanho do risco e
orientamos o gestor a adoção de providências para saneamento. Nesse sentido, a matriz abaixo apresenta os riscos
detectados nos objetos de avaliação na Nota Técnica em apreço como "parcialmente" e "sim".

Total de riscos detectados na matriz como "sim" ou 
"parcialmente":

As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle
preventivo (Lei 14.133/21, art. 169), sob responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade (art. 169, § 1º),
sujeitando-se às seguintes linhas:

I - primeira linha, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura
de governança do órgão ou entidade;

II - segunda linha, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade;

III - terceira linha, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e pelo tribunal de contas.

Probabilidade

1 - Pouco provável 2 - Provável 3 - Muito provável

0 0 1

51

Importante destacar que a PROBABILIDADE diz respeito à ocorrência do risco, isto é, pouco provável, provável e muito
provável, enquanto o IMPACTO é classificado conforme a tabela.

Impacto do risco Descrição Comunicação

Baixo
Quando constatada simples impropriedade formal, havendo
possibilidade de saneamento pelo gestor.

Ao gestor/ordenador de despesa
do órgão ou entidade.

Médio

Quando a opinião da CGM diverge parcialmente dos autos, havendo
possibilidade de saneamento do risco detectado. Caso o gestor
prossiga sem o saneamento, existe a possibilidade de potencial dano
à administração.

Ao gestor/ordenador de despesa
do órgão ou entidade.

Alto
Quando a opinião da CGM diverge totalmente dos autos, sem
possibilidade de saneamento. Caso o gestor prossiga, configurará
potencial dano ao erário.

Im
p

ac
to

0 0

1. Do Modelo das 3 linhas do The IIA, recomendado pelo Banco Mundial, e da Análise do Impacto do risco na Gestão 
Pública: 

0

0

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
O

LI
V

E
IR

A
 S

IL
V

A
, I

S
A

B
E

LL
A

 D
A

 S
IL

V
A

 T
O

M
E

, B
E

V
E

R
LY

 M
A

R
IA

 C
O

U
T

IN
H

O
 D

A
 M

O
T

T
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/c

c7
28

cd
2-

ee
e5

-4
40

5-
b4

11
-a

06
b8

b0
a2

f4
7.



9900024275/2023 12/06/2023
Nº FOLHANº PROCESSO DATA RUBRICA

2. Riscos avaliados pela CGM, de forma independente e objetiva, que deverão ser mitigados pela Alta Administração
do Órgão/Entidade e/ou, quando permitidas pelas normas, apresentadas justificativas fundamentadas com evidências
(normas, documentação comprobatória, pareceres jurídicos):

Quanto ao item 4.1.3 e 4.1.7 - Verificamos que não foi acostado aos autos o termo aditivo/ apostila que acrescentou ao
contrato o valor correspondente a 8% referente ao desconto cedido através do 4º aditivo, devido a pandemia. Ao analisarmos
a nota técnica 0282/ 2022/ CGM, aprovada pela CPFGF conforme peça 14, que faz referência a aprovação de apostila ao
contrato no valor de R$ 540.616,53, verificamos que a soma do valor da apostila com o valor de R$ 10.657.868,64, referente
ao valor contratual após a supressão, não totaliza o montante de R$ 11.584.639,83 referentes ao valor dos termos aditivos 06
e o que se pretende celebrar neste ato.
Diante desta incoerência, condiciona-se o prosseguimento da renovação excepcional à juntada da apostila aprovada pela nota
técnica 0282/ 2022/CGM e do instrumento juridico e sua nota de aprovação pelas instâncias de controle que se somou a
apostila a fim de justificar o valor pleiteado, assim como que a SECONSER apresente esclarecimento ou a retificação do
valor.

Quanto ao item 4.1.15- Diante do posicionamento contrário da PGM, quanto à prorrogação excepcional do contrato, esta
CGM reitera as recomendações exaradas na PROMOÇÃO Nº 27/ DGMSA/ PPLC/2023 e PARECER Nº 75/ DGMSA/PPLC
/2023 constante à peça 66. Apesar de justificativa apresentada pela SECONSER à peça 78, cabe recomendar que o gestor da
pasta apresente as justificativas que levaram à prorrogação de forma excepcional, e adote os procedimentos necessários para
apuração da responsabillidade administrativa, a qual deu causa, assim como que esclareça de forma ROBUSTA a mora em
relação à realização da nova licitação e que a SECONSER garanta que em futuras procedimentos haverá tempo hábil para o
devido andamento processual, a fim de que não ocorra novas solicitações de prorrogação por excepcionalidade, buscando
transparência nas contratações públicas, afastando a possibilidade de Dano ao Erário. Dessa forma, cabe atentar-se aos
termos do Art.22 da LINDB, a seguir:

"Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as
exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa,
serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)
§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela
provierem para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)
§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das demais sanções de mesma natureza e
relativas ao mesmo fato. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)."

Insta esclarecer que as razões e justificativas apresentadas pelo órgão consulente, assim como os atos subsequentes, serão de
inteira responsabilidade do gestor da pasta, que é o proprietário do risco, conforme o inciso I, Art. 4 do Decreto Municipal nº
13.425/2019, in verbis:

"Art. 4 São responsabilidades da autoridade máxima do órgão ou da entidade, em sua atuação como proprietário ou gestor
de risco:
I - assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com a Política de Gestão de Riscos da Prefeitura Municipal de Niterói;
II - monitorar, em conjunto com as unidades de controle interno setorial, o risco ao longo do tempo, de modo a garantir
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3. Riscos avaliados pela CGM, de forma independente e objetiva, como de alto impacto na administração:

4. Observações/Recomendações Adicionais: Inserir tempestivamente os dados e documentos relativos aos editais de
licitação e demais atos (acordos, ajustes, convênios, aditamentos, desapropriações, dispensas, inexigibilidades e etc.)
no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS,  nos termos da Deliberação TCE-RJ n° 312/20.

A celebração do Termo Aditivo de Prorrogação por Excepcionalidade por 12 (doze) meses do contrato nº 14/2018, dá-se o
prazo total de vigência 72 (setenta e dois) meses. Visto a natureza do objeto pleiteado e recomendações exaradas acima,
recomenda-se agilizar e adotar providências a fim de dar celeridade à realização de nova licitação, com vistas à continuidade
regular da prestação dos serviços.

II - monitorar, em conjunto com as unidades de controle interno setorial, o risco ao longo do tempo, de modo a garantir
que as respostas 
adotadas resultem na manutenção do risco em níveis adequados, de acordo com a Política de Gestão de Riscos; e
III - garantir que as informações adequadas sobre o risco estejam disponíveis de forma transparente."

Quanto ao item 4.1.18.2.2 e 4.1.18.2.3 - Recomenda-se que na proposta da empresa haja manifestação quanto à renúncia de
reajuste, já que não há informação expressa em nenhum dos documentos acostados no processo. Divergindo assim, do
mencionado pela SECONSER na claúsula quinta da minuta de aditivo acostada na peça 70.

Quanto ao item 4.2.4 - Atentar-se quanto ao prazo de envio do processo administrativo para avaliação da CGM Niterói,
cujo objeto seja a prorrogação de contrato, inferior a 60 (sessenta) dias do seu término de vigência, nos termos da Portaria
CGM nº. 04/2019.   

Quanto ao item 1.4.1 - Não obstante ao Visto nº 238/MVSC/PPLC/2023, em que o i. Procurador Chefe da PPLC ressalva "a 
necessidade de autorização do chefe do poder Executivo, sendo suficiente a autorização da autoridade máxima do órgão,
ou seja, o (a) secretário(a) municipal, nos termos do Decreto Municipal nº 11.466/2013", é certo que tal medida tem sido
adotada de forma recorrente pelo Órgão consulente, vide proc nº 9900024271/2023. Dessa forma, condiciona-se a presente
prorrogação à ciência e autorizo do Chefe do Poder Executivo.
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5. Considerações Gerais:

5.1. Inicialmente, importante atentar para a Lei Municipal nº 3.466, de 09 de janeiro de 2020, que institui a Política de
Promoção de Integridade e Compliance do Município de Niterói, para reduzir os riscos inerentes à gestão, provendo maior
segurança e transparência em sua execução; aperfeiçoar a estrutura de governança pública, riscos e controles da
Administração Pública municipal e fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão pública;

5.2. Convém destacar o Decreto Municipal nº 13.425/2019, que dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos do Poder
Executivo do Município de Niterói para contribuir no fortalecimento da promoção de integridade e de Compliance no
Município de Niterói;

5.3. É válido ressaltar sobre a Portaria CGM nº 003/CGM/2021 e o estabelecido no Decreto Municipal nº 13.704/2020, sobre
a obrigatoriedade de utilização de guias para identificação de riscos – GIR, bem como as formas de mitigação de riscos, no
âmbito do Município de Niterói. O Guia de Identificação de Riscos – GIR 003, (iniciativa da CGM desde 2021, já
contemplando o Modelo das 3 Linhas), a ser utilizado pelo gestor e ordenador de despesas, com o objetivo de auxiliar no
gerenciamento dos principais riscos e sugerir suas mitigações nas licitações e contratações, bem como apoiar a governança;
assegurar o alinhamento das licitações ao Planejamento Estratégico e às leis orçamentárias; estimular a transparência
organizacional; proteger e agregar valor à Gestão Pública; fortalecer a Accountability; submeter as contratações públicas à
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo; aumentar a impessoalidade na tramitação de
processos; promover um ambiente íntegro e confiável; minimizar as demandas dos órgãos de fiscalização e controle externo.

5.4. É importante salientar que o Decreto Municipal nº 13.369/2019 cria as Unidades de Controle Interno Setorial (UCIS)
obrigatoriamente nas entidades da Administração Indireta e opcionalmente nos órgãos da Administração Direta e Regionais,
integrando o sistema de controle interno do Poder Executivo Municipal - SCI, com objetivo de fortalecer, adotar mecanismos 
e procedimentos orientados ao desempenho de atribuições de controle interno, articulados a partir do órgão central.
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5.8. Qualquer alteração deverá ser registrada nos autos, uma vez que poderá ser objeto de futuras auditorias do Tribunal de
Contas, bem como auditorias operacionais por parte desta Controladoria.

5.9. É digno de nota o pronunciamento da PGM na Promoção nº 03/RPM/PGA/2021 exarada no bojo do Processo nº
200001754/2018, nos seguintes termos: "as recomendações da CGM, quanto as da PGM, não possuem caráter vinculante ao
Gestor Público, que possui discricionariedade para avaliar todo o contexto envolvido para tomar a decisão mais eficiente no
prisma da sua atribuição, sopesando o interesse público demandado com as recomendações técnicas trazidas pelos órgãos de
controle".

5.10. Nesse mesmo sentido, o recente Acórdão nº 1270/2023, formulado pelo Tribunal de Contas da União - TCU -, reiterou
a responsabilidade da alta Administração pela governança das contratações, também prevista expressamente na nova lei de
licitações (Lei Federal nº 14.133/2021), assim recomenda-se à alta gestão implantar processos e estruturas, inclusive de
gerenciamento de riscos, com a tomada de providências para melhorar o controle interno, com o objetivo de avaliar,
direcionar e monitorar os processos licitatórios e as respectivas contratações.

5.5. Nos termos da Portaria CGM nº 04/2019 e do Decreto Municipal nº 13.269/2019, que dispõe sobre os Termos de
Requisitos Mínimos (TRMs), de utilização obrigatória pelo ordenador de despesas (gestor da pasta), de forma padronizada,
validado pelos responsáveis pelo Controle Interno Setorial, o TRM, tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos
imprescindíveis à instrução dos processos, com critérios quanto à legalidade, transparência, integridade, economicidade,
idoneidade, entre outros, o que não exime os órgãos e as entidades da Administração Pública de complementarem a instrução 
de acordo com as demais legislações aplicáveis à matéria, tempestivamente. Os campos referentes aos requisitos mínimos
devem ser preenchidos corretamente com a indicação somente do número da página correspondente ao documento anexado
aos autos, devendo ser utilizada sempre a última versão do Termo, disponibilizada no site da Prefeitura e da CGM. Ademais,
a instrução processual deverá conter documentação hábil e fidedigna, devidamente assinada pelos responsáveis,
considerando que o não cumprimento dos requisitos estabelecidos nos TRMs e das recomendações propostas nesta Nota
Técnica poderá acarretar sanções civis, administrativas e penais ao Gestor.

5.6. Conforme o Decreto Municipal 14.744/2023 “a atividade de consultoria é uma atividade de auditoria interna
governamental que consiste em assessoramento, aconselhamento e serviços relacionados, prestados em decorrência de
solicitação específica do órgão ou entidade da Administração Pública, cuja natureza e escopo são acordados previamente e
que se destinam a adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação
de controles internos na organização, sem que o auditor interno governamental assuma qualquer responsabilidade que seja da 
administração da Unidade Auditada”.

5.7. Caberá à Controladoria Geral do Município (CGM) prestar, de forma prévia à análise da CPFGF, consultoria ao gestor e
ao ordenador de despesas, proprietário dos riscos conforme artigos 4º e 5º do Decreto nº 13.425/2019, para avaliação,
supervisão e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de aumentar a transparência,
fortalecer a conformidade, ampliar a economicidade, prevenir riscos fiscais e corrigir desvios que possam afetar o equilíbrio
das contas públicas, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que
seja da gestão. A consultoria prévia será realizada considerando as informações disponíveis até o momento em que
provocada, a partir da base documental constante dos autos até então. Após a consultoria o processo será devolvido ao órgão
ou à entidade de origem, cabendo ao gestor, a elaboração e implementação de ações que mitiguem os riscos de integridade
relacionados a licitações e contratações de acordo com o art. 5º do Decreto Municipal nº 14.397/2022.

5.11. Cabe, ainda, salientar que a inobservância de recomendações relacionadas aos riscos apontados pelos Órgãos de
Controle podem ensejar a responsabilização do gestor (Julgado do TCE-RJ no processo nº 210.658-1/2022). Em tempo,
registre-se que eventuais atos de corrupção podem ensejar a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas
jurídicas conforme Lei Federal nº 12.846/2013. Ademais, o e. Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro possui
entendimento que eventuais irregularidades encontradas podem ser imputadas ao agente que lhe deu causa (v.g., processo nº
217.203-2/2019), razão pela qual recomenda-se, novamente, a plena observância dos preceitos legais por todos os agentes
públicos que atuem no presente. 
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Beverly Maria Coutinho da Motta 
Subsecretária/CGM

Matr. 237.188-8

Niterói, 01 de Setembro de  2023.

5.13. Importante destacar que Niterói tem um Sistema de Controle Interno cujo Decreto 13.425/2019 estabelece que compete
a CGM “supervisionar, coordenar e orientar a gestão de risco no âmbito do Poder Executivo”, incumbindo aos órgaos e
entidades a responsabiidade de: i) assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com a Política de Gestão de Riscos da
Prefeitura Municipal de Niterói; ii) monitorar, em conjunto com as unidades de controle interno setorial, o risco ao longo do
tempo, de modo a garantir que as respostas adotadas resultem na manutenção do risco em níveis adequados, de acordo com a
Política de Gestão de Riscos; iii) garantir que as informações adequadas sobre o risco estejam disponíveis de forma
transparente. O conceito de Controle Interno, definido pelo COSO I, é o “Um processo integral que é efetuado por uma
entidade gestora e personalizada, e desenhado para captar riscos e fornecer garantia razoável de que, na prossecução da
missão da entidade, os seguintes objetivos gerais estão sendo alcançados: (i) execução ordenada, ética, econômica, operações
eficientes e efetivas; (ii) cumprimento de obrigações de accountability; (iii) cumprir com as leis e regulamentos aplicáveis;
(iv) salvaguarda de recursos contra perdas, uso indevido e danos”. (INTOSAI, 9100, p. 6, tradução World Bank).

5.14. Em caso de riscos detectados, caso decida pelo prosseguimento do feito, cabe à autoridade máxima,
gestor/ordenador de despesas, conforme Decreto Municipal nº 11.316/2013 e proprietário dos riscos, nos termos do
Decreto Municipal nº 13.425/2019, em conjunto com a Unidade de Controle Interno de seu órgão/entidade, conforme
Decreto Municipal nº 13.369/2019, o efetivo gerenciamento do risco, ou, quando permitida, justificativa devidamente
fundamentada em evidências (normas, pareceres jurídicos, documentação comprobatória), dispensada nova oitiva
desta CGM. Alerta-se, contudo, a possibilidade de realização de auditorias internas a posteriori , a fim de verificar a forma
como o gestor gerencia seus próprios riscos, a estrutura e atuação das Unidades de Controle Interno, bem como a melhoria
da governança de suas aquisições e contratações. Se constatada a configuração de dano à Administração, serão remetidas ao
Ministério Público competente cópias dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência (Lei Federal
14.133/2021, art. 169, § 3º, II).

Referência: Nota Técnica n° 0605/CGM/2023

6. Do Encaminhamento:

Ao órgão/entidade: SECONSER

De acordo,

Rafael Oliveira Silva
Consultoria e Avaliação de Processos-

CGM
 Diretor – Matr. 1.246.283-0 

Isabella da Silva Tomé
Consultoria e Avaliação de 

Processos - CGM
Matr. 1246028-0

5.12. Importante que o gestor/ordenador de despesas, proprietário dos riscos, atue no gerenciamento de riscos de forma
prévia ao encaminhamento dos processos, com o auxílio do GIR003 relacionado exclusivamente à licitações e contratações
(Lei 8.666/93) e da Metodologia Previne, elaborada pela CGM com a colaboração das Secretarias: SMF, SMA e SEPLAG,
disponível em: http://www.controladoria.niteroi.rj.gov.br/almanaques-manuais-e-protocolos/manuais.
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DATA: 12/06/2023 RUBRICA:

Empresa CNPJ nº Endereço Data início da    
Atividade

Atividades (CNPJ)/CNAE 
Principal

Atividades CNAE Secundárias
(CNJ) 

Improbidade/Inele
gibilidade

(CEIS) (SIRCAD)  
Cadastro de 

Empresas 
Inidôneas e 
Suspensas

PERFIL X CONSTRUTORA 
S.A.

08.733.497/0001-69
SITUAÇÃO ATIVA

EST VELHA DE MARICA, 249, CEP 
24.753-511, VARZEA DAS MOCAS, 

SAO GONCALO-RJ
10/01/2007

43.22-3-01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de 
gás

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Não Não

                                                                                             

PROCESSO: 9900024275/2023 FLS.

                                                                                                                                                                                                                                                                                          EMPRESAS DADOS
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DATA:12/06/2023 RUBRICA:

Empresa
(CNEP) (SIRCAD) Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas 

(CEPIM)
Cadastro de Entidades Privadas sem 

Fins Lucrativos Impedidas

(NEOWAY) 
Empresas Relacionadas

(NEOWAY)      
Nº de Empregados

Capital Social 
(NEOWAY) 

Faturamento Estimado
(CGU) 

Participações em Licitações

PERFIL X CONSTRUTORA S.A. Não Não NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL R$5.000.000,00 NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL

                                                                                             

PROCESSO:  9900024275/2023 FLS.

                                                                                                                                                                                                                        EMPRESAS DADOS

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
O

LI
V

E
IR

A
 S

IL
V

A
, I

S
A

B
E

LL
A

 D
A

 S
IL

V
A

 T
O

M
E

, B
E

V
E

R
LY

 M
A

R
IA

 C
O

U
T

IN
H

O
 D

A
 M

O
T

T
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/c

c7
28

cd
2-

ee
e5

-4
40

5-
b4

11
-a

06
b8

b0
a2

f4
7.



Empresa
(QSA) Quadro de Sócios e 

Administradores - 
(NEOWAY)  Endereço (NEOWAY)  Nível PEP

(NEOWAY) Empresas com Participação Societária - 
Receita Federal

(NEOWAY) Empresas com Participação Societária - 
Junta Comercial

(NEOWAY) Histórico Funcional 
(NEOWAY) Empresas Relacionadas 

(Sócio - Empresa)

JAQUELINE COSTA SILVA
10-Diretor

CPF:NÃO DISPONÍVEL
NOME DA MÃE: NÃO DISPONÍVEL

NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL

FABIO CHAGAS VIANA
10-Diretor

CPF:NÃO DISPONÍVEL
NOME DA MÃE: NÃO DISPONÍVEL

NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL NÃO DISPONÍVEL

NÃO DISPONÍVEL

ALLAN CARVALHO DOS SANTOS
10-Diretor

CPF:NÃO DISPONÍVEL
NOME DA MÃE: NÃO DISPONÍVEL

PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

FLS.

EMPRESAS SÓCIOS

PROCESSO: 9900024275/2023 DATA: 12/06/2023 RUBRICA:

NÃO DISPONÍVELNÃO DISPONÍVELNÃO DISPONÍVELNÃO DISPONÍVELNÃO DISPONÍVEL
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Assinado eletronicamente por:
* RAFAEL OLIVEIRA SILVA (***.395.857-**)
   em 01/09/2023 17:29:42 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* ISABELLA DA SILVA TOME (***.171.647-**)
   em 01/09/2023 17:30:17 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* BEVERLY MARIA COUTINHO DA MOTTA (***.110.567-**)
   em 01/09/2023 17:31:02 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cc728cd2-eee5-4405-b411-a06b8b0a2f47



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 91. Ficha CPFGF nº 98/2023/CAP

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b3762edb-2b01-
4977-8822-3c3ffa457137

Espécie/Tipo Ficha CPFGF
Número 98/2023/CAP

Assunto CPFGF NT 0605 SECONSER 99000 24275 2023
RENOVAÇÃO EXCEPCIONAL PERFIL X

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b3762edb-2b01-4977-8822-3c3ffa457137


 Processo n°  Rubrica  Folha

1.Quadro resumo:

SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº: 116044 no valor de R$ 3.861.546,56

PERÍODO REFERENTE À SOLICITAÇÃO: -----

SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: -----

VALOR PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO INICIAL: ACRÉSCIMO DE XX% EQUIVALENTES A: 

FONTE: 704 ND: 3.3.9.0.39.82

DELIBERAÇÃO (VALOR TOTAL)
 R$ 11.584.639,83

EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES, A FICHA DA CPFGF ESTÁ SENDO 
ELABORADA PELA CGM, DE FORMA PROVISÓRIA, ATÉ DEFINIÇÃO DE FLUXO

DETALHAMENTO PROCESSUAL:

ORDENADOR DE DESPESA: SECONSER

FAVORECIDO: PERFIL X CONSTRUTORA S.A

INSTRUMENTO: Termo aditivo

OBJETO DE SOLICITAÇÃO: Trata-se de pedido de prorrogação do prazo do Contrato 14/2018, de forma excepcional, no 

prazo de 12 (doze) meses, a contar de 02/09/2023, celebrado entre a SECONSER e a empresa PERFIL X CONSTRUTORA 

S.A, referente à prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de arborização urbana no Município de Niterói, 

com forncecimento de materiais, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica a nível de engenharia 

florestal ou biólogo, no valor total de R$ 11.584.639,83 (onze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e 

nove reais e oitenta e três centavos). 

ASSUNTO: DELIBERAR SOBRE O OBJETO DA SOLICITAÇÃO

VALORES

CONTRATO: 14/2018, no valor de R$ 9.130.767,44

ADITIVOS: Termo Aditivo 01/2019: Prorrogação 12 (doze) meses e 
reajuste (a contar de 03/09/2019): R$ 9.436.212,79
Termo Aditivo 02/2019: Acréscimo de 22,7679% , no montante de R$ 
2.148.427,04
Termo Aditivo 03/2020: Prorrogação 12 (doze) meses do prazo 
contratual (a contar de 03/09/2020) no total de R$ 11.584.639,83
Termo Aditivo 04/2021 : concessão de desconto 8% R$ 10.657.868,64
Termo Aditivo 05/2021 : Prorrogação 12 (doze) meses do prazo (a 
contar de 03/09/2021) contratual R$ 10.657.868,64
Termo Aditivo 06/2022 :  Prorrogação 12 (doze) meses do prazo (a 
contar de 03/09/2022) R$ 11.584.639,83

PRAZO INICIAL: 02/09/2018 a 02/09/2019

Referência: Nota Técnica n° 0605/CGM/2023

 Data

9900024275/2023 12/06/2023



 Processo n°  Rubrica  Folha Data

9900024275/2023 12/06/2023

Para providências, face à ....................................................da CPFGF, em ____/____/2023.

Recomenda-se que o Gestor da Pasta atenda integralmente as recomendações contidas na Nota Técnica em 
referência e na legislação aplicável.

ELLEN CRISTINE BONADIO BENEDETTI
Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e Modernização da Gestão

(Secretaria Executiva)

À SECONSER,

ELLEN CRISTINE BONADIO BENEDETTI MOACIR LINHARES SOUTINHO DA CRUZ
Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e Modernização da Gestão

Niterói Prev

(Secretaria Executiva)

MARÍLIA SORRINI PERES ORTIZ LUIZ ANTONIO FRANCISCO VIEIRA
Secretaria Municipal de Fazenda Secretaria Municipal de Administração

Referência: Nota Técnica n° 0605/CGM/2023

VALOR MÁXIMO PARA LIQUIDAÇÃO NO EXERCÍCIO DE:

2. Deliberação: Componentes da Comissão de Programação Financeira e Gestão Fiscal – CPFGF:

(   ) APROVADO (   ) APROVADO PARCIALMENTE (   ) NÃO APROVADO

VALOR TOTAL APROVADO: 



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 92. Apostila

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3ab1b813-bb25-
433e-bcd7-e54158eef67f

Espécie/Tipo Apostila
Número
Assunto Cópia de Apostila

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3ab1b813-bb25-433e-bcd7-e54158eef67f
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 01/09/2023 21:56:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3ab1b813-bb25-433e-bcd7-e54158eef67f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 93. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be270402-806a-
4347-a6c7-0588a0bed519

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Memória de Cálculo

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be270402-806a-4347-a6c7-0588a0bed519
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 01/09/2023 21:56:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/be270402-806a-4347-a6c7-0588a0bed519



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 94. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/296edf38-37fb-
4ae3-bb1c-a966b326c248

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Trechos de Processo Administrativo

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/296edf38-37fb-4ae3-bb1c-a966b326c248
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 01/09/2023 21:56:09 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/296edf38-37fb-4ae3-bb1c-a966b326c248



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 95. Despacho nº 99000118314940/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4c427d3b-519e-
48d5-9ee6-a89fa6d94a73

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118314940/2023
Assunto Atendimento as Recomendações

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4c427d3b-519e-48d5-9ee6-a89fa6d94a73


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
Ao Gabinete, 
 
 Retorno o presente processo, informando o que segue, no que tange ao conteúdo da Nota Técnica nº 
0605/CGM /2023. 

 Tendo em vista os 07 apontamentos presentes na Matriz de Riscos, realizados pela CGM na peça 90, 
importa esclarecer / atender o que segue. 

 

 
*Tabela Retirada do GIR 003 – Nota Técnica 0605/CGM/2023 (Peça 90) 

 
 
 

Recomendação 4.1.3 e 
4.1.7 

(Peça 90 – Pg. 06) 

Quanto ao item 4.1.3 e 4.1.7 - Verificamos que não foi acostado aos autos o termo 
aditivo / apostila que acrescentou ao contrato o valor correspondente a 8% referente 
ao desconto cedido através do 4º aditivo, devido a pandemia. Ao analisarmos a nota 
técnica 0282/ 2022/ CGM, aprovada pela CPFGF conforme peça 14, que faz referência 
a aprovação de apostila ao contrato no valor de R$ 540.616,53, verificamos que a 
soma do valor da apostila com o valor de R$ 10.657.868,64, referente ao valor 
contratual após a supressão, não totaliza o montante de R$ 11.584.639,83 referentes 
ao valor dos termos aditivos 06 e o que se pretende celebrar neste ato. 
Diante desta incoerência, condiciona-se o prosseguimento da renovação excepcional 
à juntada da apostila aprovada pela nota técnica 0282/2022/CGM e do instrumento 
jurídico e sua nota de aprovação pelas instâncias de controle que se somou a apostila 
a fim de justificar o valor pleiteado, assim como que a SECONSER apresente 
esclarecimento ou a retificação do valor. 

Resposta 

Informo que foi juntada cópia faltante da Apostila em questão (peça 92), conforme 
recomendado, além de documentação comprobatória (peças 93) visando esclarecer 
a indagação ora levantada, assim como trechos do processo administrativo nº 
040000126/2022 (peça 94) no qual foi pedido o retorno do valor original do 
contrato nº 014/2018, justificando a suposta incoerência apontada.  
Em tempo, importa ressaltar o que consta do Termo Aditivo nº 05/2021 juntada a 
peça 12 folha 11 cláusula sétima, que rerratifica o valor objeto da aplicação do 
percentual de contingenciamento.  

Recomendação 4.1.15 
(Peça 90 – Pg. 06) 

Quanto ao item 4.1.15 - Diante do posicionamento contrário da PGM, quanto à 
prorrogação excepcional do contrato, esta CGM reitera as recomendações exaradas 
na PROMOÇÃO Nº 27/ DGMSA/ PPLC/2023 e PARECER Nº 75/ DGMSA/PPLC /2023 
constante à peça 66. Apesar de justificativa apresentada pela SECONSER à peça 78, 
cabe recomendar que o gestor da pasta apresente as justificativas que levaram à 
prorrogação de forma excepcional, e adote os procedimentos necessários para 
apuração da responsabilidade administrativa, a qual deu causa, assim como que 
esclareça de forma ROBUSTA a mora em relação à realização da nova licitação e que 
a SECONSER garanta que em futuras procedimentos haverá tempo hábil para o A
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devido andamento processual, a fim de que não ocorra novas solicitações de 
prorrogação por excepcionalidade, buscando transparência nas contratações 
públicas, afastando a possibilidade de Dano ao Erário. Dessa forma, cabe atentar-se 
aos termos do Art.22 da LINDB, a seguir: 
 
"Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos 
e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, 
sem prejuízo dos direitos dos administrados. 
§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que 
houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente. (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018) 
§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente. (Incluído pela 
Lei nº 13.655, de 2018) 
§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das 
demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato. (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018)." 
Insta esclarecer que as razões e justificativas apresentadas pelo órgão consulente, 
assim como os atos subsequentes, serão de inteira responsabilidade do gestor da 
pasta, que é o proprietário do risco, conforme o inciso I, Art. 4 do Decreto Municipal 
nº 13.425/2019, in verbis: 
"Art. 4 São responsabilidades da autoridade máxima do órgão ou da entidade, em 
sua atuação como proprietário ou gestor de risco: 
I - assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com a Política de Gestão de Riscos 
da Prefeitura Municipal de Niterói; II - monitorar, em conjunto com as unidades de 
controle interno setorial, o risco ao longo do tempo, de modo a garantir que as 
respostas adotadas resultem na manutenção do risco em níveis adequados, de 
acordo com a Política de Gestão de Riscos; e 
III - garantir que as informações adequadas sobre o risco estejam disponíveis de 
forma transparente." 

Resposta 

Quanto a comprovação da situação excepcional ou imprevista, estranha à vontade 
das partes, apta a justificar a prorrogação excepcional do contrato, inicialmente, 
cabe transcrever trecho do despacho da peça 78:  

“Esta consulente, no ano de 2018, procedeu com a assinatura de 
diversos instrumentos contratuais valorosamente significativos aos 
munícipes, evidenciando que, a maior parte dos contratos 
atualmente vigentes de todos os serviços essenciais ao município de 
Niterói, foi pactuado no supramencionado ano. Pois bem, conforme 
preconiza categoricamente o inciso II do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/1993, o prazo de vigência dos referidos instrumentos findar-
se-ia no ano de 2023. 

Ocorre que, paralelamente ao fim do prazo ordinário de vigência 
dos contratos, convivemos com o advento da NLLC (Nova Lei de 
Licitações e Contratos) nº 14.133/2021, que trouxe consigo grandes 
avanços e, principalmente, incontáveis dúvidas e inseguranças, 
deixando inclusive um período em aberto, em que os órgãos 
públicos poderiam decidir por qual das Leis se basear, a Lei 
8.666/1993 - ultrapassada e com uma infinidade de ‘remendos’ ou a 
Lei 14.133/2021 – nova, mais eficaz, porém vastamente 
desconhecida, inclusive pelos órgãos de controle. 

Um dos principais impasses do advento da Nova Lei, foi a ausência 
do indispensável Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
tendo em vista que a Lei fixou a obrigatoriedade de utilização do A
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Portal nos casos de aplicação da referida Lei, entretanto a criação 
do Portal sequer tinha uma data prevista no momento do 
sancionamento da legislação em comento. 

Outros dois fatores angustiantes trouxeram prejuízos ao 
planejamento das novas contratações:  1)  a  ausência  da  
necessária  regulamentação  da  Lei  Federal,  no  âmbito Municipal,  
pelo  órgão  competente  e;  2)  a  falta  de  minutas  padrão  
ordinariamente  disponibilizadas pela Procuradoria Geral do 
Município de Niterói, fato este que se perdura  até a presente data, 
documentação esta que serve como referência à toda 
administração pública municipal.  

Desde então, está administração deparou-se com uma realidade 
um tanto quanto perturbadora: o vencimento, no ano de 2023, de 
07 (sete) contratos de grande vulto, que envolvem serviços em 
diversas frentes da cidade e a insegurança de qual legislação 
utilizar para licitar os novos serviços a substituírem os vigentes.  

Outrossim, cabe trazer à discussão a ordem cronológica dos processos e fatos que 
envolvem o serviço objeto desta excepcionalidade: 

 
Nº do Processo Data Comentários 

040/001227/2022 07/07/2022 

Abertura de processo de licitação para 
contratação de Serviço baseado na Lei 
8.666/1993 na modalidade de 
Concorrência Pública. 

Portaria 003/2022 09/12/2022 
A SECONSER estabelece regras 
obrigatórias para tramitação de processo 
eletrônico. 

Decreto 14.730/2023 13/02/2023 
Regulamentador da Lei 14.133/2021 em 
âmbito Municipal. 

9900015853/2023 29/03/2023 

Abertura de Processo de Licitação para 
Contratação de Serviço baseado na Lei 
14.133/2021 na modalidade de 
Concorrência Pública. 

Matéria do Valor 
Econômico (Globo) 

30/03/2023 
Ministra Esther Dweck sinaliza 
movimento do Governo Federal para 
prorrogar a NLLC. 

9900024275/2023 12/06/2023 

Abertura de processo para prorrogação 
Excepcional do Contrato vigente 
mantendo todos valores e serviços 
prestados com cláusula resolutiva. 

 
 
Além do exposto, a prorrogação por excepcionalidade prevista em Lei traz uma 
vantajosidade financeira, pois os preços praticados do contrato vigente estão se 
mantendo, sem aplicação de qualquer reajuste nos últimos 4 anos, conforme 
demonstrado nas peças 49 e 50. 

Afim de corroborar a vantajosidade da prorrogação por excepcionalidade cabe 
trazer ao presente processo a decisão do PGDF do processo 00410-00017106/2017-
86, firmado no Parecer Jurídico n.º 298/2022 - PGDF/PGCONS que segue anexo, 
cabendo destacar em especial o trecho da ementa, in verbis: A
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EMENTA. PARECER Nº 298/2022 – PGCONS/PGDF. APROVAÇÃO 
PARCIAL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA. TERMO ADITIVO. 
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE PRAZO DE VIGÊNCIA. ARTIGO 57, 
§ 4º DA LEI nº 8.666/93. VIGILÂNCIA OSTENSIVA. EVENTUAL 
DESÍDIA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO ABSOLUTA À 
PRORROGAÇÃO. TEORIA DA DUPLA APENAÇÃO. NECESSIDADE DE 
APURAÇÃO DE EVENTUAL FALHA. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
EFICIÊNCIA. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Ademais, inadmitir a prorrogação excepcional imporia ao órgão 
solucionar a questão por meio de contrato emergencial, instituto 
de pressupostos integral ou majoritariamente coincidentes com os 
da primeira, porém com maior burocracia e maiores ônus. 
Homenagem ao princípio da eficiência administrativa. 

 
Possibilidade de responsabilização dos agentes responsáveis pela falha no 
planejamento e acompanhamento processual; 

De fato, não há de se falar em falha de planejamento tendo em 
vista toda situação enfrentada por esta Secretaria, expressamente 
debatida no despacho de peça 78, principalmente sobre a 
morosidade na análise de todos os processos pelos órgãos de 
controle paralela ao cenário caótico no âmbito legal em relação ao 
advento da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Conforme demonstrado no supramencionado despacho, após o 
início dos rumores quanto ao possível adiamento da Lei, a Chefia da 
Pasta determinou a abertura de todos os processos administrativos 
com fundamento na Nova Lei de Licitações, e a tomada de medidas 
céleres para a breve tramitação dos processos administrativos. 

Entretanto, importa trazer à baila um fato ocultado destes autos 
até o presente momento: No dia 07/07/2022 foi aberto o processo 
administrativo nº 040/001227/2022, visando o procedimento de 
nova licitação para a contratação de objeto em substituição aos 
serviços prestados no contrato em que se visa a prorrogação, tendo 
este sido paralisado justamente pela insegurança na 
fundamentação legal (8.666 ou 14.133). 

Portanto, ante o exposto resta-se comprovada a clara diligência da 
Secretária da Pasta em planejar e acompanhar o expediente 
processual buscando a solução mais plausível em cada caso 
pontual. 

Entretanto, atendendo ao recomendado, informo que foi aberto processo 
administrativo nº 9900039034/2023, afim de adotar os procedimentos necessários 
para apuração da responsabilidade administrativa. 
 

Recomendações 
4.1.18.2.2 e 4.1.18.2.3 

(Peça 90 – Pg. 07) 

Quanto ao item 4.1.18.2.2 e 4.1.18.2.3 - Recomenda-se que na proposta da empresa 
haja manifestação quanto à renúncia de reajuste, já que não há informação expressa 
em nenhum dos documentos acostados no processo. Divergindo assim, do 
mencionado pela SECONSER na cláusula quinta da minuta de aditivo acostada na 
peça 70. 

Resposta 
Informo que, conforme documento juntado à peça 03, a empresa abre mão do 
reajuste, afirmando a anuência quanto a manutenção das mesmas condições e 
preços atualmente pactuados. 

Recomendação 4.2.4 Quanto ao item 4.2.4 - Atentar-se quanto ao prazo de envio do processo 
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(Peça 90 – Pg. 07) administrativo para avaliação da CGM Niterói, cujo objeto seja a prorrogação de 
contrato, inferior a 60 (sessenta) dias do seu término de vigência, nos termos da 
Portaria CGM nº. 04/2019. 

Resposta 

Cabe destacar que a supramencionada portaria trata superficialmente dos casos de 
prorrogação contratual, não aprofundando-se nas situações de Excepcionalidade, 
cuja a condição principal é justamente a ausência de tempo hábil à tramitação 
ordinária das demandas, ou seja, se há, correndo paralelamente à estes autos, um 
processo administrativo nº 9900015853/2023 para nova licitação que contempla o 
objeto da prorrogação excepcional, 60 (sessenta) dias seriam suficientes para uma 
possível conclusão do referido procedimento licitatório, afastando a necessidade 
da Excepcionalidade. 

Recomendação 
Complementar 

(Peça 90 – Pg. 07) 

A celebração do Termo Aditivo de Prorrogação por Excepcionalidade por 12 (doze) 
meses do contrato nº 14/2018, dá-se o prazo total de vigência 72 (setenta e dois) 
meses. Visto a natureza do objeto pleiteado e recomendações exaradas acima, 
recomenda-se agilizar e adotar providências a fim de dar celeridade à realização de 
nova licitação, com vistas à continuidade regular da prestação dos serviços.  

Resposta 

Informo que há um processo administrativo em tramitação nº 9900015853/2023, 
tratando da realização de nova licitação para contratação dos serviços constantes 
deste pedido de prorrogação por excepcionalidade e que esta SECONSER não mede 
esforços na adoção de providências a fim de dar celeridade àqueles autos. 

 
 
 Portanto, ante todo o exposto, considerando a juntada da Ficha Técnica nº 605/CGM/2023, sugiro 
remessa a SEPLAG para ser submetido a análise da CPFGF. 

 

Em, 01/09/2023 
 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 01/09/2023 21:56:10 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4c427d3b-519e-48d5-9ee6-a89fa6d94a73



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 96. Despacho nº 99000118314941/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0f56b680-30fd-
47a4-b31b-669a09b95365

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118314941/2023
Assunto Remessa a CPFGF

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0f56b680-30fd-47a4-b31b-669a09b95365


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
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À SEPLAG/CPFGF, 

 

 Segue o presente processo, com a Ficha Técnica nº 605/CGM/2023 juntada a peça 91, 

para ser submetido a análise da CPFGF. 

Em relação a recomendação 1.4.1, que condiciona a presente prorrogação à ciência e 

autorizo do Chefe do Poder Executivo, destaco o que segue. 

 Inicialmente, cabe transcrever o visto da Procuradoria Geral do Município juntado a 

peça 67, folha 02, Órgão este competente pela atribuição de análise de todos os riscos 

jurídicos: 

“Não se confunda com a “autoridade superior” mencionada no art. 26 para 
fins de ratificação de eventual contratação direta, pelo menos não no caso 
da organização administrativa do Município de Niterói, onde via de regra, o 
único ordenador de despesas das secretarias é o secretário da pasta. Daí, 
quando seus atos precisam ser ratificados resta acudir-se ao Chefe do Poder 
Executivo, o que não é o caso da autorização da prorrogação excepcional, 
que não requer ato outro de ratificação. Este entendimento, a contrário 
sensu, restou sedimentado em nosso visto que aprovou o Parecer nº 
107/GAVH/PGA/NLC/2019, nos autos do processo administrativo nº 
230/153/2019. 
TCU. Decisão 126/2002 1ª Câmara e Ronny Charles. 9ª ed. p. 682.” 

 

Conforme evidenciado no trecho supra, a I.PGM entende expressamente pela 

INOBRIGATORIEDADE de Ratificação da Prorrogação por Excepcionalidade pelo Chefe do 

Poder Executivo. 

Outrossim, importa trazer à baila a disposição legal sobre a Política de Gestão de 

Riscos do Poder Executivo do Município de Niterói, tratado no Decreto nº 13.425/2019, 

publicado no Diário Oficial do Município no dia 19/12/2019, in verbis: 

DECRETO Nº 13.425/2019 
Dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos do Poder Executivo do 
Município de Niterói. 
(...) 
Art. 6º A Controladoria, ao efetuar o mapeamento e avaliação dos riscos, 
deverá considerar, entre outras possíveis, as seguintes tipologias de riscos: 
(...) 
§ 1º Na identificação de riscos legais, a Controladoria deverá observar os 
entendimentos firmados no âmbito da PGM. (grifo nosso) 
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Portanto, visando não relativizar a norma em comento que sempre foi 

categoricamente respeitada por esta consulente e, na posição de autoridade máxima do 

órgão, ou seja, Secretária Municipal, nos termos do Decreto Municipal nº 11.466/2013, 

remeto os presentes autos à análise da Ilma. Comissão (CPFGF). 

Em tempo, na qualidade de ordenadora de despesas, responsável pelo Contrato nº 

14/2018, informo que o rito processual necessário foi devidamente cumprido, tendo sido 

observados todos os riscos relacionados a despesa indicados pela Controladoria Geral do 

Município e Procuradoria Geral do Município, conforme manifestação do Controle Interno à 

peça 95 complementado por este despacho, especificamente do item 1.4.1, e que os riscos 

médios e baixos apontados que não foram sanados estão devidamente justificados. 

No mais, coloco-me a disposição para a prestação de quaisquer esclarecimentos que 

se façam necessários. 

 

Em, 01/09/2023 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 01/09/2023 22:04:03 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0f56b680-30fd-47a4-b31b-669a09b95365



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 97. Ficha CPFGF nº 70/2023/2596 - SEPLAG -
CPFGF - COM PROG FIN GEST FISC (23.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/24d1db43-6a60-
4314-987c-63be2fa4875f

Espécie/Tipo Ficha CPFGF

Número 70/2023/2596 - SEPLAG - CPFGF - COM PROG FIN GEST
FISC (23.1)

Assunto Ficha de Aprovação da CPFGF
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/24d1db43-6a60-4314-987c-63be2fa4875f
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Assinado eletronicamente por:
* ISABELA SILVA DO NASCIMENTO (***.582.137-**)
   em 12/09/2023 13:10:56 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/24d1db43-6a60-4314-987c-63be2fa4875f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 98. Despacho nº 99000118324039/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6fae0a85-b695-
4ca1-ac20-01661db3923e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118324039/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6fae0a85-b695-4ca1-ac20-01661db3923e


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO GABINETE,

EM PROSSEGUIMENTO.

PROTOCOLO, 12/09/2023.
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Assinado eletronicamente por:
* Glaucia Ferreira Moreira (***.651.247-**)
   em 12/09/2023 14:02:15 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6fae0a85-b695-4ca1-ac20-01661db3923e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 99. Despacho nº 99000118324307/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5b4349b1-ab0c-
4780-85ba-34e09ab89f35

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118324307/2023
Assunto Após aprovo ficha CPFGF

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5b4349b1-ab0c-4780-85ba-34e09ab89f35


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A.

SSINLOG.

Em prosseguimento para atibuições ao seu cargo.

 

                                  Leila Rodrigues.
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Assinado eletronicamente por:
* Leila Desiderio Rodrigues (***.037.377-**)
   em 28/09/2023 18:09:51 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5b4349b1-ab0c-4780-85ba-34e09ab89f35



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 100. Despacho nº 99000118326298/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f049b69f-4cbd-
41bd-a63c-d223efcbee04

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118326298/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f049b69f-4cbd-41bd-a63c-d223efcbee04


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Setor de Orçamento,

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 13/09/2023

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 13/09/2023 15:43:51 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f049b69f-4cbd-41bd-a63c-d223efcbee04



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 101. Autorização de Empenho nº 117240/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/31b77315-c7ce-
460e-a10f-fbf76e8a3b2e

Espécie/Tipo Autorização de Empenho
Número 117240/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/31b77315-c7ce-460e-a10f-fbf76e8a3b2e


Emissor : estefania.ecro Data: 13/09/2023

AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N° 113275

PROCESSO DE COMPRA N° 103799

EMPENHO N° 2422/2023

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA,987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Dados da Compra
Licitação
Modalidade da Licitação
Tipo de Compra
Prazo de Entrega
Observações
Cond.de Pagto
Outras Condições
Proc. Administrativo

:  /
:    -  PREGÃO ELETRONICO                       
:  PREGÃO
:  
:  
:  
:  
:  9900024275/2023

Dados da Dotação

Dotação
Órgão
Unidade
Proj/Ativ
Subfunção
Prog.
Elemento
Recurso Reduz
Destino
Característica Peculiar

 :  26.01.18.452.0010.4181.3339039000000.170400
 :  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
 :  2601 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
 :  4181 - REALIZAÇÃO DE PODA PREVENTIVA
 :  452 - SERVICOS URBANOS
 :  10 - CIDADE URBANIZADA
 :  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
 :  1.704.00 - Transferência da União Referente  :  16541-7
 :  

 :  000 - NÃO SE APLICA
Dados do Credor

Numcgm CNPJNome
Endereço Numero Complemento
Município Bairro CEP
Contato Telefone FAX

:  08.733.497/0001-69:  3727:  PERFIL X CONSTRUTORA S/A
:  VELHA DE MARICA, 249 :  249 :  
:  SÃO GONÇALO-RJ :  VARZEA DAS MOÇAS :  24753511
:  :  (21)3602-7790 :  

SEQ. ITEM QUANT. MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.9.0.39.82.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
01 2054 1,00 SERVIÇO DE PODA

SOLICITAÇÃO: 116044
3.861.546,56    3.861.546,56

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO
TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO.

RESUMO: PA:9900024275/2023 PREGÃO / CONTRATO nº  NT:  0605/CGM/2023 ID:n/a PERÍODO DE REFERÊNCIA:09/2023 até 12/2023  

PRORROGAÇÃO POR EXCEPCIONALIDADE, POR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO N° 014/2018 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU

BIOLÓGICO. LOTE 01.

T O T A L    3.861.546,56

AUTORIZO_______________________________

AUTORIZO

VISTO

NITEROI, 04 DE SETEMBRO
DE 2023.
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 17/09/2023 20:14:03 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/31b77315-c7ce-460e-a10f-fbf76e8a3b2e



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 102. Nota de Empenho nº 7422/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/72869ed5-9fcd-
4d02-b848-2530cd9849a1

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 7422/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/72869ed5-9fcd-4d02-b848-2530cd9849a1


Emissor: estefania.ecro  Data: 13/09/2023

NOTA DE EMPENHO N°: 002422
DATA DE EMISSÃO : 04/09/2023

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  18 - GESTAO AMBIENTAL
:  452 - SERVICOS URBANOS
:  0010 - CIDADE URBANIZADA
:  4181 - REALIZAÇÃO DE PODA PREVENTIVA
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  16541                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: TATHIANA MOREIRA BARROSO

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 3727 : 08.733.497/0001-69
: PERFIL X CONSTRUTORA S/A
: VELHA DE MARICA, 249  
: SÃO GONÇALO-RJ    CEP : 24753511

: 104 / 4670-0 / 000580-0
: (21)3602-7790 : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 103799

AUTORIZAÇÃO N° 113275

SEQ. DO EMPENHO N° 119614

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900024275/2023

  14.057.651,18    4.288.567,98

   3.861.546,56      427.021,42

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.82.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
1,00 SERVIÇO DE PODA 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
E SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO.) - (Unidade: SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 116044



3.861.546,56    3.861.546,56

DESTINO : 

RESUMO : PA:9900024275/2023. PREGÃO / CONTRATO nº . NT:  0605/CGM/2023. ID:n/a. PERÍODO DE
REFERÊNCIA:09/2023 até 12/2023. PRORROGAÇÃO POR EXCEPCIONALIDADE, POR 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO N°
014/2018. DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES NO
MUNICÍPIO DE NITERÓI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E
SUPERVISÃO TÉCNICA EM NÍVEL DE ENGENHARIA FLORESTAL OU BIOLÓGICO. LOTE 01.. 

T O T A L             3.861.546,56

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 17:03:08
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 17/09/2023 20:13:57 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/72869ed5-9fcd-4d02-b848-2530cd9849a1



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 103. Despacho nº 99000118326582/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d05de457-6afa-
4859-9385-437216cd3198

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118326582/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d05de457-6afa-4859-9385-437216cd3198


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística,

 

Segue nota de empenho para a despesa no exercício de 2023.

 

 

Setor de Orçamento
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Estefania Cristina Robertson De Oliveira (***.709.797-**)
   em 15/09/2023 14:18:52 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d05de457-6afa-4859-9385-437216cd3198



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 104. Despacho nº 99000118329222/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c9e079c1-7729-
4b09-8709-53d2c59b0361

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118329222/2023
Assunto Instrução Processual

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c9e079c1-7729-4b09-8709-53d2c59b0361


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Controle Interno

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 15/09/2023

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 15/09/2023 14:17:20 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c9e079c1-7729-4b09-8709-53d2c59b0361



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 105. Despacho nº 99000118340015/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e64b7cc3-4eef-
489d-a29f-3f718946924f

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118340015/2023

Assunto Ao Controle Interno para Publicação do T.A 07-2023 ao
Contrato 14-18 Perfil X

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e64b7cc3-4eef-489d-a29f-3f718946924f


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-970. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br– Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

 
 

Processo 
9900024275/2023 

Data 
12/06/2023 

Peça 
 

 
 
                   A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística/Controle Interno,  
 
            Encaminho o p.p para que seja providenciado a publicação  do Termo Aditivo 
07/2023 ao contrato 14/2018 que entre si celebram de um lado o Município de Niterói, 
tendo como gestora a Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - 
SECONSER, e do outro a  empresa Perfil X Construtora S/A.  
  Após encaminhar para o setor responsável pelo lançamento no SIGFIS.  
 
 
             

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 25/09/2023 14:54:38 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e64b7cc3-4eef-489d-a29f-3f718946924f



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 106. Termo Aditivo

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8a8997c4-f660-
46b0-bb8a-d51429a0ab20

Espécie/Tipo Termo Aditivo
Número
Assunto T.A 07-2023 ao Contrato 14-18 Perfil X

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8a8997c4-f660-46b0-bb8a-d51429a0ab20


Assinado eletronicamente por Lacilda Mara Pereira dos Santos.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8a8997c4-f660-46b0-bb8a-d51429a0ab20.



Assinado eletronicamente por Lacilda Mara Pereira dos Santos.
Este documento é cópia do original, para obtê-lo acesse https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8a8997c4-f660-46b0-bb8a-d51429a0ab20.



Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 25/09/2023 14:54:55 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8a8997c4-f660-46b0-bb8a-d51429a0ab20



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 107. Publicação em Diário Oficial nº
15073211/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80bcbd59-0ca6-
40d0-ab9b-1135b20e2867

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 15073211/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80bcbd59-0ca6-40d0-ab9b-1135b20e2867
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Assinado eletronicamente por:
* Cristiano Eduardo de Sobral Silva (***.041.544-**)
   em 06/10/2023 10:13:18 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80bcbd59-0ca6-40d0-ab9b-1135b20e2867



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 108. Despacho nº 99000118354650/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3bab996e-8099-
4ba5-83f3-bd2397237f2a

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118354650/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3bab996e-8099-4ba5-83f3-bd2397237f2a
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Assinado eletronicamente por:
* Cristiano Eduardo de Sobral Silva (***.041.544-**)
   em 06/10/2023 10:13:50 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3bab996e-8099-4ba5-83f3-bd2397237f2a



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 109. Despacho nº 99000118354656/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/08ebf9f7-0488-
4f2c-b314-503b97cbfa14

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118354656/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/08ebf9f7-0488-4f2c-b314-503b97cbfa14
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 15/12/2023 12:38:10 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/08ebf9f7-0488-4f2c-b314-503b97cbfa14



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 110. Recibo de Entrega de Documentos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/13c3a025-f224-
415a-8a37-c2032b526a50

Espécie/Tipo Recibo de Entrega de Documentos
Número
Assunto Enviado ao SIGFIS

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/13c3a025-f224-415a-8a37-c2032b526a50
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https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/contratos/consulta 1/1

Ato: Contrato

Número do Ato: SECONSER76A/18

Processo
Administrativo:

040000667/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREZA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E
CORRETIVA DA ARBORIZAÇÃO URBANA NO MUNICIPIO DE NITEROI, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E SUPERVISÃO TÉCNICA.

Documentos contidos neste Envio

Nome Tipo de Documento Ato

9900024275-NE.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

9900024275-DO.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

9900024275-TA.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

19/12/2023 12:23

Recibo de Entrega do Ato Jurídico ao TCE-RJ

Orgão: PREFEITURA NITEROI
Ato Retificado desde 19/12/2023 12:24. A operação de inserção de dados do Ato Jurídico foi registrada sob o Protocolo n.º 565784-2/2023. Operação realizada pelo usuário:
024.769.877-60
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Assinado eletronicamente por:
* Marcus Paiva de Castilho Carneiro (***.769.877-**)
   em 19/12/2023 12:29:56 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/13c3a025-f224-415a-8a37-c2032b526a50



Processo (de Aditivo Contratual) nº
9900024275/2023

Peça 111. Despacho nº 99000118456491/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/52b1aa41-8436-
4704-8454-e8583d5830ff

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118456491/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/52b1aa41-8436-4704-8454-e8583d5830ff
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